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DETALHAMENTO DO RAZÃO

ÉxeÍcíciol

Unidade Gesloíá:

Gestáo:

Conta conlábrl:

Conta Corenle Contabili

Valor Conta CorÍente Contábil

PeÍíodo lnicial de Lançsmenlo

Pe.íodo Finel de Lançamênto:

Data de Realizaçáo Atél

Saldo AnteÍior:
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2023
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DETALHAMENTO DO RAZÃO

2023
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ooriícilro BANcÁRto E tsF
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01t01t2023
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L,nidade Gesiora

Gestáo:

Conta Contábrl

Coôta Corrente Cootábil:

Valoí Conla CoÍente Contábil:

Peíodo lnicial de Lançamenlo

PeÍiodo Finâl de Lânçamento:

Data de Realizaçáo Até

Saldo Anlerior:

Saldo Final:
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DETALHAÍIíENTO OO RAZÃO

ExeÍcicio:

Unidade GestoÍa:

Gestáo:

Conla Conlábil:

Conta Coíenle Cootiíbil

ValoÍ Conte CorÍente Coniábil:

Período lnicial de Lânçâmento:

Período Finâl dê Lênçamenlo:

Data de Realizaçâo Alél

Saldo AnteÍioÍ:

Sâldo Final

202X

244031

24403

1 .1 . í .1 .1 .50.04

DoMrcÍLto BANcÂRro E rsF

0471002912,14003851F

01101t2023

31112t2023

06/03t2021

t0.í60,52 D

't't.388,05 D

DT LANÇAMENTO UG GEsTÃo DOCUMENTO EvENTo vL. MovTMENTAÇÃo c/D VL, SÂLDO C/D INVERTIOO DT REALTzAÇÂo

31tl',U2023

28102t2023

3110312023

2ato412023

3110512023

3UOAl2023

311O712023

31tO812023

30/09/2023

3111012023

30t1112023

3111212023

QUANTIDADE DE REGISTROS

244031

24443',l

244431

244431

244A31

244031

244031

244031

244031

244031

24403',l

244031

12

2023tR000008

20231R000024

2023tR000060

2023tR000094

2023tR000119

2023tR000146

20231R000172

2023tR000209

2023tR000248

2023tR000296

20231R000328

2023tR000353

507

507

507

507

507

507

507

507

507

507

507

507

106,11

87,63

113,08

89,35

110,24

106,30

107.37

115,24

99 64

102,90

95,55

94,12

10 266.63

10.354,26

10.467,34

10.556,ô9

10 666.93

10 773.23

10 880,60

10.995,84

11 095.48

11 198.38

11.293.93

11.388,05

13t02t2023

o8to3t2023

10t04t2023

09to5t2023

o7 t0ôt2023

12tO7t2023
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0910112024

09:13

4622
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01:15
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DETALHAMENTo oo RazÃo

ExeÍcício:

[Jnidade Geslora:

Gestâol

Conta Contábill

conta coíenle contábil.

ValoÍ Conia Coíente Contábrl

PerÍodo lniciâl dê Lançâmento:

PerÍodo Final de Lançamênto:

Data de RealizaÇáo Alé

Saldo Anterior:

Saldo Finâl:

2023

214031

24403

1.1.1.í.í.50.04

DOI,ICIL|O AANCÁR|O E rSF

0471002312,1,(003861F

01t0112023

311'1212023

06t0312024

46.371,82 D

51.97,t,í6 O

DT LÂNÇAMENTO UG DOCUMENIO EVENÍo VL, UoVIMENTAÇÀo c/D vL. saLoo C/D INVERÍIDO oT REALIzAÇÃO

31lO'12023

24tO2t2023

31t03t2023

281O412023

311O5t2023

3010612023

31tO712023

31t94t2023

30109t2023

3 10t2023

30111t2023

31h2t2023

eUANTIDADÉ [iÉ REGIsÍRos

20231R000004

2023tR000025

20231R000061

20231R000095

2023tR000120

20231ROO0147

2023tR000173

2023rR000210

20231R000249

20231R000297

2023tR000329

2023tR000354

444,26

399.97

516.05

407.79

503,13

485,18

490,00

525.94

454.75

469,64

436,09

429,54

46 856 08

47 256,05

47 772,10

48 179 89

48 683 02

49 168 20

49 658,20

5A 144.14

50 638.89

51 104.53

51 544,62

51_974,16

1310212023

041o312023

1010412023

09to512023

0710612023

12tO712023

09toal2023

'11to9t2023

1At1012023

10111t2023

11t12t2023

09to 12024

14 5'1t26

1029:37

14 38:10

09r09 14

11 38:45

10:08:56

09:25:49

10:02:11

09:28 02

09:08:39

11:53 07

08:5919
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244431

244431

244431
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24403
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55.1
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t
DETALHAMENTO DO RAZAO

Exercício:

Unidade Gestora:

Geslâo.

Conla Contábil:

Conta CorÍente Contábil:

Vâlo. Conla CoÍente Contábil

Período lnicial de LanÇamenlo

Período Final de Lânçâmenlo.

oata de RealizaÉo Atê:

Saldo Anterior:

Saldo Finall

2023

244031

24403

1.1.1.í.í.50.04

DOMICILIO BANCÁRIO E ISF

0471002912440í2,l5lF

0'101t2023

31t12t2023

06103t2024

41.735,02 D

45.925,80 D

DT LANÇAMENTO UG OOCUMÉNÍO EVENTO VL. MOVIMENTAçÁO C/O VL, SALDO C/O INVERTIDO DT REALIZAÇÀO

31t0112023

28t0212023

03t04t2023

24t04t2023

3110512023

3010612023

31tO712023

311O4t2023

30tost2023

31t10t2023

31t10t2023

31t1012023

30111n023

3111i,2023

OUANTIDADE DÊ REGISTROS

24403

24403

24403

24403

24403

24403

24403

24403

24403

24403

24403

24403

24403

24403

2023tR000005

2023tR000022

2023tR000064

20231R000086

20231R000112

2023iR000139

2023tR000165

20231R000198

2023tR000241

2023tR00028S

2023EC000090

2023tR000300

2023tR000326

20231R000356

42101,28

42_402,54

42.794,54

43.096,6S

43 473,85

43 836.95

44 203.08

44 595.42

44 934.1',1

45.283,38

44_53411

45 283,38

15 647 24

45 925 80

't3to212023

0atou2a23

11t04t2423

09to512023

07106t2023

1210712023

o91o812023

06/09/2023

10110t2023

1011112023

1011112023

1011112023

111122023

o9to1t2024

56 59

38:41

10:53

51:38

51 11

05 17

08:50

35:04

08:05

49 33

50 41

48 22

42 56

244031

244031

244031

244031

244031

244031

244031

244031

244031

244031

244031

244031

244031

-244031

14

55 1

55.1

55.1

55.1

55 1

55 1

55 1

55 1

55.1

55.1

55.6

55 1

55 1

55.1

507

507

507

507

507

507

507

507

507

507

507

507

507

507

09

12

08

11

09

09
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08

08

'13

13

11

09

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N
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D
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D

D

D

D

D

D
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DETALHAMENTo oo RazÃo

Exercício:

Unidade Geslora:

Gestáo:

conla contábil

Cônta Correntê Côntábil:

ValoÍ Conta Corrente Contábil

Período lniciâl de Lançâmênto

PeÍíodo Final de Lânçâmento.

Data de Realizaçáo Até:

Saldo AntêÍior:

Saldo Final:

2023

24/031

24403

í.í.í.í.í.50.04

DoMtcíLto sANcÁRro E rsF

04710029124,O13971F

01t01t2023

31112J2023

06n312021

0.57í,63 D

9.455,27 D

DT LANÇAMENÍO UG GEsÍÃo DOCUMENTO EVENTo vL. MovTMENTAÇÃo ciD VL, SALDO C/O INVERTIDO DT REALIZAÇÃO

31t0112023

281022023

3110312023

2AtO412023

31tO512023

30toôt2023

311O7t2023

31tOAn023

3010912023

0211012023

3111012023

30111t2023

3'111212023

OUANTIOADE DE REGISÍROS

55 1

55.1

55.1

55.1

55.1

551

551

55.1

551

580

55.'l

551

8 648 57

I7',t2,O4

8.793,42

8 858,36

8.937,88

I014.45

9.091.68

9174.45

9 245,93

I225,76

s 299,47

9.367,84

I455.27

13tO212023

ogt03t2023

1010412023

o910512023

07lo6t2a23

12tO7t2023

09loat2023

06t09t2023

-1ot10t2023

2311012023

1011112423

1111212023

ost01t2024

15 05 45

09 42 06

14:40.02

08:52:57

1123 47

09:53:40

09 09 33

12 10 16

08:38:03

12:19r16

08:46:09

11:50:10

0A:42:17

2Á403'1

244031

244031

244431

244431

244031

244031

24403'1

244031

24403',l

244031

244031

244031

rá

24403

24403

24403

24403

24403

24403

24403

24403

24403

2440s

24403

24403

24403

2023tR000007

20231R000023

20231R000062

2023tR000087

2023tR000113

20231R000140

20231R000166

2023tR000193

20231ROO0242

2023tR000262

20231R000290

2023tR000327

20231R000347

507

507

507

507

507

507

507

507

507

507

507

507

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

D

D

D

D
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D

D
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D

D

D
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D

D

D

D

D

D

D

D

D
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0,00

0,m 86Ç.12

SERVIDORES
RELACIONADOS

0 202rNÊ000610 1.1.90.14.00 1ó60000@0 NoR ÁL SERVIDORES
RELÂCIONADOS

EM LIsÍA

SERVIDORES
RÊLACIONÁOOs
E^l L|SÍA

0,00 l0,0rl

100.00

0,00 195,00

0,00 205,00

0.00

0

,000

202lNEm06t80 róó0000000

SERVIDORES
RELACIOIIADOS
E}A LISTÀ

LOCAlYNE
TRÂNSPORTE
TURISMO LÍDÀ

0,00

1óó0000000 UNIVERSÀL COM
RCIO E SERVI OS

LTOÀ EPP

LOCAOORA LTDA

COMERCIÁL IDAL
DE ÀLIMENTOS
LTDA

COMERCIAL iOAL
DE ALIAAENÍOs
LÍOÀ

0,00 806,92

i

t
l

00 0.00fl 2023N Eoo064.1 16ó0000000

ü r 7ó1000000

o 2023N€000970 t.1.90.t0.00 I761000000

0,00 0.00

0,00 0,00

0,@ ú.177, t5

I

1.3.90.36.00 0,00L000 00 t.000,00 0,00

7.9'18,04 7.974,17

0,00 4.012,011.1.90_19.00

0,00l .ó82 ,05 1.682,05 1.487,19

0,00l-t-90.19.00

4ó.,118,950,00

0,00 0,00

l

0,m

0,00

t_3_90.14.00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,000,0000 0 .00 0.00 0,00

0,00 15.Eó9,34 0,00

0,00l 57J ,74 771,64

r.r.90.ll_00

1.t.90.40.00

0,00 2.168,98 0.00

0,000,00 199,20

1.1.90.13.00

1.1.90-l0.oo

2.3ó8.98

199,20

t.814,ó0 0,00 l.8l-1,ó0 0,000,00

I of3

o 2ArlE@1229 l_1.90.19.00 2660000000
l^ 08[tÂRIA LÍDA

c0 ,00 0,00 '12,5t7,76 0,00 11.537,76 9.154.08

05/01/2024. ll:05

rNscRrçÁo DE REsros Â PÂcÂR

lrlr.;üi!

n .ozlNtoooorol 1.r.c0.t9.00 1óó0000000 NoRJr,rÀr rRrvaLE" I rNslrurcao DE

, PÂGAMENTO LTDA

o.oo l

I
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Inscrição de Restos a Pagar

- 
NànÍeà dà

LJ Lmpenho De'p6a

a

Nome CredoÍ Retençao

coüERctat" |DAL i 0,00
DE ALIMENTOS :LTDA :

A

1.180_01 0,00

: Liqlidado

https:,//igesp.sefaz.se.goy.br/sfi _fi n_ctb/PRManterRestosPagar

2!2f1180o 1?36 1.1.90.10.00 róó0000000 0,00 i1 5-760,71 0,00

;"i
0,00 0,00 0.000,00

o 202lNE@1289 1.1.90.10.00 1ó60000000 NoRlaL coMERctaL |DAL 0,00 0,00 0,00
DE ALIMENTOS
LTDA

n

tr

z!2lr1t00t6r2 r.3.90.10.00 I761000000 NORMÀL

t-) 20?lNE!016r4

E :202lllE@1er5

2023r,1E00191ó

2021NE002247

0 : 202lNE@2637 1.1.90.30.00

t,) 20t3tl80026:'8 1.1.90.30.00

o 202$E!.0f6{s l. l. 90. 16.00

ú 2!21!!007 6í2

C

ú

C 2023iE001417

ú 2021irE001420 1.t.90_10.00

ü

0 2023N€001110

ü 202lNE00l4l8

C

o 2023NE001442

tr 2a2lNaoit4r.l

2021N8001449 4.4.90.52.00

DÂÍEN 0,00 0,00

000

0,00 0,00

0,00

0,00 000

0.00

0,00 0.00

0.00 0,00

,i

0.00 10.87r,t3

0,00 1.910.55

0,00

_t--
0,00 0,00

0,00

27.04

1.ó00,00

0.00 0.00

0,00

0,00 0.00

0,00 3.700,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0.00

0,00

0,00 585,00

0.00 40,00

tr

o

n 201tNE002?50

.000

20?ltlE0or029ô

tr

00

0,00 0,00

oo o,0o64.6?1,00 0

I
I

5.760,74

1.180,01 0,00

0,006ONZÁGA
DISÍRISUIDORA
OE ALIMENÍOs
LTDA EPP

2021NÉ0016ri l.1.90.10.00 COA/IERCIÂL IDÁL
DE ALIMENTOS
LTDA

I

:

!

1761000000 0 0 0 00 ó8 1 l 0 00,00 .00 óE1,11: 0,00

0,00 0,00

0.00

0,00

0,00

0,00 0,00 0,00

0.00 815.89

674,830,00

1.1ó9.85 0,00 0,00 ó8.458.42 0,00 64.454.42

0 .00

0 00 8 5 89

0,00

NORMAL LOCÁLYNE

0.00 0,00

0,00 0,00

1.1.90.10.00 17ó1000000 NORMÀL

1.1.90.1!.00 1 6ó0000000 , NoRÁ{aL

1.1.90.13.00 ?óó0000000

1.1.90_10.00 1óó0000000 NORMAL 674.83

COAAERCIAL IDAL
DE ÂLI ENTOS

LTDA

COMERCIAL IOAL
DE ALIMENÍOS
LTDA

ÍRÂNSPORTE
TURISMO LTDA

COMERCIAL IDAL
DE ALIMENTOS
LTDA

790 00 0 .00 04J ,20 0,00 29.043,20 0,001.t.90.31.00 0.0026ó0000000 LOCALYNE
TRANSPORTE
TURISMO LÍDA

0,003_1.90.30.00

0,0!

0,00

0,00

0,00

0,00

0,004t,05 0,00 550,1ó 550,16

0,00 99,65

0,00 702.38 0.00 707,18

0.00 1.900.00 0,00 3.900,00

I

000,

2ó60000000
I

99.ó50.00 0,00

54,00 0,00

0,00

0,00

91.91

16ó0000000

1761000000 COMERCIAL IDÀL
OE ALIMENTOS

17ór000000

LTDA

SANTANÀ

COAAERCIAL IDAL
DE ÁLI/üENÍOS
LTDA

COMERCIAL IDAL
OE ALIMENTOS
LTDA

ISAEEL CRISTINÀ
MENDONCA DE

0,00 0,00 0,00 0,001.1.90.1ó.00 2660000000 iNORI{ÂL SERVIDORES
RELACIONADOS
EM LISTÀ

0,000 0,0t) ,00 0,00

0.001.3.90.10.00

0,00r.1.90.10.00

0,00t.1.90.30_00

0.001.t.90.14.00

0,001.1.90.30.00

0,00

0.00

0,00 696,11 696,170,00

0.00 0,00 0,00 0,00

157,00 0,00 357,00

1.4E0.1ó 0,00 1.480,16

0,00 627,550,00 0.00 827,55

0,00 ó.024,00 0,00 ó.02.4,00

1 l 07

0,00

00

0,00

60 1

2óó0000000 NORMAL

56

0,00 0,00

0,00 0,00

17ó1000000

17ó1000000 NORMAL

26ó0000000 NOR,MAL AIR COMERCIÀL

17ó1000000

115,92

1761000000

ró60000000 RCS (OIí/V\ERCE E

SERVICOS LTDA

2óó0000000 NORAAÂL 5ERV DORES

E\,1LISTA

0,00

0,00

1.164,45

1.105.70

0,00

0,00

1.2U,45

1.105,70

0,00

0.00

LÍDA

LTDÂ

RELÀCIONADOS

0.00

DISTRIBUIDORÁ
DARIFERREIRÂ
LTDÀ

COMERCIAL IOAL
OE ALIMENÍOs
LTDA

0,00. 0,00

COMERCIAL IDAL
D€ ALIMENTOS
lTDA

COMERCIAL IDAL
DF ÀLIMENTOS

COMERCIAL IDAL
DE ALIMENTOS
LTOÁ

0,002023IEQ!1,12 1 1.3.90.30.00

0,00 0.004.4.90.52.00

0,00 15.500,00 0,00 0,0!15.500,00

15.500,00 0,00202ltiE!q1439

3.r.90.31.00

1.1.90.13.00

NORMÀL
LOCÂDORÀ LÍDÂ

LOCADORÁ LTDA

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,000,001 0.00 0,00

0,00 0,00 0,00 0.00

1.1.90.14.00

1.1.90.14.00

0.0017 9ó0,00 27.960,OA 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0.00 0.00 0,00

0 00

2660000000 0,00

2660000000 NORMAL

26ó0000000

2ó60000000

2óóC000000

5ERVIDORES
RELÀCIONÂDOs
EM LISTA

TORINO

LTDÂ.

SESVIDORES
RILÁCIONÀDOS
Ei LrsÍÀ

2 of 3

o 202]ttlrc1450 4.4.90.52.00 2óó0000000
ÍECNOLOGIÁ

ITTDÂ

0

li

0,00 u.621.14 0.00
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Inscrição de Restos a Pagar

0 Nátúrezá da - Tloode
Dêspsa O"tpo"

https://igesp.sefaz.se.gov.br/sfi fin ctb/PRManterRestosPagar

1.1.90.30.00 2ó60000000 0,00 0.00 9.75't,69

tt!9d!!!

0,00

E 2023trE@1460 1.t.90.12.00 17ó1000000

0,00 9_751,69 0,00

0,00 00 0.00

0,00 0,00

0,00 0.00

0.00 0.00

0,00 ?5.000,00 0.00

0.m 6. r00.00 ó.t00,00 0,00 0.00

0,0o 424.0E3,02 O,OO 424.043,02 ',15,821,47 0,00 33.929,74

InÍdço (i)

TAMIX COMERCIO 0.00
E DISTRIBUICÂO
LTDA

Íorais da Páglna: ! 7.181,7E

(a)

,\",,
Boo rJio [roi d.e Línta

cRc/
CPF: 067 4.675-20

z0?1NE001451 DISTRIBUIDORA
DARIFERREIRA
LTDA

,Es ÍuR sTrcÂs
: LTDA EPP

0,

0,00 0,00

00

D

ú 202:tf]l00]45{

0 2023tlE001455

0002023NE00145t

ú

o 26ó0000000 AEREOTUR
VIAGENS E OPERÁ

0.00

0,00

av"l,ação (v)d)

---J-=..==-
Kaffihtúü&h

Eintrrff$ül I hrcir
ItElsc

8.774.50

0,00NORrnÂL ITAMIX CO^,IERCIO

:E DISTRIBUICAO

: LÍDA

0,00

!.00 202r,00l.1.90.10.00 0,00

000.1.r.90.30.00 2óó0000000

26ó0000000

o,m a.nl,so i o,mITÀMIX COMERCIO
E DISTRIBUI'AO
LÍDA

4.178,00 0,00 4.178,00 0,00I NOR]"AAL : QIJALEALIMENTOS
DIsTRI8I,] IDORÂ
LTDÂ

0,00026ó0000000 0 .00.00t.t.90.10.00

29,1ó 0,00 ?9,1ó 0,00r 761000000 COMERCIÁL IDÂL
DE ALIMENTOS
LTOÂ

0,0083,82 0,00202111E001457 1.1.90.10_00

0,00 25.000,00 0,003.r.90.L00

0.00
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u
Ê.'*rí

GOVERNO DO ESÍAOO DE SERGIPE

SECRETARIA DA FAZENDA

supERtNÍENDÊNcra DE FTNANças púsLlcas

ExERcicto i 2023

244031 " FEAS

EMPENHO
NATUREZA DA

DESPESA
FONTE CREDOR DOCUMENÍO REÍENÇÁo INSCRITO

2023NE000609 3 3 90.39 00 1761000000 NORI\,141 CONDOMINIO EDIFICIO ESTADO DE SERGIPE r6 223 6ô1/0001,16 0,00 4 541 t4

2023NE000618 33903900 1660000000 NORMAL TRIVALE INSÍITUICAO DE PAGAMENTO LTDA 00 604 12210001 97 000 39 53

2023NE000624 33903300 1660000000 NORIVlAL LOCALYNE TRANSPORTE TURISIVO LTDA 03.551 401/0001-28 8 608,39 860,32

2023NE000628 3390 14 00 NORMAL SERVIOORES RELACIONADOS EM LISTA PF888888E8 000 30 00

2023NE000630 3 3 90.14 00 16ô0000000 NOR[,/]AL SERVIDORES RELACIONADOS EI\.'t LISTA PF88888888 0.00 300 00

2023NE000631 3390 14 00 1660000000 NORMAL SERVIDORES RELACIONADOS EM LISTA PF88888888 000 195 00

2023NE000633 3 3.90 14 00 1ô60000000 NORMAL SERVIDORES RELACIONADOS EM LISIA PF88888888 000 205 00

2023NE000643 3.3 90 40.00 16ô0000000 NORIúAL UNIVERSAL COM RCIO E SERVIOS LTDA EPP 03 595 833/000r -30 144 35 806,92

2023NE001278 33903900 2660000000 NORI!1AL VALOR IMOBILIARIA LTDA 13 845.715/000T-97 000 6177,35

2023NE002247 3.3 90 33 00 2660000000 NORMAL LOCALYNE TRANSPORTE TURISMO LTOA 03 551 401/0001 28 3169.85 10 871,33

2A23NEAO2248 3.3 90 33 00 2660000000 NORMAL LOCALYNE ÍRANSPORTE TURISI\4O LTDA 03 551 401/0001-28 0.00 3 9T0 55

2023NE002640 3 3 90 36.00 2660000000 NORI\4AL ISABEL CRISTINA I\.,IENDONCA DE SANTANA 6A1 117 425-87 54 00 27.00

2023NE002642 33903600 2660000000 NORMAL SERVIOORES RELACIONADOS EM LISTA PF88888888 000 1600.00

2023NE003414 3 3 90.14 00 2660000000 NORI\4AL SERVIDORES RELACIONADOS EM LISTA PF88888888 0,00 3 700.00

2023NE003442 3 390 14 00 2ô60000000 NOR[4AL SERVIDORES RELACIONADOS EI\,i LISÍA PF88888888 0.00 585 00

2023NE003444 3 3.9014 00 2660000000 NORMAL SERVIDORES RELACIONADOS EM LISTA PF88888888 0,00 40 00
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GOVERNO OO ESTADO DE SERGIPE

SECRETARIA DA FAZENDA

supERrNÍENDÊNcrA DE Frt{at{Ças púaLrcas

RELATÓRIo RESToS A PAGAR PROCESSAOOS ExERcloo / 2023

244031 . FEAS

EMPÉNHO
NATUREZA OÂ

DESPESA
FONTE ÍIPO DE DESPESA CREDOR DOCUMENÍO RElENÇÃo INSCRITO

TOTAL 1 1 980.59 33 S29.74

1,t

Basflio deLins
CR 3íí3

4.675_20CPF: 067

, Lr,*,*-
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,,u
E.&rdr

GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE

SÊCRETARIA OA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE FINANÇAS PÚBLICAS

RELATÔRIO RESTOS A PÂGAR NÂO PROCESSADOS EXERCÍC'O / 2023

244031 - FEAS

EMPENHO
NAÍUREZA DA

DESPESA
FONTE IIPO DE DESPESA CREDOR DOCUMENTO RETENÇÃO INSCRITO

2023NE000609

2023NE000617

2023NE000618

2023NE000619

2023NE000620

2023NÉ000621

2023NE000624

2023NE000638

2023NE000643

2023NE000644

2023NE000968

2023NE000970

2023NE001278

2023NE001286

2023NE001289

2023NE001612

2023NE001613

2023NE001614

3 3 90.39.00

3 3 90 36.00

3 3.90.39.00

3.3.90.39.00

3.3.90.39.00

3 3.90.39.00

3.3.90.33.00

3.3.90.33.00

3 3.90.40.00

3.3.90.33.00

3 3S0.30.00

3.3.90.30.00

3.3 90.39 00

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

3 3.90.30 00

1761000000

1660000000

1660000000

16ô0000000

1660000000

1761000000

1660000000

1660000000

1660000000

1660000000

1761000000

1761000000

2ô60000000

1660000000

1660000000

1761000000

1761000000

1761000000

NORMAT

NOR[,IAL

NORIJAL

NORMAL

NORMAL

NORI/|AI

NORMAL

NORMAL

NORMAL

NOR[,IAL

NORMAL

NORMAL

NORMAL

NORT,llAL

NORMAL

NORMAL

NORMAL

NORMAL

CONDOMINIO EDIFICIO ESTADO DE SERGIP€

ALEXSANDRÂ SANTOS

ÍRIVALE INSTITUICAO OE PAGAIUENTO LTDA

TRIVALE INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA

TRIVALE INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA

VALOR IMOBILLCRIA LTDA

LOCALYNE TRANSPORÍE TURISMO LÍDÂ

LOCALYNE ÍRÂNSPORTE TURISMO LTOA

UNIVERSAL COM RCIO E SERVI OS LTDA EPP

SAMAM LOCADORA LTDA

COMERCIAL IDAL DE ALIIIENTOS LTDA

COMERCIAL IDAL DE ALIMENTOS LÍDA

VALOR IMOBILIARIA LTOA

COMERCIAL IDAL DE ALIMENTOS LÍDA

COMERCIAL IOAL OE ALIMENTOS LTDA

GONZAGA DISÍRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA EPP

COMERCIAL IDAL DE ALIMENTOS LTDA

COMERCIAL IDAL DE ALIMENTOS LTDA

16 223 861/0001-16

981 804.605-68

00 604 12210001-97

00.604 12210001-97

00 604.12210001-97

13.845.715/0001-97

03 551.401/0001,28

03.551.401/000't,28

03.595.833/0001-30

15607 021tOO0147

32.353 943/0001-94

32.353 943/000'l-94

13.845.715/0001-97

32.353.943/0001-94

32 353 943/0001-94

13.446.611/0001-00

32.353.943/0001,94

32.353 943/0001-S4

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

8 608,39

880,19

148,35

3.726,74

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

3.580,37

3 000,00

7.918,04

4.032,01

3.882,05

14.528,00

46.418,95

15.869,34

1.573,20

2 368,98

199,20

3 834,60

12 537,76

5 760,74

3.180,03

753,55

681,31

146,44
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GOVERNO OO ESTADO DE SERGIPE

SECRETARIA DA FAZENDA

supERrNÍENoÊNcra DE FrNANçAs púBLtcÀs

RELAÍÔRIO RESTOS Â PAGAR NÃO PROCESSADOS ExERcicto / zo23

244031 , FÊAS

EMPENHO
NAÍUREZA DA

OESPESA
FONTE ÍIPO OE DESPESÂ CRÉDOR DOCUMENÍO RETENÇÀO tNSCRTÍO

815,89

674,83

68 458,42

29 043.20

550,36

99,65

702 3A

3.900,00

12ú,45

'l.'105,70

696,17

357,00

1.480,16

427,55

6.024,00

't5.500,00

15.500,00

27.960,00

2023NE001935

2023NE001936

2023NE002247

2023NE002248

2023NE002250

2023NE002637

2023NE002638

2023NE002640

2023NE002643

2023NE003027

2023NE003029

2023NÉ003417

2023NE003420

2023NE003421

2023NE003430

2023NE003438

2023NE003439

2023NE003449

16ô0000000

1660000000

2660000000

2660000000

1660000000

1761000000

1761000000

2660000000

2660000000

1761000000

1761000000

2660000000

17ô1000000

1761000000

1660000000

2660000000

2660000000

2ô60000000

COMERCIAL IDAL DE ALIMENTOS LTDA

COMERCIAL IDAL DE ALIMENTOS LTDA

LOCALYNE TRÁNSPORÍE TURISMÔ LTDA

LOCALYNE ÍRANSPORTE TURISMO LÍOA

COMERCIAL IDAL DE ALIMENTOS LTDA

COMERCIAL IDAL DE ALIIIIENTOS LTDA

COMERCIAL IDAL DE ALIITENÍOS LTDA

ISAEEL CRISTINA MENDONCA DE SANÍANA

AIR COMERCIAL LTDA

COIV]ERCIAL IDAL DE ALIMENTOS LTDA

COIVERCIAL IDAL DE ALIMENTOS LTOA

DISTRIBUIDORA DARI FÉRREIRA LTDA

COMERCIAL IDAL DE ALIIMENTOS LTOA

COMERCIAL IDAL DÉ ALIIIIENTOS LTDA

RCS COMi/!ERCE E SERVICOS LÍOA

SAMAM LOCADOR,Â LTDA

SAMAM LOCADORA LTDA

TORINO INFORMATICA LTDA

32.353.943/0001,94

32 353 943/0001-94

03.551.401/0001-28

03 551.401/0001-28

32 353 943/0001,94

32 353.943/000't-94

32.353 943/0001-94

601 .177 025-47

36 379 685/0001-76

32.353 943/0001-94

32 353 943/0001-94

32 316.892/0001-20

32.353.943/0001-94

32.353 943/000í-94

36 326.8120001-79

15.607.021/0001-47

15.607.021/0001-47

03.619.76710005-15

3 3 90.30 00

3 3.90.30.00

3 3.90.33.00

3 3 90.33.00

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

3.3.90 36.00

3.3.S0.30.00

3 3.90.30.00

3 3.S0.30 00

3 3.90.30 00

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

4.4.90.52.00

3.3 90 33.00

3.3.90.33.00

4 4 90.52.00

NORMAL

NORIVAL

NORI.llAL

NORMAL

NORMAL

NORMAL

NORMAL

NORMAL

NORI\.'IAL

NORI\4AL

NORMAL

NORMAL

NORMAL

NORMAL

NORMAL

NORMAL

NORMAL

NORMAL

0,00

0,00

3169,85

0,00

47,05

0,00

93,91

í,00

0,00

116,02

56,79

0,00

135,92

80,71

0,00

0,00

0,00

0,00
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.ü
"ã{lr?tr

GOVERT{O OO ESTAOO DE SERGIPE

SECREÍARIA DA FAZENOA

sUpERTNTENDÊNcra DE FrNANÇAs PúBLIcas

RELATôRto REsÍos a pAGÂR NÃo PRocEssaDos ExERclcto / 2023

2,14031 - FEAS

EMPENHO
NATUREZA OA

OESPESA
FONTE ÍIPO DE DESPESÂ CREDOR DOCUMENTO RETENÇÂO tNscRtTo

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

83,82

0,00

0,00

ÍOTAL 17 18174 424 0A3,O2

2023NE003450

2023NE003451

2023NE003453

2023NE003454

2023NE003455

2023NÉ003457

2023NE003459

2023NE003460

4 4.90 52 00

3 3 90 30.00

3 3 90.30.00

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

3.3 90 30.00

3.3.90.33.00

3.3 90.32.00

2660000000

2660000000

2660000000

2660000000

2660000000

17ô1000000

2660000000

1761000000

NORMAI

NORT,llAL

NORMAL

NORMAL

NORMAL

NORMAL

NORMAL

NORMAL

DATEN TECNOLOGIA LÍDA

DISÍRIBUIDORA DARI FERREIRA LTDA

ITAMIX COMERCIO E DISTRIBUICAO LTOA

IÍAMIX COI/IERCIO E DISTRIBUICAO LTDA

OUALEALIMENTOS DISTRIBUIDORA LTDA

COMERCIAL IDAL DE ALIMÊNÍOS LTDA

AEREOTUR VIAGENS E OPERA ES ÍUR STICAS LTDA

ITAMIX COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA

04.602.789/0001-01

32 316.892/0001-20

48.429 852tOO01-25

4A.429 052IOOO1-25

27.302.33410001"76

32.353 943/0001-94

04.864.703/0001-19

4A 429.85210001-25

64 621,',14

9.751,69

a.774,50

204,00

4.378,00

29,36

25.000,00

6.300,00

Ba;ilio C:a deLína
CRC/S

CPF: Ar-:7 7
113
675-20

blda
Dintoa Âá*SÍvr r iracdr

SEASC
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Razio https://igesp,sefaz.se. gov.br/sÍi_fi n_ctb/PRManterRazao

sER6IPE
GOVERiIO OO EST^OO

a

I 'gesp

'§ enu Principal > Consultar Razão

CONSULTAR RAZAO

Exercicio:

Unidade Gestora:

Gêstáo:

Nâtureza
Orçàmentária:

' Todo! ''

ÍPo
Adminirtr.ção:

244031 FEAS

Podêr: -- Todos -

6.2.2.9.2.O1.01 q Contà Contábil
Finà l:

Contà Contábil
lnicial:

Visuàlizar Mâ5: P roaos o 13 14"

Pêriodo
Lançamentô:

o1to1t2o23 [4 âte 31/12023 ljlj

ldo:Sa
Âpresentàção O conta contábil O conta correntê

Íipo: @ roaos O Normal Q tnvertido O ze,-o

Conta Corrente:

Conta Corrente:

Ordenaçáo:

Valor Contà
Corrênte :

Tipo Consulta
Valor Contà
Correntê:

0 tguat O lniciador por Q Quatquer parte Q Maior ou jgual O No Finat

-__T
UG O cÍescente Q Decrescente

Registros
por Página:

Localizar (l)

X UG

244031 14403 6J.2.e.2.0L0a

Gestão . Conta Contábit Dês.rição

EMPENHOS A LIQUIDAR

Conta corrente

0o60/'t 22000197 | 2023NE000ó1 I
006041 22000 197 | 7023NE00061 9

Saldo TP

7.918,04

Õ

o

4.O32,01

3.682,05 C

0,00

0,00

46.418,95 C

l c

-t-

244031

*

15.869,34

Õ

o

o

68.458,42

1.573,20

27.960,OO

C

c

--t---

6.1 .2 .9 .7.01 .01 EMPENHOS A LIQUIDAR 045951 330001 09 | 2023NE000648

0,00

0,00

0,00

0,00

244031 24403 6.2.2.9.2.01.01 EAIPENHOS A LIQUIDAR 006%1 22co01 97 | 2O23NE0@620

244031 24403 6.2 .1 .9 _7.O1 .O1 EMPENHOS A LIQUIDAR 035260900001 47 | 2023NE000601 0,00

244031 24!f] 6.7.1.9.7.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 0352ó0900001 47 | 2023NE000ó02

24403 6.2.2.9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 035260900001 47 | 2023NE000603 0,00

24403244031

744031 24!03

244031 24403

6 .2 .2 .9 .7.A1 .01

6.7.2.9.7.01.01

6.2.2.9.2.41.01

EMPENHOS A LIQUIDAR 03s260900001 47 | 2023NE000646

0 3 5 51 40't 0001 28 | 202 3 N E0OOó24

EMPENHOS A LIQUIDAR

E'NPENHOS A LIQUIDAR

03551401 000128 I 2023NE000638

0 3 55't 401 0001 28 I 2023N80O?247

244031 24403 6.2.2.9.2.41.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 0355't 401 0001 28 I 2023NE002248 29.U3,70

744031 24403 6.2.2.9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 01595833000r 30 | 2021NE000643

244031

0361 976700051 5 I 2023NE003449

0t8231 07OOO1 28 | 2023NEOOO96OEMPENHOS A LIQUIDÀR

744031 24403 6,2.?.9-2.0f .01

6.7.2.9 .2.0't .01

EMPENHOS A LIQUIDAR 041311 2OOOO1 47 | 2023 NE0O34O8

244031 24403

I of 14

244031 24403 6.2.2.9.2.0í.0í E''{PENHOS A LIQUIDAR 0459 51 3 30001 09 | 202 3 N E0OOó49

04/0312024. !5:50

USUÁRIO: ROSERTA FREITAS MELO ENCETTAT SESSãO (q)Segunda-Feira, 4 de Mârço de 2024 -
15.4A149 V2O24O3O2-1 ho5t0'í-nodeo1

troz -l

,@r FEa-l

frod;.1

i4?r4tl, I q

Data de Realizãção
atá: [04/03/2024 ][ql

F"d";;'l

ô 244011 :24{03 6.2.2.e.2.o1.01 EMPENHOS A LIQUIoAR

^ 
74{rc31 : 244O3 I 6 .2 .2 .e .2.A1.01 :EMPENHOS A L|QU|DAR

6 lz«o:r I uaot lo.z.z.g.t.ot.or jzueeuos a r-rquronn

u
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Razão

2of14

244031 24403 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 41 507630001 23 | 2023NE000283

04/03t2024. l5:50

https://igesp.sefaz.se. gov.br/sfi fi n_ctb/PRManterRazao

x UG

o 244031 24403 EMPENHOS A LIQUIDAR

Conta corrente

04s951 330001 09 | 2023NE003406

0,00

0,00

0,00

Satdo TP

0,00

o c

o

o

o
o

o

o

U

\J

o
o
U

o
o

o
o

a)

U

c

c

c

c

744031 24403 6.2.2.9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 046027890001 01 | 2023NE000965 0,00

244031 24403 6 .2 .2 .9 .1 .01 .01 EMPENHOS A LIQUIDAR 046027890001 01 | 2023NE003450 64.621,14

244031 24403 o.?2s 2-ü-a EMPENHOS A LIQUIDAR 048647010001 1 9 | 2023N800061 6 0,00

244031 24403 6 .2 .2 .9 .2 .01. .01 EMPENHOS A LIQUIDÂR

244031 74403 6.2.2.9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR

244031 74403 6 2 .2 .9 _2 .01 .01 EMPENHOS A LIQUIDAR

?44031 24403 4.2-1,e.2,.01,e1 EMPENHOS A LIQUIDAR

048647030001 1 9 | 2023NE000622

048647030001 1 9 | 2023NE000623

048647030001 1 9 | 2023NE000639

048647030001 1 9 | 2023NE000640

0,00'

0,00

0,00

0,00

244031 24403 6.2.2.9.2 1 1 EMPENHOS A LIQUIDAR 048647030001 1 9 I 2021NE001 596 0,00

244031 74403 6.2.7.9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 048647010001 19 | 2023NE001 597 0,00

244031 74403 6.?.1.9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 04864703000119 2023NE001 598 0,00

244031 24403 6.2.1.9.7.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 048ó4703000't 1 9 2023NE001 600

244031 24403 6 .2.2 .9 .2.01 .01 EMPENHOS A LIQUIDAR 048647030001 19 2023NE001 922

244031 EMPENHOS À LIQUIDAR 048647430001 19 2023NE001 923 0,00

24403 6 .2.2.9 .2.01 .01 EMPENHOS A LIQUIDAR 048647030001 1 9 1 2023NE001 924 0,00

244031 74403 048647030001 1 9 | 2023NE001 925 0,00

048647030001 1 9 | 2023NE001459 25.000,00

244031 24403 6.2.2.9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR I 30097 1 7 0co1 46 I 2023NE000626 0,00

244031 24403 6.2.7.9.2 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 100971 70001 46 | 2023NÊ000627 0,00

744031 24403 6 .1. .2 .9 .2 .01 .01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 344661 1 0001 00 | 2023NE0009ó7 0,00

244031 74403 6 .2-2.9 .2.01 .01 EMPENHOS A LIQUIDAR 0,00

244031 24403 1 344661 1 0001 00 | 2023NE001 287 0,00

244031 24403 6.2.2.9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 344661 1 0001 00 | 2023NE001 288 0,00

244031 24403 6 .2 .2 .9 .2. .01 .01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 344661 1000100 I 2023NE001 61 1 0,00

244031 74403 6.L2.9.2.$.4 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 344661 1000100 I 2023NE001 612 753,5s

244031 74403 6.2.2.9.?.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 344661 10001 00 2023NE001 933 0,00

244031 24403 6.7.2,9-,2-,01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 344661 1 0001 00 I 2023NE001 934 0,00

744031 6.2.2.9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 344661 1 0001 00 I 2023NE002249 0,00

244031 24403 6 .7.1.9 .2.01 .01 EMPENHOS A LIQUIDÀR 1 344661 1 0001 00 | 2023NE002636

244031 24403 6 .2.7.9.7.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR

0,00

0,00

744031 24403 6-1.7.9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 3,14661 Í 0001 00 | 2023NE003028

244031 24403 6,2,2,3]_,01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 344661 10001 00 | 2023NE003030 0,00

244031 24403 6.2.2.9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 344ó61 1000100 | 2023NE003419 0,00

244031 ?4403 6.2.7.9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR I 344661 1 0001 00 | 2021NE003422 0,00

244031 24403 6.2,?3.211-91 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 384571 50001 97 | 2023NE000ó21 14.528,00

744031 24403 6.2.2.9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 384571 5000197 I 2023NE000625 0,00

244031 24403 0 ,?-2.9 .2 .01 .01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 38457 1 5OOO1 97 | 1023NE000959

244031 24403 6.2.2.9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 38457 1 5000197 12023NE001 278 11.537,76

244031 24403 6.2.2.9.7.01.O1 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 41 507630001 23 | 2023NE000058

?44031 24403 6.2.2..9.2.01.01 EMPENHOS Â LIQUIDAR 1 41 507630001 23 | 2023NE000223

0,00

0,00

244031 24403 0.2.2.3.2,Q .1 .01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 4 1 507 630001 23 | 2023N8000239 0,00

Gestào Conta Contábil Descrição

l

I

) 24403 | 6-2 .2 .9 .2 .Q1 .01

| 244031

I 
o.z.z.s.z.or.or EMpENHos a LteutDAR

o J744031 i24/(316.2.2.s.2.p1..ql ] EIúPENHOS a L|QUtDaR

I 1 1,14661 10001 00 I 2023NE000969

!

I

| 
ó.2.2.9..2.01.01 I EÀ,rPENHOS A LIQU|DAR

24403

I 3,14661 10001 00 | 2023NE002639

l

0,00 
i

o,oo i

I

o
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Razào

lof14

744031 24403 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 451 58340001 44 2023NE0001 1 7

04i0312024. 15:54

Gestào Conta Contábit Satd oTPx

o

CI

Õ

244031 74403 EMPENHOS A LIQUIDAR 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Õ

o
Õ

o
o

O

CI

CI
,.-,/

O

o
o

,J

0,00

0,00

244031 24403 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 44405070001 48 1 2023 NE000M9

24403

6 .2 .2 .9 .2 .O1 .01

6 .7.2.9 .2.01 .01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 44405020001 48 ) 2023 NE0001 96244031

0,00

0,00

744031 24403 6.?.7.9.?.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 44405070001 48 2023 NE0002 1 3 0,00

244031 24403 6.2.1.9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 14440502000148 I 2023NE000271

244031 24403 EMPENHOS A LIQUIDAR 14440502000148 I 2023NE002600

EMPENHOS A LIQUIDAR 1 4 44377 7 0001 35 I 702 3NE000068

144031 EMPENHOS A LIQUIDAR24403 ç.?..2-.e-.2_,91,0.1.

1 4403 1 2 4403 EMPENHOS A LIQUIDAR

I 444377 7 0001 35 | 202 3NE0002 s4

14443777000135 1202 3 N E0002 61

0,00

0,00

244031 24403 6.2.2.9.7.O1.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 44437 770001 35 I 2023 NE000293

744031 24403 6 .7.2.9 .2 .01 .01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 44417770001 35 I 2023 NE00261 9 0,00

744031 24403 6 .2.7.9 .2.0L.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 44443540001 30 2023NE0@01 6 0,00

24403 6.2.L9.L9]-91 EMPENHOS A LIQUIDAR744031

1 44443540001 30 2023NE0001 21244031 ?4403 6.2.L.9.2.01 .01 EMPENHOS A LIQUIDÀR

EMPENHOS A LIQUIDAR 144443 54000130 I 2023NE000141

0,00

0,00244031 24403 6.2.1.9.1.01.01

6.. .2.?.9,2.01.91 EMPENHOS A LIQUIDAR 14444354000130 t702 3 N E002 571 0,00?44031 74403

244031 24403 ô.2.2.9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 445ó901 0001 05 I 2023NE000021 0,00

244031 74403 6 .2 .2 .9 .2 .01 .01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 44569010001 05 | 2023NE0001 22

1 44569010001 05 | 2023NE000142244031 24403 6 .2 .2 .9 .Z .01 .01 EMPENHOS A LIQUIDAR

EMPENHOS A LIQUIDAR 1 4456901 0001 05 I 2023NE0001 51244031 ó.2. 2.9 . 2-0_.1_ 01

0,00

0,00

EMPENHOS A LIQUIDAR 1 4456901 0001 05 | 2023NE002572244031 24403 Ír.2.1.9.1.01 .01

24403 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 44986490001 99 I 2023NE000044744031 6 .7.7.9 .7 .01 .01 0,00

6 .2.?.9 .7.01 _01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 4498649000 199 1 2023 NE000 1 94 0,00

244031 24403 6.2.2.9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 44986490001 99 2023 NE00022 1 0,00

244031 24403 .6_,2.2.9.7.01 .93 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 44986490N1 99 I 2023NE000245

244031 74403 EMPENHOS A LIQUIDAR 14498649000r 99 I 2023NE002595

0,00

0,00

244031 24403 6.2.2.9.1.01.81 EMPENHOS A LIQUIDAR 1449974?000118 t702 3 N E00004 3

74403144031 6.2.2.9.2.01 .01 EMPENHOS A LIQUIDAR 14499742000118 t202 3NE0001 89 0,00

744031 24403 6 .2 .1 9 .7 .01 .Q1 EMPENHOS Á LIQUIDAR 14499742000118 t102 3NE00021 5

EMPENHOS A LIQUIDAR144031 24403 62.L.9-2,Q1,91 144997 42000118 t)02 3 N E00024 1

0,00

0,00

244031 24403 6.2.2.9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDÂR 1 44997 470001 1 8 | 2023NE002 594

244031 24403 0.2;2..9.1.01 .u EMPENHOS A LIQUIDAR 1 45038300001 46 I 2023NE000034

24403 6.2.2.9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 14503830000146 I 2023NE000 r72

0,00

0,00

0,00

244031 24403 6.2.2.9.7,01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 45038300001 46 I 2023NE0001 79 0,00

244031 6.2.2.9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 45038300001 46 2021NE000206 0,00

24403 EMPENHOS A LIQUIDAR 14503830000146 | 2023NE002585244031 Q.2-?2].01,01 0,00

244031 24403 6.2.2.9.2.01.01 EMPENHOS Á LIQUIDAR 1 45 I 527 9OOO1 50 | 202 3NE000002 0,00

24403 6.2.2.9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1451 s2790001 50 I 2023NE000077 0,00?44031

744031 24403 6.2.).9.1.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1451 s2790001 50 I 2023NE000082 0,00

244031 24403 6.2.2.9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 45 1 52790001 50 | 2023NE000093 0,00

1 45í 52790001 50 I 2023NE002552 0,00244031 74403 L1-22.9.2.01.O1 EMPENHOS A LIQUIDAR
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l,o,roruro*,rrtro23NEoo26o9 ]
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1 44443540001 30 2023NE000020 0,00
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244031 24403 0,22.9-2.9!,01. EMPENHOS A LIQUIDAR 14531 303000145 I 2023NE0001 58

04/03/2024. l5:50

EMPENHOS A LIQUIDAR 145158340001 44 t 202 3 N E0001 46 0,00244031 24403 6.2.2.9-L,01.01

6-2.2.9.2.01.91 EMPENHOS A LIqUIDAR 1451 5834000144 2023NE0001 50 0,00

244031 24403 6.2.2.9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1451 5834000144 I 2023NE002567 0,00

244031 14403 6.2.2.9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 4517821000104 t702 3 N E000036

244031 74403 6 .2 .2 .9 .1 .01 .01 EMPENHOS A LIQUIDÂR 1 451 78210001 04 | 2023NE0001 76

EMPENHOS A LIQUIDAR 1 451 782 10001 04 | 2023NE0001 88744031 74403 ó-2-21-2-!Lq1

244031 24403 6.7.7.9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 14517 811000104 1202 3 N E0002'1 4

6 .2 .7.9 .2.01 .01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 451 7821 0001 04 I 2021NE002587

0,00

0,00

0,00

0,00

244031 14403 6.2.2.9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 145235180001 95 2023NE000024 0,00

244031 24403 EMPENHOS A LIQUIDAR 145235380001 95 I 2023N80001 25a,z.?.e,2.01.81 0,00

244031 24403 6.2.2.9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 145235380001 95 I 2023NE000'1 54 0,00

744031 24403 6.2.2.9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 145235380001 95 I 2023NE002575

244031 24403 6.2.2.9.1.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 14524't 90000't 50 I 2023NE000037

0,00

0,00

244031 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 45241 900001 50 I 2023NE0001 77 0,00

244031 24403 éÀ2r.,1.0,1.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 45241 900001 50 I 2023NE0001 90 0,00

144031 24403 6.2.2.9.7.01 .01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 45241 900001 50 I 2023NE00021 8 0,00

244031 24403 6.2..2.9.2.41 .41 EMPENHOS Â LIQUIDAR 14s241900001 50 I 202 3NE002 588 0,00

744031 24403 6.2.1.9J.Q1.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 4524647000127 I 2023NE000023 0,00

24403 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 45246470co127 1 2023 NE000 1 24244031 6 .2.2.9 .2.01 .01

244031 24403 6 .?.2.9 .2.01 -01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 45746470001 27 1 2023 NE000 1 53

0,00

0,00

244031 74403 6.2.2.9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 4514647000 127 I 2023 NE000 1 61

24403?44031 6.22,e.?,01.91 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 45746470N127 2023NE002574

0,00

0,00

244031 24403 0.2.1.9.7.01.0t EMPENHOS A LIQUIDAR I 452s6290001 60 I 7023NE000038

?44031 ?4403 6.2.2.9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 14s256290001 60 2023NE0001 80

0,00

0,00

244031 24403 6.2.2.9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 45256290001 60 2023NE0001 92

244031 14403 6 .2.2 .9 .2 .01 .01 EMPENHOS A LIQUIDAR

0,00

0,00

244031 24403 L2]1.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 14525629000160 I 2023NE002 589 0,00

244031 24403 6. 2=2. e. 2J1.!1 EMPENHOS A LIQUIDAR 145311 140@172 t202 3 N E00004 5 0,00

244071 74403 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 4531 1 1 4000172 t2023NE0001 87

244031 24403

6 .2 .2 .9 .2 .01 .01

6.2.2.9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 4531 1 1 4000172 1 202 3NE000200

244031 24403 í22.9.2.91.97 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 4531 1 1 400017 2 1 202 3NE000225

244031 24403 6 .2 .2 .9 .2 .01 .01 EMPENHOS A LIQUIDAR

0,00

0,00

244031 24403 0.2,2.9.2.01 .41 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 4531 1 500001 36 I 2023NE000035 0,00

24403244031 6.2.2.9.2.01 .A', EMPENHOS A LIQUIDAR '1 4sl1 1 s00001 36 I 2023NE0001 74 0,00

244031 §;L.29,2.01 .01 EMPENHOS A LIQUIDAR 14s31 1 50000'1361 2023NE000185 0,00

244031 14403 6.2.2.9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDÀR 1453't 1 500001 16 | 2023NE00021 0 0,00

244031 74403 6.2.2.9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 14531 1 500001 3ó | 2023NE002586 0,00

24403 6.2.2.9.1.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 4531 3030001 45 I 2023NE000028 0,00244031

244031 24403 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 4531 3030001 4s I 2023NE0001 29 0,00
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244031 24403 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 461 7 7 1 700019 1 I 2023NE002566

04/0312024. l5:54
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X UG

244031

Conta Contábil Descrição Conta corrente

14531 303000145 I 2023NE0001 ó6

Saldo

0,00

TP
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Gestão

24403

244031 6.1.7.9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 14531 303000145 202tNE002579

744031 24403 6.2.2.9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 4s31 97 1 00O'tT7 1 2023NE000004

0,00

0,00

24403 6 .7.7.9 .2.01 .01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 4531 97 I 0001 7 2 | 202 3NE000080 0,00

244011 ?4403 6.2.1.9.?.01-01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1453197 1000172 t102 3 N E000087

I
2 1 244034403 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 453197 1000172 12023NE000101

244071 74403

6 .2 .Z .9 .2 .01 .01

6 .2 .1,9 .2 .01 .01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1453197 t000172I202 3 NE002554

244031 24403 145349340001 18 i 2023NE000007EMPENHOS A LIQUIDÁR

EMPENHOS A LIQUIDAR

4.2.7.9.2!i],91

6 .2 .2.9 .2 .01 1 45349340001 1 8 j 2023NE000084

244031 24403 6.1.1.9.7.41.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 45349340001'1 8 I 2023N8000094

0,00

0,00

744031 24403 0.7.2.9.2.01.91 EMPENHOS A LIQUIDAR 145149140001 18 I 2023NE000107 0,00

EMPENHOS A LIQUIDAR 145349340001 18 2023NE002557244031 ?4403 6.2.2.9.7.A1.01 0,00

)44011 24403 6.2.2.9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 453507 ?0001 48 1 2023 NE00001 2 0,00

244031 24403 6.2.7.9.2.01.01 EMPENHOS A TIQUIDAR 1 45350720001 48 i 2023NE0001 02 0,00

244031 ?4403 6.1.2.9.2.41.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 45350720001 48 I 2023NE0001 03 0,00

244031 24403 6.2.1.9.).01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 45350720001 48 I 2023NE0001 1 3 0,00

244031 24403 6 .2.2.9 .7.41 .01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 45350720001 48 I 2023NE002563 0,00

744031 24403 6 .7.2.9 .2.01 .01 EMPENHOS A LIQUIDAR 145527960001 08 I 2023NE000055 0,00

244031 24403 6 ,.7,2.2 ,?.91 .Q1 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 455779 60001 08 | 2023NE0002 1 2

24403 EMPENHOS A LIQUIDAR '145527960001 08 2023NE000232244031 6.2.2.9.2.01.01 0,00

24403 6.2.1 .9 .2.01 .01 EMPENHOS A LIQUIDAR244031 0,00

244031 0,00

244031 74403 6.7.7.9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR

14552796000108 I 2023NE000280

1456941 60001 30 I 202 3NE000074 0,00

244031 24403 6.2.2.9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1456941 60001 30 I 2023NE000270

244031 74403 6 .2 .2 .9 .2 .0., .01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1456941 60001 30 | 2023NE000274

244031 24403 6 .2 .2 .9 .2 .01 .01

0,00

0,00

0,00

244031 24403 6.2.7.9.2.01 .01 EMPENHOS A LIQUIDAR 145694160001 30 I 2023NE002ó25 0,00

244031 74403 6.2.2.9.2.41.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 45709500001 66 I 2023NE000008 0,00

244031 24401 6 .22-1.2-qLo1 1 45709500001 66 | 2023NE000090 0,00

244031 24403 6.2.2.9.2.01.Or 1 45709500001 66 I 2023NE000096 0,00

6.2.7.9.7.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 45709s00001 66 I 2023NE0001 09 0,00

744031 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 45709500001 66 i 2023N8002559 0,00

144011 24403 6.2.2)-2-01-U EMPENHOS A LIQUIDAR 146001 58000107 2023NE000056 0,00

244031 24403 6.2,2.9.7-91.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 46001 580001 07 2021NE000235 0,00

24403744031 6 2.7 9.7 01 01 EA,IPENHOS A LIQUIDAR 146001 580001 07 2021NE000281 0,00

§,7.?.9..?.U-91 ÉMPENHOS A LIQUIDAR í46001 58000107 | 202rNE002607 0,00

244031 24403 6.2.2.9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR '146',17717000',191 I 2021NE00001 5 0,00

244031 14403 6-?.2.9.2lI-A EMPENHOS A LIQU'DAR 1 461 77 17000191 | 2023NE000145
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244031 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 47 34 1 390co1 7 3 I 2023NE00001 8

04i 03/2024. 15:50
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244031 24443 6.7.2.9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 4 627 928006105 I 202 3NE0002 5 1 0,00

144031 24403 6.2.2..9_1.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 46279280001 05 | 2023NE000259 0,00

EMPENHOS Â LIQUIDAR244031 74403 a-2.2:.2.ü.01 1 4627 9280001 05 | 202 3NEooo292

244031 24403 6.2.7.9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 4627 9280co 1 05 I 2023NE00261 8

0,00

0,00

244031 6.2.2.9.2.01.O1 EMPENHOS À LIQUIDAR 1 4634567000124 2023NE000072

I 4634567000124 2023NE000267244031 24403 6.2.2.9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR

0,00

0,00

244031 24403 EMPENHOS A LIQUIDAR6.2.2.9.L.01.01 1 46352200001 04 | 2023NE000075

244031 24403 6.2.2.9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 4635220000104 | 202 3NE000088 0,00

EMPENHOS A LIQUIDAR 1 46352200001 04 | 2023NE000108 0,00244031 ?4403 6.2.7.9.2.01.01

?4403 1 46152200001 04 I 2023NE000300 0,006.2.2.9-2.01.01

244011 24403 6.2.2.9.2.41.01

EMPENHOS A LIQUIDAR

EMPENHOS A LIQUIDAR I 4635220000 1 04 I 2023NE002s58 0,00

744031 24403 6.2.2.9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1464451 50001 l9 2023NE0000ó1 0,00

EMPENHOS A LIQUIDAR 1464451 50001 39 I 2023NE000233 0,00244031 6.2.2.9 .? -Q1.01

EMPENHOS A LIQUIDAR 0,00244031

244031 74403 6 .2 .2 .9 .2 .01 .01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 464451 50001 39 | 2023NE000286

1 464451 50001 39 | 2023NE00261 2

244031 24403 6.2.1.9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 46528930001 64 | 2023NE000071 0,00

244031 24403 6.2 .2.9 .1.01 .01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 46528930001 64 i 2023NE000260 0,00

244031 24403 6 .2.23-2.01-Q1 EMPENHOS À LIQUIDAR 0,00

744031 24403 6 .7.2.9 .7.41 .01 EMPENHOS A LIQUIDAR

1 46528930001 64 2023NE000265

1 46528930001 64 I 2023NE000296 0,00

?44031 24403 2.2.9 2 T T EMPENHOS A LIQUIDAR 146528930001 64 2023N8002622

244031 6.2.2.9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 46612420001 55 2023NE000048

0,00

0,00

EMPENHOS A LIQUIDAR244031 24403 6-2,2-e-?,01 .01 1 4667242000 1 55 2023N E0001 95

744031 24403 a].2-9.2-01.Q1 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 46672420001 55 I 2023NE000266

244031 24403 6.2.2.9.7 r.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 4662242000155 t?02 3 N E002 5 99

744031 74403 6.2..2.9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 467 6772000152 t202 3 N E0@0 39 0,00

244031 24403 6 .2 .2 .9,2 .01 .01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 467 677 70001 52 | 2023NE0001 8 1

744031 74403 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 467 67720001 57 I ?023NE0001 98

0,00

0,00

244031 24403

6 .2 .2 .9 _1 .01 .01

6 .7.?..9 .2.01 .01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 467 67770ú1 52 | 2023NE000227 0,00

244011 24403 6,.?,2.9-,2-,91 .01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 467 67 72000 1 52 t 2023NE002590 0,00

244031 24403 6.2.2.9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 146825690001 99 I 2021NE000057 0,00

0,00244031 24403 6.]i2.9-2,.0:.ot EMPENHOS A LIQUIDAR 1 46825690001 99 | 2023NE00021 9

244031 24403 6.2.2.9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR

2/"4,031 24403 6]2§.LpJ.g EMPENHOS A LIQUIDAR 146825690001 99 | 2023NE000282

244031 74403 6.2.2_9. 2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 146825690001 99 | 2023NE002608

0,00

0,00

0,00

244031 24403 6.?_.2-9-2.01 .01 EMPENHOS A LIQUIDAR 147 3413900017 3 12023NE00001 3 0,00

24403

| 24403

o 1244031 124403 16.2.2.e.2.01.01 IEMPENHoS A LTQUTDAR 114634567OW12412023NE000269 i 0.00
--Í_-.-''Éi.-.'r.-...-__-r__---__Í__-=*,-l
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I.-------_--._.-'-_-_T,-

o i 244031 I 24403l6-Z2.eJ.9L0J 
I 
EiPENHOS A LTQUTDAR | 14634567W',124t2023NE002623 i 0.00'
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244031 24403 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 4797 461 0001 4 1 2023NE000216

04/03/2024. I5:50
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X

o

0
U

Descrição Conta corrente

1 47 34 t 390001 7 3 1 2023NE0001'r 9

Saldo TP

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

EMPENHOS A LIQUIDAR

o
o
(J

0
o

0

o

U

ô

ô

o

o
o

o

c

744031 24403 6.2.2.9 .2 .01 1 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 47 341 3900017 3 I 2023NE0001 39

244031 24403 6.7.2.9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 47 3413900017 3 t202 3 N E002 5 69

0,00

0,00

244031 24403 6.2.2.9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 147 45480000124 1202 3 N E000026 0,00

744031 24403 6.2.2.9.2.01.q1 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 47 4548m0o1?4 | 7023NE0001 27 0,00

244031 24403 EMPENHOS A LIQUIDAR

244031 24403 6.2.2.9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR

14745480000124 t202 3NE0001 56

14745480000124 t702 3NE0001 64

244031 24403 6 .2 .2 .9 .2 .01 .01 EMPENHOS A LIQUIDAR 147 45480000124 1202 3 N E002 5 77

244031 24403 Q.? .2.e.?.01 .01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 47 49903000184 1702 3 N E000006

0,00

0,00

744031 24403 6.2.2.9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 147 49903000184 t202 3 N E00008 3

244031 24403 6.?.2.9.7.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 147499030001 84 | 2023NE000091 0,00

244031 24403 6.2.2.9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 147 49903000184 1202 3 N E0001 06

24403244031 a.2.2.9 -7.0J-01 EMPENHOS A LIQUIDAR 147 49903000184 t202 3 N E002 5 56

0,00

0,00

244031 24403 6.2.2,r;t.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR

244031 ?4403 .6.L.?.e.2.u-91 EMPENHOS A LIQUIDAR

147 49937000179 1202 3 N E000070 0,00

0,00

244031 24403 6.2.1.9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 47 49937000179 1702 3 N E0@264 0,00

244031 24403 6,2.23.).01.01 EIüPENHOs A LIQUIDAR 1 47 49937000179 I2023 N E0002 9 5 0,00

244031 24403 6 .2 .2 .9 .2 .01 .01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 47 49937000179 t202 3 N E002 621 0,00

244031 24403 1ó. 01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1477375?000108 t2023 N E00002 5 0,00

244031 24403 6.1.2.9.2.01 .01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 477 3752000198 | 2023NE0001 26 0,00

744031 24403 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 477 37 52000108 | 2023NE0001 556.2.2.9.1.01.01

6.7.7.9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 477 37 510co1 08 I 2023NE0001 63

744031 24403 6.2.2.9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 0,00

244031 6 .2.7.9 .2 .01 .01 EMPENHOS A LIQUIDAR I 4781 57 60001481202 3 N E000062 0,00

244031 24403 6.2.).9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 4781 5760001 48 | 202 3 N E0002 3 8

244031 24403 ó"-2..e9.2.01 .01 EMPENHOS A LIQUIDAR I 47 81 57 6000 1 48 | 2023NE000250

0,00

0,00

244031 6.2.2.9-2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 4781 5760001 48 | 202 3 N E000287 0,00

244031 24403 6.2.?.9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 14781 576000148 | 2023NE002613 0,00

244031 24403 0]2.e2,9LA1 EMPENHOS A LIQUIDAR '1 47 87 7200001 53 t 2023NE000005

244031 24403 6.2.2.9.2.81.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 14787720000153 t)02 3 N E00008 1

0,00

0,00

244031 24403 6 .2 .1 .9 .2 .01 .01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 47 87770000153 | 702 3 N E0@089 0,00

244031 24403 6.2,?.9.2.91.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 47 87720000153 | 202 3 N E0001 05

244031 ?4403 6 .2 .1 .9 .2 .01 .O1 EMPENHOS A LIQUIDAR 14787720000153 t202 3NE002 555 0,00

244031 24403 6 .2 .2 .9 .2 .O1 .O1 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 47 8854 40001 7 4 | 7023NE000073 0,00

244031 24403 6.2.2.9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 0,00

244031 ?4403 6.2.2.9.7.01.01 EMPENHOS A LIQUIDÀR 1 47 885440co 17 4 I 2023NE000272

244031 24403 6 ,?.2.9 .2.01 .01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 47885440001 7 4 2023NE000298

0,00

0,00

244031 24403 6 .2.2.9 .2.01 .01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 47 88544000 1 7 4 I 2O23NE002ó24 0,00

744031 24403 6.2.7.9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 4797 4610001 41 2023NE000042 0,00

244031 24403 6 .2.2.9 .2.01 .01 EMPENHOS A TIQUIDAR 1 4797 4610001 41 2023NE0001 86

144031 24403 6 .2.2.9 .7.O1 .O1 EMPENHOS À LIQUIDAR 1 4797 4610001 41 2023NE000209 0,00

, uC Gestào Conta contábil
I zuotr' zccot I u.r.r.n.z.o,.0, I

o

4.2-L9.2-01.01

I

I

1 147 4993700017912023N E000258 I

I

I

o 1244031 i 24403

24403

l i 4773752oooio}t2o23NEoo2576 l

I

24403

i

I 0,00 i

I

1478A544OOO174:2O23NEOOO268 I

I

rJt

o.oo 
LI

',',','-t
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244011 24403 EMPENHOS A LIQUIDAR

04/03/2024. 1-5:50

244031 24403 6 .2 .2 .9 .2 .01 .01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 4797 77 0OO0 I 1 1, | 2023NE000047

244031 24403 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 479777N001 1 1 | 2023NE0001 93

244031 24403

6.2..2.9.2.01.01

6 .2 .2 .9 .2 .01 .01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 47977700001 1 1 | 2023NE000207

244A31 24403 Ír.2.1.9.2 01 01 EMPENHOS A LIQUIDAR I 479777cf,001 1 1 I 2023NE000263

244031 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 4797 7 7 0000 1 1 1 ) 2023 NE002598

244031 24403 6.2.2.9.2.O1.91 EMPENHOS A LIQUIDAR I 4798445000173 1202 3 N E000069

244011 24403 6.2.2.9.2.01.01 EMPENHOS A TIQUIDÀR I 47 98445000 I 7 3 2023 N8000256

74403',1 24403 6 .2.2.9 .7.01 .01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 4798445000173 2023NE000262

0,00

0,00

0,00

0,00

244031 24403 6.1.2.9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 4798 445000 17 3 1 2023NE000294

244031 24403 6 ,7,?,_e-2.91 .Ql EMPENHOS A LIQUIDÀR 1 4798445000 1 7 3 2023 NE002620

0,00

0,00

244031 6.2.?2.2 9.91 EMPENHOS A TIQUIDAR 1 47984630001 55 I 2023NE000032 0,00

244031 24403 6.2.7.9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR I 47984630001 55 I 202 3N80001 t3 0,00

244031 24403 6.2.2.9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 47984630001 55 | 2023NE0001 70

244031 24403 6.2.2.9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 47984630001 55 | 2023NE000 1 75

244031 24403 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 47984630001 55 I 2023NE002583

244031 24403

6.2.7.9.2.01.01

6.4_?..1-2, Sr. S1 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 48003030001 01 | 2023NE000051

0,00

0,00

0,00

0,00

244031 24403 óÂ2.gz-Q].ql EMPENHOS Â LIQUIDAR 1 48003030001 01 | 2023NE0001 99 0,00

244031 24403 9.2.01.01ó. 1 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 48003030001 01 I 2023NE000220 0,00

744031 24403 6.2.2.9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 48003030001 01 | 2023NE000275 0,00

244031 24403 6]ê-2--01.01 EMPENHOS À LIQUIDAR 1 48003030001 01 I 2023NE002602

744031 24403 6.2 9.2.01.01 Er\.lPENHOS A LIQUIDAR 14803073000126 | 2023NE00001 1

?44031 24403 6.2.7.9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 48030730001 26 2023NE000099

0,00

0,00

0,00

244031 ?4403 6 .2.2.9 .2.01 .01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 48030730001 26 I 2023NE0001 00 0,00

244031 24403 6J.Z92l!.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 148030730001 2ó 2023NE0001 1 2

244031 24403 6.2.2.9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 148030730001 2ó I 2023NE002562

0,00

0,00

244031 24403 6.7"7-9-2.91,01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 48043370001 ó6 | 2023NE000'r 04

244031 24403 6.2.2.9.2.01 .01 EMPENHOS A TIQUIDAR 1 48043370001 66 | 2023N80001 1 4

0,00

0,00

244031 24403 642.9J.07.01 EMPENHOS A LIQUIDÂR 1 48043370001 66 I 2023NE0001 34

244031 24403 622.,92.01.91 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 48043370001 66 I 2023NE000148

744031 74403 6 .2 .2.9 .7.01 .01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 48043370001 66 i 2023NE002564 0,00

244031 74403 6.2.2,9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 480581 1000 17 4 | 2023NE000050

244031 24403 6.2.2.9.2 1 01 ET,{PENHOS A LIQUIDAR 1 480581 1 0001 74 | 2023NE0001 97 0,00

244031 74403 6.2.2.9_2..01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 0,00

244031 24403 6 .2 .2.9 .2 .01 .01 EMPENHOS A LIQUiDAR 1 480581 100017 4 | 202 3 N E0002 73 0,00

244031 ?4403 6.2.7.9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDÁR '1 480581 1000'r 74 | 2023NE002601 0,00

244031 24403 6.2.2.9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 48068790001 78 | 2023NE000060 0,00'

244031 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 48068790001 78 | 2023NE000230 0,00

244031 24403 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 48068790001 78 I 2023NE000246

244031 24403

6.2.2.9.2.01.01

6,,?.?s2nL.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 48068790001 78 2021NE000285

0,00

0,00

244031 24403 6,?.,.2.92l].01 EMPENHOS A LIQUIDAR 14806879000178 )2023 NE00261 1

https://igesp.sefaz.se.gov.br/sfi fin ctb/PRManterRazao

X Conta Contábit DescÉção

.01 EMPENHOS A LIQUIDAR

Conta corrente

1 4797 4610001 41 I 2023NE002593o 244031 24403 6.2.2.9.2

o

UG Satdo

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

ÍP

o

o

o

o
0

U

u
ô
o
o

o

IJ

0,00

ü
o

o

o

0

0,00

0,00

2!/;03 | b.L23,2.91 .01

j I

o
24403

I

I

0.00 i

I 1480581 i ooo174 | 2o23NEooo217 I

i uat I t.2.2.9-2.o1 .ot
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X UG Gestáo

244031 24403

o

Conta Descrição Conta corrente

148076230001 85 I 2023NE000'l 31EMPENHOS A LIQUIDAR

Satdo

0,00

0,00

0,00

o

o

o

LJ

o
o

o
r'\

o
o

o
o

o

0,00

244031 24403 o4-e-2.u,u EMPENHOS A LIQUIDAR 14807623000185 2023NE000160 0,00

244031 24403 6 .2 .2.9 .2 .01 .01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 48076230001 85 2023NE000168

244031 24403 6.2.7.9.2.01.01 EMPENHOS À LIQUIDAR 1 4807623000'1 85 2023NE002581

0,00

0,00

244031 24403 ó-2 2.9, 2._0t1.,,01 EMPENHOS A LIQUIDAR 0,00

244031 24403 EMPENHOS A LIQUIDAR

244031 24403

h-2.2.9.-2.0LU

6.2.2,.L?-97.01 EMPENHOS A LIQUIDAR

I 480807100017 4 1202 3 N E0001 30

1 480807200017 4 2023NE0001 59

244031 24403 6.7.2.9.2.01.01

244031 24403 6-2.1.9.2.41.01 EMPENHOS A LIQUIDAR

244031 24403 6 .2.2.9-2.01 .01 EMPENHOS À LIQUIDAR

24403244031 ,6,?.2.9.1.01 ,91 EMPENHOS A LIQUIDAR

1 480807 70001 7 4 I 2023NE002580

1 48't 04790001 36 I 2023NE000040

1 48104790001 36 I 2023NE0001 83

0,00

0,00

0,00

0,00

244031 24403 6.2.2.9.7.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 14810479OO0136 | 202 3 NE000201

244031 24403 6.2.2.9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 481 04790co 1 36 | 2023NE00023 1 0,00

244031 24403 6.2..7.9.7.01 .01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 48104790001 36 I 2023NE002591 0,00

244031 24403 6.2.2.9.2.01.01 EMPENHOs A LIQUIDAR 1 48108880001 32 I 2023NE000046 0,00

244031 74403 6 .2 .2 .9 .2 .01 .01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 481 08880001 32 | 2023NE0001 91

244031 24403 6 .2 .2 .9 .Z .01 .01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 481 08880001 l2 I 2023NE000203

0,00

0,00

244031 24403 6.2.2.9.1.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 481 0888000'l 32 I 2023NE000242 0,00

244031 24403 6 .2 .2 .9 .7 .A1 .01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 481 08880001 32 | 2023NE002597 0,00

244031 74403 6 .2.2 .9 .7 .01 .01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1481 1 0230001 90 | 2023NE000059 0,00

244031 24403 6 .2 .2 .9 .2 .O1 .01 EMPENHOS A LIQUIDAR í 481 1023000't90 t 2023NE000228 0,00

244031 74403 6 .2 .2 .9 .7 .01 .01 EMPENHOS A LIQUIDAR í481 1 0230001 90 I 2023NE000243

244031 74403 6.2.2.9.1.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 481 1 0230001 90 | 2023NE000284

244031 74403 6.2.2.9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1481 1 0230001 90 I 2023NE00261 0

0,00

0,00

0,00

24403244031 62.2.9,?.01,01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1481 34340001 1 5 | 2023NE000065 0,00

244031 24403 6.4.2.2.91.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1481 34340001 1 5 I 2023NE000247 0,00

244031 24403 ç,2.?.9,1.01_.01 EMPENHO5 A LIQUIDAR 1481 34340001 1 5 I 2023NE000255 0,00

244031 24403 6.?.?..9.7.01 .01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1481 34340001 1 5 I 2021NE000290 0,00

744031 24403 6.22.9,/-OLA EMPENHOS A LIQUIDAR 1481 3434000í 1 5 I 2023NE002616

244031 24403 6.2.2.9.7.01.01 E'üPENHOS A LIQUIDAR 1481 56870001 28 2023NE000@1

0,00

0,00

244031 24403 6.2.2.9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1481 56870001 28 L 2023NE000076 0,00

6 .2.2.9 .2.01 .01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 481 56870001 28 2023NE000079 0,00

244031 24403 62.2.e.2.Q1.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 481 56870001 28 I 2023NE0@086

2M031 24403 6 .2 .2 .9 .7 .O1 .01 EMPENHOS A LIQUIDAR 148'1 5687000128 I 2023NE00255't

0,00

0,00

244031 24403 6 .2 .2 .9 .2 .O1 ,0.1 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 481 67410001 50 I 2023NE000009 0,00

244031 24403 6 .2 .2 .9 .Z .01 .01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 481 67 41000150 | 202 3 N E000092 0,00

244031 24403 6.2.L9,2.01.91 EMPENHOS A LIQUIDAR 1481 6741000150 1202 3 N E000097 0,00

244031 24403 6.2.2.9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1481ó7410001 50 I 2023NE0001 10

244031 24403 EMPENHOS A LIQUIDAR 148167 41000150 t702 3 N E002 560

244031 24403 6.2.2.9.2.01.01

6.2.2,9,.7-.91,91

EMPENHOS A LIQUIDAR 1481717 4000156 t202 3 N E0000'l 7

0,00

0,00

0,00

244011 24403 6.2.2.9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 4817 17 40m',t56 t2023NE0001 1 8 0,00

9 of l4

244031 14403 EMPENHOS A LIQUIDAR 1481717 4000156l2O2 3NE0001 38

0410312024. l5:50

o

I

tl 1 480807 20001 7 4 | 2023NE000029

EMPENHOS A L|QUtDAR I r IaOSOZZOOO,1 Za i ZO2 3 NEOOol67

0,00l

I

I

i

244031 i 24403

I

i

i

i
l.......... ..
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244031 24403 6.2.7.9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 14871 331000101 ! 2023NE002592

04/03/2024. ls:50
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x 6estão Conta Contábit Descrjção

EMPENHOS A LIQUIDAR24403 0.?,?.9.2.01.91

Conta corrente

14817 17 4OO0156 | 2O2 3 N E0001 47

UG

244031

Satdo TP

(J

ô

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

o
o
o

o

o

0

o

o
o

o

o

c
o

Õ

244031 24403 o;!.7.9.2.01.91 EMPÊNH05 A LIQUIDAR 1 4817 1 7 40001 56 2023NE002568 0,00

244031 6 .2 .2.9 .2 .01 í EMPENHOS A LIQUIDAR 148175370001 53 I 2023NE000019 0,00

24403244031 6.2.7.9.2.41 .41 EMPENHOS A LIQUIDAR 148í 7517000153 I 2023NE000120 0,00

244031 6.2.2.9.1.01.41 1 481 75170001 53 I 2023NE000140

244031 24403 6.2.2.9.2.41 .41 EMPENHOS A LIQUIOAR 1 481 75370001 53 I 2023NE000149

244031 EMPENHOS A LIQUIDAR I 4817 537000153 1202 3 N E002 570

244031 24403 6.2.1.9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 148271 50000188 | 2023NE000022

244031 24403 6.2.2.9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 148271 50000188 | 2023NE000123

244031 24403 §.21t32.!1.u

244031 24403 6 .2 .2 .9 .2 .01 .01 EMPENHOS A LIQUIDAR

1 48271 500001 88 I 2023NE000143

í 4827150000188 | 2023NE000152

1 48271 500001 88 | 2023NE002573

744031 74403 6.?..2.9.2.01 .01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 48283420001 09 | 2023NE000033 0,00

244031 24403 6.2.2.9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR '148283420001 09 | 2023NE0001 71

244031 1 48283420001 09 | 2023NE0001 78

244031 24403 6.2.2.9.2.01.01 148283420001 09 | 2023NE0001 82 0,00

244031 24403 6 .1 .2 .9 .1 .01 .01 0,00

244031 ?4403 6.2.1.9.1.O1.O1 EMPENHOS A LIQUIDAR 0,00

244031 24403 6 .? .Z .9 .2 .01 ,81 EMPENHOS Â LIQUIDAR

244011 74403 6.2.2.9.1.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR

1 48347450001 60 | 2023NE00001 4

14834745000160 t2023NE0001 1 5

14834745000160 I 202 3NE0001 35

244031 24403 6 .2 .2 .9 .2 .01 ,A EMPENHOS A LIQUIDAR 1 48347 45000160 1202 3 N E0001 44

244031 24403 6 .2 .2 .9 .2 .01 .01 EMPENHOS A LIQUIDAR 14834745000160 I 202 3N8002 s65

0,00

0,00

244031 74403 6]J.9.2.01 .01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 48404420001 50 I 202 3NE000064

244031 24403 6.2.1.9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 148404420001 50 I 202 3NE000244

0,00

0,00

244031 74403 6].1.9.2.01.91 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 48404420001 50 | 2023NE000253 0,00

244031 24403 6.?,2.2].u.4 EMPENHOS A LIQUIDAR 14840,1420001 50 I 2023NE000289 0,00

24403 6.2.2.9.2..01.01 EMPENHOS A LIQUIDÀR 14840.1420001 50 I 202 3NE00261 5 0,00

244031 24403 6.7.2 .9 .2 .01 .01 EMPENHOS A LIQUIDAR 148485980001 88 I 2023NE000031 0,00

244031 24403 6.2.2.9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 148485980001 88 I 2023NE0001 32

?44031 24403 6.L2.9].0L0] EMPENHOS A LIQUIDAR 148485980001 88 I 2023NE0001 69

0,00

0,00

244031 24403 6.2.2.9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 148485980001 88 | 2023N80001 73 0,00

?44031 24403 6.2.2.9.7.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 148485980001 88 I 2023NE002582 0,00

244031 24403 6 .2.2.9 .7.01 _01 EMPENHOS A LIQUIDAR 148620380001 88 I 2023NE000054

244031 24403 6.2.1.9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR í48620380001 88 | 2023NE000208 0,00

244031 24403 6 .2.2.9 .2,01 .01 EMPENHOS A LIQUIDAR 148620380001 88 | 2023NE000229

744031 74403 6.2.1.9. 2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 148620380001 88 I 2023NE000278

0,00

0,00

244031 24403 6 .2.2.9 .2.01 .01 EMPENHOS A LIQUIDAR 148620380001 88 | 2023NE002605 0,00

?44031 24403 b ,2 ,2.9 .2 .01 .01 EMPENHOS A LIQUIDAR 14871 331000101 2023NE00004'1 0,00

244031 24403 EMPENHOS A LIQUIDAR 14871 331000101 2021NE000184

244031 24403

6 .1 .2 .9 .2 .01 .01

6.2.7.9.2.O1.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 487'1 33 1 0001 01 I 2021NE000205

0,00

0,00

244031 74403 6 .2 .Z .9 .2 .01 .01 EMPENHOS A LIQUIDAR 14871 131000101 | 2023NE000234

24403

't 24403

1

I

EMPENHOS A TIQUIDAR

24403 | 6 .1.2.9 .2.01 .01

I EMPENHOS A LIQUIDAR

lzuolr I zean 1c2.2-?.2.0i.011 E^apENHos A LreurDAR

0,001

24403 116.2.?.9.2.01.01 lEIáPENHO5 A LtQUtDAR

EMPENHOS A LIQUIDAR

I rlrerrnos l ttquroln . r482814200010912023NE002584

I

I

O I 244031

1
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244031 24403 EMPENHOS A LIQUIDAR I 7 901 2090001 29 2023 NE000003

04/03/2024. l5:50

44032

x

o

https: //igesp.sefaz.se.gov.br/sfi _fi n ctb/PRManterRazao

Saldo TPUG Gestão Conta Contábit

24403

Conta corrente

1 487 687 20001 22 I 7023NE000027EMPENHOS A LIQUIDAR 0,00

0,00

0,00ô
o

(,
(J

o

o

o

o

o

o

o

o

CI

L,,

o
o
CI

U
CI

c

C

c

c

0,00

0,00

244031 24403 6 .2.7.9 .1 .01 .01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 487 687 2000 1 22 202 lN E0001 28 0,00

244031 24403 §_z;1 9 .2.0j .01 EMPENHOS A LIQUIDÀR I 487 687 20AO1 ?7 | 7023NE0001 57

744031 24403 6.2.7.9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR

244031 24403 §;L-2..e,2.0M EMPENHOS A LIQUIDAR 1 487 6872000 1 27 2021 N E002 578 0,00

EMPENHOS A LIQUIDAR 1 48837090001 97 2023NE000053

2 44031 2 4403

6.2.1.9.2.01.01

§i!2.2"2-.81.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 148837090001 97 2023NE000204

0,00

0,00

244031 74403 6 .2.2.9 .2 .01 .01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 4883709000197 2023NE000226

244031 24403 6.2.1.9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 4883709000'1 97 2023NE000277 0,00

244031 24403 6.2.2.9.2.A1.A1 EMPENHOS A LIQUIDAR 0,00

244031 24403 6 .2 .2 .9 .2 .01 .01 EMPENHOS A LIQUIDAR

244031 24403 6.2.7.9.1.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR

1489457 4000165 t 102 1N E000095

1489457 4000165 t202 3 N E000098

0,00

0,00

244031 74403 6.2.2.9.1.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR '148945740001651702 3NE0001 1 r

244031 24403 6.2.2.9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1489457 4000165 t202 3NE002 561

0,00

0,00

244031 24403 6.2_2.9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 0,00

244031 24403 EMPENHOS A LIQUIDARh.2 .2,9.J-A\9L

1 49276800001 06 I 2023NE000063

't49276800001 06 I 2023NE000240

244031 24403 §J-L.9,2-,91 .01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 49276800001 06 | 2023NE000252

0,00

0,00

?44031 74403 6.2,-2.9.1.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 49276800001 06 | 2023NE000288

244031 24403 6 .2 .2 .9 .Z .01 .01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 49276800001 06 | 2023NE00261 4

0,00

0,00

744031 24403 ó.2.2.9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 5071 063000106 I 2023NE000052 0,00

244031 74403 6 .2 .2 .9 .2 .01 .01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 5071063000106 I 2023NE000202 0,00

244031 24403 §.2J.2.2-91,01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 5071 0630001 06 | 2023NE000224

244031 ?4403 í.2.2.9.2.01.4f EMPENHOS A LIQUIDAR 1 5071 0630001 06 | 2023NE000276

0,00

0,00

144031 74403 §.2.2.9.2.01.91 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 5071063000106 | 2023NE002603

244031 74403 6.2.2.9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 5607 021 0001 47 | 202 3NE000644 2.368,98

244031 24403 q2 .2 .e .2 .01 .91 EMPENHOS A LIQUIDAR 0,00

244031 24403 6.2.2.9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 5607 011 0001 47 | 202 3NE003025

244031 6.2.2.9.7.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 5607 021 0001 47 I 2023NE003438

244031 24403 6.2.2.9.2.41.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 5607 021 0001 47 2023NE003439

0,00

15.500,00

15. s00,00

244031 24403 6 .2.2.9 .2 .01 .01 EMPENHOS A LIQUIDÀR 1 62736610001 I 6 2023NE000609

144031 24403 §,f ,7.e.?,0-1,Q1 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 64561 21 0001 82 ) 2021 NE003026

3.580,37

744031 24403 6.2.2.9.2.ú .A1 1 66674330001 35 I 2023NE000966 0,00

744031 24403 6.1.1.9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 666743 30001 35 2021NE002646 0,00

244031 24403 6.2.2.9.2.01 .0',1 EMPENHOS A LIQUIDÀR 1 7 1 77 4670001 04 2021NE000963 0,00

244031 24403 6.7.7.q.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 7 1 77 4670001 04 2021NE002644

744031 ?4403 6.2.2.9.7.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 0,00

744031 24403 6.7.7.9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR

1 77493090001 81 I 2023N8000066

17749309000181 I 202 3NE000249 0,00

EMPENHOS A LIQUIDAR 1 77493090001 81 I 2023NE000257 0,00

244031 24403

6 .2.2.9 .2.01 .01

§.2-1-e-?.,0L,01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 77 493090001 81 2023NE000291 0,00

244031 24403 6.2.2.9.2.9J .O_1 EMPENHOS A LIQUIOAR 177 493090@1 81 2023NE00261 7

Descrição
t

o

i14876872O@122t2021NE000165,

o 1244031 
' 24403

I 0,00 j

O Iz«o:r Iz«o: Io.z=z.9.zqr.0t I 
E úpeNHos a uqurorn 

I 
r t8837oeo0o1e7 t 2o23NEoo26o4 I o,ool

| 1489457 4000165l|702 3 N E000010

1 
15607O21Oco147 t202 3 N E002 641

a) 14403

i

0,00 i
;

0,00l

0,00 i

I
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Razão https://igesp.sefaz.se.gov.br/sfi _fin_ctb/PRManterRazao

X UG Gestão Conta Contábit

440 24403

o

Descriçáo

EMPENHOS A LIQUIDAR

Conta corrente

1 7 901 209000 1 29 I 202 3 NE000078

satdo

0,00

TP

c

c

c

c

c

c

c

c

c

C

C

C

32CI

()

0
o

ô
o

ô
(J

o
o

LJ

o

o
o

o

o

c

c

c

c

c

c

c

c

c

550,36

99,65

c

c

o
o

o
o

0,00

244031 24403 6 .2.2.9 .2.01 .01 EMPENHOS A LIQUIDAR 1 7 901 7090001 29 I 702 3NE00008s 0,00

17901 209000129 | 202 3NE000279 0,00

24403?44031 6.2.2.9.2.01.01 1 7 901 2090001 29 1 2023NE002 5 53 0,00

244031 24403 EMPENHOS A LIQUIDAR6.2.2.9.2.01.01 27 30233400017 6 t702 3 N E00 34 5 5

244031 29979036041 688 | 2023NE000604

244031 24403 6.2.2.9.2 01 EMPENHOS A LIQUIDAR 79979036041 688 1202 3 N E000641

4.178,00

0,00

244031 24403 6 .? .7.9 .2 .01 01 EMPENHOS A LIQUIDAR 2997 903 604 1 688 t 7023NE000642

24403 6.2.2.9.2.01.01 304302260001 93 I 2023NE001 609

0,00

0,00

244031 24403 6.2.2.9.2.A1.A1 EMPENHOS A LIQUIDAR 304302260001 93 | 2023NE001 61 0

244031 24403 6.2.2.9.1.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 3231 68920001 20 I 2023NE0034'1 7 I57,00

244031 74403 6.2.7..9.2..01.01 ÉMPENHOS A LIQUIDAR 3231 68920001 20 | 2023NE003451 9.751 ,69

244031 ?4403 A.l:.1.9.2.01 .01 323539430001 94 | 2023NE000968 199,20

74403 EMPENHOS A LIQUIDAR 323519430001 94 | 2023NE000970744031 6 .2 .2 .9 .2 .01 .01

244031 24403 6.7.2.9.2.O1.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 323539430001 94 | 2023NE001 286

3.834,60

5.760,74

244031 24403 6.2.2.9.2.01.01 323539430001 94 | 2023NE001 289

244031 24403 hz2-e2,a-01 323539430001 94 | 2021NE001 61 3

3.180,03

ó81,11

244031 24403 6.2.2.9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 323539430001 94 | 2023NE001 6'1 4 146,44

744031 24403 6.2.2.9.2.01.01 323539430001 94 I 2023NE001 93s 815,89

244031 24401 6.?.7.9.2.41.01 323539430001 94 | 202tNE00't 936 674,83

744031 24403 o_z-?.9.2.01 .01 EMPENHOS A LIQUIDAR 323539430001 94 I 2023NE002250

6-2.2,9,2,.01 .01 EMPENHOS A LIQUIDAR 323539430001 94 2023NE002637

244031 24403 6.2.2.9.7.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 323539430001 94 I 2023NE002638

244031 24403 EMPENHOS A LIQUIDAR 323539430001 94 | 2023NE003027

702,38

1 .'105,70

744031 24403 6. ? .2,9- ?_._0_'t ,Q] EMPENHOS A LIQUIDAR 323539430001 94 | 2023NE003029

244031 24403 6.2.1.9.1.41.O1 EMPENHOS À LIQUIDAR 323539430001 94 | 2023NE003420

7 3 1 ?4403440 6 .2 .1 .9 .2 .01 .01 EMPENHOS A LIQUIDAR 323539430001 94 | 2023NE003421

696,17

1.480,'16

877 ,55

244031 74403 6.2.7.9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 32353943000194 1202 3 N E00 34 57 29,36

244031 24403 EMPENHOS Á LIQUIDAR 326766010001 05 | 202rNE000652

24403

6.2.2.9.2.01.01

a.2..1. ,9..2,91 .01 EMPENHOS A LIQUIDAR 3632681?000179 1702 3 N E00 3430

0,00

ó.024,00

244031 24403 6.2.2.9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 363796850001 76 I 2023NE002643 1 .264,45

244031 24403 01.016.2.2.9 EMPENHOS A LIQUIDAR 4567 1 5370001 I 1 I 2023NE003428

24403 6.?.?.e,2-9Lp1 EMPENHOS A LIQUIDAR 45671537000111 | 202 3NE003429

0,00

0,00

244031 24403 6.2.7.9.7.01.O1 EMPENHOS A LIQUIDAR 4567 1 537 0001 1 1 | 202 1NE00343 1 0,00

744031 24403 6.2.2.9.2.01,01 EMPENHOS A LIQUIDAR 4567 1 5770001 1 1 | 2021NE003432 0,00

244011 24403 6 .2 .2 .9 .2 .01 .01 EMPENHOS A LIQUIDAR 4 67 40 385000 1 14 t 202 3 N E002645

244031 24403 oJ,?"?,2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR

744031 24403 EMPENHOS A LIQUIDAR

484298520001 2s I 2023NE00341 5

48429852000125 t202 3 N E00341 60,2.2..e ,2,91 ,91

0,00

0,00

0,00

244031 24403 6.7.2.9.7.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 484298520001 25 | 202 3NE003452

244031 484798520001 25 | 2023N8003453

0,00

8.774,50

744031 14403 6 .2 .2 .9 .2 .01 .01 EMPENHOS A LIQUIDAR 48429852000125 t202 3 N E00 34 54 204,OO

l2 of 14

244031 24403 EMPENHOS A LIQUIDAR 484298520001 75 I 2023NE003456

04/03/2024. l5:50

I

O I 
244031 1244n316.2.7,e,2,0"1.01 I EvlPENHos A LIQUIDAR

i EMPENHOS A LIQUIDAR I

24,lol , ó.2.2.9.2.01.0r . EMPENHOS A LIQUIDAR

0,001

a i244031 EMPENHOS A LIQUIDÂR

] EMPENHOS Â LIQUIDAR

] EMPENHOS A LIQUIDAR

EMPENHOS A LIQUIDAR

I

I

o,oo iI

I EMPENHOS A LIQUIDAR

iEMPENHOS A LIQUIDÀR

':?44031 24403

I
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Razão https://igesp.sefaz.se. gov.br/sfi _fin ctb/PRManterRazao

X UG 6estào Conta Contábii Descriçào

244031 74403

Conta coarente

48479857000 125 I 2023 NE003460

PF88888888 2023NE003448

6.300,00

o TP

C

a)

o

\-,

o

n
o

(-)

(J

(J

U

O

o
U

C

c

0,00

o
o
o
L]

?44031

Registros 1-519 de 519

0,00

244031 24403 6.2.2.9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 503183050001 14 1 2023NE001937 0,00

244031 24403 6.2.2.9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR 503183050001 14 2023N8001938 0,00

244031 24403 EMPENHOS A LIQUIDAR 50318305000'1 14 2021NE00't939

244031 24403 5031 8305000'1 1 4 I 2023NE001 940

244031 24403

EMPENHOS A LIQUIDAR

EMPENHOS A LIQUIDAR

6.7..2.9.2.41.01

6 .7.1.9 .?..01 .01 50318105000'1 14 2023NE001 941

744031 24403 h,?_.2.9J-9L91. EMPENHOS A LIQUIDAR 503183050001 14 2021NE001 942

0,00

0,00

0,00

244031 24403 EMPENHOS À LIQUIDAR 601 17702587 | 2023NE002640

244031 24403

6.1.2.9.2.01.01

6 .2.2.9 .2.01 .01 EMPENHOS À LIQUIDAR 981 80460568 I 2023NE00061 7

744031 6 .2.2.9 .2.01 .01 EMPENHOS A LIQUIDAR

3.900,00

3.000,00

0,00

244031 24403 6 .2.2.9 .2.01 .01 EMPENHOS A LIQUIDAR PF88888888 I 2023NE000606 0,00

?44031 ?4403 6.2.2.9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR PF88888888 I 2023NE000607 0,00

244031 EMPENHOS A LIQUIDAR PF88888888 | 2023NE000608 0,00

744031 24403 6.2.2.9.2.01_01 EMPENHOS A LIQUIDAR 0,00PF88888888 | 2023NE000610

6 .2.2.9 .2.01 .01 EMPENHOS A LIQUIDAR PF88888888 I 2023NE000612 0,00

244031 24403 6].2.9.2.01 .01 EMPENHOS A LIQUIDAR PF88888888 | 2023NE000ó1 3 0,00

6.2.2.9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR PF88888888 | 2023NE000614 0,00

744031 24403 6 .2,2.9 .7.01 .Q.1 EMPENHOS A LIQUIDAR PF88888888 | 2023NE00061 5 0,00

744031 6.2.2.9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR PF88888888 | 2023NE000628 0,00

6.7.2.9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR PF88888888 I 2023NE000629 0,00

244031 PF88888888 | 2023NE000630 0,00

244031 24403 §,1.,2,9;Z,A-91 EMPENHOS A TIQUIDAR PF88888888 | 2023NE000631

244031 24403 6 .7.2.9 .2.91.01 EMPENHOS A LIQUIDAR PF88888888 | 2023NE000632 0,00

244031 24403 6 .2.2 .9 .2.01 .01 EMPENHOS A LIQUIDAR PF88888888 | 2023NE000633

744031 24403 6 .2.2 .9 .2.01 .01 EMPENHOS A LIQUIDAR PF88888888 | 2023NE000634

0,00

0,00

244031 24403 6.2.2 .9 .2.01 .01 EMPENHOS A LIQUIDAR PF88888888 I 2023NE000635 0,00

6 .7.2.9 .7.01 .01 EMPENHOS A LIQUIDAR PF88888888 I 2023NE000636 0,00

744031 24403 oJ.?.?,2-u-91 EMPENHOS A LIQUIDAR PF88888888 I 2023NE000637 0,00

244031 24403 6 .2.2.9-2=01 .01 EMPENHOS A LIQUIDAR PF88888888 I 2023NE000645 0,00

744031 24403 6 .2.7.9 .?.01 .01 EMPENHOS A LIQUIDAR PF88888888 | 2023NE000647 0,00

244031 24403 6.2.7.9.7.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR PF88888888 | 2023NE000650 0,00
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COVERNO I]E SâÊCIPE
EI'NDO ESTÀDU'ú DE ÀSSISTÊNCIÀ SOCIAI
SISTENÂ CONTSOLE DE ESIOQUE
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GOVEBNO DE SERGIPE
FUNITO E§TÀDUÀL DE ÀS§ISTENC1À SOCIÀ!
SISTEI{À CONIROIE Dg EST(}cUE
DEUONSAMTIVO CONTÀ.VÀLOÊES DO ÀIJ,,OXÀRI EÀDO
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AEEERENCIÀ: DEZl2023
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GOVERNO DE SERGIPE

SECRETARIA DE ESTADO DA ASsIsTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
DEPARTAA,IENTO FINANCEIRO

ANEXO XXrX

TERMO DE CONFERENGIA DE ALMOXARIFADO

Aos trinta e um dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três, foi realizado o

levantamento dos materiais de consumo existentes no almoxarifado do FUNDO

ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FEAS, promovendo-se o confronto entre as

existências físicas e os elementos consignados no Demonstrativo sintético dos Materiais

de Consumo movimentados no Almoxarifado, bem como no lnventário Físico, não tendo

sido constatadas divergências em seus saldos finais.

xrnrruituzrDE MELo
Diretor(a) /DAF - SEASC

Aracaju (SE),31 de dezembro de2023.
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YE.+#
Governo do Estado

Secretaria de Estado da Assistência Social e Cidadania - SEASC

DEMONSTRATIVo ANALÍTICO DOS BENS IMÓVEIS ADQUIRIDOS

ORGÀO / EN'I'IDADE: 244031 . FUNDO E,STADUAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FEAS

Iíorina üir,lt
Dinbn Âl r!ürlr r hrrcÊi

SEASC

PERIoDo: 01to1t2o23 A 3iti2l2o23

ré Luiz Santos Ribas

N'Ordem
Data da

aquisição
Empenho Quantidade Descrição Valor (R$)

a

II

TOTAL GERAL
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Governo do Estado
Secretaria de Estado da Assistência Social e Cidadania - SEASC

DBMONSTRÂTIVO ANALiTICO I)OS BENS MOVEIS ÀDQUIRII)OS

óncÃo I erlrto ADE 24403t - FUNDo ESTADUAL op esststÊNctA soctAL - FEAS

PÉR|ODO] o1t01l2023 A 3111212023

Valor (R$)
a uIs

Data da
Quantidade

Valor unitario
R$

DescriçãoN" Ordem

5.475.00 Microcom utador marca Positico 147.825.000310v2023 98t 272023000001
3 88.939,2078 4.986.40 Microcom utador Marca Daten2023000009 2610412023 965

3. 106,98t2t07t2023 1609 L553 49 Ar condicionado 12.000 btus 220v Marca A 1to20230000 t4
1.553,49 Ar condicionado 12.000 btus 220v Marca A atto 3.l0ó,9812t07t2023 I 610 2202300001 3

839.00I 839,00 Caixa de Som I l0/220v, RMS 500wt3il212023 3132

3.660.00Conjunto dc mesa quadrada cnr MDF 80x80 c/4 cadeiras5
712,0u

343 1

2023000020

2()? 3000020

517.177,16TOTAI, (]ERAL

&t&:,
{)inbn AaÍinldr{vr . fin cri

SEASC

ré Luiz Santos RibasÀ
Setor 0e Almoxariíado

E PetÍrmonio, SEASC

Empenho

2

13112120?.3
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ONCÃO I EN'IIDADE:

Governo do Estado

Secretaria de Estado da Assistência Social e Cidadania - SEASC

AN[X() XX

DT],MONSTRATIVO ANALITICO DOS BENS MOVI.]IS ALIENADOS

244031 - FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FEAS
EXERCÍCIO 2023

N" Ordem
Data da

aquisição
Empenho Quantidade Descrição Valor (R$)

TOTAL (;ERAL 0,00

,

-, '" '' l
t ,,--. l. I !l

t/Í, kr-Ê Etlfllf!ttE\-lI

Iíaúffigro&ti:lo
Diírton Aú* ffn a imrcdn

SÊ{SC
André Luiz Santos Ríbas

Setoí De AlmoxaÍifado
E Palri0rin io , st Asc
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-'I
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ã,|Irtítr

Governo do Estado
Secretaria de Estado da Assislência Social e Cidadania - SEASC

ANIIXO XXI

DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DOS BENS IMÓVEIS ALIENADOS

ORGÃO / ENTIDADE: 214031 - FUNDO ESTADUAL DE ASSISTENCIA SOCIAL. FEAS
EXERCiCIo 2023

tFl
ti , ! i"i [J

1-- ,P- !/r' -

J,i [rk?{ Ir

L..-*-
rarffi-Àzucto

Diruhr llnhldn$,! . llrrioriI*
SEA§C

n ré Luiz Santos Ribas
Selor De AlmoxariÍado

E PaÍinnnio TSEASC

N'Ordcm
Data da

aquisição
Empcnho Quantidade Dcscrição Valor (R$)

TOTAL GERAL
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t)ncÃo I ENTIDADE:

ANEXO XII

DF],MONSTRATIVO SINTETICO DOS I}ENS MÓVEIS E IMÓVEIS
PERÍODO DE 01/01/2023 A 3lll2ta1t23

I'UNDO ESTADUAL DA ASSISTEN(]IA SOCIAL. FEAS

SALDO DO
PT]RÍODO

ÂNT'F]IIIOII
l',M;3lll2l2i22

91.1.033,99

97 4.86

INCORPORAÇÃO/
MIGRAÇÃO

0,(x)

0.00

AQUrsrÇÃo

551 .r83,80

4I,IENAÇA() BÂÍX;\

SALI)O PARA o
EXERCÍCIO
SI],GUINTE

EN{: 3111212023

0,00 0,00 r.465.3 l 7,79

Aparelhos/Equip./Utens. Médicos

Odontológicos
0.00 0.00 0.00 974.86

Equip. llidráulicos e Elétricos 890.00 0,00 0,00 0,00 0.00 890,00

Equipanrentos de Process. De Dados

Equipamentos de Tecnologia da lnlbrmação

19.50(r,00

0.00

0,00

0.00

3.806.64

536.764.20

0,00 0,00 23.312.64

0.00 0.00 536764.20

0.00 0.00 0,00 347.658.60

0.00

0.00

0.!10

0.00

0,00

r 80.93 r .sl
I3.693.8(r

8.70 t .70

2t.293,39
r6.465.8 |

0.00 294.046.80

0.00 20.58:1.40

ss t .283,80 0,00 0,00 1.465.317.79

ta,sPECrFr('Àct^o

A parelhos c lJtensílios Domésticos

\1á,1t -.r' c I'tcn.ilio. p/Fscritôrio

Mobilirlrio ('nr r:, cral

Ilquip. I,ri áurlirr, t'iileo c ÍiÍtr
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ANEXO XIII

DEMoNSTRATTvo axalÍtlco Dos coNTRATos, AcoRDos, convÊxlos, rnnuos DE PARCERIA ou AJUSTES FIRMADoS

(coNcEDl Dos)

Ónt;ÃOlnntlolDFl: Fundo Estadual da Assistência Social - FEAS Pcrírrdo: 0l /01/2023 a 3l/121202i

ÍJC:24403 - Fundo Estadual da Assistência Social - FEAS
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O presente Termo de Fomento.
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Plataforma SICTV na modalidade
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n"20232979O010. cujo objeto é o
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custeio. conforme detalhado no
Plano de Trabalho.

0.167 1.1.50.4 t
02t1012023 a
02,L012024
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Excepcionais (APAE)
de t-agarto-SE
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ANEXO XIV
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ANtixo xv

DEMoNSTRATIvo ANAr.rrrco Dos AUxrLIos, suBvENÇoES e ooeçôrs
(coNCEDr DOS)

(iR(;ÃO/EN'l'l DADE: Fundo Estadralda Assistência Social- FEÂS

tl(i: 24403 - fundo Estadual da Assistência Social FtiAS
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ANEXO XVI

DEMONSTRATIVO ANALITICO DOS AUXILIOS, SUBVENÇÔES E DOAÇOES
(RECEBT DOS)

Pcríodo: 0l/01/2023 
^ 

3l/1212023ÓR(;Ão/ENTIDADE: Fundo Estadual da Assistência Social - FEAS

UG: 24403 - Fundo Estadual da Assistência Social F'FIAS

SEM MOVIMENTAÇÃO
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GOVERNO DE SERGIPE

SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDDANIA
SEASC

g"

DECLARAçÃO

Em conformidade com o Art. 8o da Resolução no 167194, de 21107194, do

Egregio Tribunal de Contas do Estado de Sergipe. declaramos que a SÉ. ERICA LIMA

CAVALCANTE MlTlDlERl, Secretária de Estado da Assistência Social e Cidadania -

SEASC, o Sr. LUIS FERNANDO TEODORO ALMEIDA, Diretor Administrativo Financeiro,

nomeado em 0110112023 e exonerado em 0510712023 e o SÉ. KARINA SOUZA DE

MELO, Diretor Administrativa Financeira, nomeada em 0510712023, estão em dias com a

apresentação da Declaração de Bens e Rendas, relativas ao ano calendário de 2022,

exercício de 2023. na forma dessa Resolução.

Aracaju (SE), 31 de dezembro de 2023

MARILDETE CRUZ CAMPOS
Gerente de Re ursos Humanos

f)
!
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GOVERNO DE SERGIPE

SECRETARIA DE ESTADO DÀ ASSISTÊ\CIA SOCIAL E CIDADANIA - SEASC
DEPARTAMENTO FINANCEIRO

DECLARAÇÃO

Em conformidade com a lnstrução Normativa no 001iSETC/2024,

declaramos não existir, até a presente data, nenhum Processo de Concessão de

Suprimento de Fundos com prestação de contas pendentes ou irregulares, referente

ao período de Período: 01.01.2023 a 31.12.2023 no FUNDO ESTADUAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL - FEAS.

Aracaju (SE) 31 de dezembro de 2023.

KARINA S DE MELO
Direto(a) Financeira - SEASC

El Rua SaÍta l,uzia- 680 - Centro - Aracaju - Sergipe - CIIP 49015 - 190

Í 214-518:l I 214-3266 - fAX214"5483
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15102t24,15:28 about:blank

a cRc§§
cot'r§EtHô Í&GI!NÂI-Dãf, llrÍtBltoÁ§É
DãSCTGFE

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO SERGIPE
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
SERGIPE certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se êm dia com seus débitos perante o CRC.

IDENTIFICA DO REGISTRO

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infraçõês que
posteriormente, vênham a ser apurados pelo CRCSE contra o referido registro.

A Íalsificaçâo deste documênto constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: SERGIPE, 1510212024 as í5:27:59.
Válido até: 1 510512024.
Código de Controlê: 884204.

REGtSTRO.......... :

CATEGORIA........ :

//\r)tr

BASILIO GONZAGADE LIMA
sE-003113/O-4
TÉCNICO EM CONTABILIDADE
**".714.675-*'

NOME...

about:blank

Pâra verificar â autênticidade destê documento consulte o sitê do CRCSE.

1t1
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Página: 1 de 1 

Ofício Circular n°  338/2024-SEASIC

Aracaju, 14 de março de 2024.

A Sua Excelência a Senhora
SILVANA MARIA LISBOA LIMA
Secretária de Estado da Transparência e Controle - SETC

Assunto: 
NOVA PRESTAÇÃO DE CONTAS - FEAS - EXERCÍCIO/2023

Senhora Secretária,

Estamos encaminhando a Vossa Excelência, a Prestação de Contas – 
FEAS retificada, conforme Instrução Normativa nº. 001/SETC/2024, referente ao 
período de 01.01.2023 a 31.12.2023.

Atenciosamente,

Érica Lima Cavalcante Mitidieri
Secretário(a) de Estado da Assistência Social, Inclusão e Cidadania

   

Rua Santa Luzia, 680 Bairro São José - Aracaju - Sergipe CEP: 49015-190 Fone: (79) 3179-7676 
e-DOC+ – Documento Virtual válido conforme Decreto nº 40.394/2019

Documento assinado utilizando login/senha do sistema (DOCFLOW) Verificação em: http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo. Utilize o
código: AOFY-L8ZR-NN1P-RVB8 Página 1 de 1
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Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: AOFY-L8ZR-NN1P-RVB8

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 28/04/2024 é(são) :
Érica Lima Cavalcante Mitidieri - 14/03/2024 19:50:38 (Docflow)
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CHECK- LIST – DOCUMENTOS PARA PCA/PCI (IN Nº 001/SETC/2024) 

AUTARQUIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES PÚBLICAS DE DIREITO PÚBLICO

(Lei nº 4.320/1964)

ENTIDADE: Secretaria de Estado da Assistência Social, Inclusão e Cidadania   PERÍODO/EXERCÍCIO: 2023

ITEM DESCRIÇÃO
IN Nº 

001/SETC/2024
ANEXO

CONSTA

SIM NÃO

1
Os Processos de Prestação de Contas deverão ser apresentados à Secretaria de Estado 
da Transparência e Controle – SETC por meio do e-DOC Sergipe;

Art.6º - X

2 Índice do conteúdo documental; Art.6º § 1° - X

3
Todos os demonstrativos contábeis deverão ser assinados por Contabilista, devidamente 
registrado no respectivo Conselho Regional de Contabilidade, e pelo Gestor ou Ordenador 
de Despesa, ou ainda, pelo Agente Responsável;

Art.6º § 2º - X

4 Pronunciamento do Secretário; Art.10, letra “a” XVII X

Rua Vila Cristina, 1051, Bairro: 13 de Julho, CEP 49020-150, Aracaju - SE 
Fone: (79) 3179-4928, www.setc.se.gov.br

e-Doc+ - Documento virtual válido conforme Decreto nº 40.394/2019

Documento assinado utilizando login/senha do sistema (DOCFLOW) Verificação em: http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo. Utilize o código: WEXR-EBEK-UAFO-1L41
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CHECK- LIST – DOCUMENTOS PARA PCA/PCI (IN Nº 001/SETC/2024) 

AUTARQUIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES PÚBLICAS DE DIREITO PÚBLICO

(Lei nº 4.320/1964)

ENTIDADE: Secretaria de Estado da Assistência Social, Inclusão e Cidadania   PERÍODO/EXERCÍCIO: 2023

ITEM DESCRIÇÃO
IN Nº 

001/SETC/2024
ANEXO

CONSTA

SIM NÃO

5

Relatório de Gestão do titular da Entidade, contendo as seguintes informações:
1) Identificação da Entidade;
2) Estrutura organizacional, valores, missão e visão estratégica da Entidade;
3)  Descrição  dos  objetivos,  metas  e  indicadores  estabelecidos,  das  principais  ações 
executadas no período a que se refere a Prestação de Contas, demonstrando os recursos 
obtidos, bem como a avaliação da execução de cada um dos programas de trabalho e, 
quando  for  o  caso,  esclarecer  os  motivos  que  impediram  ou  inviabilizaram  o  pleno 
cumprimento dos objetivos e metas fixados.

Art.10, letra “b”, 
itens 1, 2, e 3

IV X

6

Rol dos Responsáveis da Unidade, contendo as informações do Gestor ou Ordenador de 
Despesas e dos Agentes Responsáveis pela gestão dos atos e fatos de natureza contábil, 
orçamentária, financeira, operacional e patrimonial do Órgão da Administração Direta do 
Executivo estadual, bem como dos titulares e eventuais substitutos do DAF, da ASPLAN e 
do responsável pela gestão do Almoxarifado, de bens móveis e imóveis,  ou ainda, dos 
setores responsáveis por essas atividades;

Art.10, letra “c” III

X

7
Cópia de todos os Decretos de nomeação e de eventual exoneração dos Ordenadores de 
Despesas e dos demais Agentes Responsáveis;

Art.10, letra “c”, 
item 1

- X
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CHECK- LIST – DOCUMENTOS PARA PCA/PCI (IN Nº 001/SETC/2024) 

AUTARQUIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES PÚBLICAS DE DIREITO PÚBLICO

(Lei nº 4.320/1964)

ENTIDADE: Secretaria de Estado da Assistência Social, Inclusão e Cidadania   PERÍODO/EXERCÍCIO: 2023

ITEM DESCRIÇÃO
IN Nº 

001/SETC/2024
ANEXO

CONSTA

SIM NÃO

8 Plano Permanente de Providências – PPP; Art.10, letra “d” V X

9
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, conforme disposto na LOA, relativo ao exercício 
a que se refere a Prestação de Contas, contendo  o Quadro de  Dotações por Órgãos do 
Governo e o Quadro de Especificação da Receita do Estado por Entidade;

Art.10, letra “e”, 
item 1

- X

10 Demonstrativo dos Créditos Adicionais Abertos por UG;
Art.10, letra “e”, 

item 2
- X

11 Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada;
Art.10, letra “e”, 

item 3
- X

12 Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada;
Art.10, letra “e”, 

item 4
- X
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CHECK- LIST – DOCUMENTOS PARA PCA/PCI (IN Nº 001/SETC/2024) 

AUTARQUIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES PÚBLICAS DE DIREITO PÚBLICO

(Lei nº 4.320/1964)

ENTIDADE: Secretaria de Estado da Assistência Social, Inclusão e Cidadania   PERÍODO/EXERCÍCIO: 2023

ITEM DESCRIÇÃO
IN Nº 

001/SETC/2024
ANEXO

CONSTA

SIM NÃO

13 Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas;
Art.10, letra “e”, 

item 5
- X

14 Demonstrativo da Execução Orçamentária por Unidade Gestora;
Art.10, letra “e”, 

item 6
- X

15 Demonstrativo da Dívida Flutuante;
Art.10, letra “e”, 

item 7
- X

16 Demonstrativo da Dívida Fundada Interna;
Art.10, letra “e”, 

item 8
XVIII X

17 Demonstrativo da Dívida Fundada Externa;
Art.10, letra “e”, 

item 9
XIX X
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CHECK- LIST – DOCUMENTOS PARA PCA/PCI (IN Nº 001/SETC/2024) 

AUTARQUIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES PÚBLICAS DE DIREITO PÚBLICO

(Lei nº 4.320/1964)

ENTIDADE: Secretaria de Estado da Assistência Social, Inclusão e Cidadania   PERÍODO/EXERCÍCIO: 2023

ITEM DESCRIÇÃO
IN Nº 

001/SETC/2024
ANEXO

CONSTA

SIM NÃO

18 Relatório do Balancete Contábil;
Art.10, letra “e”, 

item 10
- X

19 Demonstrativo Consolidado das Despesas com Publicidade Legal
Art.10, letra “e”, 

item 11
VI X

20 Demonstrativo Consolidado das Despesas com Propaganda Institucional;
Art.10, letra “e”, 

item 12
VII X

21 Demonstrativo em Nível de Programa por Ação, Projeto e Atividade;
Art.10º, letra “e”, 

item 13
- X

22 Balanço Orçamentário;
Art.10, letra “f”, 

item 1
- X
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CHECK- LIST – DOCUMENTOS PARA PCA/PCI (IN Nº 001/SETC/2024) 

AUTARQUIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES PÚBLICAS DE DIREITO PÚBLICO

(Lei nº 4.320/1964)

ENTIDADE: Secretaria de Estado da Assistência Social, Inclusão e Cidadania   PERÍODO/EXERCÍCIO: 2023

ITEM DESCRIÇÃO
IN Nº 

001/SETC/2024
ANEXO

CONSTA

SIM NÃO

23 Anexo 1- Demonstrativo da Execução dos Restos a Pagar Não Processados;
Art.10, letra “f”, 

item 1 “a”
- X

24 Anexo 2 - Demonstrativo da Execução dos Restos a Pagar Processados;
Art.10, letra “f”, 

item 1 “b”
- X

25 Balanço Financeiro;
Art.10, letra “f”, 

item 2
- X

26 Balanço Patrimonial;
Art.10, letra “f”, 

item 3
- X

27 Anexo 1 - Quadro dos Ativos e Passivos Financeiros e Permanentes;
Art.10, letra “f”, 

item 3 “a”
- X

Rua Vila Cristina, 1051, Bairro: 13 de Julho, CEP 49020-150, Aracaju - SE 
Fone: (79) 3179-4928, www.setc.se.gov.br

e-Doc+ - Documento virtual válido conforme Decreto nº 40.394/2019

Documento assinado utilizando login/senha do sistema (DOCFLOW) Verificação em: http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo. Utilize o código: WEXR-EBEK-UAFO-1L41
Página 6 de 12

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

vi
a 

D
oc

F
lo

w
 p

or
 Z

E
LM

A
  F

E
R

R
E

IR
A

 S
A

N
T

O
S

Folha 600
Sigla: DOA

Arquivo assinado digitalmente por ERICA LIMA CAVALCANTE MITIDIERI:90137310587 em 29/04/2024 10:58:37
Valide a autenticidade deste em 'http://www.tcese.tc.br/PecaUnica/Autentica.aspx' com o código CDC8902B22ED9CD91DFC34D13AABDC58

Processo TC/004362/2024

página 601 da peça unificada

PCANUAL - Nº 30/2024

SETOR DE PROTOCOLO

página 601

http://www.tcese.tc.br/PecaUnica/Autentica.aspx?txtCodigo=CDC8902B22ED9CD91DFC34D13AABDC58


CHECK- LIST – DOCUMENTOS PARA PCA/PCI (IN Nº 001/SETC/2024) 

AUTARQUIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES PÚBLICAS DE DIREITO PÚBLICO

(Lei nº 4.320/1964)

ENTIDADE: Secretaria de Estado da Assistência Social, Inclusão e Cidadania   PERÍODO/EXERCÍCIO: 2023

ITEM DESCRIÇÃO
IN Nº 

001/SETC/2024
ANEXO

CONSTA

SIM NÃO

28 Anexo 2 – Quadro das Contas de Compensação;
Art.10, letra “f”, 

item 3 “b”
- X

29 Anexo 3 - Quadro do Superavit/Deficit Financeiro;
Art.10, letra “f”, 

item 3 “c”
- X

30 Demonstração das Variações Patrimoniais (DVP), sintética e analítica;
Art.10, letra “f”, 

item 4
- X

31 Demonstração dos Fluxos de Caixa;
Art.10, letra “f”, 

item 5
- X

32 Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis;
Art.10, letra “f”, 

item 6
- X
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CHECK- LIST – DOCUMENTOS PARA PCA/PCI (IN Nº 001/SETC/2024) 

AUTARQUIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES PÚBLICAS DE DIREITO PÚBLICO

(Lei nº 4.320/1964)

ENTIDADE: Secretaria de Estado da Assistência Social, Inclusão e Cidadania   PERÍODO/EXERCÍCIO: 2023

ITEM DESCRIÇÃO
IN Nº 

001/SETC/2024
ANEXO

CONSTA

SIM NÃO

33

Conciliação Bancária de cada uma das contas-correntes e de aplicações financeiras 
pertencentes  a  Entidade,  do  último  mês  do  período  ou  exercício  a  que  se  refere  a 
Prestação de Contas, conforme demonstrativo extraído do i-Gesp,  ou, quando couber, na 
forma descrita no Anexo XXVII;

Art.10, letra “g”, 
item 1

XXVII X

34
Extratos bancários de todas as contas-correntes e aplicações financeiras da Entidade, do 
último mês do período ou exercício a que se refere a Prestação de Contas;

Art.10, letra “g”, 
item 2

- X

35 Relação de Restos a Pagar Inscritos, Processados e Não Processados;
Art.10, letra “g”, 

item 3
- X

36
Quando se tratar de PCI, o demonstrativo Razão de Empenhos a Liquidar - conta contábil 
6.2.2.9.2.01.01 e Empenhos liquidados a pagar – conta contábil 6.2.2.9.2.02.01, extraídos 
do i-gesp;

Art.10, letra “g”, 
item 4

- X

37
Demonstrativo sintético dos materiais de consumo movimentados no Almoxarifado da 
Entidade;

Art.10, letra “g”, 
item 5

VIII X
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CHECK- LIST – DOCUMENTOS PARA PCA/PCI (IN Nº 001/SETC/2024) 

AUTARQUIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES PÚBLICAS DE DIREITO PÚBLICO

(Lei nº 4.320/1964)

ENTIDADE: Secretaria de Estado da Assistência Social, Inclusão e Cidadania   PERÍODO/EXERCÍCIO: 2023

ITEM DESCRIÇÃO
IN Nº 

001/SETC/2024
ANEXO

CONSTA

SIM NÃO

38 Inventário físico dos materiais de consumo existente no Almoxarifado;
Art.10, letra “g”, 

item 6
IX X

39 Termo de Conferência de Almoxarifado;
Art.9º, letra “g”, 

item 6
- X

40 Demonstrativo analítico dos bens móveis adquiridos no exercício;
Art.10, letra “g”, 

item 7
X X

41 Demonstrativo analítico dos bens imóveis adquiridos no exercício;
Art.10, letra “g”, 

item 7
XI X

42 Demonstrativo analítico dos bens móveis alienados no exercício
Art.10, letra “g”, 

item 8
XX X
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CHECK- LIST – DOCUMENTOS PARA PCA/PCI (IN Nº 001/SETC/2024) 

AUTARQUIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES PÚBLICAS DE DIREITO PÚBLICO

(Lei nº 4.320/1964)

ENTIDADE: Secretaria de Estado da Assistência Social, Inclusão e Cidadania   PERÍODO/EXERCÍCIO: 2023

ITEM DESCRIÇÃO
IN Nº 

001/SETC/2024
ANEXO

CONSTA

SIM NÃO

43 Demonstrativo analítico dos bens imóveis alienados no exercício;
Art.10, letra “g”, 

item 8
XXI X

44 Demonstrativo sintético dos bens móveis e imóveis da entidade;
Art.10, letra “g”, 

item 9
XII X

45
Demonstrativo Analíticos dos contratos, acordos, convênios, termos de parceria ou ajustes 
firmados (concedidos);

Art.10, letra “h”, 
item 1

XIII X

46
Demonstrativo Analíticos dos contratos, acordos, convênios, termos de parceria ou ajustes 
firmados (recebidos);

Art.10, letra “h”, 
item 1

XIV X

47 Demonstrativo Analíticos dos auxílios, subvenções e doações (concedidos);
Art.10, letra “h”, 

item 2
XV X
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CHECK- LIST – DOCUMENTOS PARA PCA/PCI (IN Nº 001/SETC/2024) 

AUTARQUIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES PÚBLICAS DE DIREITO PÚBLICO

(Lei nº 4.320/1964)

ENTIDADE: Secretaria de Estado da Assistência Social, Inclusão e Cidadania   PERÍODO/EXERCÍCIO: 2023

ITEM DESCRIÇÃO
IN Nº 

001/SETC/2024
ANEXO

CONSTA

SIM NÃO

48 Demonstrativo Analíticos dos auxílios, subvenções e doações (recebidos);
Art.10, letra “h”, 

item 2
XVI X

49

Declaração  da  respectiva  Unidade  de  Recursos  Humanos,  contendo  cópia  anexa,  da 
documentação  comprobatória  de  entrega  das  Declarações  de  Bens  e  Rendas  dos 
Gestores  e  Ordenadores  de  Despesas,  ao  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Sergipe, 
referente ao exercício anterior ao que se refere a Prestação de Contas;

Art.10, letra “i”, item 
1

- X

50
Declaração do Ordenador de Despesas ou Agente Responsável, quanto à existência ou 
não, se suprimentos de fundos com pendências na Prestação de Contas.

Art.10, letra “i”, item 
2

- X

51 Certidão de Regularidade do Contabilista Responsável:
Art.10, letra “i”, item 

3
- X

52

Relatório consolidado anual composto dos relatórios técnico e financeiro, acompanhado do 
respectivo parecer  conclusivo,  elaborados pela  Comissão Intersetorial  responsável  pela 
fiscalização contábil,  financeira,  orçamentária,  operacional  e patrimonial  do Contrato de 
Gestão celebrado com o Poder Público.

Art.10, letra “i”, item 
4 ou 5

- X
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CHECK- LIST – DOCUMENTOS PARA PCA/PCI (IN Nº 001/SETC/2024) 

AUTARQUIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES PÚBLICAS DE DIREITO PÚBLICO

(Lei nº 4.320/1964)

ENTIDADE: Secretaria de Estado da Assistência Social, Inclusão e Cidadania   PERÍODO/EXERCÍCIO: 2023

Data: 03/04/2024.

ZELMA  FERREIRA SANTOS
Contador(a)
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DILIGÊNCIA Nº   34/2024/SETC  

IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO

PROCESSO 2289/2024-PREST-CONTAS-SEASIC

ENTIDADE Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS

GESTOR Érica Lima Cavalcante Mitidieri

PERÍODO/EXERCÍCIO 2023

DATA DE EMISSÃO 04/04/2024

PRAZO PARA ATENDIMENTO 05 (Cinco) dias úteis após o recebimento.

OCORRÊNCIAS/PROVIDÊNCIAS

Consoante disposição do Art.  17,  da Instrução Normativa nº 001/SETC/2024, solicita-se a Vossa 
Senhoria  anexar os  documentos  solicitados  e/ou proceder  as  devidas  correções  nos  documentos 
citados,  referente  ao  Processo  de  Prestação  de  Contas  Anual/2023 da FEAS, conforme descrito 
abaixo:

1. Substituir o “Relatório Balancete Contábil”, fls. 212 à 225, filtrando o período de janeiro a 
dezembro de 2023 e nível de desdobramento 7º subitem;

2. Anexar ao  processo  os extratos bancários das  contas  movimento  001/3611/7249, 
047/009/24400385,  047/009/24400386,  e  conciliação  e  extrato  bancário 01/3611/6640 
Banco Brasil uma vez que não foram localizados às fls. 246 à 339;

3. Anexar ao processo o Quadro de Especificação da Receita do Fundo;

4. Constatou-se  que o  “Relatório  de  Conciliação  Bancária”,  fl.  250,  possui  contas com 
situação “A Regularizar”.  Apresentar justificativa  conforme o § 3º do Decreto Nº 461, de 
23/10/2023, alterado pelo Decreto nº 499, de 20/11/2023, que dispõe sobre o encerramento 
do exercício financeiro de 2023;

5. Não foi anexada ao processo os itens 16 e 17 (Demonstrativo da Dívida Fundada Interna e 
Externa)  do checklist  (Fundos),  conforme estabelece o Art.  10,  alínea  e,  itens 8 e 9, da 
Instrução Normativa Nº 001/SETC/2024;

6. Não foi anexada ao processo o item 52 do checklist (Fundos), conforme estabelece o Art. 
10, alínea h, item 4 ou 5, da Instrução Normativa Nº 001/SETC/2024. Caso a Secretaria não 
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possua contrato de Gestão com Organização Social, apresentar Declaração de Inexistência.

Por fim, solicitamos que a documentação relacionada nesta diligência seja devidamente regularizada 
e anexada ao final  do processo,  bem como seja incluída a Capa do Processo gerada no e-DOC 
Sergipe.

EMITENTE DE ACORDO

ZELMA  FERREIRA SANTOS Rafael Santos Pereira

Contador(a) Diretor(a)
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Ofício n°   247/2024-SETC 

Aracaju, 9 de abril de 2024.

A Sua Excelência a Senhora
ÉRICA LIMA CAVALCANTE MITIDIERI 
Secretária de Estado da Assistência Social, Inclusão e Cidadania – SEASIC
Presidente do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS
Rua Santa Luzia, nº 680  – Bairro São José
Aracaju/SE – CEP: 49015-190 

Assunto:   Encaminhamento da Diligência n° 34/2024/SETC

Senhora Secretária, 

1. Ao  cumprimentá-la cordialmente,  encaminhamos para  fins  de  providências 
urgentes,  a  Diligência  n°  34/2024/SETC,  em  anexo,  referente  ao  Processo  n°  2289/2024-
PREST-CONTAS-SEASIC de Prestação de Contas Anual do Exercício 2023, do Fundo Estadual 
de Assistência  Social  -  FEAS ,  em conformidade com o  art.  17 da  Instrução  Normativa n° 
01/SETC/202  4  .  

2. Neste  contexto,  expedimos esta  Diligência  para  que  Vossa  Excelência tome 
ciência e sejam atendidos os apontamentos conforme restou citados, no prazo de 05 (cinco) dias 
a contar do recebimento deste.

3. Por fim, em caso de dúvidas, nos colocamos à sua disposição para prestar-lhe 
os esclarecimentos que se fizerem necessários,  ao tempo que renovamos os votos de elevada 
estima e consideração.

Atenciosamente,

SILVANA MARIA LISBOA LIMA
Secretário(a) de Estado
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RELATORlO BALANGETE CONTÁBIL

EXERCíCIO:

NA UREZA ORÇAMENTÁRIA:

CONTA CONTÁBIL INICIAL:

PERÍODO:

POStÇÃo:

2023

'1 0000.00.00

Janeiro até Dezembro

Fechado

UNIDADE GESTORA:

I'IPO ADMINISTRAÇÁO:

CONTA CONTÁBIL FINAL:

SISTEMA CONTÁBIL:

APRESENTAÇÃO DO SALDO:

244031 -

9.9.9 9.9.99.99

Conta Contábit

GESTÃÓ:

PODER.

TIPO DE SALDO:

SUB.SISTEMA CONTÁBIL

24403 . FEAS

DADOS

ATIVO:

VARIAÇÂO PÁ.TRIMONIAL DIIT/INUTIVA:

CONTROLES DA APROVAÇÃO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO:

CONTROLES DEVEDORES:

14.107.619,09 D

20 885.628,38 D

47 135.215.01 D

178.410.555,21 D

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍOUIDO:

vARtAÇÂo PATRtÍUONtAL AUMENTATTVA:

CONTROLES DA EXECUÇÁO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

CONTROLES CREDORES:

6.935.71E,20 C

28.C57 529,27 C

47.135.215,A1 C

178.410.555,21 C

1 0.0.0.0 00.00

1.1.0.0.0.00.00

1.1.1 0.0.00.00

1 .í .1 1 .0.00.00

1.1.'1.1 1.00.00

1 .1 1.1.1.02.00

1.1.í.1.'1.19.00

1 . í.1 .1.'1.50.00

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EI\4 MOEDA NACIONAL

cArxA E EQUTVALENTES DE CATXA EM MOEDA NACTONAL _ CONSOLÍDAÇÁO

CONTA ÚNICA

BANCOS CONTA Í\IOV|rvtENTO _ DEMATS CONTAS

APLICAÇÓES FINANCEIRAS DE LIQUIDEZ IMEDIATA

7 .007.144,05 D

6.093.1 10,06 D

5.515.098,83 D

5.6í 5.098,83 D

5.615.098,83 D

0,00 N

17 857,47 D

5 597 201,36 D

39.919.824,36

39.s68.540,56

36.940. /78,90

3G.940.778,90

36 940.778,90

21 .915.47 5,53

8.243.409,45

6.781.893,92

32.819.349,32

32.819.349,32

31 985.02.1,75

31.985.021,75

31.985.021 ,75

21.915.475,53

8.099.203,42

1.970.342,80

7.100.475,04 D

6.549.191 ,24 D

4.955.7 57 ,15 D

4.955.757,15 D

4 955.7 57 ,15 D

0,00 N

144 20õ,03 D

4.811.551,12 D

'í4 107 §19,09 D

12 642.301,30 D

10 570.855,98 t)

10.570 85s,98. t)

10.570.855,98 D

0,00 N

162 103 50 D

10 408.Í52,48 D

SALDO INICIAL C/D
SALDO FINAL 

'iD

CONTA DESCRTçÃo
MOVIMENTO

DEVEDOR
MOVIMENTO

CREDOR
MOVIMENTO C/D

LíOUIDO

páglna 
1

Emitido enr: 1S/O4t2024 10 1S
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CONTA DESCRTçÃO
SALDO INICIAL C/D MOVIMENTO

DEVEDOR
MOVIMENTO

CREDOR
MOVIMENTO C/D

LíQUIDO
SALDO FINAL C/D

1.1.1.1.1.50.02

1 .1 .1 .1 .1 .50.03

1.1.1.1.1.50.04

í.1.3 0.0 00 00

1.1.3.8.0 00.00

1.1.3.8.1.00.00

't .1.3.8.1 .06.00

1.1.3.8.2.00.00

1.1.3.8 2 17.00

1.'1.3.8.2.'18 00

1.1.5.0.0.00.00

1.1.5 6.0.00.00

I.1.5 6 1.00.00

1 . í.5.6.1 .0,1 .00

1 .1 .5.6.'Í 02.00

í.1.5.6.1 05.00

1.'1.5.6.1.1I00

1.1.5.6.1.12.00

1 . í .5.ô.1.15.00

1 2.0.0.0.00.00

1.2.3.0.0.00.00

1.2.3.1 0 00 00

L2.3. 1 .1 .00.00

1 2.3.1 .1 .01.00

I .2.3.1 .1.01 .03

1 .2.3.1 .1.01 21

1.2.3.'í.1.01.99

POUPANÇA

FUNDOS DE INVESTIMENTO

CDB

DEMAIS CREDITOS E VALORES A CURTO PRAZO

OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO

OUTROS CREDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO - CONSOLIDAÇÃO

VALORES EM TRÂNSITO REALIZÁVEISA CURTO PRAZO

OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO - INTRA OFSS

CREDITOS A RECEBER DECORRENTES DE FOLHA DE PAGAMEN O

CREDITOS A RECEBER DECORRENTES DA CONTA ÚNICA

ESTOQUES

ALMOXARIFADO

ALMOXARTFADO _ CONSOLTDAÇÁO

MATERIAL DE CONSUMO

GÊNERoS ALIMENTÍCIoS

MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES

TRANSITORIA - MATERIAL DE CONSUMO

TRANSITÓRIA - GÊNEROS ALIIíENTíCIOS

TRANSITÓRIA - MEDICAÍUENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES

ATIVO NÃO CIRCULANTE

IMOBILIZADO

BENS MOVEIS

BENS MOVEIS- CONSOLIDAÇÁO

MÁQUINAS, APARELHoS, EQUIPAMENToS E FERRAMENTAS

APARELHOS, EQUIPAIMENTOS E UTENSíLIOS MÉDICOS, ODONTOLÓGICOS,
LABORATORIAIS E HOSPITALARES

EQUIPAIVIENTOS HIDRÁULICOS E ELETRICOS

OUTRAS MÁQUINAS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS

589.614,77

4.900.746,60

1 06.839,99

308.877,92

308.877,92

0,00

0,00

308.877,92

308.877,92

0,00

'169. í 33,31

í69.1 33,31

í 69.1 33,31

75.170,38

83.673,82

10.289,11

0,00

0,00

0,00

914.033,99

914.033,99

914.033,99

91 4.033,99

21 .370,86

974,86

890,00

19.506,00

63.743,52

6.705.877,67

12.272,73

2.000.592,27

2.O00.592,27

7.039,60

7.039,60

1.993.552,67

0,00

1.993.552,67

427.169,39

427.169,39

427 169,39

11 096,26

416.073,13

0,00

0,00

0,00

0,00

551.283,80

551.283,80

551.283,80

551.283,80

3.806,64

0,00

0,00

3.806,64

16.096,57

1.953 876,79

369,44

315.917,52

315.917,52

7.039,60

7.039,60

308.877,92

308.877,92

0,00

518.41 0,05

518.410,05

518.410,05

55 955,63

461 850,85

603,57

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

o,oo

0,00

0,00

0,00

47.646,95 D

4.752.000,88 D

11 903,29 D

1.684.674,75 D

1..684.674,75 D

0,00 N

0,00 N

1.684.674,75 D

308.877,92 C

1 993.552,67 D

91.240,66 C

91.240,66 C

91.240,66 C

44.859,37 C

45.777,72 C

603,57 C

0,00 N

0,00 N

0,00 N

551.283,80 D

551.283,80 D

551.283,80 D

551 283,80 D

3 806,64 D

0,00 N

0,00 N

3.806,64 D

637.261,72 D

9 652.747,48 D

118.743,28 t)

1.993.552,67 D

1.993.552,67 D

0,00 N

0,00 N

1.993 552,67 D

0,00 N

1.9,J3.552.67 D

'/7.892,65 D

77.892.65 D

77.892,65 D

30.31 1,01 D

37.896,10 D

9.685.54 D

0,00 N

0,00 N

0,00 N

1.465.317,79 D

1.465.317,79 D

1 465.317,79 D

1.445.317,79 D

25.177,50 D

974,86 D

890,00 D

23.312,64 D

D

D

D

D

D

N

N

D

D

N

D

D

D

D

D

D

N

N

N

D

D

D

D

D

D

D

D
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CONTA
SALDO INICIAL C/D

SALDO FINAL C/D

DESCRTçÃo
MOVIMENTO

DEVEDOR
MOVIMENTO

CREDOR
MOVIMENTO C/D

LíQUIoo

1.2.3.1.1.02.00

1.2.3.1.1.02.01

1 .2.3.1 .1.02.02

1 .2 3 1 .1 .03.00

1 2.3.1 .1.03 01

1.2.3.1.1.03.02

1 .2.3. í .1.03.03

1 .2.3.1 .1.04.00

1 .2.3.1.1.04 05

1.2.3.1.1.04 99

1.2.3.1.1.05.00

1.2.3.1.1 05.O1

1.2 3 1.1.99 00

1 2.3.'t.1.99.99

2.0.0.0.0.00.00

2.1.0.0.0.00.00

2.1 .1.0.0.00.00

2.1 1 1 0.00.00

2.1 .1 .1 .1 .00.oo

2.1 1.1 .1 .01 .00

2.1 .1.1 .1 .01 .03

2.1.1.4.0.00 00

2.1.1.4.3.00.00

2.1.1 .4.3.01 .00

2.1.1.4.3.01 .01

2.1.3.0.0.00.00

2.1.3.'Í .0.00.00

BENS DE INFORMÁTICA

EQUIPAMENTOS DE PROCESSAI\iIENTO DE DADOS

EQUTpAMENTOS DE TECNOLOGTA DA TNFORMAÇÃO

MÓVEIS E UTENSíLIoS

APARELHOS E UTENSíLIOS DOMÉSTICOS

MÁQUINAS E UTENSÍLIoS DE ESCRITÓRIo

MOBILIÁRIO EM GERAL

MATERIAIS CULTI.JRAIS, EDUCACIONAIS E DE COMUNICAÇÂO

EQUIPAMENTOS PARA ÁUDIO, VíDEO E FOTO

oUTROS MATERtAtS cULTURAtS, EDUCACTONATS E DE COMUNTCAÇÁO

VEÍCULOS

VEÍCULOS EM GERAL

DEMAIS BENS MÓVEIS

OUTROS BENS MÓVEIS

PASSIVO E PATRIMÔNIO LIQUIDO

PASSIVO CIRCULANTE

OBRIGAÇÓES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR ACURTO PRAZO

PESSOAL A PAGAR

PESSOAL A PAGAR - CONSOLIDAÇÃO

PESSOAL A PAGAR

FERIAS

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR.INTER OFSS - UNIÁO

coNTRtBU|ÇOES AO RGPS A PAGAR

CONTRIBUIÇÔES AO RGPS SOBRE SAúRIOS E REMUNERAÇÔES

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO

347.658,60 D

0,00 N

347 658,60 D

193 453,13 D

180.931,53 D

7.479,90 D

5.041,70 D

36.920,20 D

20 454,39 D

16 465,81 D

294.046,80 D

294.046,80 D

20.584,40 D

20.584,40 D

7.007.144,05 C

206.346,07 C

2 320,69 C

2 297,27 C

2.297,27 C

2.297,27 C

2.297.27 C

23,42 C

23,42 C

23,42 C

23,42 C

203.594,17 C

203.594,17 C

536.764,20

536.764,20

0,00

9.873,96

0,00

6.213,96

3.660,00

839,00

839,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

57 332.470,07

21.890.495,94

2.297,27

2.297,27

2.297,27

2.297,27

2.297,27

0,00

0,00

0,00

0,00

2.094.450,57

2.094.450,57

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

57 .261.044,22

21 820.282,03

2.297,27

2.297,27

2 297,27

2.297,27

2.297,27

. 0,00

0,oo

0,00

0,00

2.O17.915,27

2.017.915,27

536.764,20 D

536.764,20 D

0,00 N

9.873,96 D

0,00 N

6.213,96 D

3.660,00 D

839,00 D

839,00 D

0,00 N

0,00 N

0,00 N

0,00 N

0,00 N

71.425,85 D

70.213,91 D

0,00 N

0,00 N

0.00 N

0,00 N

0,00 N

0,00 N

0,00 N

0,00 N

0,00 N

76.535,30 D

76.535,30 D

884.422,80 D

536 764,20 D

347.658,60 D

203.327,09 D

'Í80.931 ,53 D

1s.693,86 D

8.701 ,70 D

37 759,2A D

21.293,39 D

'16.465,81 D

294.046,80 D

294.046,80 D

2A 584,40 D

20 584,40 D

6.935.718,20 C

f.i6.132,16 C

2.320,69 C

2 297,27 C

2.297,27 C

2.297,27 C

2.297,27 C

23,42 C

23,42 C

23,42 C

23,42 C

127.058,87 C

127.058,87 C
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CONTA

SALDO INICIAL CiD
SALDO FINAL C/D

DESCRTÇÃo

MOVIMENTO
DEVEDOR

MOVIMENTO
CREDOR

MOVIMENTO C/D
LíQUIDO

2 1 .3.1 1.00.00

2.1.3 1 .1 .O1 oO

2.1.3.1 .1.01 .01

2.í.5.0 0.00.00

2.1.5.3.0.00 00

2 1 5.3.5.00.00

2.1.5.3 5.01 00

2.1.8 0.0.00.00

2.1.8.8 0.00.00

2.1.8.8 3.00.00

2.1 .8.8.3.01 .00

2.1.8.8.3.01 .02

2.1.8.8.3.01 .04

2.1 .8.8 5.00.00

2.1 .8 8.5.01.00

2.1 .8 8 5.01 .08

2.1.8.9.0.00.00

2.1.8.9.1.00.00

2.1 8.9.1 02.00

2.'1.8.9..1 .98.00

2.3.0.0 0.00.00

2.3.1.0.0.00.00

2.3. í.1 .0.00.00

2.3.1.1..1.00.00

2.3 7.0.0.00.00

2.3.7.1 .0.00.00

2.3.7.1 .1 .00.00

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO -coNSoLlDAÇÁo
FORNECEDORES NACíONAIS

FoRNECEDoRES NÂo PARCELADoS A PAGAR

oBRIGAÇÔES DE REPARTIÇÁo A oUTRos ENTES

TRANSFERÊNCtAS DtscRtctoNÁRres R peonR

TRANSFERÊNcIAS DISCRIcIoNÁRIAS A PAGAR - INTER oFSs - MUNICíPIo

rnnrvsrenÊucIAS VoLUNTÁRIAS A PAGAR

ADIANTAMENTo DE CLIENTES E DEMAIS oBRIGAÇÓES A CURTo PRAzo
vALoRES Restrtuívrrs

VALoRES Restrtuívers - |NTER oFSs _ uNtÃo

coNStcNAÇOES

coNrRtBUtÇÃo Ao RGps

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF

vALoREs ngsrrtuívers _ TNTER oFSS - MUNtcípto

cowSrctrRçôes

ISS

oUTRAS oBRIGAÇÔES A CURTo PRAzo

OUTRAS oBRIGAÇÕES A cURTo PRAZo - coNSoLIDAÇÃo

DIARIAS A PAGAR

DEMAIS oBRIGAÇÔES A cURTo PRAzo

pRtnruôruro LteutDo

PATRIMÔNIo SoCIAL E CAPITAL SoCIAL

PATRIMÔNIO SOCIAL

PATRTMôNto soctAl - coNSoLtDAÇÃo

RESULTADOS ACUMULADOS

SUPERÁVITS oU DEFICITs ACUMULADoS

supERÁvtrs ou DEFtctrs ACUMULADos _ coNSoLtDAÇÂo

203.594,17

0,00

0,00

0,00

0,00

431,21

351,21

204,92

204,92

204,92

0,00

186,29

186,29

í 86,29

40,00

40,00

40,00

0,00

6.800 797,98

2.610.947,78

2.610.947,78

2.610.947,78

4. í 89.850,20

4.189.850,20

21.577.870,90

127.058,87 C

127.058,87 C

127.058,87 C

0,00 N

0,00 N

0,00 N

0,00 N

6.752,60 C

97,60 c

97,60 C

97,60 c

70,60 c

27,00 c

0,00 N

0,00 N

0,00 N

0.655,00 c

6.655,00 c

6.655,00 c

0,00 N

6 799.586,04 c

2.610.947,78 C

2.610.947 ,78 C

2.610.947,78 C

4.188.638,26 C

4.188.638,26 C

21.579.082,84 D

203.594,17

203.594,17

2.094.450,57

2 094.450,57

2.094.450,57

19 447.081,15

19 447.O81,15

19 447.081,15

19.447 .081 ,15

346.666,95

42 291,95

33.088,91

33.088,91

.17.519,50

15.569,41

9 203,04

9 203,04

9.203,04

304.375,00

304.375,00

í 04.s75,00

200.000,00

35.441.974,13

0,00

0,00

0,00

35.441.974,13

35.441.974,13

619.331 ,97

2.017.915,27

2.017.915,27

2.017.915,27

19.447.081,15

19.447.081 ,15

19.447.081,15

19.447.081,15

352 988,34

41.998,34

32.98 1 ,59

32.981,59

1 7.385,1 I

í 5.596,41

9 016,75

9.016,75

9.016,75

310.990,00

310.990,00

1 10.990,00

200.000,00

35.440.762,19

0,00

0,00

0,00

35.440.762,19

35.440.762,19

61 8. I 20,03

76.535,30 D

76.535,30 D

76 535,30 D

0,00 N

0,00 N

0,00 N

0,00 N

6.321,39 C

293,61 D

107,32 D

't07,32 D

134,32 D

27,OO C

186,29 D

186,29 D

186,29 D

6.615,00 c

6.615,00 c

6 615,00 c

0,00 N

1.211,94 D

0,00 N

0,00 N

0,00 N

1 .211 ,94 D

1 .211 ,94 D

1 .211 ,94 D

c

N

N

N

N

C

c

c

c

c

N

C

C

c

c

N

c

c

C

c

(.

D
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CONTA
SALDO INICIAL C/D

SALDO FINAL C/D

DEScRtçÃo
MOVIMENTO

DEVEDOR
MOVIMENTO

CREDOR
MOVIMENTO C/D

LíQUIDO

2,3.7 -1.1 ,01 ,OO SUPERÁVITS OU DEFICITS DO EXERCíCIO

2.3,7 -1 1.O2,OO SUPERAVITS OU DEFICITS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

2.3'7 -1.1,03,00 AJUSTES DE EXERCíCIOS ANTERIORES - ADM, GERAL E AUTAROUIAS

2,3.7 -1.2,O0,00 SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS . INTRA OFSS

2.3-7.1.2,O1.00 SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO EXERCÍCIO

2.3.7.1.2.O2.00 SUPERAVITS OU DEFICITS DE EXERCíCIOS ANTERIORES

2.3.7.1.3,00,00 SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS - INTER OFSS - UNIÀO

2.3.7 .1.3.01 ,OO SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO EXERCíCIO

2.3,7 -1,3.02,00 SUPERAVITS OU DEFICITS DE EXERCiCIOS ANTERIORES

2.3.7 '1,5.O0.00 SUPERÁVITS OU DEFICITS ACUMULADOS . INTER OFSS - MUNICíPIO

2.3.7,1.5.01.00 SUPERÁVITS OU DEFICITS DO EXERCíCIO

2.3.7.1,5.02.00 SUPERAVITS OU DEFICITS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

2.3,7.1'5.03'OO AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - ADM. GERAL E AUTARQUIAS

3.0.0.0.000.00 vARtAÇÃO PATRIMONtAL DtMtNUT|VA

3.s.0.0.0.00.00 uso DE BENS, SERVTÇOS E CONSUMO DE CAPTTAL FtXO

3.3,1,0.0,00.00 USO DE MATERIAL DE CONSUMO

3.3.1,1.0.00.00 CONSUMO DEMATERIAL

3.3.1.1.1.00.00 coNSUMO DE MATERTAL _ CONSOLTDAÇÃO

3.3.1.1.1.06.00 GENEROSALTMENTAÇÁO

3,3.1.1.1-08.OO MATERIAL FARMACOLÓGICO

3.3.1,1.1.20.00 MATERIAL DE CAMA, MESA E BANHO

3.3.1-1.1.21.00 MATERIAL DE COPA E COZINHA

3.3.1.1.1.22.00 MATERTAL DE LtMpEzA E PRODUTOS DE HtctENtzAÇÃO

3,3.1.1,1.23.00 UNIFORMES, TECIDOS EAVIAMENTOS

3,3,í.1,í,99.00 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

3.3.1.2.0.00.00 DtsTRtBUtÇÂo DE MATERTAL GRATUTTO

3.3.1.2..1.00.00 DtsTRlBUtÇÁo DE MATERTAL GRATUTTO _ CoNSOL|DAÇAO

603.214,38 C

22.'t95.990,93 D

14.905,65 C

64.307.436,52 C

17.254.983,97 D

81.562.420,49 C

1.506.070,47 C

345.795,94 D

1.851.866,41 C

40.045.785,89 D

16.54'1.880,00 c

55.907.683,64 D

679.982,25 D

0,00 N

0,00 N

0,00 N

0,00 N

0,00 N

0,00 N

0,00 N

0,00 N

0,00 N

0,00 N

0,00 N

0,00 N

0,00 N

0,00 N

603.214,38

0,00

1 6.1 17,59

17 254.983,97

0,00

17 .254.983,97

345.795,g4

0,00

345 795,94

17 .221.862,25

í6.541.880,00

679.982,25

0,00

23.1 06. í 98,63

1.638.064,81

774.620,75

512.545,75

512.545,75

455.986,55

603,57

8.972,27

8.013,82

8.497,81

22.772,65

7.699,08

262.075,00

262.075,00

0,00

618 120,03

0,00

't7.254.983,97

17.254.983,97

0,00

345 795,94

345.795,94

0,00

17.221.862,25

0,00

16.541.880,00

679.982,25

2.220.570,25

í 30.296,1 8

62.112,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

o,00

0,00

0,00

0,00

62.112,00

62.112,00

603 214,38 D

618.120,03 c

16.117 ,59 D

0,00 N

17.254.983,97 C

17.254.983,97 D

0,00 N

345.795,94 C

345.795,94 D

0,00 N

16 54í.880,00 D

15.86í 897,75 C

679 982,25 C

20.885.628,38 D

1.507.768,63 D

712.508,75 D

512.545,75 D

512.545,75 D

455.986,55 D

603,57 D

8.972,27 D

8.013,82 D

8.497,81 D

22.772,65 D

7 699,08 D

199.963,00 D

199.963,00 D

0,00 N

21.577.870,90 D

1 .211 ,94 D

64.307.436,52 C

0,00 N

64.307.436,52 C

1 506.070,47 C

0,00 N

1.506.o70,47 C

40.045.785,89 D

0,00 N

40.045.785,89 D

0,00 N

20.885.628,38 D

1.507.768,63 D

712.508,75 D

.512.545,75 D

512.545,75 D

455.986,55 D

603,57 D

8.972,27 D

8.0í 3,82 D

8.497,81 D

22 772,65 D

7.699,08 D

199.963,00 D

199.963,00 D
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CONTA

SALDO INICIAL C/D
SALDO FINAL C/D

DEScRtÇÃo

MOVIMENTO
DEVEDOR

MOVIMENTO
CREDOR

MOVIMENTO C/D
LíQUIDO

3.3.1.2. í.99.00

3 3 2 0.0.00.00

3 3 2.1.0.00.00

3.3.2.1 . í.0o.oo

3.3.2.1 .1 .01 .00

3.3.2.1.1.04.00

3 3.2.2.0.00,00

3.3.2.2.1.00 00

3.3.2.2.1.21 .OO

3.3.2 3.0.00.00

3.3.2.3.1.00.00

3.3.2.3.1.06.00

3.3.2.3.1.10.00

3.3.2.3.1.11.0O

3.3.2.3.1 .18.00

3.3.2.3.1.34.00

3.3.2.3.1.46.00

3.3.2.3.1.56.00

3.5.0.0.0.00.00

3 5.í.0.0.00.00

3 5.1.1 0.00.oo

3.5.1 1 2.00.00

3.5.1.1 2.09.00

3.5.2.0.0.00.00

3.5.2.3.0.00.00

3.5.2.3.5.00.00

3.5.2.3.5.01.00

oUTROS MATERtAts DE DtsTRtBUtÇÁo cRATUtTA

sERVtÇos

DIÁRIAS

DIÁRIAS. CoNSoLÍDAÇÃo

DIARIAS PESSOAL CIVIL

DIARIAS A CONSELHEIROS

SERVIÇOS TERCEIROS - PF

SERVIÇOS TERCEIROS - PF - CONSOLIDAÇÃO

LOCAÇôES

SERVIÇOS TERCEIROS. PJ

SERVIÇOS TERCEIROS - PJ. CONSOLIDAÇAO

IMANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO

LOCAÇÓES

SERVIÇOS RELACIONADOS A TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

CONDOMINIOS

SERV|ÇOS DE APOTO DO ENSTNO

SERVIÇOS GRÁFICOS E EDITORIAIS

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÁo

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÔES CONCEDIDAS

TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS

TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS PARA A EXECUÇÃO ORCAMENTARIA

TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA . INTRA

DEVOLUÇÃO DE TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS

TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS

TRANSFERÊNC IAS VOLUNTÁRIAS

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS - INTER-OFSS . MUNICiPIO

coNTRtBUtÇóES

0,00

0,00

0,00

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

262.075,00

863.444,06

1 10.990,00

1 10.990,00

58.8.15,00

52.175,00

27.600,00

27 600,00

27.600,00

724.854,06

724.854,06

91.850,32

1 96.362,88

10.400,97

26.898,08

189.750,00

1.650,00

207.941,81

21 468.133,82

í 993.552,67

1 993 552,67

1.993.552,67

1.993 552,67

19.274.581 ,15

19.274.581 ,15

19.274.581,15

19.27 4.581 ,15

62 112,00

68.184,í8

8.675,00

8.675,00

3.675,00

5.000,00

0,00

0,00

0,00

59.509,1 8

59.509,1 8

3.590,68

0,00

761,30

2.478,45

0,00

0,00

52.678,7s

2.090.274,07

í.993.552,67

1 993.5s2,67

1.993.552,67

1.993.552,67

96.721,40

96 721,40

96.721,40

96.721,40

199 963,00 D

795.259,88 D

102.315,00 D

102.315,00 D

55 í40,00 D

47.175,00 D

27.600,00 D

27.600,00 D

27.600,00 D

665.344,88 D

665.344,88 D

88.259,64 D

í96.362,88 D

9.639,67 D

24.419,63 D

í89.750,00 D

1.650,00 D

155.263,06 D

19.377.859,75 D

0,00 N

0,00 N

0,00 N

0,00 N

19.177.859,75 D

19.177.859,75 D

19.177.859,75 D

19.177.859,75 D

199.963,00 D

795.259,88 D

102 315,00 D

102.31 5,00 D

55.140,00 D

47.175,00 D

27.600,00 D

27.600,00 D

27.600,00 D

665.344,88 D

665 344,88 D

88.259,64 D

196.362,88 D

9.639,67 D

24.419,63 D

189.750,00 D

1.650,00 D

í55.263,06 D

19.377.859,75 D

0,00 N

0,00 N

0,00 N

0,00 N

19.177.859,75 D

19.177.859,7s D

19.177.859,75 D

19.177.859,75 D

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

N

N
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CONTA

SALDO INICIAL C/D
SALDO FINAL C/D

DEScRtçÃo

MOVIMENTO
DEVEDOR

MOVIMENTO
CREDOR

MOVIMENTO C/D
LíQUIDO

3 5.3 0.0.00.00

3.5.3. í.0 00.00

3.5.3. í . 1.00.00

3 5.3.1 í.01.00

4.0.0.0.0.00.00

4.4.0.0.0.00.00

4.4.5.0.0.00.00

4.4 5.1 .0.00.00

4.4.5.1 .1.00.00

4.5.0.0.0.00.00

4.5.1.0.0.00.00

4.5.'Í 1.0.00.00

4.5.1.1 2.00.oo

4.5.1.1.2.01.00

4.5.1.1 .2.02.00

4.5.2 0.0.00.00

4.5.2 1.0.00.00

4.5 2.1 .3.00.00

4.5.2.1.3.08 00

4.9.0.0 0.00.00

4.9.9.0.0.00.00

4.9.9.9.0.00.00

4.9.9.9.1.00.00

s.0.0.0.0.00.00

5.2 0.0.0.00.00

5.2 2.0.0.00.00 I

TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÔES PRIVADAS

TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÓES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS

TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÓES PRIVADAS SET\iI FINS LUCRATIVOS -coNSOLtDAÇÃO

coNTRtBUtÇôES

VARIAÇÃO PATRIMON IAL AUMENTATIVA

VARIAÇÔES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS

REMUNERAÇÃO DE DEpóstTos BANCÁRtos E ApLtcAÇóES FTNANCETRAS

REMUNERAÇÃO DE DEpostTos BANCÁRtos

REMUNERAÇÂO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - CONSOLIDAÇÁO

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÔES RECEBIDAS

TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS

TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA A EXECUÇÂO ORÇAMENTÁRA

TRANSFERÊNCAS RECEBIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁNIR. IruTNN

COTA RECEBIDA

REPASSE RECEBIDO

TRANSFERÊNcIAs INTER GoVERNAMENTAIS

IRRruSTERÊI.IcIAS coNSTITUCIoNAIs E LEGAIS DE REcEITAS

JiflsFERÊNctAS 
coNsrÍructoNAts E LEGA|s DE RECEtTAs _ tNrER oFSS

TRRruSTSRÊITICIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSITENCIASOCIAL - FNAS

ourRAS vARtAÇôES pATRtrvtoNtAts AUMENTATtvAs

DIVERSAS VARIAÇÔES PATRIMoNIAIS AUMENTATIVAS

Ytlll!_óEs pArRtMoNtAts AUMENTAIvAS DEcoRRENTES DE FArosGERADORES DIVERSOS

Ytlrl_Ç-ÕEs 
pArRtMoNtAts AI]!|-ENIAIyAS DEcoRRENTES DE FArosGERADoRES DtvERSos - cor,rsoLi oÁfÀô- - -""' " "''

coNTRoLEs DA APRoVAÇÂo Do PLANEJAMENTo E oRÇAMENTo

ORÇAMENTO APROVADO

FIxAÇÃo DA DESPESA

0,00 N

0,00 N

0,00 N

0,00 N

0,00 N

0,00 N

0,00 N

0,00 N

0,00 N

0,00 N

0,00 N

0,00 N

0,00 N

0,00 N

0,00 N

0,00 N

0,00 N

0,00 N

0,00 N

0,00 N

0,00 N

0,00 N

0,00 N

2.556.327,75 D

0,00 N

0,00 N

200.000,00

200.000,00

200.000,00

200.000,00

229.644,60

29.644,60

29.644,60

29.644,60

29.644,60

200.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

200.000,00

200.000,00

200.000,00

200.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

46.965.591,99

46.965.591,99

46.965.591,99

0,00

0,00

0,00

0,00

28.287.173,87

557 160,16

557. '160,16

557. .t60,16

557.160,í6

27.667.698,33

21.433.853,16

21.433.853,16

21.433.853,16

L61 9.366,00

19.814.487,16

6.233.845,17

6.233.845,17

6.233.845,17

6.233.845,17

62.31 5,38

62.315,38

62.3'í5,38

62.315,38

2.386.704,73

2.386.704,73

2.386.704,73

200.000,00 D

200.000,00 D

200.000,00 D

200.000,00 D

28.057.529,27 C

527.51 5,56 C

527.515,56 C

527.515,56 C

527.5í5,56 C

27.467 .698.33 C

2í.433.853,16 C

21 433.853,16 C

21.433.853,16 C

1.619.366,00 c

19.814.487,16 C

6.033.845, í 7 C

6.033.845,17 C

6.033.845,í7 C

6.033.845,17 C

62.3í5,38 C

62.315,38 C

62.31s,38 C

62.315,38 C

44.578.887,26 D

44.578.887,26 D

44.578.887,26 D

200.000,00 D

200.000,00 D

200 000,00 D

200.000,00 D

28.057 529,27 C

527.515,56 C

527.515,56 C

527.515,56 C

527.515,56 C

27 .467.698,33 C

21.433 853,16 C

21.433 853,16 C

21.433.853,16 C

1.619.366,00 c

19.814.487,16 C

ô.033 845,17 C

6.033.845,17 C

6.033.845,17 C

6.033.845,17 C

62.315,38 C

62.315,38 C

62.315,38 C

62.315,38 C

47.13s.215,01 D

44.578.887,26 D

44.578.887,26 D
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CONTA
SALDO INICIAL C/D

SALDO FINAL C/D

DESCRTÇÀo
MOVIMENTO

DEVEDOR
MOVIMENTO

CREDOR
MOVIMENTO C/D

LíOUIDO

5.22.2.0.00.o0 MovtMENTAÇÁO DECREDTTOS RECEBTDOS

52.2.2.1.00.00 DESCENTRALTZAÇÃO TNTERNA DE CREDTTOS _ pRovtsÂo

5,2,2,2.1,01,00 PROVISAORECEBIDA

5.2.2.9 0.00.00 oUTROS CONTROLES DA DESpESA ORÇAMENTÁR|A

5,2.2.9.2.00.00 EMPENHOS POREMISSÃO

5.2.2 9.2.01.00 EXECUÇÁO DA DESPESA pOR NOTA DE EMPENHO

5.2.2.9.2,01 ,01 EMISSAO DE EMPENHOS

5.2.2.9.2.01.02 REFORCO DE EMPENHOS

5.2.2.e.2 01 03 (_) ANULAÇÁO DE EMPENHOS

5.3.0 0.0 00 00 tNSCRtÇÃo DE RESTOS A PAGAR

5 3.í.0.0.00.00 tNScRtÇÃo DE Rp NÃo PRoCESSADOS

5.3,1.1,0,00.00 RP NÃO PROCESSADOS INSCRITOS

5,3.1,2,0,00,00 RP NÂO PROCESSADOS - EXERCÍCIOS ANTERIORES

5.3.1.7.0.00.00 Rp NÃO PROCESSADOS _ tNSCRtÇÂo No EXERCÍCtO

5.3.2.0.0.00 00 tNSCRtÇÁo DE Rp pRocESSADOS

5.3,2.1,0,00.00 RP PROCESSADOS - INSCRITOS

5.3.2,2.0.00,00 RP PROCESSADOS . EXERCíCIOS ANTERIORES

5.3.2.7.0 00 00 Rp PRoCESSADOS - tNSCRtÇÁo No EXERCíCtO

6.0.0 O,O.OO,OO CONTROLES DA EXECUÇÁO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

6 2.0.0.0 00 00 EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO

6 2.1 0 0.00.00 EXECUÇÁO DA RECETTA

6,2,1,,Í.O,OO.OO RECEITAA REALIZAR

6.2,1,í.1.OO,OO RECEITAA REALIZAR

6.2.1.2,0.00,00 RECEITAREALIZADA

ô.2.2.0.0.00 00 EXECUÇÃO DA DESPESA

6,2.2,1.0.00,00 DISPONIBILIDADESDECREDITO

6.2.2.1.1.00.00 cRED|TO DtSpoNÍvEL

0,00 N

0,00 N

0,00 N

0,00 N

0,00 N

0,00 N

0,00 N

0,00 N

0,00 N

2.556.327,75 D

2.356.846,68 D

2.354.008,64 D

2.838,04 D

0,00 N

199.481,07 D

179.403,95 D

20.077,12 D

0,00 N

2 556.327,75 C

0,00 N

0,00 N

0,00 N

0,00 N

0,00 N

0,00 N

0,00 N

0,00 N

25.066.737,47

25.066.737,47

25 066.737,47

21.898.854,52

21.898.854,52

21.898.854,52

3.989.360,06

17.909.494,46

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

163.674.663,6í

161.069.525,65

7.082.965,31

6.853.320,71

6.853.320,71

229.644,60

1 53.986.560,34

89.036.448,80

24.086.337,26

2 187.482,74

2.187.482,74

2.187.482,74

199.221,99

199.221 ,99

199.221,99

0,00

0,00

199.221,99

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

208.253.550,87

205.648.412,91

7.082.965,31

229.644,60

229.644,60

6 853.320,71

198.565 447,60

111.915.703,53

25 265.959,46

22.879.254,73 D

22.879.254,73 D

22.879.254,73 D

21.699.632,53 D

21.699.632,53 D

21.699.632,53 D

3.989.360,06 D

17.909.494,46 D

199.221,99 C

0,00 N

0,00 N

0,00 N

0,00 N

0,00 N

0,00 N

0,00 N

0,00 N

0,00 N

44 578.887,26 C

44.578.887,26 C

0,00 N

6.623.676,1 1 D

6.623.676,1 I D

6 623.676,1 1 C

44.578.887,26 C

22.879.254,73 C

1 179.622,20 C

22.879.254,73 D

22.879.254,73 D

22.879.254,73 D

21.699.ô32,53 D

21.699 632,53 D

21.699.632,53 D

3.989.360,06 D

17.909.494,46 D

199.221,99 C

2 556.327,75 D

2.356.846,68 D

2.354.008,64 D

2.838,04 D

0,00 N

199 481,07 D

í 79.403,95 D

20.077,12 D

0,00 N

47.135.215,01 C

44.578.887,26 C

0,00 N

6.623.676,11 D

6.623.676,1 1 D

6.623.676,11 C

44.578.887,26 C

22.879.254,73 C

1 179.622,20 C
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SALDO INICIAL C/D
SALDO FINAL C/D

CONTA DESCRTçÃo

MOVIMENTO
DEVEDOR

MOVIMENTO
CREDOR

MOVIMENTO C/D
LíQUIDO

6.2.2.1.3.00.00 cRED|TO uTtLtzADO

6.2,2,1 .3,O,I.OO CREDITO EMPENHADO A LIQUIDAR

6.2.2.1 3.02.o0 cREDtTo EMpENHADO EM LtQUtDAÇÃo

6,2.2.1.3,03,00 CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO A PAGAR

6.2.2.1 ,3.03,01 CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO

6.2'2'1.3,03.02 (-) CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO PAGO (CONTRAPARTIDA P/ PAGTO)
6.2.2.1 3.03 03 (-) CREDtTO EMPENHADO LtQUtDADO tNSCR|TO DE Rpp
6.2-2.1,3.04.00 CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO PAGO

6'2'2.1,3.05,00 EMPENHOS A LIQUIDAR INSCRITOS EM RESTOS A PAGAR NAO PROCESSADOS
6.2.2.1.3'07.OO EMPENHOS LIQUIDADOS INSCRITOS EM RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
6.2.2.9.0.00.00 oUTROS CONTROLES DA DESPESAORÇAMENTÁRtA

6.2.29.2.00.00 EMISSAO DE EMPENHO

6.2.2.9,2.01.00 EMPENHOS POR NOTA DE EMPENHO

6.2.2.9.2,01.01 EMPENHOSALIQUIDAR

6.2.2.9.2.01 02 EMpENHOS EM LtQUtDAÇÃO

6 2.2-9,2.01 ,03 EMPENHOS LIOUIDADOS A PAGAR

6.2.2.9,2,01.04 EMPENHOS LIQUIDADOS PAGOS

6 3 0 0 0.00.00 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

6.3..1.0.0.00.00 EXECUÇÁO DE Rp NÃO pRocESSADOS

6,3.í,1,O,OO,OO RP NÃO PROCESSADOSA LIQUIDAR

6.3,1,2,0,00.00 RP NÃO PROCESSADOS EM LIQUIDAÇÃO

6,3,,í.3,O,OO.OO RP NÁO PROCESSADOS LIQUIDADOS A PAGAR

6,3,1,4-O.OO,OO RP NÀO PROCESSADOS PAGOS

6.3.1 7.0.00.00 Rp NÁO PRoCESSADOS _ tNSCRtÇÃo No EXERCíC|o

6.3,1 ,7' 1.OO.OO RP NAO PROCESSADOS A LIQUIDAR. INSCRIÇAO NO EXERCÍCIO

6,3,1,9,0.00.00 RPNÃOPROCESSADOSCANCELADOS

6,3,í,9,9,00,00 OUTROS CANCELAMENTOS DE RPNP

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.556.327,75

2.356 846,68

2.354.008,64

0,00

2.838,04

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

64.950.111,54

21.706.503,66

21 567.720,67

21.488.972,99

60.439,00

21.428 533,99

0,00

186 914,22

0,00

0,00

64.950.111,54

64.950.1 1 í ,54

64 950 í 1.í,s4

21.706.503,6ô

21.567.720,67

21.488.972,99

186.914,22

2.605.1 37,96

2.486.506,04

2.355 í 58,36

73.570,84

57.708,04

68,80

0,00

0,00

0,00

0,00

86.649.744,07

22.1 30.586,68

21.567.720,67

21.s22.902,73

21.335.988,51

186.914,22

0,00

21.428.s33,99

0,00

0,00

86.649.744,07

86.649.744,07

8ô.649.744,07

22 1 30.586,68

21.567.720,67

21.522.902,73

21.428 533,99

2.605.1 37,96

2.486.506,04

1.149,72

73.570,84

72 489,92

56.620,87

0,00

0,00

2.282.674,69

2.282.674,69

21.699.632,53 C

424.083,02 C

0,00 N

33.929,74 C

21.275.545,51 C

21.241.619,77 D

0,00 N

21.241 .619,77 C

0,00 N

0,00 N

2í.699.632,53 C

21.699.632,53 C

21.699.632,53 C

424.083,02 C

0,00 N

33.929,74 C

21.241.619,77 C

0,00 N

0,00 N

2.354.008,64 D

0,00 N

14.781,88 C

56.552,07 c

0,00 N

0,00 N

2.282.674,69 C

2 282.674,69 C

21.699.ô32,53 C

424.083,02 C

0,00 N

33.929,74 C

21.275.549.51 C

21 .241.619,77 D

0,00 N

21 .241.619,77 C

0,00 N

0,00 N

21.699.632,53 C

21.699.632.53 C

21.699.632,53 C

424.083,02 C

0,00 N

33.929,74 C

21 .241.619,77 C

2.556.327,75 C

2.356.846,68 C

0,00 N

0,00 N

17.619,92 C

56.552,07 C

0,00 N

0,00 N

2.282.674,69 C

2.282.674,69 C

0,00

0,00

0,00

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

c

C

c

N

C

N

N

N

N

N
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CONTA DEScRtÇÃo
SALDO INICIAL C/D MOVIMENTO

DEVEDOR
MOVIMENTO

CREDOR
MOVIMENTO C/D

LíQUIDO
SALDO FINAL C/D

6.3.2.0.0.00.00

6.3.2 1.0.00.00

6.3.2.2.0.00.00

6.3.2.7.0.00.00

7.0.0.0.0 00.00

7.2.0.0.0 00.00

7 2.1.0.0.00.00

7.2.1.1.0.00.00

7 .2.1 1 .1.00.00

7 .2.1.1.2.00.00

7 .2.1.1.3.00.00

7.2.2.0.0.00.00

7.2.2.1.0.00.00

7 .2.2.1.1.00.00

7 .2 2.1.1.01.00

7 .2.2.1 .1.01 .01

7 2.3.0.0.00 00

7.2.3.1.0.00.00

7.2.3.1 .1.00.00

7 .2.3.1 .1.01 .00

7 2.3.1 .1 .01.01

7.2.4.0.0.00.00

7.2 4.1.0.00.00

7 .2 .4 .1 .1 .O0 .OO

7 .2.4.1 .1.01.00

7.9.0.0.0.00.00

7.9.9.0 0.00.00

EXECUÇÁO DE RP PROCESSADOS

RP PROCESSADOS A PAGAR

RP PROCESSADOS PAGOS

Rp pRocESSADOS _ tNSCRtÇÃO NO EXERCíCtO

CONTROLES DEVEDORES

ADMINISTRAÇÁO FINANCEIRA

DISPONIBILIDADES POR DESTINAÇÁO

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE DE RECURSOS

RECURSOS ORDINÁRIOS

RECURSOS VINCULADOS

RECURSOS EXTRAORÇAMENTÁRtOS

PROGRAMAÇÀO FINANCEIRA

CRONOGRAMA DE EXECUÇÂO MENSAL DE DESEMBOLSO

coNTROLE DE DESEMBOLSO MENSAL ORÇAMENTÁR|O

CONTROLE DE DESEMBOLSO MENSAL. DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

CONTROLE DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

TNSCRTÇÃO DO LtMtTE ORÇAMENTÁRtO

rNscRtÇÃo Do LtMtrE oRÇAMENTÁRtO

LIMITE ORÇAMENTÁRIO DISPONíVEL

LTMtTE ORÇAMENTÁRtO PROGRAMADO

LIMITE ORÇAMENTÁRIO PROGRAMADO

CONTROLES DA ARRECADAÇÀO

CONTROLES DA ARRECADAÇÁO

CONTROLES DA ARRECADAÇÃO

coNTROLES DA ARRECADAÇÃO

OUTROS CONTROLES

DEMAIS CONTROLES

199.481,07 C

199.481 ,07 C

0,00 N

0,00 N

2.470.236,47 D

2.452.s39,00 D

í0.853 659,10 D

10.853.659,10 D

2.854.957,24 D

274.632,70 C

8.273.334,56 D

0,00 N

0,00 N

0,00 N

0,00 N

0,00 N

0,00 N

0,00 N

0,00 N

0,00 N

0,00 N

8.401.320,í0 C

8.401 320,10 C

8.401.320,10 C

8.401.320,10 C

17.897,47 D

17.897,47 D

118.631,92

118.631,92

0,00

0,00

217.176.867,11

143.734.514,88

38 076.342,98

38.076.342,98

1 619.366,00

26.667.807 ,87

9 789.169,11

25.066.737,47

25.066.737,47

25.066.737,47

25.066.737,47

25.066.737,47

25.066.737,47

25.066.737,47

25.066.737,47

25.066.737,47

25.066.737,47

55.524.696,96

55.524.696,96

55.524.696,96

55.524.696,96

73.442.352,23

73.442.352,23

1í8.631,92

0,00

118.631 ,92

0,00

41.236.548,37

5.322.509,92

473.772,22

473.772,22

0,00

229.644,60

244.127,62

2.187.482,74

2 187.482,74

2.187.482,74

2.187.482,74

2.187.482,74

2.187.482,74

2 187 .482,7 4

2 187 .482,7 4

2.187.482,74

2.187 482,74

473.772,22

473.772,22

473.772,22

473.772,22

35.914.038,45

35.914.038,45

0,00 N

1 18.631 ,92 D

118.631,92 C

0,00 N

175.940.318,74 D

138.412.004,96 D

37.602.570,76 D

37.602.570,76 D

1.619.366,00 D

26.438.163.27 D

9.545.041,49 D

22.879.254,73 D

22.879.254,73 D

22.879.254,73 D

22.879.254,73 D

22.879.254,73 D

22.879.254,73 D

22.879.254,73 D

22.879.254,73 D

22.879.254,73 D

22.879.254,73 D

55.050.924,74 D

55.050.924,74 D

55.050.924,74 D

55.050.924,74 D

37.528.313,78 D

37.528.313,78 D

199.481,07 C

80.849,15 C

1 18.631,92 C

0,00 N

178.410.555,21 D

140.864.343,96 D

48.456.229,86 D

48.456.229,86 D

4.474.323,24 D

26.163.530,57 D

17.818.376,05 D

22.879.254,73 D

22.879.254,73 D

22.879.254,73 D

22 879.254,73 D

22.879.254,73 D

22.879.254.73 D

22.879 254,73 D

22.879.254,73 D

22.879.254,73 D

22.879.254,73 D

46.649.604,64 D

46.649.604,64 D

46.649 604,64 D

46.649.604,64 D

37 .546.211,25 D

37 .546.21 1 ,25 D
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CONTA DEScRtçÃo
SALDO INICIAL C/D

SALDO FINAL C/D
MOVIMENTO

DEVEDOR
MOVIMENTO

CREDOR
MOVIMENTO C/D

LíQUIDo

7 9 9 1.0.00.00

7 9.91 .í.00 00

7 9.9.1 1..10.00

7.9.9.1 .1 .10.01

7 9.9 í.'1.11.00

7 .9.9.1 .1 .11 .01

7 .9.9.1.1 .12.00

7 9.9.1 .1.12.01

7 .9.9.1.1.12 02

7.9.9.2 0.00.00

7.9 9.2.1.00.00

7 .9.9.2.1 .20.00

7 9.9.2.2.00.O0

7.9 9 2.2.30.00

7.9.9.5.0.00 00

7.9.9 5 1.00 00

7.9.9.5 1.0í.00

8.0 0.0.0.00.00

8.2.0 0.0.00.00

8.2.1.0.0.00.00

8.2.1 1 0.00.00

8 2.1 í.í.00.00

8.2.1.1.1.01 .00

L2.1 .1.1.02 00

8.2 1 .1.2.00 00

8.2.1.1.2.01.00

8.2 1.1 .2.02.00

17.897,47 D

17.897,47 D

17.897,47 D

17 .897,47 D

0,00 N

0,00 N

0,00 N

0,00 N

0,00 N

0,00 N

0,00 N

0,00 N

0,00 N

0,00 N

0,00 N

0,00 N

0,00 N

2.470.236,47 C

2.452.339,00 c

10.853.659,1 0 C

10 853.659,10 c

3.367.257,79 C

239.756,60 D

3 607.014,39 C

0,00 N

0,00 N

0,00 N

51 .926.1 00,79

5í .926..1 00,79

30 1 58.884,98

30.1 58.884,98

2í 66'1.351 ,13

21 .661 .3sí ,1 3

105.864,68

72.4A9,92

33.374,76

10.890.401 ,68

2.091.818,91

2.091.818,91

8.798.582,77

8 798.582,77

10.625.849,76

10.625.849,76

10.625.849,76

404.033.320,66

313.629.712,81

95 997 528,28

95.997.528,28

24122.051 ,79

22.842.937,28

1.279.114,51

43 .347 .7 95 ,17

21.706.503,66

21 .567 .720,67

30.352 068,75

30.352.068,75

s0.01 4.678,95

30 014 678,95

237.458,61

237.458,61

99.931 ,.Í9

85.51 6,97

14.414,22

249.044,82

19.400,22

19.400,22

229.644,60

229.644,60

5.312.924,88

5 312.924,88

5.312.924,88

579.973 639,40

452.041.717,77

133.600.099,04

I 33.600.099,04

32 762.623,22

30.433.092,71

2.329.530,51

43.771.878,19

22.1 30.586,68

21.567 .720,67

21.574.032,04 D

21 574.032,04 D

144.206,03 D

144.206,03 D

21.423.892,52 D

21.423.892,52 D

5.933,49 D

13.027,05 C

18.960,54 D

10.641.356,86 D

2.072.418,69 D

2.072.418,69 D

8.568.938,17 D

8.568.938,17 D

5.312.924,88 D

5.312.924,88 D

5.312.924,88 D

175.940.318,74 C

138.412.004,96 C

37.602.570,76 C

37.602.570,76 C

8.640.571,43 C

7.590.155,43 C

1.050.4'16,00 c

424.083,02 C

424.083,02 C

0,00 N

21.591.929,51 D

21 .591 .929,51 D

162.103,50 D

í62.103,50 D

21.423.892,52 D

21 423.892,52 D

5.933,49 D

13.027,05 C

18.960,54 D

10.641.356,86 D

2.072.418,69 D

2 072.418,69 D

8.568.938,17 D

8.568.938,17 D

5.312.924,88 D

5.312.924,88 D

5.312.924,88 D

178 410.555,21 C

140.864.343,96 C

48.456.229,86 C

48.456.229,86 C

12.007.829,22 C

7.350.398,83 C

4.657.430,39 C

424.083,02 C

424.083,02 C

0,00 N

DEMAIS CONTROLES

DEMAIS CONTROLES

DEMAIS CONTROLES. OUTROS CONTROLES DE DISPONIBLIDADES

CoNTROLE DA ALOCAÇÁO poR DOMTCÍLtO BANCÁR|o

CONTROLE DA ALOCAÇÃO DE RECURSOS POR FICHAS FINANCEIRAS

CONTROLE DAALOCAÇÁO DE RECURSOS POR FICHAS FINANCEIRAS

CONTROLE DE RECURSOS EXTRA-ORÇAMENTÁRIOS DISPONÍVEIS

coNTROLE DE RECURSOS EXTRA_ORÇAMENTÁR|OS DtspoNívEts

VALORES DE EMPENHOS PAGOS/RETIDOS

MOVIIVIENTAÇÃO EXTRA ORÇAMENTÁRIA DO BALANÇO FINANCEIRO

MOVIMENTAÇÁO DA RECEITA EXTRA ORÇAMENTÁRIA

CONTRAPARTIDA DA MOVIMENTAÇÂO DA RECEITA EXTRA ORÇAMENTÁRIA

MOVIMENTAÇÃO DA DESPESA EXTRA ORÇAMENTÁRIA

CONTRAPARTIDA DA MOVIMENTAÇÃO DA DESPESA EXTRA ORÇAMENTARIA

DEMAIS CONTROLES

DEMAIS CONTROLE PARA ABERTURA DE CREDITO

CONTROLE PARA ABERTURA DE CREDITO POR SUPERAVIT FINANCEIRO

CONTROLES CREDORES

EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÂO FINANCEIRA

EXECUÇÃO DAS DISPONIBILIDADES POR DESTINAÇÃO

EXECUÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE RECURSOS

DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS

RECURSOS DISPONíVEIS PARA O EXERCÍCIO

RECURSOS DE EXERCíCIOS ANTERIORES

DrspoNtBtLtDADE pOR DESTTNAÇÁO DE RECURSOS COMpROMETTDA poR
EMPENHO

DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA POREMPENHO - A LIQUIDAR

DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÁO DE RECURSOS COMPROMETIDA POREMPENHO - EM LIQUIDAÇÂO
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CONTA DESCRTçÃO SALDO INICIAL C/D MOVIMENTO
DEVEDOR

MOVIMENTO
CREOOR

MOVIMENTO C/D SALDO FINAL C/D
LiQUIDO

8.2.1.1 .2.99 00

8.2.1.1.3.00.00

8.2.1 .'Í .3.01 .00

8.2.1.1.3.02.00

8.2.1.'1.3.03.00

8.2.1.1.3.99.00

8.2.1 . í .4.00.00

8.2.1 .1 .4.0í .00

8.2.1.1 4.01.01

8.2.1.1.4.O1.02

8.2.1.1.4.02.00

8.2.1.1 .4.03.00

8.2.1.1.9.00.00

8.2.2.0.0 00.00

8.2.2.1.0.00.00

8.2.2.1.1.00.00

8.2.2.1 .1.01.0O

8.2.2.1.1.01.01

8.2.2 1 .1.01 .02

8.2.2.1 .1.01 .05

8.2.3.0.0.00.00

8.2 3.1.0.00 00

8.2.3.'l .1.00.00

8.2.3.1 1.01.00

8.2.3.1 .1 .01 .01

8.2.3.1 .1.O1 .02

OUTROS CONTROLES - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇAO DE RECURSOS
COMPROMETIDA POR EMPENHO

DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR
LIQUIDAÇÁO E ENTRADAS COMPENSATÓRIAS

COMPROMETI DA POR LIOUIDAÇÁO

coMpRoMETtDA poR RETENÇôss e corustcNnçóes

coMpRoMETtDA poR ENTRADAS coMpENSAIóRtns

DEMAIS COMPROMETIMENTOS

DTSpoNtBtLtDADE poR DESTTNAÇÂo DE REcURSoS UILtzADA

REcuRSos ulLtzADA coru execuçÃo oRçnurrurÁRrn

REcuRSos oRorruÁnros ulLtzADos

RECURSOS VINCULADOS UTILIZADOS

UTILIZADA coM RETENÇÓES E coNSIGNAÇÓES

DEVOLUÇÃO DE DEPÓSITOS E GARANTIAS

OUTROS CONTROLES. EXECUÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE RECURSOS

ExECUÇÁo DA pRocRAÍuAÇÃo FtNANcEtRA

CRONoGRAMA DE ExEcUÇÂo MENSAL DE DESEMBoLSo

EXECUÇÃO DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MENSAL ORÇAMENTÁRIO

PROGRAMAÇÁO DE DESEMBOLSO TÚENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

PROGRAMAÇÁO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORCRIUEUTÁRIAS - E
RECEBER

PROGRAMAÇÁO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS -
RECEBIDA

PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL. COTA PROGRAMADA EMPENHADA
NA UGE

EXECUÇÁo Do LIMITE oRÇAMENTÁRIo

EXECUÇÃo Do LIMITE oRÇAMENTÁRIo NA UGE

corA oRÇAMENTÁRtA DtspoNivEL

corA oRÇAMENTÁRta orsporuÍver

corA oRÇAMEurÁRrR orsporuívrl

corA oRÇAMErurÁnta pnocRnMADA A ExECUTAR NA ucE

0,00 N

6.108.789,60 C

0,00 N

8.723,27 D

6.114.674,83 C

2.838,04 C

976.396,93 D

0,00 N

0,00 N

0,00 N

14.233,59 D

962.163,34 D

2.354.008,64 C

0,00 N

0,00 N

0,00 N

0,00 N

0,00 N

0,00 N

0,00 N

0,00 N

0,00 N

0,00 N

0,00 N

0,00 N

0,00 N

73.570,84

23.987.O70,07

21 .488 972,99

42.291,95

2 398.097,09

57 .708,04

2.185.452,89

.2.180.466,89

1.993.552,67

186.914,22

0,00

4.986,00

2.355.158,36

51.539.779,46

51 .539.779,46

51.539.779,46

51 .539.779,46

27 254.220,21

24.086.337,26

199.221 ,99

116.290.669,01

116.290 669,0í

116.290.669,01

í'16.290.669,01

27.254.220,21

24.086.337,26

73.570,84

30.413.082,03

21.522.902,73

41.998,34

8.775.691,04

72.489,92

26.651.365,88

23.422.086,66

1.993.552,67

21.428.533,99

42.042,52

3187.236,70

1.149,72

74.419.034,19

74.419.034,19

74.419.034,19

74.419.034,19

27.254.220,21

25.265.959,46

21.898.854,52

139.169.923,74

139.169.923,74

139.169.923,7 4

139.169.923,74

27.254.220,21

25.265.959,46

0,00 N

6 426 01 1,96 C

33 929,74 C

293,61 D

6.377.593,95 C

14.781 ,88 C

24.465 912,99 C

21.241.619,77 C

0,00 N

21.241.619,77 C

42.042,52 C

3.182.250,70 C

2 354.008,64 D

22.879.254,73 C

22 879.254,73 C

22.879.254,73 C

22.879.254,73 C

0,00 N

1.179.622,20 C

2í.699 632,53 C

22.879.254,73 C

22.879.254,73 C

22.879.254,73 C

22.879.254,73 C

0,00 N

1.179 622,20 C

0,00 N

12.534.801,56 C

33.929,74 C

9.016,88 D

12.492.268,78 C

17.619,92 C

23.489.516,06 C

21.241.619,77 C

0,00 N

21.241.619,77 C

27.808,93 C

2.220.087,36 C

0,00 N

22.A79.254,73 C

22.879 254,73 C

22.879.254,73 C

22 879.254,73 C

0,00 N

1.179.622,20 C

2í.699.632,53 C

22.879.254,73 C

22.879.254,73 C

22.879.254,73 C

22.879.254,73 C

0,00 N

1.179.622,20 C
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CONTA DESCRTçÃO SALDO INICIAL C/D MOVIMENTO
DEVEDOR

MOVIMENTO
CREDOR

MOVIMENTO C/D
LÍQUIDO

SALDO FINAL C/D

8.2.3.1 .'t.01 .03

8.2.3.1 .1.01.O4

8.2.3 1 .1 .01 .05

8.2 3.1.1.01.06

8.2.4.0.0.00.00

8.2.4.1 0 00.00

8.2.4.1 .1.00.00

8.2.4 1 1.01.00

8.2.4.1 .1.01 .01

8.2.4.1.1.O1 .02

8.2.4 1 .1.O1 .03

8.2.4.1 .1.01 .04

8.9.0.0 0.00.00

8.9 9.0 0.00.00

8.9.9.1.0.00 00

8.9.9.1 1 00.00

8.9.9. í .1.10.00

8.9.9.1 .1.10.01

8.9.9.1 .1.10.02

8.9.9.1.1.11 00

8.9.9.1 .1.1 1 .01

8.9.9 1.1.1í.02

8.9.9 1.1.í2.00

8.9.9.'t.1 12.01

8 9.9.1 .1.12.02

8.9.9.2.0.00.00

8.9.9.2.1.00.00

COTA ORÇAMENTÁRIA EMPENHADA A LIQUIDAR NA UGE

COTA ORÇAMENTÁRIA EMPENHADA EM LIQUIDAÇÃO

COTA ORÇAMENTÁRIA LIQUIDADA A PAGAR NA UGE

COTA ORÇAMENTÁRIA PAGA NA UGE

CONTROLES DA ARRECADAÇÃO

CONTROLES DA ARRECADAÇÃO

coNTROLES DA ARRECADAÇÂO

CONTROLES DA ARRECADAÇÁO - ORÇAMENTÁRIO

coNTRoLES DAARRECADAÇÂo poR ToruTE

REcURSo coMPRoI\íETIDo PoR LIQUIDAÇÃo

RECURSo CoMPRoMETIDo PoR ENTRADA CoMPENSATÓRÁ

RECURSO UTILIZADO

OUTROS CONTROLES

DEMAIS CONTROLES

DEMAIS CONTROLES

DEMAIS CONTROLES

DEÍVIAIS CONTROLES. OUTROS CONTROLES DE DISPONIBLIDADES

SALDo BANCÁRIo SEM ALocAÇAo

sRloo anNcÁRto ALocADo

SALDO ALOCADO POR FICHA FINANCEIRA P OOIT,IICÍI-IO SRITICÁRIO

SALDo ALocADo PoR FICHA FINANCEIRA e oonalcÍI-Io BANcÁRIo

RECURSoS ALocADos poR FtcHA FTNANCETRA E DoMtcÍLto BANcÁRto
UTILIZADOS

CoNTRoLE DA RECEITA ExTRA-oRÇAMENTÁRIA

RECURSOS DE DEPÓSITOS EXTRA ORÇAÍ\iIENTÁRIOS E DE RETENÇÕES

VALOR DE EMPENHO RETIDO

MovTMENTAÇÁo ExrRA onçRuerurÁnrA Do BALANÇo FtNANCEtRo

Í\,IoVI M E NTAÇÃo DA R EC E ITA EXTRA o RÇAM E NTÁR IA

0,00 N

0,00 N

0,00 N

0,00 N

8.401.320,10 D

8.401.320,10 D

8.40í.320,í0 D

8.401 .320,10 D

3.871.312,46 C

442.015,86 C

5.710.102,49 C

18.424.750,91 D

17 897,47 C

17 897,47 C

17.897,47 C

17.897,47 C

17.897,47 C

17.897,47 C

0,00 N

0,00 N

0,00 N

0,00 N

0,00 N

0,00 N

0,00 N

0,00 N

0,00 N

21.706.503,66

21.567.720,67

21.488.972,99

186.914,22

49.801.736,06

49.801.736,06

49 801.736,06

49.801.736,06

23.648.296,96

21 .488.972,99

2.479.O13,22

2.185.452,89

90 403.607,85

90.403.607,85

72.400.405,01

72.400.405,01

50.294.122,69

28 460.271,56

21 833.851,13

22 006.351 ,1 3

21.833 851,13

172.500,00

99.931 ,19

85.516,97

14.414,22

249.044,82

19.400,22

22.1 30.586,68

21.567 .720,67

21.522.902,73

21.428.533,99

104.852.660,80

104.852.660,80

1 04 852.660,80

104.852.660,80

30.358.942,77

21.522 902,73

8.890. í 79,30

44.080.636,00

127.931.921,63

127.931.921,63

93.974 437,05

93.974.437,05

50.438.328,72

28.604.477,59

21 833.851,13

43.430.243,65

21 833.851,13

21.596.392,52

1 05.864,68

72.489,92

33.374,76

10.890.401 ,68

2.091.818,91

424.083,02 C

0,00 N

33.929,74 C

21.241.619,77 C

55.050.924,74 C

55.050.924,74 C

55.050.924,74 C

55.050.924,74 C

6.710.645,81 C

33.929,74 C

6.4í1.166,08 C

4í.895.183,11 C

37.528.313,78 C

37.528.313,78 C

21.574.032,04 C

21.574.032,04 C

144.206,03 C

144.206,03 C

0,00 N

21 423.892,52 C

0,00 N

21.423.892,52 C

5.933,49 C

13.027,05 D

18.960,54 C

í 0.641 .356,86 C

2.072.418,69 C

424.083,02 C

0,00 N

33.929,74 C

21 .241 619,77 C

46.649.604,64 C

46.649.604,64 C

46.649.604,64 C

46.649.604,64 C

10.581 958,27 C

475.945,60 C

12.121.268,57 C

23.470.432,20 C

37.546.211 ,25 C

37.546.211,25 C

21.591 .929,51 C

21.591.929,51 C

162 103,50 C

162.103,50 C

0,00 N

21.423.892,52 C

0,00 N

21.423.892,52 C

5.933,49 C

13.027,05 D

'18.960,54 C

10.64'l .356,86 C

2.072.418,69 C
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CONTA DESCRTçÃO
SALDO INICIAL C/D MOVIMENTO

DEVEDOR
MOVIMENTO

CREDOR
MOVIMENTO C/D SALDO FINAL C/D

LÍQUIDO

8.9.9.2.1 20.00

8.9.9.2.1.20.O7

8.9 9 2.1.20.09

8.9.9.2.1.20.14

8.9.9.2.1.24.00

8.9 9.2.1.24.07

LLg.2.1.24.10

8.9.9.2.1.24.12

8.9.9.2.2.00 00

8.9.9.2.2.30.00

8.9.9.2.2.30.07

8.9.9 2.2.30.09

8.5.9.2.2.30.14

8 9.9.2.2.34.00

8.9.9.2.2.34.06

8.9.9.2.2.34.07

8.9.9.2.2.34.12

8 9.9.3.0.00.00

8.9.9 3 2.00 00

8.9.9.3.2.99.00

8.9.9.5.0.00 00

8.9.9.5.1.00.00

8.9.9.5.1 .01 00

8.9.9.5.1.01 01

8 9.9.5.1.01.02

8.9.9.5.1 .01 .03

8.9.9 5.2 00.00

RETENÇÃO DE CONSIGNAÇÓES

RETENÇÁO INSS DE TERCEIROS/PJ

RETENÇÃO IR DE TERCEIROS

RETENÇÁO ISS DE TERCEIROS

RECEBIMENTO DE ATIVOS FINANCEIROS

BAIXA DE ORDENS BANCÁRIAS EM TRÂNSITO (1138180)

BAIXA DE VALORES PENDENTES REALIZÁVEIS (1 198)

RESGATE DE APLICAÇAO FINANCEIRA

MOVIMENTAÇÃO DA DESPESA EXTRA ORÇAI\iIENTÁRIA

RECOLHTMENTO DE CONStcNAÇóES

RECOLHIMENTO INSS DE TERCEIROS/PJ

RECOLHIMENTO IR DE TERCEIROS

RECOLHIMENTO ISS DE TERCEIROS

CONSTITUIÇÂO DE ATIVOS FINANCEIROS

APROPRIAÇÁO DE OUTROS CREDITOS A RECEBER (1 1 38)

APROPRIAÇÁO DE ORDENS BANCÁRIAS EM TRÁNSITO (1138180)

APLICAÇÃO FINANCEIRA

EXECUÇÂO FOLHA PESSOAL ATTVO

EXECUÇÁO DE CONTROLES DIVERSOS EM EVENTOS

EXECUÇÁO DE DESBALANCEAMENTO DE EVENTOS

DEMAIS CONTROLES

DEMAIS CONTROLE PARA ABERTURA DE CREDITO

CONTROLE PARA ABERTURA DE CREDITO POR SUPERAVIT FINANCEIRO

CONTROLE DE ABERTURA DE SALDO DE CREDITO POR SUPERAVIT

CONTROLE DE ABERTURA DE CREDITO POR SUPERAVIT BLOQUEADO

CONTROLE DE ABERTURA DE CREDITO POR SUPERAVIT DISPONIVEL

CONTA TRASITÓRIA DE SALDO

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

14.483,02

1.269,64

12.735,41

477,97

4.917 ,20

0,00

0,00

4.917,20

229.644,60

0,00

0,00

0,00

0,00

229.644,60

0,00

0,00

229.644,60

586 804,76

586 804,76

586.804,76

17.167.353,26

8.824.178,19

8.824.178,19

3.746.650,1 I

2.896.964,00

2. 180.564,00

41.998,34

1 7.385,1 8

15.596,41

9.016,75

2.049.820,57

244,45

308.877,92

1.740.698,20

8.798.582,77

27.808,93

'16.249,86

2.834,00

8.725,07

8.770.773,84

1.993.552,67

244,45

6.776.976,72

586.804,76

586.804,76

586.804,76

22.480.278,14

14.137.103,07

14.137.103,07

6 162.611,07

2 896.964,00

5.077.528,00

8.343.175,07

27.515,32 C

16.'1 15,54 C

2.861,00 C

8.538,78 C

2.044.903,37 C

244,45 C

308.877,92 C

1 .735.781,00 C

8 568 938,17 C

27.808,93 C

16.249,86 C

2.834,00 C

8.725,07 C

8.541.129,24 C

1.993.552,67 C

?_44,45 C

6.547.332,12 C

0,00 N

0,00 N

0,00 N

5.312 924,88 C

5 312 924,88 C

5.312 924,88 C

2.415.960,88 C

0,00 N

2.896.964,00 C

0,00 N

27.515,32 C

16.1 15,54 C

2.861,00 C

8.538,78 C

2.044.903,37 C

244,45 C

308.877,92 C

1 .735.781,OO C

8 568.938,17 C

27.808,93 C

í6.249,86 C

2.834,00 C

8.725,07 C

8.541 .129,24 C

1.993.552,67 C

244,45 C

6.547.332,12 C

0,00 N

0,00 N

0,00 N

5 312.924,88 C

5 312.924,88 C

5.312.924,88 C

2.415.960,88 C

0,00 N

2.896.964,00 C

0,00 N
L343.1 07

utt(t

uimlinn

Secretáda de Estado
3113

[arüu hÚ,h
EürürAfriIúrrllrrcah

ElSCSEAStC
GPF: 714.675-20

Folha 624
Sigla: GCON

Arquivo assinado digitalmente por ERICA LIMA CAVALCANTE MITIDIERI:90137310587 em 29/04/2024 10:58:37
Valide a autenticidade deste em 'http://www.tcese.tc.br/PecaUnica/Autentica.aspx' com o código CDC8902B22ED9CD91DFC34D13AABDC58

Processo TC/004362/2024

página 628 da peça unificada

PCANUAL - Nº 30/2024

SETOR DE PROTOCOLO

página 628

http://www.tcese.tc.br/PecaUnica/Autentica.aspx?txtCodigo=CDC8902B22ED9CD91DFC34D13AABDC58


G3341 1 11449778331
1110112024 1í:55:31

, *1?**t* - tir.:r*!.a
Agência
Conta corrente
Período do extrató

Extrato de Conta Corrente

361 1-0

72494stc- t280000020230004 GND4
061 1 21 2123ate31 I 1 212023

i
: tr^ilrt*ar*.*tzl-*;;

ü41122A23 Saldo Anierior
13i1212fr23 + Ordem Bancária 6.890.930.000.0ü1

OlOO?S4ÜOü01,82 FUNDO NACIÕNAL DE ASSI
i3iX2l2ü?3 BB_Apt-ÍC C.PRZ-APL.AUT 1.SI23M2i2A23 SALDO

' " v-e${}{ m$ i *ri**
0,0ú c

§3ü.0úü,0ü c

93ü.00ü.t:10 D ú,üü c
ü,ü0 c

oBSERVÀÇÕES:

Transação efetuada com sucesso por: JG586S27 BASILIO GONZAGA DE LI[/A.
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC O1OO 72g 0722 OuvÍdoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0BO0 729 0088

'0,, Jw;
fanna-frg hbh
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ry
%,;Bp*

OOVEâIÚ§E $E(GIPE

DETALHAMENTO DO RAZÃO

Exercício:

Unidade Gestora:

Gestão:

Conta Contábit:

Conta Corrente Contábil:

Valor Conta Corrente Contábil:

Período lnicial de LanÇamento:

Período Final de LanÇamento:

Data de RealizaÇão Até:

Saldo Anterior:

Saldo Finat:

2023

24403'l

24403

í.'t. í.1.1.19.00

DOMICíLIO BANCÁRIO E ISF

00í 136í Í l7249lF

01t01t2023

31t12t2023

17t04t2024

0,00

0,00

DT LANçAMENTO

DT REALIZAçÃO

UG GESTÃO DOCUMENTO EVENTO VL. MOVIMENTAÇÃO C/D VL. SALDO C/D INVERTIDO

12t12t2023 244031

13t12t2023 244031

QUANTIDADE DE REGISTRoS: 2

24403

24403

2023tR000372

2023tR000376

55.1 .505

58.0 505

930 000,00

930 000,00

D

C

930.000,00

0,00

D N 11t01t2024 11.21 .10

1110112024 11 .28:48

CPF:067

lü{^,

3113
4.67*20

)*;-
faúE§mzo *üh
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i" ,#

i,* *$

Consultas - lnvestimentos Fundos - Mensal
G33111í1017950411

111O112024 11:0841

361 í -0
7 249-4 StcÍV 280000020230004 cN D4
DEZEMBRO/2023

| ffi* #.tr *? k*tr**:.títtir:* - Ç,NpJ: ,í2.*VàJiÍi!**t*i-i*
s*t* m*sg*de* u:*:: ve!*r $R Prwi. tomp. va&*r i$F &*rasrtiç:lade cr>ttss va&Àe, cut* $elqáer *çc*s3o llizazz seroo ANTERTOR o,oa 

i iis" : Í'-^r- - qrr! rYj

13;12t2023 APLTCAÇÃo 930 000,00
z*luzazss^LDoAruAl sB3437Bz l3lâÍi]3i]i0 

t'2I'347ser 
il,lt'Z:llliXi

:| íQ-.r:.**atu ia m*g
SALDO ANTERIOR
Rer-tcnçôes 1+;
RESGATES (-)
RENDIMENTO BRUTO (+)
TMPOSTO DE RENDA (-)
roF (-)
RENDIMENTo TÍouIoo
SALDO ATUAL =

Agência
Conta
Mês/ano referência

0,00
930.000,00
0,00
3.437,87
0,00
0,00
3.437,87
933.437,87

I VíÀ1t1,: iza l-:,*ta,

30t11t2023
29t12t2023

1,214520101
1,222851789

,P,* n t i t:t rli, ir ;:, r:, ),
No mês

No ano
Últimos 12 meses

0,6860
10,1715
10,1715

Transação efetuad a com sucesso por: JG5B6S27 BASILIO GONZAGA DE LIMA.
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC O}OO 729 Ol22

lt
Jt- |

Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 00gg

GPF:
31í3
4.67*20

) *''" Â

Kanmftra hbh
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DETALHAMENTO DO RAZÃO

Exercício.

Unidade Gestora:

Gestão:

Conta Contábit:

Conta Corrente Contábil:

Valor Conta Corrente Contábil:

Período lnicial de LanÇamento:

Período Final de LanÇamento.

Data de RêalizaÇáo Até.

Saldo Anterior:

Saldo Final:

2023

244031

24403

1.í.1.1.í.50.03

DOMIC|LIO BANCÁRIO E ISF

001136í 1172491F

01t01t2023

31t12t2023

17t04t2024

0,00

933.437,87 D

OT LANçAMENTO GESTÃO DOCUMENTO
DT REALIZAÇÃO

UG EVENTO VL. MOVIMENTAÇÃO CID VL. SALDO C/D INVERTIDO

13t12t2023 244031

31/12t2023 244031

QUANTIDADE DE REGISTROS: 2

24403

24403

2023tR000376

2023tR000378

55.1.507

55.1 .507

930.000,00

3.437.87

N

N

D

D

D

D

930.000,00

933.437,87

11i0112024 11:28:47

1110112024 11:33:49

CPF:067

'4',-,

3113
4.67*20

&síio

t, ,

f,orino-$rus hU,
DkrbnlffiÜrtrrn

/bc
fii,m lürn Camtuntallili&ri

tE^sC
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GOVERNO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO OA MSISIÊNCIA SOCIAT, INCTUSÃO E CIDADANIA - SEASIC

JUSTIFICA A DE CONCILIACÃO BANCÁRIA

BANCO: BANCO DO BRASIL lnformamos que a Conta Corrente e Conta
I nvestimento encontra m-se conciliadas.
Seguem anexos Razões que por si só se
expl icam (DETALHAMENTO DO RAzÃo)

AG: 3611

CONTA:7249-4

BANCO: BANESE lnfo rmamos que a Conta Corrente não houve
movimento e que a Conta CDB está conciliada
Segue anexo Razão que por si só se explica
(pETALHAMENTO DO RAáO).

AG:029

CONTA: 24/4O0.385-6

BANCO: BANESE lnformamos que a Conta Corrente não houve
movimento e que a Conta CDB está conciliada
Segue anexo Razão que por si só se explica
(DETALHAMENTO DO RAzÃo)

AG:029

CONTA: 24/400.386-4

BANCO: BANCO DO BRASTL lnforma mos que a Conta Corrente foi encerrada
em 02/061202L, conforme comprovante em
anexo.

AG: 361L

CONTA:6640-0

de

JG-
[arüm&ru h&lt'

CPF
3113
4.675-.20

SECRETARIA DÊ ESTADO DA ASSISTÊruCIN SOCIIT, INCLUSÃO E CIDADANIA - SEASIC
AVENTDA HERMES FONTES, Ne. 21ZO _ BATRRO: GRAGERU

ARACAJU/sE - cEP: 49.045-76a - TELEFoNE: (79) 3179-7676 - Hrtps://AssrsrENcrAsocrAL.sE.Gov. BR

DiobnsfÜ*r.llmrcoi
tEASC

:1"
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0310112024 12:58

tlrg

Banese, Pode Contar.

Agêncla 029 Tipo 24 Conta 4ü039b-6
FUNDO ESTADUAL DE A S . FEAS

Banere

Saldos e extratos

S;:íd*s e *recllt* disponív**l

Saldos (R$)

Da conta

Aplicaçoes disponíveis para saque
Limite ernergencial contratado

Bloqueado

Débito progi'amado

Disponível para saque

Valores aplicados
POUPA CDB

Crédito pré-aprovado (R$)

Crédito Rápido 0,00

Saldo Anterior: 0,00

Valor (R$) Saldo Gonta(Rg)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

11.397,32 +

Extrato de c*nta cürrente

Filtro

Por tipo de lançamento: Todos por tipo de transação: Todos

Período Solicitado: 01t12tZO23 a 3111212023

Data Local Histórico Docto
lJ**hum ierr:ç;:l"r"l*ntr) parã o períodn

Alô Banese: (79) 3218-2020 (capitais e regiões metropotitanas)e 0800 2g4 3218 (demais regiões)

SAC:0800 021 9013

SAC Deficientes Auditivos e de Fala: 0gO0 021 g010

§uporte lnternet Banking: íTg) 3219_1S10

Ouvidoria: 0800 021 g0O9

https://nib.banese.com.br/netbankin g/contacorrente/extrato.xhtml
1t2
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gBanese EXTRATO CONSOLIDADO

Período: de 0111212023 a 3111212023

Cliente:

Agência

FUNDO ESTADUAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FEAS

029 - I\4ETR SAO JOSE

Emissão: O2lO1l2O24 às 02:15:09

CPF/CNPJ: 009.354.451/0001-00

Conta Correntei 24 t40O.3g5-6

Dados do Título

Produto:

Rentabilidade:

POUPA CDB

Pós-Fixada

Movimentação no Período

Data

30t11t2023

31t12t2023

31112t2023

Saldo Líquido

Histórico

Saldo Bruto Anterior

Rendimento no Período

Saldo Bruto Atual

R$ 11.388,05

Valor (R$)

11.293,93

94,12

11.388,05

Resgates no Período

de

)@-
farüno§ru bÚjh

CPF:067
3íí3 DirtonÂlnhlüülrtirHoh4.67í20 . s.A§C

@
nqmffiH$w
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GCVERXO !E SERGIPE

DETALHAMENTO DO RAZÃO

Exercíciol

Unidade Gestora:

Gestáo:

Conta Contábil:

Conta Corrente Contábil:

Valor Conta Corrente Contábil:

Período lnicial de LanÇamentol

Período Final de Lançamento:

Data de RealizaÇão Até:

Saldo Anterior:

Saldo Final:

2023

24403'l

24403

1.1.1.1.,t.50.04

DOMICíLIO BANCÁRIO E ISF

047100291244003851F

011o1t2023

3',U12t2023

17t04t2024

í0.160,52 D

't1.388,05 D

DT LANçAMENTO UG GESTÃO DOCUMENTO EVENTO VL. MOVIMENTAçÃO CID VL. SALDO C/D INVERTIDO DT REALIZAÇÃO

31t01t2023 244031

28t02t2023 244031

31103t2023 244031

28t04t2023 244031

31t05t2023 244031

30t06t2023 244031

31t07t2023 244031

31t08t2023 244031

30t0912023 244031

31110t2023 244031

30t11t2023 244031

31t12t2023 244031

QUANTIDADE DE REGISTROS: 12

24403

24403

24403

24403

24403

24403

24403

24403

24403

24403

24403

24403

2023tR000008

20231R000024

2023tR000060

2023tR000094

2023tR0001 1 9

2023tR000í 46

2023tR000172

2023tR000209

2023tR000248

2023tR000296

2023tR000328

20231R0003s3

55.1 507

55.1.507

55. 1 .507

55 1 507

55.'1.507

55.í 507

55 1.507

55 1.507

55.1.507

55.1.507

55.1.507

55.1.507

1 06,1 1

87,63

113,08

89,35

110,24

106,30

107,37

115,24

99,64

102,90

95,55

94,12

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

10.266,63

10 354,26

10.467,34

10.556,69

10.666,93

10.773,23

10.880,60

10.995,84

11.095,48

1 í .1 98,38

11.293,93

11.388,05

1310212023 15:09:13

08t03t2023 09.46.22

1010412023 14.37:23

OglO5l2023 09:07.31

0710612023 1 1 :36:54

1210712023 10:07 .40

0910812023 09.24:17

1110912023 1 0:01 : 
'1 5

1011012023 09.2634

1011112023 09:06:44

1111212023'1 í:50:58

Ogl01l2O24 08.56:'13

de
31í3

CPF:067 .67S.20

Página 'í

[orüns
DirctcnAlnirHn.hb

IEASC

hAt

Ernitido em: 1710412024 08.5O 37

Folha 633
Sigla: GCON

Arquivo assinado digitalmente por ERICA LIMA CAVALCANTE MITIDIERI:90137310587 em 29/04/2024 10:58:37
Valide a autenticidade deste em 'http://www.tcese.tc.br/PecaUnica/Autentica.aspx' com o código CDC8902B22ED9CD91DFC34D13AABDC58

Processo TC/004362/2024

página 637 da peça unificada

PCANUAL - Nº 30/2024

SETOR DE PROTOCOLO

página 637

http://www.tcese.tc.br/PecaUnica/Autentica.aspx?txtCodigo=CDC8902B22ED9CD91DFC34D13AABDC58


0310112024 13:00

Ê!rrrild

Banese, Pode Contar.

Agência 029 Tipo 24 Conta 40ü386-4
FUNDO ESTADUAL DE A S . FEAS

Sxmess

Saldos e extratos

Smldos e eredit* disp*r"rív*l

Saldos (R$)

Da conta

Aplicaçôes disponíveis para saque
Limite emergencial contratado

Bloqueado

Débito programado

Disponível para sague

Valores aplicados
POUPA CDB

Crédito pré-aprovado (R$)

Crédito Rápido0,00

0,üú

0,00

0,00

0,00

0,00

52.016,46 +

Extrato de c*nta corrente

Filtro

Por tipo de lançamento: Todos por tipo de transação: Todos

Período Solicitado: 01 t 12t2023 a 31 t lZtZOZ3

Data Local Histórico Docto
hier"lhun: la*çarne*to para o período

0,00

Saldo Anterior: 0,00

Valor (R$) Saldo Conta(Rg)

Alô Banese: (79) 3218-2020 (capitais e regiões metropotitanas) e 0Bo0 2g4 3218 (demais regiões)

SAC:0800 021 9013

§AC Deficientes Auditivos e de Fala: 090CI 021 9010

Suporte lnternet Banking: (79) 3218-1510

Ouvidoria: 0800 021 9009

https ://nib. banese.com. brlnetbanking/contacorrente/extrato.xhtml
1t2

Estlüo
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gBanese EXTRATO CONSOLIDADO

Período: de 0111212023 a 31112i2023

Cliente:

Agência:

FUNDO ESTADUAL DE ASSISTENCIA SOCIAL. FEAS

029 - ]\4ETR SAO JOSE

Emissão: 0210112024 às 02:12:33

CPF/CNPJ: 009.354.451/0001-00

Conta Gorrentei 24 1400.386-4

Dados do Título

Produto:

Rentabilidade:

POUPA CDB

Pós-Fixada

Movimentação no Período

Data

3011112023 l

31t12t2023

3111212023 l

Saldo Líquido: R$ 51.974,16

Histórico

Saldo Bruto Anterior

Rendimento no Período

Saldo Bruto Atual

Valor (R$)

51.544,62

429,54

51.974,16

Resgates no Período

uIr

CPF: ,714f,7§FN

lY,, ,..à

Karünrkrr ü&lh
0in&rrAlúHnrllmlaia

t€ sc
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DETALHAMENTO DO RAZÃO

Exercício:

Unidade Gestora:

Gestão:

Conta Contábit:

Conta Corrente Contábil:

Valor Conta Corrente Contábil:

Período lnicial de LanÇamento:

PerÍodo Final de LanÇamento:

Data de Realização Até:

Saldo Anterior:

Sâldo Final:

2023

244031

24403

't.1.1.1.1.50.04

DOMICÍLIO BANCÁRIO E ISF

047100291244003861F

01t01t2023

31112t2023

17t04t2024

46.371,82 D

51.974,16 0

DT LANçAMENTO GESTÃO DOCUMENTO
DT REALIZAÇÃO

UG EVENTO vL. MOVTMENTAçÃO C/D VL. SALDO CID INVERTIDO

31t01t2023

28t0212023

31t03t2023

28104t2023

31t0512023

30t06t2023

31t07t2023

31t08t2023

30t09t2023

31110t2023

30t11t2023

31t12t2023

244031

244031

244031

244031

244031

244031

244031

244031

244031

244031

244031

244031

24403

24403

24403

24403

24403

24403

24403

24403

24403

24403

24403

24403

2023tR000004

2023tR000025

2023tR000061

2023tR000095

2023tR000'120

2023tR0O0147

2023tR0001 73

20231R00021 0

20231R0O0249

2023tR000297

2023tR000329

2023tR000354

55.1.507

55. 1 .507

55.1.507

55.1 507

55.1.507

55 1 507

55.1 .507

55.1.507

55.1 507

55.1.507

55 1.507

55.1.507

484,26

399,97

516,05

407,79

503,1 3

485,1 8

490,00

525,94

454,7 5

469,64

436,09

429,54

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

46.856,08

47.256,05

47.772,10

48.1 79,89

48.683,02

49.1 68,20

49.658,20

50.184,14

50 638,89

51 .'l 08,53

51 .s44,62

51.974,16

1310212023 1451 26

0810312023 10:29:37

1OlO4l2O23 14.3810

0910512023 09.09:14

0710612023'l 1:38:45

1210712023 'l 0:08:56

0910812023 09:25:49

1110912023 1002:11

10110t2023 09.28.02

1011112023 09:08;39

1111212023 I 1 :53:07

0910112024 08:59:'19
QUANTIDADE DE REGTSTROS: í2

de Eatado 3113
CPF: 714.67'.20
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE - ORçAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL.2023 R$í,Oo
ESpEctFtcAçÃo oe necera Do ESTADo - ADMTNISTRAçÃo notnera

24403 - Fundo Estadual de Assistência Social RECURSOS DE TODAS AS FONTES

cÓDlco ESPECTFTCAçÃO VALOR

I - TOTAL DAS RECEITAS CORRENTES

1.0.0.0.00.0.0 Receitas Correntes

1.3.0,0,00.0.0

1.3.2.0.00.0.0

Receita Patrimonial

Valores Mobiliários

700.000

700.000

300iEüp

s00.000

500.000

500.000

500.000

200.000

1.3.2;1,00;0:0 JürrqS ê CorréçQê§ Monêlátiê§ I i

1.3.2.1.01.0.0 Remuneração de Depósitos Bancários 200.000

1.7.0.0:00.0.0 Transferências Correntes

1.7.1.0.00.0.0 Transf,erências da Uniáo e dê $Jâs Entidades 500.000

'1.7.1.6.00.0.0 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

1.7.1 .6.50.0.0 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Soclal - FNAS

í .7. í .6.50.0. í Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS -
Principal

SOMA DA RECEITA DA ENTIDADE

dc
31í3

CPF: í4.67$20

\ tJL

fiodnsúr küh

700.000

0iÍúírmffitrhú
r^sc

k»4..,.
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*'Eâi!lüo-""

,.... 1 . ,". -iL:- -.- I i!, 1t i'.: -)-, / :::

Folha 639
Sigla: GCON

Arquivo assinado digitalmente por ERICA LIMA CAVALCANTE MITIDIERI:90137310587 em 29/04/2024 10:58:37
Valide a autenticidade deste em 'http://www.tcese.tc.br/PecaUnica/Autentica.aspx' com o código CDC8902B22ED9CD91DFC34D13AABDC58

Processo TC/004362/2024

página 643 da peça unificada

PCANUAL - Nº 30/2024

SETOR DE PROTOCOLO

página 643

http://www.tcese.tc.br/PecaUnica/Autentica.aspx?txtCodigo=CDC8902B22ED9CD91DFC34D13AABDC58


RELATORTO DE CONC|LIAÇÃO BANCÁRn
GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE

SECRETARIA DA FAZENDA
ExERCíclO: 2t2r
PERíoDo oE REFERÊNC|A: tii12!20?.3 a 31Jit2a23
UNIDADE GESTORA: FUNDO ESTADUAL DE ASSISTENCIA SocIAL

SUPERINTENDÊNCIA DE FINANÇAS PÚBLICAS

DOMICcÓDtco SALDOSIGLA CONTA CONTÁBIL
BANCO CONTA BANCARIO RAZÃO SITUAÇÃO

244031 FEAS 11í111900 - BANCOS CONTA MOV|I,{ENTO DEMAIS CONTA§ BRASIL 36i 1 00006ô48 000 0.00 SALDO CONCILIADO244A31 FEAS 1 11111900 . BANCO§ CONTA MOVIÍVIENTO - DEÍ\,IAIS CONTAS BRASIL 361 1 00007i 95 000 0.00 SALDO CONCILIAOO244031 FEAS 1 11 1 1 "I9OO - BANCOS CONTA IV]OVIMENÍO . DEMAIS CONTAS BRASIL 36i 1 0000ô037 0,00 0.00 SALDO CONCILIADO244031 FEAS 1 1 1 
,! 

1 190Ú . BANCO§ CONTA MOVINIIENTO - DEMAIS CONTAS BANESE 4029 24400386 0,00 0.00 SALDO CONCILIADO:44031 FEAS 1 111,í I9OO . BANCO§ CONTA MOVIMENTO . DEIMAIS CONTAS BRASIL 361 1 00006769 0,00 0,00 SALDO CONCILIADO244031 FEAS 1i1 1 11900. BANCOS CONTA IVIOVIMENÍO. DEMAIS CONTAS BRASIL
244031 FEAS 1 1 

,i 
1 1 19OO , BANCO§ CONITA I\,'IOVIhíENTO . DEMAIS CONTAS

SALDO CONCIT.IADO

SALDO CONCILIADO
BANESE xo29 244$0385 0,00 0.00

361 1 00006954 0,00 0.00

244A31 FEAS 1 11 
,Í,I19OO - BANCOS CONTA I\,4OVIÍMENTO DEÀiIAIS CONTAS BANESE aa2s ?4441398 000 o.c0 SALDO CONCILIADO2441il FEAS 1 1 1 1 1,] 9OO - BANCOS CONTA Í\íOVIMENTO - DEI\4AIS CONTAS BRASIL 361 1 0c006748 0,00 0.c0 SALDO CONCILIADO244031 FEAS 1 -í 1 1 1 

'1900 - BANCOS CONTA t\ÍOVmitENTO _ DEMATS CONTAS BRASIL 361 1 000c71 69 0,00 o.c0 SALDO CONCILIADO244431 FEAS 1111,11900 , EANCOS CONTA MOVIÀIENTO - DEMA|S CONTAS BRASIL 361 1 ococâ637 0.00 3.979.83 A REGULARIZAR
244C)31 FEAS 1 1 1 i 1 1900. EANCOS CONTA |VIOVIMENTO DÊMAiS CONTAS BRASIL 361 1 0000710r'l 0,00 0.00 SALDO CONCILIADO2440'r1 i:ÊAS 1 1 1 1 1 1 9OO . BANCOS CONTA MOVIN4ENTO - DEÍ\,,!AIS CONTAS BANESE 0L]20 24401409 c00 6. i 55,88 A REGULARIZAR244031 FEAS 111111900 BANCO§ CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS BRASIL
244031 FEAS 1 1,í i í 19OO -. BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS *""*"-1.$99S1ziL_*__

A REGULARIZAR
BANESE 0029 244C'1245 74.364 59 73.8:0 36

361 1 00006634 0,c0 '14.600 14

244031 FEAS 1 1 
,1 

1 1 19OO - BANCOS CONTA MOVIIVIENTO - DEI\4AIS CONTAS BRASIL 00006ô32 0ü0 0.00 A REGULARIZAR244031 FEAS 1 ,I 
,I 

1 1 
,1900 . BANCOS CONTA MOVIÀ,,IENTO - DEMAIS CONTAS BRASIL 36i 1 0000667: 0,00 4.856.69 A REGULARIZAR24403 I FEAS 1 i i 111900 . BÁNCOS CONTA MOVIIUENTO . DEMAIS CONTAS BRASIL 361 1 00006740 r-J 00 52 U2 55 A REGULARIZAR:4403'1 FEAS 1 1 1 

.,I 
1 19OO . BANCOS CONTA h4OVII\,1ENTO . DEÍVIAIS CONTAS BANESE 0029 24441397 e 342 05 6.342.C5 SALDO CONCILIADO244431 FEAS 1i1111900. BANCOS CONTA MOVII!,IENTO - DEMAIS CONÍAS BRASIL 36f i 00006920 0,00 0.00 SALDO CONCILIADO

I

CPF:
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Gera,Jo às 11..21 04. Segunda-feira, 1S deAbril de 202.1 Responsável pela geraÇáo : ROBERTA FRETTAS MELO

ürtm

Página 1 de 1

oBSERVAÇÓES QUANTo A INFoRMAÇÃo DE SITUAÇÀo

- lmportação a realizar Extratos bancários náo importados no período especificado;
- A Regularizar: indrca oue existe alguma pendência nos extratos importados ou os saldos da @nta apresentam divêrgências. Saldo Corcil,ado Conia com situâção regularizad a
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ffi
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GOVERNO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO OA MSISIÊNCIA SOCIAT, INCTUSÃO E CIDADANIA - SEASIC

JUSTIFICATIVAS DO TÓRIO DE coNctLtAcÃo BANCÁRIA

sÊcRETARtA DE EsrADo on essrstÊructa soctAL, tNcLUsÂo E ctDADANtA _ sEAstc
AVENTDA HERMES FONTES, Ne. 2120 _ BATRRO: GRAGERU

ARACAJU/sE - cEP: 49.045-760 - TELEFoNE: (79) 3r?s-7676 - Hrrps://ASSrsrENcrASocrAL.sE.Gov.BR

1

BANCO: BANCO DO BRASTL lnforma mos que no mês de Setembro/2023, o
valor de RS 926,44 está a regularizar pelo Setor
GEOF.

Os resgates que totalizam o valor de RS

3.053,39 ficaram como pendências, pois o Setor
GEOF solícitou a GCON os resgates em dois
lançamentos, uma vez que o IGESp não permite
vários lançamentos do extrato com vários
lançamentos contábeis. Segue Detalhamento
do Razão em anexo.

AG: 3611

CONTA:6637-0

BANCO: BANESE lnformamos que o saldo no razão refere-se a
uma pendência de baixa não regularizada em
3O/O912021,. (A regularizar pelo Setor GEOF).

AG:029

CONTA: 241401,.409-2

BANCO: BANCO DO BRASTL

AG: 3611

CONTA:6634-6

rmamos que identificamos a pendência de
baixa no valor de RS 14.600,14. A regularizar
junto com o Setor GEOF.

lnfo

BANCO: BANESE

AG:029

CONTA: 2414OL.245-6

lnformamos que a Conta Corrente está
pendente de Transferências, no valor de RS

565,23 (conforme valores destacados nos
extratos bancários em anexo) e identificamos
um lançamento em duplicidade, no dia
04/12/2023. no valor de RS 27,00. A regularizar
unto ao Setor GEOF

{
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GOVERNO DE SERGIPE
SECRETARIA DE EsrADo ol lsstsrÊNclA soclAt, lNctusÃo E ctDADANIA - sEAslc

BANCO: BANCO DO BRASIL lnformamos que a Conta Corrente está
pendente de baixa no valor de RS 4. j_05,00 e
identificamos um resgate a maior no valor de
RS 751,69, em 12/1,2/2023, que ora estamos
regularizando junto ao Setor GEOF.

AG: 36L1

CONTA:6672-9

BANCO: BANCO DO BRASIL Valor referente as baixas (Dezembro/2023) a

ser regularizado pelo setor GEOF no Exercício
de 2024.

AG: 3611

CONTA: 6740-7

!í

xo,tffi*w
3í13

CPF: 14.679.20
tInbnltffffiirrinadr

rE {tc

t@rt

tiilrlHffiffiefdde,i
Secretárla de Eltaoo

§EA§IC

SECRETARtA DE ESTADo oe lssrsrÊruclA soctAL, tNCLUSÃo E ctDADANtA _ sEAslc
AVENTDA HERMES FONTES, Ne. 2120 _ BATRRO: GRAGERU

ARAcAiu/sE - cEP: 49.045-760 - TELEFoNE: (79) 3L7s-7676 - HTTps://AssrsrENcrAsocrAL.sE.cov.BR

2
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ORGAO/ENTIDADE: FEAS

DATA: 3u12t2023
CONTA CONTÁBIL: 1.1.1.1.1.03.02

xxtx.
ANEXO XXIX

DEMONSTRATIVO DA CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

dc
3113
4.675..20

übh
Dhúít ,úf$rivrtlhrlt

sEASC

BANCO: OO1 - BANCO DO BRASIL
NCIA: 361t -0 SETOR

TIPO DA CONTA: CONTAS GOVERNO
N'C/C: 6637-0

A) SALDO DO RAZÃO NO ULTTMO DrA DO MÊS 3.979

B) DEBITOS LAN NO RAZÃO NÃO ADOS PELO BANCO

c) CREDTTOS LAN NO NÃo r,aN PELO BANCO

D) DEBITOS LAN PELO BAN NÃO ADOS NO RAZÃO

E) CREDITOS LAN PELO NÃO LAN ADOS NO RAZÃO

F) SALDO DO RAZÃO AJUSTADO ( A - B+C _ D+E)

G) SALDO DO EXTRATO NO ULTIMO DrA DO MÊS _ t2t2o23

0,00

Data N" do documento Valores

Data N" do documento Valores

3.
Data Histórico VaIõres

-liaixas a Regularizar 926,44
Resgate 25,00

r4nz/2[23 Resgatê í.395,00
19n2t2023 Resgate 77O,O0
zUtztz023 Resgate 863,39

0,00
Data Histórico Valores

CPF:

nal
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s*.ê# &ffi#
*ffiffi;;

G3320408061 138151
0410112024 0B:15:53

Extrato de Conta Corrente

Agência
Conta corrente
PerÍodo do extrato

361 1-0

6637-0SERGIPEBL GSUAS FNAS

12t2023

' 1,.?*trrtí1*rzirs!i

*t, §srssi§}*rxts §{" heüesn*êt* §i.§istssiÊ§ ,

2ü1UZA23 Saldo Anterior

A4i12i2423 Emissâo ürdem Bancária

A4i'12i2ü23 Rêsgâte Autonrático

14112í2.ü23 Emissã* ürdem Bancária

i4!121p02:1 Enrissão Ordem Bancáris

14112/1023 ltesgâte Automático

i9J12!2C23 ORDEM BANC CANCELADA

1gi12i2ú23 Emissâo ürdem Barrcaria

1üii2i2ú23 Ênrissão Ordem Bancária

1g!12!2*23 Emissão Ordenr Earrcária

191'Í212023 F{essãtÊ Ar-rtomático

21i1?.12fr23 Emissáo Ordem Bancária

2ii1212}23 Êmíssão Orclem Bancária

21i1212ü23 Resgête Autonrática

3M2j2ü23 SA|_D0

Srs**srr+lrt* Y*lçr §§

35.íXi D

25,fü ü
580,00 D

B1s,ü0 D

1.3üS,ü0 C

75"flo {:

475,00 D

120,0ü D

P5O,CÜ D

77ü.ü0 ü
75,ü0 D

788,39 il
Õt'rJ,]u L

S;r§$t."

ü,ü0'.j

ü,{iü c

0.n0 c

0,fiO c
Ü,{Jü ü

231 .2*4 frü1

1.912

231.:06.004
231 2ü7.ü01

1.972
2.30r].004.440.000

231 .215.üü1

231.218.00s

23i .:18.007
1.972

231 .221.041

231 .221.ü42

1.972

Transação efetuada com sucesso por: JG586527 BASILIO GONZAGA DE LllVA.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722

3í13
CPF: 714.67s,N

Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088

L, :
Kaffifutzthl/do

Erhúnrelü*rtirrodr
sASC

wnffi}tr,í,
SeortÚrlads Eltado

EEASIC
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Associação para C'onciliaçâo Bancrina hrtps:i,'igesp. seflrz. se.gov. br: sll_- ii n_-g l c I,R \,llrnrcrL ot.rci liacaoBancar.ia

#-#emp # sERGTPE
t*..; GOVERNODOESTAOO

wb,
SEÊflâTáftã §E

ÉãÍ(oo &ÁFezÉr.tü*

Quarta-Feira,17 de Abril de 2024 - 10:44:46 v20240416-1 hosto2-nodeoí usuÁnro: RoBERTA FRE|TAS MELO

#hm*n, Principal > Conciliação Bancária > Cadastro de Conciliação Bancária > Associação para Conciliação Bancária

Encerrar Sessâo (q)

assocnçÃo nARA coNctLtAçÃo elNcÁnta

Unidade Gestora:

Gestão:

r Banco:

Agência / Conta:

Tipo Conta Bancaria

Período Referência Extrato:

Razão

Contas Contábeis:

Período:

Tipo de Lançamento:

Valor do lançamento

FEAS244031

001

FEAS

BRASIL

361 1 iàórã-- I

íg,i Corrente Poupança

o1 /'t2/2023 31 / 12/2023a

Til:À 1.1.1.1.1.19.@ - BANCOS CONTA MOVTMENTO - DEMA|S CONTAS

1.1.1.1.1.50.02 - POUPANÇA

01/12t2023 o1/12t2023i?r{l a L:::'

* oenito ffi Credito § rooos

de Resgistros: 50 Localizar (l)
Movimentos Selecionados do Extrato
X : Data Moümento

: V tA4/12/2023

, Histórico Movimento

: RESGATE AUTOMATICO

l,TiPo

,C
1." " -
',C

tVator

25,00

im /12/2073 RESGATE AUTOMÁTICO

RESGATE AUTOMÁTICO, ffi 1e/12/2023

1.395,00

770,OrJ

863,39

3.053,3ç

c

Total a Conciliar: c

D

l

rC

0

I o1'2

21/12/2A23 RESGATE AUTOMÁTICO

Total Selecionado:

tr tit{tí202.4. Í0:f1

i_,/ii J

,§t

Folha 645
Sigla: GCON

Arquivo assinado digitalmente por ERICA LIMA CAVALCANTE MITIDIERI:90137310587 em 29/04/2024 10:58:37
Valide a autenticidade deste em 'http://www.tcese.tc.br/PecaUnica/Autentica.aspx' com o código CDC8902B22ED9CD91DFC34D13AABDC58

Processo TC/004362/2024

página 649 da peça unificada

PCANUAL - Nº 30/2024

SETOR DE PROTOCOLO

página 649

http://www.tcese.tc.br/PecaUnica/Autentica.aspx?txtCodigo=CDC8902B22ED9CD91DFC34D13AABDC58


Associ.rçào para Conciliação Bancária

Data Movimento Histórico Movimento Tipo

hÍtps : ir-lcsp.scÍaz. se.gov. br /sfi fi n_gfe/PRManterConci l iacaotlancar ra

r.053,39

Vator

Total Diferenca
Lançamentos Contábeis

í::J

X Data Lançamento

01 t12t2023

ti nte UG Destino

244031

Documento Referência

Zt_zlBag!$§

2ü2lt R000343 2023rR00c343

tlt

CPF:067

244031

Tipo Lançamento

D

D

m Estorno [or Lançamento

1"420,00

IJ 01/12t2023 244031 244031 N

, _ !91_tg: 
(r) 

,

1"ó13,39

3.ôii,ióTOTAL
Registros 1-Zde2

Confirmar

3
r*;Wun

Elnbnllüliülrrholb
GSC

tu
ÚÍtuÍimCaúhoúlüiei

grontlthdrÉrhdo
IEAEE

2 of2 l'710412024. l0:47

D
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Associaçào para CouciIiação Bancária littps: igcsp.scIaz.se.gov.br/sfi fin_gÍb/PRManterConciliacaoBancaria

I
a

Não e permitida a concitiação de varios movimentos do
extrato com varios lançamentos contábeis

OK

JI,

13

) ,.,".;_-
Kadmftrr b}lh

t)inlonraúIürràrcrb
EASCCPF:067.

tu
qHIflHHM

SEASIG

iofl l'710412024^ 10:49

i
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XXIX.

ANEXO XXIX

orMoNsrn q.rtvo ua coNcrr,taÇÃo naNcÁRrl

A) sALDo no nazÃo No uLTrMo DrA oo vrÊs

B) DEBTTOS NO NÃo r,e,N PELO BANCO

C) CREDITOS LAN ADOS NO NÃO PELO BANCO

D) DEBITOS LAN PELO BANCO, NÃo r,aN s No nazÃo

E) CREDITOS

F) sALDo oo nazÃo AJUSTADo ( A _ B+c _ D+E)

G) sALDo Do ExrRATo No ULTIMo DIA Do vrÊs _ t2t2o23

fusúo Kadm ü Ho

PELO BANC NÃo No nazÃo
Data

o,Hismrm- \U LANçAT'U§ NO RAZAO 0,00

6.155,99

0,00

tlfr§rtffrtilnr
rÊlsc

3í13
4.67s.20

fih mffi
lrcrctárla de Ertrdo

§EAStC

.fuettucffi

FEAS

DATA: 3U12t2023
CONTA CONT 1.1.1.1.1.03.17

BANCO: 047. BANESE
AG CIA: 029 - AUGUSTO MAYNARD
TIPO DA CONTA: CONTA CORRENTE
N" C/C: 24 401.409-2

Data N'do documênto Valores

Data N" do documF Valores

6.I
Data Históricõ Valores

3UtU9t202l Baixas a Regularizar

CPF:

Página I

iilcir

ORGÃO/ENTIDADE:

6.155,89
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04t10t2021 Banese, do seu jeito.

Agência ü29 Tipo 24 ConÉa 4ü14üS-2
FUNDü ESTADUAL DE ASSISTENCIÂ SOCIA

Ê!!g
Hanes*

§aldos e extratos

S*idos e enôdit* disponível

Saldos (R$)

Da conta

Aplicações disponíveis para saque

Limite emergencial contratado

Bloqueado

Débito programado

Disponível para saque

Cródita pré-aprovado (R$)

Crédito Rápido 0,CIo

SaldoAnterior: 6.155,88

§aldo da conta(R$)

0,00 +

6.155,88 +

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Hxtratm d* ***t* c*rnente

Tipo de consulta

Por data: entre 01109/2021 a 3Al09ftAZ1
For típo rle lançamento: Todos por tipo de transação; Todos

Período §ol icitado: 81 109 t2021 a 3Oft9lZO21

Data Local Histórico Docto

ü11ü9t2ü21 DB pÂG DE FOLHA 4g00g1
047

27t09ftA21

Valor
{R$)

6.1 55,88 -

Plat. de Negócios 029 TED SPB-PAG 422 6.155,88 +
001 361'1 332514201-1 SERGIPEBL MAC FNAS 09.354.451/0001-0ü

DB PAG DE FÜLHA 4SOOgl 6.155,88 -
447

3AtüW2A21
ü,ü0 +

Alô Banese: (79) 3218-2A20 (capitais e regiões metropolitanas)e 0BO0 284 3218 (demais regiões)

SAC:0800 021 9013

SAC Deficientes Auditivos e de Fala: 0800 021 9010

Suporte lnternet Banking: (79) 3218-1 S1 0

Ouvidoria; 0800 021 9009

I

https://nib.banese.com. br/netbankingicontacorrente/extrato.xhtml
1t2
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04t10t2021 do seu jeito.

lúü.'. ,

31í3
4.67*.20

J-;
roÍitu-tilEo e lrb

lÍdlnrilErEDrltcCPF:

https://nib. banese.com. brlnetbankingicontacorrente/extrato.xhtml
2t2
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0310112024 12:56 Banese, Pode Contar.

Agência 029 Tipo 24 Canta 401409-2
FUNDCI E§TADUAL DE A S . FEA§

ffig
fianese

Saldos e extratos

Saãd*s e crédito dísp*níve{

Saldos (R$)

Da conta

Aplicaçôes disponíveis para saque
Limite emergencial contratado

Blaqueado

Débito programado

Disponível para saque

Crédito prá-aprovado {R$)
Crédito Rápido 0,00

SaÍdo Anterior: 0,00

Valor (R$) Saldo Conta(Rg)

0,00

0,00

0,00

0,00

CI,00

0,00

ffixtrafç de c*nta **rr*nte

Filtro

Por tipo de lançamento: Todos por tipo de transação: Todos

Período §olicitado: A1 ,1.AZ0ZZ a 31 I 121202i

Data Local Histórico Docto
Nenhr:m lançamento pãra ü períod*

Alô Banese: (79) 3218-2a2a (capitais e regiões metropolitanas)e 0800 284 3218 (demais regiões)

SAC:0800 021 9013

SAC Deficientes Auditivos e de Fata: 090ü 021 9010

Suporte lnternet Banking: (7gj 3Z1g-151CI

Ouvidoria: 0800 021 g00g

tr
https://nib. banese.com. brlnetbanking/contacorrente/extrato.xhtml

1t2
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0310112024 12:56 Banese, Pode Contar

''l t"'t'J-=A-
[orlnaü!! hüb

3113
GPF: 714.675-20

Odt[nfâlüürtàrt
t€Asc

,,+
n*mffiqm,'

scotctârla or Elllse
EÉAgIG

https ://nib. banese.com. br/netbanking/contacorrente/extrato.xhtml 2t2
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XXIX.

ANEXO XXIX

DEMONSTRATIVO DA CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

oncÃolnxuoaprt FEAS

DATA: 3u12t2023
CONTA CONTABIL: 1.1.1.1.1.03.02

BANCO: OOl - BANCO DO BRASIL
AG 1 -O SETOR CO
TIPO DA CONTA: CONTAS GOVERNO
N" C/C: 6634-6

A) SALDO DO RAZÃO NO ULTTMO DrA DO MÊS 1 4

B) DEBITOS LAN ADOS NO NÃO LAN PELO BANCO

C) CREDITOS NO NÃO LAN PELO BANCO

D) DEBITOS LAN PELO BAN NÃO NO RAZÃO

E) CREDITOS LAN PELO NÃO LAN NO RAZÃO

F) SALDO DO RAZÃO AJUSTADO ( A - B+C - D+E)

G) SALDO DO EXTRATO NO Úlrrmo DrA DO MÊS _ t2/202s

0,00

Data N" do documento Valores

Data N" do documento Valores

I 4
Data Histórico \rálõres

3Ur2t2023 Ilaixas a Regularizar 14.600,14

0,00
Data Histórico Valores

dÊlino
3113
4.67*20

4É
farüna§ogso ü&lh

ttirúnllüÜílnrlhuoir
tG sc

vaginafufr-
fimlkalautlrúe Wülgi

Secretárlade Ertrdo
SEA§IC

CPF:

0,00
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l ffi Extrato de Csnta Corrente

231.130.0ú3

231.130.0ü9

231.130.010

231.201.ü02

231 .2ü.404
1.972

2.300.003.890.000

2.31 .2ü4.O42

231.204.003

231.244.004

1.572
231.2i1.0ü2

231.2?0.003

1.972

3.3G0.e}04.48ü.ü00

231 .206.00ô

231.206.008

231.2 t8.004
231.?1ü.0ü6

23r.218 009

1.07?

231.222.Aú1

1.972
7.263.357.0ü0.001

G33803091 73652891
0310112024 09:44:33

ü,00 c
2.800,ú0 D

2.000,00 D

2.80ü,00 D

2.000,00 D

1.400,00 D
'x'1 .ú*tJ,tJO c
r,ü0ü,üil c

2{,.40ü,00 D

2.2ü0,00 D

4.400,0ü D

31.0í10,00 c
:.üüú,úü D

Lü48,17 D

:j fi48,"!7 C

2.0üü,00 c
2.000,0ü D

2.101,53 D

2.000,0ü D

25,0ú D

4üü,0ü D

4.51§,53 C

1.750,00 D

1.750,üü ü
:.ü03,ü8 C

2.003,68 D

10.073,80 D

1.804,58 D

1.Õ88,70 D

782,11 D

13.749,19 C 0,00 c
ü,0ü ü

ffiffiü*
1 : .-.-^,- ,a - -4,- -r,,--t,. 1t:1t:1"._ \.r.ií1,"r\ t*tü\4t

Agência
Conta corrente
Período do extrato

36í 1-0

6634-6SERGIPEBL GBF FNAS
12t2023

1... 7:t r1 i;; t:.2 1 1, g 1 !; y,1,;;,

fr\§. tst*§st.:**ts *t" f*+iar*ç"t*
?_2 t1i 12ü23

ü1i12i2ú23

a1!i2j2ü2:i
ü1i1212A23

ü1í12!2Q23

fi1i122073
ü1t122fr23
0411212ü23

a4!ni7.*23
0411212ü23

ü4i12!2ü23
04i122023
13i12i2ü23

13t12i2423

13t12i2023

1 4i 1 2/:023
14!122fr23
19i12!2423

1üix2i2ü23

1912!2423
'!9112/202li

1 gtl 2/20?3

22t1212A23

22i12!2ü23
2ôi12i2ü23

§§tpt$r§ç*

Saldo Antêrior

Emíssão Ordem Bancária

Emissão Ordem Bancárra

Enrissão 0rdem Bancária

Emissão Ordem Bancária

Emíssão Ordem Bancária

Resgate AutomáticÕ

ORÜÉM BANC CANCELADA

Emissão Ordem Bancária

Enrissão Ordem Bançária

Emissáo 0rdem Bancária

Resgate Aut0mático

Emissáo Ordem Bancária

Emissáo 0rdem Bancária

Resgãtê Automático

ORDEh/ BANC CANCELADA

Emissão Ordem Bancária

Emlssão Ordem Bancária

Emrssão Orclem Bancária

Emissão Ordeni Bancária
Fnrissão Ordem Bancária

Resgâte Autornático

Emissão Ordem Bancária

Resgate Autonrático
+ Ordem Baircária

O1OO294OÜOO1-82 FUNDO NACIONAL DE ASSI

BB-APLIC C, PRZ-APL.AUT

Emíssâo Ordem Bancária

Lmtssao Urfl êm BarlcarÍa

Ernissáo Ordem Bancária

Enrissão Ordem Bancária

Resgate Automático

SALDO

ú,íJ0 al

0,ú0 c

il,*ü c

0,00 ü

0,ú0 íi

0,00 c2611 2/30?3

27 i1220?3

27i12i2ü23
27!12t2023

27!12i2*23
27t1212C23

31i12!2423

1.972
231.226.004
231_227.Afr3

231 .227.045

231 .?28.fr01

1.972

OBSERVAÇÕES:

Transação efetuada com sucesso por: JG586527 BASILIO GONZAGA DE LIMA.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722

de
31í3
4.675-|20

Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088

),r,,, ;-.-1-

ríadu$Ea h&jh
Elnbr&*üüvrrllnorüa

SEASC

fu*
ffinlktCrulfuúeffitui

Secretárla de Ertado
sEA§IC

CPF:067

Documents Valor ffiS

\
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XXIX.

ANEXO XXIX

DEMONSTRATIVO DA CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

ORCÃOITNTIDADE: FEAS

DATA: 3u12t2023
CONTA CONTABIL: 1.1.1.1.1.03.17

047 - BANESEBANCO:
029- AUGUSTO MAYNARDAGENCIA:
CONTA CORRENTETIPO DA CONTA:

N" C/C: 24 401.245-6

A) SALDO DO RAZÃO NO ULTIMO DIA DO MÊS 73.826,36

B) DEBITOS LA NO NÃO ADOS PELO BANCO

c) CREDITOS LAN NO NÃO LAN S PELO BANCO

D) DEBITOS LAN PELO BANC NÃO IaN, NO RAZÃO

CREDITOS NO RAZÃOE) PELO BANCO, NAO LAN

F) SALDO DO RAZÃO AJUSTADO ( A - B+C - D+E)

G) SALDO DO EXTRATO NO ULTIMO DIA DO MÊS - 12t2023

74.364,59

74.364,59

0,00
ValoresData N" do documento

0,00
ValoresData N" do documento

27
ValoresData Histórrco

o4n2t2023 lanç. em duplicidade 27,00

ValoresData Histórico
3utot2023 TED SPBSergipe PETI 404,41

Tranf. p/ Conta Unica 160,8209nuzuzs

-=li"
Karlwfue h*h

Í)ircbnfaüIünrhroir
TEASC

3113
4.675-20

@'(
fnnfrnaeMNúetrúfrn

Secretárla de Eetado
§EAStC

CPF:

Página 1
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0611112023 08:48 Banese, Pode Contar.

Agência 029 Tlpo 24 Conta 4A1?45-6
FUNDO ESTADIJAL DE A $ . FEAS

;:ã.rr1[
Ed

Samese

§aldos e extratos

Saldos e creditm disponível

Saldos (R$)

Da conta

Aplicações disponÍveis parâ saque
Limite emergencial contratado

Bloqueado

Débito programado

Disponível para saque

Valores aplicados
CDB AUTOíV]ATICO

Crédito pré-aprovado (R$)

Crédito Rápido71.917.29 +

45.316,79 +

0,00

0,00

0,00

117.234,08 +

45.316,79 +

0,ü0

f;xtrato Se n*mta et:rrente

Filtro

Por tipo de iançamento: Todos por tipo de transação: Todos

Período Solicitado: 01l1Ot2O2Z a j1t1012021 
Satdo Anterior: 71 .352,06 +

Data Local Histórico Docto vator (Rg) saldo conta{Rg}
ogl10Í2a23 Plat de TED SPB-PAG 0000CI0217 -ffiy,, t 71.386.27 +

Negócios 029 oor 3G11 000332s14201-1 sERGTpEAEpETT FEAS 0e.ss4.4511000í-00
0511012023 Ptat. de TED SpB-pAc 000000219 23.46 + V1.410,2j +

Negócios 029 oor 3611 00033251420i-i sERcrpEAEpETr FÉAS 0s.3s4.4rí1000.r-00
awluzan Plat. de TED SpB-pAG 000000221 §NsffiSS 71.471,84 +

Negócios 029 oot 3611 0003325Í4201-í sERGTpEAEpETT FEAS üs.354.451,/0001-00
0w11t2023 Flat. de TED SpB-pAG 000000223 &$&§§$§tis'1 71.682,03 +

Negócios 029 001 361i 000332s14201-1 sERGTpEAEpETT FÊAS 09.3s4.4s1/0001-00
A9l10l2an Ptat. de TED SpB_pAG 000000225 "$#ffimNs 71.696,30 +

Negócios 029 oot 3611 000332s14201-1 sERGTpEAEpETT FEAS 0s.3s4.4s1i0001-00
ü911U2A23 ptar. de TED SpB-pAG 00000a227 47,A4 + 71 .743,34 +

Negocios 029 oor 36.11 000332514201-i sERGTPEBL Í\,,rAC FNAS 0s.3s4.4sii000í-00
17l1AnA23 ptar. de TED SpB-pAG 000000391 36,54 + t1.tT9,BB +

Negócios 029 oot 3611 ü00332s1420i-i sERGTpEBL GSUAS FNAS FEAS 0g.3s4.451i00üi-üú
15110t2O23 Plat. de TED SpB-pAG 000000026 28.78 + 71.806,66 +

Negócios 029 oor 361't 00c332s14201-1 sERGTpEAEpETT FEAS 0s.3s4.451100ü1-00
1911U2A23 Ptat. de TED SpB-pAG 000000028 2T.AA + 71.833,66 +

Negócios ü29 oot 36í1 000332s1420i-1 sERGTpEBL IMAC FNAS 0s.3s4.451/000.r-00
31110t2023 ptat. de TED SpB_pAc 000000058 ,tw4( 71.843,68 +

Negócios 020 oot 3G11 00ú332s14201-1 sÊRGTpEBL MAC FNAS cs.854.451/0001-0r.)
3111012A23 ptat. de TED SpB_pAG 000000060,r ffiN.# Z1.uB2,1B +

Negócios 029 oor 361 í 000332514201 -1 sERGTpEBL GSUAs rr.res rlhs or.rao.ou,,ooor-oo
3111A12A23 Ptat. de TED SpB-pAc 000000062 ffi§ Z1.g1T,Zs +

Negócios 029 oot 3G11 00033251,í201-1 sERGTpEBL i\,4AC FNAS 0s.3s4.45i10001-00

https.//nib. banese.com. brlnetbanking/contacorrente/extrato.xhtml w 1t2
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0611112023 08:48 Banese, Pode Contar.

AIô Banese: (79) 3218-202A (capitaís e regiões metropolitanas) e 0800 284 3218 (demais regiões)

SAG: 0800 021 9019

§AC Deficientes Auditivos e de Fala: 0800 021 9010

Suporte lnternet Banking: (79) 3218-1510

Ouvidoria: 0800 021 9009

de
3113
4.675-20

4*_
[oúufuzo üUer,

CPF: BtrbrIüLilrrfimre
tEASC

m,rrffi*ín;
Srorlüilr dc Eluoo

gEAtlc
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0310112024 '12:44 Banese, Pode Contar,

AEência 029 Tipo 24 Çonta 4CI1245-6
FUNDO ESTADUAL DE A S . FEAS

Bançse

Saldos e extratos

Saàt*os e cr*lditç disponivel

Saldos (R$)

Da conta

Aplicações disponíveis para saque

Limite emergencial contratado

Bloqueado

Débito programado

Disponivel para saque

Valores aplieados
CDB AUTCINIATICO

Crédito pré-aprovado (RS)

Crédito Rápido74.364,59 +

45.957,14 +

0,00

0,00

0,00

120.321,73 +

45.957,14 +

0,00

§xtrat* de çei*ta ce:nrente

Filtro

Por tipo de lançamento: Todos Por tipo de transação: Todos

Período Solicitado: 0111212023 a 3111212023 Satdo Anterior: 74.387,59 +

Data Local Histórico Docto Valor (Rg) Saldo Conta(Rg)
1411212023 Plat. de TED SPB-PAG 000000877 zt,ao + 24.364.sg +

Negócios 029 oot 3611 000332s14201-1 sERGTpEBL MAC FNAS 0e.3s4.4s1i0001-00

Alô Banese: (79) 3218-2A2A (capitais e regiões metropolitanas) e 0800 284 3218 (demais regiões) i

SAC:0800 021 9013

SAC Deficientes Auditivos e de Fala: 080CI 021 9010

Suporte lnternet Banking: (79) 32íB-1 510

Ouvidoria: 0800 021 9009

https://nib. banese.com.br/netbanking/contacorrente/extrato.xhtml
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1111212023 , 06:59

CPF:

Banese, Pode Contar.

[ü..Í

3íí3
14.67í20

Je
,,mffik*H,

,. /%-ffiLtu
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1111212023, 06:59

ffianass

Saldos e extratos

§;:ricl*s e cn*dít* disp*r:{vel

Saldos (R$)s
Da conta

Aplicaçoes disponíveis para saque
Limite emergencial contratado

Bloqueado

Débito proEramado

Disponível para saque

Valores aplicados
CDB AUTOT\íATICO

Banese, Pode ColttaÍ.

Agência 029 Yipo 24 Conta 401245-6
FUNDO E§TADUAL DE A S . FEAS

Crédito pré-aprovado (R$)

Crédito Rápido 0,ü074.337,59 +

45.704,47 +

0,ü0

0,00

0,00

12A.A42,06 +

45.7A4,47 +

Extrat* de çmnta cornente

Filtro

Por tipo de lançamento: Todos por tipo de transação: Todos

PerÍodo SolÍcitado; A1n1nA23 a 3,ltfifilãS Satdo Anterio r: 71.917 ,29 +

Data Local Histórico Docto Valor (R$) Saldo Conta(R$)
0st11t2fr2s TRANSF,fflRe cOr':r* UNTCA 0ü244031 :fffi§_§ffií, 71.T1B,4T +1Ü111í2A23 REPASSE'GU|A 00400700 2.632,75 + 74.394,22 +

RECOLHIMENTO
047 OO14 qq4?4407Ü049 SECRETARIA DE ESTADO DA FÂZENDA 0348411?90ÚÜ121

141fi12a23 Plat' de TED sPBl-pAG 000000s77 2t,oo + 74.421,22 +
Negócios 029 ocr sGí1 000332s14201-1 sERGTpEBL h/AC FNAS üs.354.4511000j-00

29!11DA23 TRANSF FARA COr"irA UNtcA ü0244ü31 83.fi3 _ 74.337,59 +

Alô Banese: (79) 3218-2020 (capitais e regiÕes metropolitanasle 0800 284 321g (demais regiões)

SAC:0800 021 9013

SAC Deficientes Auditivos e de Fala: 0800 021 g010

Suporte lnternet Banking: (29) g21g-1S10

Or.rvidoria: 0800 CIZ1 g00g

https://n i b. banese.com.br/netbanking/contacorrente/extrato.xhtml
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031O112024 12:44 Banese, Pode Contar,

3113
CPF: 14.67S20

Jr,"*
fadu§ürs hüh

Urleilmffiiràrrir
tEASC

1u

https ://n ib. banese.com. br/netbanking/contacorrente/extrato.xhtml 2t2

(

Folha 661
Sigla: GCON

Arquivo assinado digitalmente por ERICA LIMA CAVALCANTE MITIDIERI:90137310587 em 29/04/2024 10:58:37
Valide a autenticidade deste em 'http://www.tcese.tc.br/PecaUnica/Autentica.aspx' com o código CDC8902B22ED9CD91DFC34D13AABDC58

Processo TC/004362/2024

página 665 da peça unificada

PCANUAL - Nº 30/2024

SETOR DE PROTOCOLO

página 665

http://www.tcese.tc.br/PecaUnica/Autentica.aspx?txtCodigo=CDC8902B22ED9CD91DFC34D13AABDC58


,"ry*ãi
s*ã

GOVERHO EE SERCIPq

DETALHAMENTO DO RAZÃO

Exercício:

Unidade Gestora:

Gestáo;

Conta Contábil:

Conta Corrente Contábil:

Valor Conta Corrente Contábil:

Período lnicial de LanÇamento:

Período Final de Lançamento:

Data de Realização Até:

Saldo Anterior:

Saldo Final:

2023

244031

24403

1.í.í.í.í.í 9.00

DOMICÍLIO BANCÁRIO E ISF

047100291244012451F

01t01t2023

3',U12t2023

17t0412024

11.674,43 D

73.826,36 D

DT LANçAMENTO DOCUMENTO
DT REALIZAÇÂO

UG GESTÃO EVENTO vL. MOVTMENTAçÃO C/O VL. SALDO C/D INVERTIDO

15t08t2023

01t09t2023

01t09t2023

01t09t2023

0110912023

01t09t2023

01t09t2023

09t1 1t2023

09t 1 1 t2023

09t11t2023

09111t2023

09t11t2023

10111t2023

13111t2023

29t1 112023

04t12t2023

13t1212023

244031

244031

244031

244031

244031

244031

244031

244031

244031

244031

244031

244031

244031

244031

244031

244031

244031

24403

24403

24403

24403

24403

24403

24403

24403

24403

24403

24403

24403

24403

24403

24403

24403

24403

46,83

7.500,00

17.500,00

14.000,00

8.400,00

8.750,00

3 480,80

47,04

27,00

36,54

26,78

23,46

2.637,75

27,00

83,63

27,00

27,00

11.721,26

19.221,26

36.721,26

50 721,26

59.121.26

67.871,26

71.352,06

71 305,02

71.278,02

71 .241 ,48

7 1 .214,7 0

71.191,24

73.828,99

73.855,99

73.772,36

73.799,36

73 826,36

2023GR000001

2023tR00021 I
2023tR000220

20231R000221

20231R000222

2023tR000223

20231R000224

202308003591

202308003592

202308003593

202308003594

202308003595

2023GR000002

20230B004021

20230800401 1

202308004418

202308004028

54.',t.495

55.1 505

55 1.505

55. 1 .505

55.1 505

55.1 .505

55.1 .505

70.1.9'18

70.1.918

70.1 .918

70 1.918

70.1.918

54.1 .495

70.1.906

70.'í .918

70.1 .906

70 1.906

Página 'l

N

N

N

N

N

N

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

c

c

C

C

c

D

D

C

D

D

N 1610812023 09:00:11

1310912023 10:04:03

'1310912023 10:í4:55

1310912023 10:20.12

1310912023 10:22:27

13t09t2023 10.26.12

131O912023 10'29:41

0911112023 12:40:52

0911112023 12:41 25

0911 1 12023 12 41:52

0911112023 12:42:35

0911112023 12:43:01

1'111112023 07:30..17

1111212023 12:55:07

2911 112023 15:47:30

2811212023 11:57.10

1811212023 1 1.39:53

N

Enrtrdo em 1710412024 11 34.46 w
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QUANTIDADE DE REGTSTROS: í7
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DETALHAMENTO DO RAZÃO

3113
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tEA§C

DT LANçAMENTO GEsTÃo DOCUMENTO
ot neatrzeçÂo

UG
c/DEVENTo vr_. rrlrovrrueruraçÃo VL. SALDO CID INVERTIDO
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XXIX.

ANEXO XXIX

RGAO/ENTIDADE: FEAS
DATA: 3u12t2023
CONTA CONT 1.1.1.1.1.03.02

BANCO: - BANCO DO BRASIL001
CIA: 3611-0 SETOR CO

TIPO DA CONTA: AS GOVERNOCONT
N" C/C: 6672-9

A) SALDO DO RAZÃO NO ULTTMO DIA DO MÊS 4.856,69

B) DEBITOS LAN ADOS NO NÃo r,ax PELO BANCO
Data

,D t\t, I(.A'ZA(J, NAO l_ffi 0,00

C) CREDITOS LAN SNO NÃo r,IN PELO BANCO
Datã

,US NO RAZAO, NAOffi 0,00

D) DEBITOS LAN PELO BANCo, NÃo LAN NO RAZÃO

E) CREDITOS LAN PELO BANco, NÃo LAN S NO RAZÃO
l)ata

,(r§
ttlstorico 0,00

F) SALDO DO RAZÃO AJUSTADO ( A _ B+C _ D+E)

G) SALDO DO EXTRATO NO ULTIMO DIA DO rUrS - D/2023

üna ro,iffiueto
Dinbm fdniúürlür r llrrorin

TEASC

3113
4.675"20

fi.ffiioüüoi
Socretárla de EstJado

§EASIC

CPF:

Página I

HiSrtóFiõõ- 4.856,69

llaixa a RegulãiiZar
Baixa a Regularizai

Resgate a mãhr
lJalxa a Regularizar 40,00

(
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##*mi Extrato de Gonta Corrente
G3321309444822181

1311212023 09:59:31

Gliente - Gonta atual

Agência 361 1 -0
Conta corrente 6672-9SERGIPECRIANCAFEL|Z
Período do extrato 11 I 2023

Lançamentos

S§. h*§xn**t*
28i10í?A23

*9t11i2A23
agi11i2ü23

3üt11i2ü23

frssvi{m{}§-!§{í §eâ, üft§sril
00c0

, fu*fei

0ilúü
ü0üü

000ú

ü0000 000 Saldo Anterior
13138 132 Enrissão Ordeni Bancáría
ü00C0 848 Resgate Automático
00000 9s9sALDO

vçrt+*"m$, $k§
0,ü0 c

4.ü00,00 D

4.ü00,üü c 0,0ü c
0,0ü c

Transação eÍetuada com sucesso por: JGS86S27 BAS ILIO GONZAGA DE LIIVA.

231.Í 07.0i11

1.972

Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0g0O 729 00g8

OBSERVAÇÕES

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC O}OO l}g Ol2Z

tla r

delina

CPF:
31í3
4.67í20

4,,,,, L
trannaúr hbh

Dirrbn lú.ühül r itrrrri
gErsc

\,t.w..ffi,jnüãi
geontadr de Erbdo

SEA§!C
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Extruts de Çonte ünrr*nte
fr3§§sãü91?365ãSs1
§3/ü1iÊ0ê4 10:14:t?

; Çi§*«t* - {l*e:Éx xtr:uÍ
F"Sàn*i§

üont* carr*file
Êeriodn So extrsto

Ê§?Ê-s§§fl§rFÉ$RÍef{tAFEL};
1!Jâ023

3S1r-$

flsll Í/ã*§§
§4J18?üÊ3
"ld/1!,r2s!3

14f'râiãüas

1A!12tpu23
1g/r?fà{i:*
'1S/1ãJâ**3

r§í,{âa*§3
:Ir1ãiâüg*
ÊTIt#â::::::::ü§3

§7.í1AEúÊâ

crfix,c*ax
§111ât*§§

§aldçr Anlerier
Emiss§* ürdsrn &ançárÍsffiâd;;*§*
Resssâ€ Automáhês
Ên*rs§$ *rd*m ÊsnráÍie
§§rlÀ§sàõ *r*em gen**fí§
tmissào ürdem BarrcárÍa
ResgÉrê Aulomálíco

Emissão Ordem Bancárta
Eífihgâo 0rdern BancárÍ*
Emiesão ordem Elancária
Resgate ÂuÍom,ático

sÂLsú

§3t.â.*s,:§s§

:9r"âq7.ü8â

. 1.s7§
*3r-ã15.ü0*
§ss.§1s"ü§E

?3Í.tl§.*üs
I,Yí I

ã§1.ãX6.üü1

zrí"zsr.o*t
?ql.2ã? fi|4

'1"§ru

,s5:*ú ü
s§,ü$ r

1.30,** t
4ü,8§ []
2Snü*

4.àú3.*ã *
4.ã§8"0í ü
&.&s7,§ü §
4r4$q,*ü fi
§-§ü§,Jfi S

Í5"üÇS.s* Ç
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ü,*ú |
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31í3
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üuvtdoria &B S&ü0 IZ§ g6?§
Fara daficion{ies auditiyoq 080ü IZS ü&g§

,l&
fadnaúr h&lto

};rant.rürhrrthüOr,
tEl§c
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XXIX.

ANEXO XXIX

FEAS
DATA: 3t/12t2023
CONTA CONT 1.1.1.1.1.03.02

BANCO: I00 BANCO DO BRASIL
CIA:AG

CO3611-0 sETOR
,A:TIPO DA CONT CONTAS oGOVERN

N'C/C: 6740-7

A) SALDO DO RAZÃO NO ULTTMo DrA DO MÊS
B) DEBITOS LAN ADOS NO NÃo PELO BANCO

C) CREDITOS LAN NO NÃO PELO BANCO

DEBITOS PELO NÃO LAN NO RAZÃO

E) CREDITOS LAN PELO NÃO LAN NO RAZÃO

F) SALDO Do RAZÃO AJUSTADO ( A _ B+c _ D+E)

G) SALDO DO EXTRATO NO ULTIMO DIA DO MÊS - 12/2023

0,00

Data

Datã 52.342,55

a rJUt2/20z,

tU,t, 
t

3Íí3
14.67*20

1""''â-

KarlraÚú hl4ih
DintonâJffiLilvr.lhüt5

tE sc

o^r'"ini,ffir:ffitui
Secretlrla de Estado

SEASIC

CPF:

flrstorrco
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Extrato de Conta Corrente

.;
$*e il§.xeffitê

G33803091 7365289í
0310112024 10:20:22

Valor &S

- iÍ t.i§ - j .,! ir it,,,rl
Agência
Conta corrente
Período do extrato

361 1-O

6740-TSERGIPEBL MAC FNAS
12t2023

i 1.. * * t; t17y, ç1 41. çs"

:{y*m*ü rt w+tdo}{}tbI rrit;6ü;;r.,. --;.'---.-;'r;.:l-::-r- ii...,-:r.i-:..-.-,
27 i11i2A23

ü1t 1212023 
sa'Jo Anteri.r

+ Ordem Bancária

t)1i12j2[23 
0100âs4ü0001-82 FUNDO NACIONAL DE ASS|+ Ordenr Bancáría

0,0ü c

01t12!2A?3

13t12!2A23

13i12i2ü23
19i12_i2ü23

I g,/12,'?il23

1,9i122ü23

19i12t2C23

19i12t2ü23

1Di1?_!2ü23

19i12i212ai

t 9112,r20t3

19i12t2ü23
15t12t2023

1üti2i2ü23
18t12t2a23

22t12t2a23

22t122A23

22i12i2ü23
29!12t2il23

29i122A23

29i12t2A23

3M2i2*23

I O7a

231.2í1001

231 .?-18.001

231 .218.0ü2
231 .218.ú03
231.2í8.010
231.218.011

231.218.AV
231 .219.C01

231.219.fioz

23 L219.003

231 .219.*04

231.21S.005

1.972
7.223.a19.0O0.a01

23.640,.i 1 n
3.000,00 D

3.ü0ü,üc c
i.r.608,ii4 D

5.884,9ü D

6.91S,5ú D

2.990,0c D
2.310,Õ0 D

22.600,00 D

s 154,08 D

9.Í54,08 D

s.154,08 D

s.154,08 D

9.154.,ú8 D

98.ü6:,84 C
'!5 SC3,57 C

6.533.3ü1.0ü0.0ú1 ..t5.7fi0,07C

6.523.9s5.000.001 /.88í1,ü4 OO1OO294OÜOO1-82 r"UNDÜ NACIONAL DE ASSI
BB.API.-IC C, PRZ-APL.AUT
Emissão Ordem Bancária
Resgâte Automático
Emissáo Ordeni BancarÍa
Enrrssâo erdem Bancárra
Entissáo CrderÍ) Bansána
Emissào Ordem Bancária
Emissáo Orcjeni Barrcária
Emissào Orcieni tsancária
Enrissão Orriem BancÉria
Enrissão OnJem Bancária
Emissão Orderrr Bancária
Emissâo ôrdem Bancária
Emissào Orclem Bancária
Resgatê Automático

+ Ordem Bancária
O1OÜ294OOOO1.B2 FUNDO NACIONAL DE ASSI

+ Ordêm Bancária
OlOO2§4OOOO1-82 FUNDO NÂCIÔNAL DE AS§I
BB.APLIC C. PRZ.APL,AU T

+ Ordenl Bancária
O1Oü294OOOÜ1-82 FUNDO NACIONAL DE ASSI

+ Ordêm Bancária
OlOO2S4OOOOí-â2 FUNDO NACIONAL DE ASSI
BB-APLIC C.PRZ.APL,AUT
SALDÚ

c',0ü c

ü,ü0 ü

1.972
7.405.ú31 .ü00.fiü 1

7.2?3.613.000.001 7.95.1 ,7S C

0,i)ü ü

23.855,3ô D ü,ü{) í::
-1S.000,fJú C

ü,ú0 ü
ü,ü0 {:

OBSERVAÇÕES

7.405.6-19.00ü.001 s.0ü0,0ü c

1.972 24"00ü,00 D

Ouvidoria BB OBOO 72g 5678
Para deficientes auditivos 0g00 729 00gg

Transação

Serviço de

efetuada com
Atendimento

BASILIO
- sAC 0800 729 0722

GONZAGA DE
sucesso por: JG596527

ao Consumidor
LIMA.

3íí3
4.67&i20

-1,,, )u

N,y*,,aübh-..ryrrrnlEtütalhftodf

M,.
trimfirnaftmtmre ffifrsi

Socretárla de Estado
SEASIC

CPF:

§,

Wfl
*,*.ft.---rym;."#

-l*iç*t*
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Título

ExercícioAtual ExercícioAnterior

,"w
ffi,

GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DA FAZENDA
SUPERÍNTENDÊNCIA DE FINANçAS

DEMONSTRATIVO DA DIVIDA FUNDADA

244031 - FEAS

Contas Anuais 2023

R$1,00

REESTRUTURAÇÃO ON DíUDA DE ESTADOS E MUNICÍPIOSPRECATORIOS

DIVIDA FUNDADA

DIVIDA CONTRATUAL

DIVIDA INTERNA

EMPRESTIMOS INTERNOS

PARCELAMENTOS DE TRIBUTOS
PARCELAMENTOS PREVIDENC IARIOS
PARCEL,AMENTOS NAO PREVIDENCIARIOS COM A UNIAODIVIDA EXTERNA

EMPRESTIMOS EXTERNOS

3íÍ3
CPF: 714.67í20

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

4ry-L
_KairufuE h&ihJrobtld'üit*trhuoir

TEASC

, 1fusao.
\tuliníCafufuüEtl

Sccretldr de Eebdo
§EAStC

I
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XVIII

Ívrna FUNDADA TNTERNA
DEMoNSTRaçÃo oa »

ÓNCÃO /ENTTDADE: FUNDO ESTADU;IL DA ASSISTÊNCTA SOCIAL - FEASLei Contrato uxrncicro I pnniono :0t/0u2023 A 3lttzt2023
Movimenúo do Exercício (RS)

Correcão parcelasvur.ç)q' 
Liberadas Resgaúe Encargos

'wW
)À-

Karhd§rl|l,ahUeh
Dinbn fa'ffi|ú.üyr e Fhrcdn

3EÂSC

NO rlata No Objeto Sucinto
Valor Total da
Operação (RS)

Saldo Devedor do
Erercíci«r A nterior ( RS) Saldo Der.edor do

Exercício (R$)

SEM MOVIMENTO

l&r.,

ürna
3í13
4.675-20

TOTAIS GERAIS

CPF:
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DEMONSTRA'^ 
",::TI,::NDADA EXTERNA

óncÃo / ENTTDADE: FUND, ESTADUAL DA ASSISTÊNcu socrAl - FEASLei Conúrato
Vakrr Total da
Operação (RS)

nxtncÍcro / pERÍoDo : 0y0 I t2023 A 3u tzt2023
Moyimento do Exercício (R$)

Correcão parcelas

Liberadas Resgate Encargos

No data No Objeto Sucinto
Saldo Deyedor do

Exercício Anterior (R$) Saldo Der edor do
Exercício (R$)

SEM MOVIMENTO

mrffimmt
§ecretáfu ds Ertrdo

8EA8tC

JH"
Kartna§dgo ü&lt,

Dirúnl/üffivrrltruooir
TEASC

TOTAIS GERAIS

CPF:067
3113

(
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('adastro de prestação 
de Contas

ffiilü
t_,* I-#g§-p

. I rittt,1.r1.,1,
Sexta-Feirà, í9 de Abril de 2Oj

#hn.n, principar > cadas 

- 13:15:54 v2o24o419-3 hostol'nodeoí

*;^r;l;';;;i;i#1.11 
P'":'"eao a' c*l::

https://igesp.sefaz.se.gov.brlsfi 
fi n

sr§ÁsÂE
€6laqg 9a soran*

UsUÁRIo: RoBERTA FREITÁs MELo

_gfu/PRMan terprestacaoCon ta

ffisxssmr

Exercício:

Econtlír de Ertado
§EA§IC

En.e[ar Sessào (q)

D9t9lh9f (h) i

«
'1L,,

CPF:
3113
4.675_20

il-fflm'trútut

do processo w

t9/04/2024, t3:tL

Prestaçáo de Contas:

, Gestão:

r Periodo
Contas:

§ srm í] ruao

lr*i,ri^!;,

Unídade Gestorâ:

Número da prestaçâo de
contâs:

Situação da prestação de

I . FEAS

da Prestação ;;
i .. .... . ... .. ... ...

Situaçáo do prazo de
Prestação de Contâs:

a

a

]:.]]:]:,:.,,]:'::.

r1,.-l

Empenho:

Ordem Bancária: Período do Empenho:

Periodo da Ordem
Bancária:Trâmite:

Número da C"ir", Período do Trâmite:

de Recurso: -. Todos ,.

Fornecedor: i Valor da OB:
::.,:,::::.:..|

r Credor:
Ordenàção:

i--
._j tp.oceso :Situaçao

Nenhum registro encontrado

S crescente (] Decrescente

Data Pagamento

, Localtzar íl):'
Data da i i

Prestaçào Trâmite atuat

, Tipo de Despesa ,..... ... . ..Empenho
r Número i D;à -

Bancáriâ
Data de i

I Prazo
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ffi
ffi

'E.RETARTA 
DE EsrADo Slil§3r?§.tll85ll E .TDADANTA - sEAsc

O FUNDO ESTADUAL DA ASSTSTÊNCIA SOCIAL - FEAS, iNSCritO NO CNPJ N..
09'354'45110001-00, por intermédio de seu representante legal a Sr,. ERrcA LrMA
CAVALCANTE MrrrDIERr, portadora do cpF n,. XXX.373.r0s_xx, DECLARA, para fins
legais' a inexistência de contrato de gestão com organização social com a administração pública,
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Aracaju, l5 de abril de2024

Erica Lima Cavalcante Mitidieri
secretária de Estado da Assistência Sociar, Incrusão e cidadania - sEASIC

1

SEcRETARtA DE EsrADo DA AsstsTÊNctA soctAL E ctDADANtA _ sEAsc
RUA SANTA LUZIA, 680 - BAIRRO: SÃO JOSÉ

ARACAJU/SE - CEp: 49.015-190 _ TELEFONE: (79) 3179_76:z6
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Fundo Estadual da Assistência Social - FEAS 

 
Prestação de Contas Anual 2023 
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Página: 1 de 1 

Ofício Circular n°  538/2024-SEASIC

Aracaju, 19 de abril de 2024.

A Sua Excelência a Senhora
SILVANA MARIA LISBOA LIMA
Secretária de Estado da Transparência e Controle - SETC

Assunto: 
NOVA PRESTAÇÃO DE CONTAS - FEAS - EXERCÍCIO/2023

Senhora Secretária,

Em  atendimento  à  diligência  nº.  34/2024/SETC  encaminhada  por  esta 
secretaria para regularização, estamos devolvendo devidamente justificada.

Sendo o que se apresenta para o momento, colocamo-nos à disposição 
para quaisquer esclarecimentos adicionais, ao tempo que reiteramos protestos 
da mais elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

Érica Lima Cavalcante Mitidieri
Secretário(a) de Estado da Assistência Social, Inclusão e Cidadania

   

Rua Santa Luzia, 680 Bairro São José - Aracaju - Sergipe CEP: 49015-190 Fone: (79) 3179-7676 
e-DOC+ – Documento Virtual válido conforme Decreto nº 40.394/2019

Documento assinado utilizando login/senha do sistema (DOCFLOW) Verificação em: http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo. Utilize o
código: EXYQ-64M7-BOPP-SKW3 Página 1 de 1
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Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE

SECRETARIA DA FAZENDA

COt\4PARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA (ANEXO 11 DA LEI NO

4.320164)
EXERCíCIO/2023

QUADRO 1O

R$1,00

SUpERTNTENDÊNCrA DE FrNANçAS pÚBLtCAS

244031 . FUNDO ESTADUAL DE ASSISTENCIA SOCIAL PERIODO DE REFERÊNCIA: JANEIRO A DEZEMBRO I 2023

cóDrco ESPECIFICAÇÂO
ORÇAMENTO +

SUPLEMENTAÇÁO
ESPECIAL +

EXTRAORDINÁRIO
DESTAQUE /

REMANEJAMENTO
AUTORIZADO REALIZADO DIFERENÇA

24.403

24.403

08.122.00'l 1 .0468

3390

4490

08.122.0011 .0473

3390

08.122.0011 .O47 4

3390

4490

08.122 0011.0475

3390

4490

08.122.0011 .0476

3390

4490

08.1 22.001 1 .0480

4490

08.243.0011 .0471

3390

4490

08.243.0011 .0477

3390

08.244.001 1 0466

3341

3390

4441

4490

08.244.O011 .0467

3341

3350

FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

IMPLEMENTAÇÃO DA VIGIúNCIA SOCIOASSITENCIAL

APLICAÇÓES DIRETAS

APLICAÇÔES DIRETAS

IMPLEMENTAÇÃO DA GESTÁO DO TRABALHO

APLICAÇÔES DIRETAS

APRIMORAMENTO DA GESTÁO DO SISTEMA ÚNICO DE

APLICAÇÔES DIRETAS

APLICAÇÔES DIRETAS

APRIMORAMENTO DA GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMíLA -

APLICAÇÔES DIRETAS

APLICAÇÔES DIRETAS

I\íANUTENÇÁO E ESTRUTURAÇÁO OO COruSEIHO ESTADUAL DA

APLICAÇÓES DIRETAS

APLICAÇÔES DIRETAS

IMPLANTAR SALA MULTIMíDIA - CONECTA SUAS

APLICAÇÔES DIRETAS

PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS/CRIANÇA FELIZ

APLICAÇÔES DIRETAS

APLICAÇÓES DIRETAS

FORTALECER O PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO AO TRABALHO

APLICAÇÓES DIRETAS

APOIO AOS SERVIÇOS DA PROTEÇAO SOCIAL BÁSICA

TRANSFERÊNCIAS A MUNICIPIOS FUNDO A FUNDO

APLICAÇÔES DIRETAS

TRANSFERÊNCIAS A MUNICÍPIOS FUNDO A FUNDO

APLICAÇÔES DIRETAS

APOIO AOS SERVIÇOS DA PROTEÇÁO SOCIAL ESPECIAL

TRANSFERÊNCIAS A MUNICíPIOS FUNDO A FUNDO

TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÔES PRIVADAS SEM FINS

27 .16',t .7 ',t 1 ,89

27 .161.711 ,89

30.000,00

20.000,00

10.000,00

2.020.564.0O

2.020.564,00

738.500,00

703.500,00

35.000,00

1.477.900,00

825.900,00

652.000,00

52.500,00

42.500,00

10.000,00

42.177,00

42.177,00

248.000,00

228.000,00

20.000,00

1 90.900,00

I 90.900,00

1 0.905.852,89

8 807.898,00

210.712,89

1 .792 242,00

95.000,00

8.871.860,00

6.070.302,00

200.000,00

1,00

1.921.064,00

1.921.064,00

61 5 633,00

580 633,00

35.000,00

1.400.479,00

788.479,00

612.000,00

34.402,00

34.401,00

1,00

1,00

'1,00

'196.310,68

178 600,68

17 .7 10.00

155.653,00

1 55.653,00

10.816.2'10,96

8.807.898,00

121.070,96

1.792.242,00

95.000,00

8.871.860,00

6.070.302,00

200.000,00

(736.392,00)

(736.392,00)

(29.999,00)

(20.000,00)

(9.999,00)

(99.500,00)

(99.500,00)

(122.867,00)

(1 22.867,00)

(77.421,00)

(37 .421,00)

(40 000,00)

(18.098,00)

(8.099,00)

(9.999,00)

(42.176,00)

(42.176,00)

(51 .689,32)

(49.399,32)

(2.290,00)

(35.247,00)

(35.247,00)

(89.641,93)

(89.641,93)

26.425.319,89

26.425.319,89

1,00

2í.699.632,s3

2Í.699.632,53

240.276,85

212.316.85

27 960,00

937.460,87

325.861,57

607.599,30

28.000,00

28.000,00

85.274,64

7 4.7 51 ,64

'10.523,00

135.492,85

1 35.492,85

1 0.548.599,75

8.763 720,00

1784.879.75

8.829.260,00

6.040.482,00

200.000,00

4.725.687,36

4.725.687,36

1,00

1,00

I 921.064,00

1 .921.064,00

375.356,1 5

368 316,í5

7.040,00

463.0í 8,13

458.617,43

4.400,70

6.402,00

6.401,00

1,00

1,00

1,00

í 11.036,04

'103.849,04

7.1 87,00

20.1 60,1 5

20. 1 60,1 5

267 .611,21

44.178,00

'121 .070,96

7.362,25

95.000,00

42.600,00

29.820,00
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE

SECRETARIA DA FAZENDA
COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA (ANEXO 1 1 DA LEI N'

4 320t64)
EXERCíCrO/2023

QUADRO 1O

RSí,00

SUPER|NTENDÊNCtA DE FrNANÇAS pÚBLTCAS

244031 - FUNDO ESTADUAL DE ASSISTENCIA SOCIAL PERIODO DE REFERÊNCIA JANEIRO A DEZEMBRO / 2023

CODIGO ESPECIFICAÇÁO
ORÇAMENTO + ESPECIAL +

SUPLEMENTAÇÃO EXTRAORDINÁRIO
DESTAQUE /

REMANEJAIVIENTO
AUTORIZADO REALIZADO DIFERENÇA

4441

08.244.001 1.0469

3390

4490

08.244.0011 .0472

3390

4490

08.244.0011 .0478

3320

3390

4490

o8.244.0011 .0479

3390

08 .244 .001 1 .0481

3390

TRANSFERÊNCIAS A MUNICíPIOS FUNDO A FUNDO

ESTRUTURAÇÁO DA REDE DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

APLICAÇÔES DIRETAS

APLICAÇÔES DIRETAS

IMPLANTAÇÃO DA REPÚBLICA PARA JOVENS

APLICAÇÔES DIRETAS

APLICAÇÔES DIRETAS

MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE ACOLHIMENTO

TRANFERÊNCIAS A UNIÂO

APLICAÇÔES DIRETAS

APLICAÇÔES DIRETAS

PROGRAMA NACIONAL DE PROMOÇÁO DO ACESSO AO MUNDO

APLICAÇÔES DIRETAS

ADQUIRIR KITS DE HIGIENE, LIMPEZA E CESTAS DE ALIMENTOS

APLICAÇÓES DIRETAS

2.601.558,00

47.823.00

20.000,00

27.823,00

40 000,00

20.000,00

20.000,00

1 665.635,00

33 235,00

1 507.400,00

'125.000,00

30.000,00

30.000,00

800.000,00

800.000,00

2.601.558,00

í,00

2.588.778,00 12.780,00

1,00(47.822,00)

(20.000,00)

(27.822,00)

(39.998,00)

(20.000,00)

(1 9.998,00)

(s4.833,75)

1,00

2,00

1,00

2,00

2,00

1 .610.80í ,25

33.235,00

1 452.566,25

125 000,00

2.901,00

2.901,00

800.000,00

800.000,00

689.004,57

2,00

921.796,68

33 235,00

763.561,68(54.833,75) 689.004,57

125 000,

(27.099,00)

(27.099,00)

2.901

206.263,00

206.263,00

2.901,00

593.737,00

593.737,00

TOTAL 27.161.711,89 (736.392,00) 26.425.319,89 21.699.632,53 4.725.687,36

4
J tU,.' t

---/1t*"t'o-
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE

SECRETARIA DA FAZENDA

supenrureruoÊNcrA DE FTNANçAs púeLrcas

DEMONSTRAçÃO DA DíUDA FLUTUANTE, ANEXO 17 DA LEt 4.320t64

244031 - FEAS

Contâs Anuais 2023

R$1,00

Título
Saldo Anterior lnscrição

Saldo pare
Baixa Exercício Seguinte

RESTOS A PAGAR

SERVIÇOS DA DíUDA A PAGAR

DEPÓS OS

coNSTGNAÇÔES

DEPÓSITOS DE ORIGENS DIVERSAS

DÉBITOS DE TESOURARIA

2.556.327,75

0,00

391,21

391,21

0,00

0,00

41.998,34

0,00

0,00

42.291,95

0,00

0,00

556.481,83

97,60

97,60

0,00

0,00

458.012,76 2.457.858,68

0,00

41.998,34 42.291,95

0,000,00

'l{,.'

31í3
CPF: 714.675-20
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Governo do Estado
Secretaria de Estado da Assistência Social e Cidadania - SEASC

DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DOS BENS MOVEIS ADQUIRIDOS

ORGÃO / ENTIDADE:244031- FL]NDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIE SOCIAL - FEAS
peniooo: 01 to1 t2o2t A g1 t1zt2o2g

No Ordem
Data da

aquisição
Empenho Quantidade

Valor unitario
R$

Descrição Valor (RS)

Microcomputador marca Positico 147.825,002023000001 03101/2023 981 27 5.475,00

2023000009 26/04/2023 965 78 4.986,40 Microcomputador Marca Daten 388.939,20

Ar condicionado 12.000 btus 220v Marca Agratto 3.106,982023000014 12/07/2023 r 609 2 1.553,49

20230000 1 3 12107/2023 l6l0 2 1.553,49 Ar condicionado 12.000 btus 220v Marca Agratto 3.106,98

Caixa de Som 1101220v, RMS 500w 839,002023000020 13/12t2023 3432 I 839,00

2023000020 13/12/2023 3431 5
732,00

Conjunto de mesa quadrada em MDF 80x80 cl4 cadeiras 3.660,00

3.806,642023000930 18t0U2023 965 6 634,44 Balança Digital, display - Bivolt - Marca: Balmak

TOTAL GERAL 551.283,80

\ trl"uruu-"
Andd[uiz Santos Ribas

Setor De AlmoxafiÍado
E PaÍimonío,SEA§C

hÚ/b
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GOVERNO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA TRANSPARÊNCIA E CONTROLE -SETC

PROCESSO Nº: 2289/2024-PREST-CONTAS-SEASIC
ENTIDADE: Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS
GESTOR: Erica Lima Cavalcante Mitidieri
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2023

RELATÓRIO TÉCNICO DE ANÁLISE DA PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
PCA Nº 32/2024/SETC

Senhor Diretor,

Em atendimento à determinação de Vossa Senhoria, foi examinado o presente processo de 

Prestação de Contas do  Fundo Estadual de Assistência Social -  FEAS, referente ao exercício 

financeiro de 2023.

Os  trabalhos  foram realizados  em estrita  observância  às  normas  e  procedimentos  de 

controle  interno aplicáveis  aos  órgãos  e  entidades  do  Poder  Executivo  Estadual,  consoantes 

disposições da Lei Estadual nº 3.630, de 26 de junho de 1995, do Art. 14 da Lei nº 9.156, de 08 

de janeiro de 2023 e aos princípios da legalidade, legitimidade e economicidade, cujos resultados 

são apresentados neste Relatório Técnico.

1 – DO ESCOPO DO TRABALHO
Os exames foram realizados sobre a documentação constante no processo de Prestação de 

Contas Anual, em epígrafe, apresentado sob a responsabilidade dos Agentes citados no “Rol dos 

Responsáveis”,  às  fls.  38  a  60,  acompanhados  dos  Decretos  de  Nomeação  e  Eventual 

Exoneração  de  Ordenadores  de  Despesa  e  dos  demais  Agentes  Responsáveis  pela  Gestão 

Financeira  e Patrimonial  do Órgão,  conforme o disposto no art. 10,  alínea “b” da  Instrução 

Normativa Nº 001/SETC/2024, em atendimento ao disposto no item I, do art. 85, do Regimento 

Interno do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe.

2 – DO PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
2.1 – Das formalidades do Processo de Prestação de Contas

Rua Vila Cristina, 1.051  – CEP 49020-150 - Aracaju/SE  Fone 3179-4928
www.setc.se.gov.br  
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GOVERNO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA TRANSPARÊNCIA E CONTROLE -SETC

O Processo de Prestação de Contas  Anual  da  FEAS foi  entregue nesta  Secretaria  de 

Estado da Transparência e Controle em 14/03/2024, apresentado de forma digital através do e-

DOC Sergipe, contendo inicialmente 595 páginas, numerado pelo sistema com a nomenclatura 

de Sigla: GCON (folhas 1 a 594 folhas); conforme estabelece o Art. 6º da Instrução Normativa 

Nº 001/SETC/2024.

2.2 – Dos responsáveis pela elaboração do Processo de Prestação de Contas
O processo de Prestação de Contas do  FEAS foi elaborado  sob a responsabilidade da 

Diretoria  de  Administração  e  Finanças  –  DAF,  dentro  das  suas  respectivas  competências, 

consoantes disposições do art. 7º, inciso I da Instrução Normativa Nº 001/SETC/2024.

2.3 – Do Pronunciamento do Secretário
O Pronunciamento da Secretária de Estado da Inclusão e Assistência Social, Secretaria a 

qual o FEAS, está vinculado, referente ao período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2023, foi 

anexado na Prestação de Contas à fl. 03, na forma do Anexo XVII, conforme estabelece o Art. 

10, alínea “a”, da Instrução Normativa nº 001/SETC/2024, em atendimento ao disposto no item 

V, do art. 85, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe.

2.4 – Do Relatório de Gestão
A Identificação do Órgão consta à fl. 2 e o “Relatório de Gestão”, emitido pela titular da 

entidade, referente ao período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2023, foi apresentado na 

Prestação de Contas às fls. 04 a 36,  contendo informações sobre as atividades realizadas no 

exercício, de acordo com as metas do Plano Plurianual, conforme estabelece o Art. 10, alínea 

“b”, da Instrução Normativa Nº 001/SETC/2024.

2.5 – Do Plano de Providências Permanente – PPP
O Anexo V – Plano de Providências Permanente – PPP demonstra as recomendações e/ou 

solicitações formuladas pela Secretaria de Estado da Transparência e Controle e pelo Tribunal de 

Contas do Estado de Sergipe; bem como o resultado das respectivas providências adotadas pelo 

Rua Vila Cristina, 1.051  – CEP 49020-150 - Aracaju/SE  Fone 3179-4928
www.setc.se.gov.br  
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GOVERNO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA TRANSPARÊNCIA E CONTROLE -SETC

responsável  desta  entidade  durante  o  período  de  1º  de  janeiro  a  31  de  dezembro  de  2023, 

conforme estabelece o Art.10, letra “d” da Instrução Normativa nº 001/SETC/2024.

De acordo com o Plano de Providências Permanente – PPP à fl. 61, verifica-se que não 

houve movimentação.

2.6 – Da Gestão Orçamentária e Financeira
2.6.1 – Orçamento

O  Orçamento do Fundo Estadual de Assistência Social -  FEAS foi aprovado pela Lei 

Orçamentária Anual  - LOA  nº 9.155,  de  07  de  janeiro  de  2023,  publicado  no  D.O.E.  em 

08/01/2023, dição extra, sob nº 29.069, cuja previsão de Receitas e fixação de Despesas para o 

exercício  de  2023,  atingiu  o  valor  de  R$ 20.822.000,00,  conforme  Orçamento  Fiscal  e  da 

Seguridade  Social: Quadro  de Dotações  por  Órgão do Governo,  às  fls.  70 a  72,  bem como 

Especificação da Receita do Estado – Administração Indireta à fl. 639.

2.6.2 – Alterações Orçamentárias
De acordo com o “Demonstrativo dos Créditos Adicionais Abertos” às fls. 74 a 82, foram 

abertos  créditos  adicionais  oriundos  de  anulações  de  dotações  própria  e  de  terceiros  que 

provocou alterações em seu orçamento inicial; sendo possível observar no “Demonstrativo da 

Execução Orçamentária”, à fl. 206, conforme demonstrado no quadro a seguir:
ITENS MOVIMENTAÇÃO VALOR R$ 

A Dotação Inicial 20.822.000,00
B Créditos Adicionais 6.339.711,89
C Dotação anulada 736.392,00
D Dotação Atualizada (A+B-C) 26.425.319,89

2.6.3 – Receita 
2.6.3.1 – Receita Orçada e Arrecadada

Tomando-se por base o  “Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada”  à fl. 209, 

verifica-se que, até o final do exercício/2023, a Receita Orçada foi da ordem de R$ 700.000,00, 
enquanto  a  Receita  Arrecadada  foi  de  R$  6.623.676,11, representando  aproximadamente 

Rua Vila Cristina, 1.051  – CEP 49020-150 - Aracaju/SE  Fone 3179-4928
www.setc.se.gov.br  
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GOVERNO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA TRANSPARÊNCIA E CONTROLE -SETC

946,24% da receita orçada, configurando-se, dessa forma, um excesso de arrecadação da ordem 

de R$ 5.923.676,11, conforme detalhado no quadro a seguir:
RECEITAS ORÇADA ARRECADADA SALDO

RECEITAS CORRENTES 700.000,00 6.623.676,11 5.923.676,11
RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00
TOTAL 700.000,00 6.623.676,11 5.923.676,11

2.6.4 – Despesa
2.6.4.1 – Despesa Autorizada e Realizada

Comparando a Despesa Autorizada com a Realizada às fls. 677 e 678, verifica-se que, até 

o final do exercício/2023, a despesa autorizada atingiu o valor de R$ 26.425.319,89, enquanto a 

despesa  realizada  apresentou  o  total  de  R$  21.699.632,53,  representando 82,12% do  total 

autorizado,  configurando-se, dessa forma, uma  economia  orçamentária  da  ordem  de  R$ 
4.725.687,36, conforme detalhado no quadro a seguir:

DESPESAS DOTAÇÃO AUTORIZADA DESPESA REALIZADA SALDO 
DESPESAS CORRENTES 21.146.803,89 16.679.892,48 4.466.911,41
DESPESAS DE CAPITAL 5.278.516,00 5.019.740,04 258.775,96
TOTAL 26.425.319,89 21.699.632,52 4.725.687,37

2.6.4.2 – Restos a Pagar
No exercício, verificou-se que houve inscrição em “Restos a Pagar Processados”, bem 

como em “Restos a Pagar Não Processados”, nos valores de R$ 33.929,74 e de R$ 424.083,02, 

respectivamente, conforme o “Relatório de Inscrição de Restos a Pagar” às fls. 553 a 557. 

2.6.5 – Dívida Flutuante
A “Demonstração da Dívida Flutuante” foi apresentada na Prestação de Contas à fl. 679, 

conforme  estabelece  o  art.  10,  letra  e,  item 7,  da  Instrução  Normativa  nº  001/SETC/2024, 

conforme detalhado no quadro a seguir: 

TÍTULOS SALDO ANTERIOR INSCRIÇÃO BAIXA SALDO FINAL
RESTOS A PAGAR 2.556.327,75 458.012,76 2.457.858,68 556.481,83
DEPÓSITOS 391,21 41.998,34 42.291,95 97,60
TOTAL 2.556.718,96 500.011,10 2.500.150,63 556.579,43
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2.6.6 – Dívida Fundada
As “Demonstrações da Dívida Fundada Interna e Externa” foram apresentadas às fls. 670 

e 671, na forma dos Anexos XVIII e XIX da Instrução Normativa nº 001/SETC/2024, e não 

registram movimentação no exercício de 2023.

2.6.7 – Publicidade Legal e Propaganda Institucional
O “Demonstrativo  Consolidado  das  Despesas  com Publicidade  Legal”  efetuada  para 

cumprimento da legislação, em Diários Oficiais e Jornais de Grande Circulação, foi apresentado 

na  Prestação  de  Contas  à  fl.  226,  na  forma  do  Anexo  VI  da  Instrução  Normativa  nº 

001/SETC/2024, e registra que não houve movimento.

O “Demonstrativo Consolidado das Despesas com Propaganda Institucional” dos atos, 

programas,  obras,  serviços  e  campanhas  do  Fundo,  de  caráter  educativo,  informativo  ou de 

orientação social, foi apresentado na Prestação de Contas à fl. 227, na forma do Anexo VII da 

Instrução Normativa nº 001/SETC/2024, e registra que não houve movimento.

2.7 – Das Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público
2.7.1 – Balanço Orçamentário

O “Balanço Orçamentário” e seus anexos foram apresentados na Prestação de Contas às 

fls. 229 a 232, conforme estabelece o Art. 10, alínea “f”, item 1, da Instrução Normativa nº 

001/SETC/2024.

Do confronto entre o total da receita realizada e o total da despesa empenhada, verificou-

se que a “Execução Orçamentária da Receita e da Despesa” apresentou deficit orçamentário da 

ordem de R$ 15.075.956,42, conforme demonstrado no quadro a seguir:
ITENS MOVIMENTAÇÃO VALOR R$ 

(+) Receita Realizada 6.623.676,11
(-) Despesa Empenhada 21.699.632,53
(=) Deficit Orçamentário -15.075.956,42

Da análise dos valores das receitas orçamentárias e das despesas realizadas, registrados 

no “Balanço Orçamentário”, fls.  229 e 230, verificou-se que estão em conformidade com os 

respectivos  valores  registrados  no  “Comparativo  da  Receita  Orçada  com Arrecadada”,  e  no 

“Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada”.
Rua Vila Cristina, 1.051  – CEP 49020-150 - Aracaju/SE  Fone 3179-4928
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Quanto ao deficit do execício de 2023, registrado no “Balanço Orçamentário”, verificou-

se que se encontra em conformidade com o deficit de execução registrado na “Demonstração da 

Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas” (Anexo 1 da Lei Nº 4.320/64), fl. 210.

No  “Demonstrativo  da  Execução  dos  Restos  a  Pagar  Não  Processados”,  à  fl.  231, 

verificou-se o saldo do exercício o valor de R$ 2.356.846,68, sendo pago no exercício o valor de 

R$ 56.552,07, cancelado no valor de R$ 2.282.674,69, restando saldo de R$ 17.619,92 para o 

exercício seguinte.

No Anexo “Demonstrativo  da  Execução dos  Restos  a  Pagar  Processados”,  à  fl.  232, 

verificou-se o saldo do exercício anterior o valor de R$ 199.481,07, sendo pago no exercício o 

valor de R$ 118.631,92, cancelado no valor de R$ 0,00 restando saldo para o exercício seguinte 

no valor de R$ 80.849,15.

2.7.1.1 – Quocientes de análise do Balanço Orçamentário
Nesse item, foi efetuada a análise do “Balanço Orçamentário”, através da relação entre os 

valores totais das Receitas (Prevista e Arrecadada) e das Despesas (Autorizada e Executada), 

assim vejamos:

a) Quociente de Execução da Receita: Receita Arrecadada/Receita Prevista

Receita Arrecadada 6.623.676,11 9,46Receita Prevista 700.000,00

Este  quociente  demonstra  que  para  cada  R$ 1,00 de  receita  prevista,  foi  arrecadado 

aproximadamente a quantia de  R$ 9,46,  gerando, ao final do exercício/2023, um  excesso de 
arrecadação da ordem de R$ 5.923.676,11.

b) Quociente de Execução da Despesa: Despesa Executada/Despesa Autorizada

Despesa Executada 21.699.632,53 0,82Despesa Autorizada 26.425.319,89
Este quociente demonstra que para cada R$ 1,00 de despesa autorizada, foi executado a 

quantia de R$ 0,82, gerando, ao final do exercício/2023, uma economia orçamentária da ordem 

de R$ 4.725.687,36.
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c) Quociente do Resultado Orçamentário: Receita Arrecadada / Despesa Executada

Receita Arrecadada 6.623.676,11 0,31Despesa Executada 21.699.632,53

Este quociente demonstra que para cada R$ 1,00 de despesa executada, existe a quantia 

de R$ 0,31 de receita arrecadada para saldar as obrigações, gerando, ao final do exercício/2023, 

um deficit orçamentário da ordem de R$ 15.075.956,42.

2.7.2 – Balanço Financeiro
O “Balanço Financeiro”  foi  apresentado na  Prestação de  Contas  à  fl.  233,  conforme 

estabelece o Art. 10, alínea f, item 2, da Instrução Normativa nº 001/SETC/2024, ficando assim 

demonstrado:
BALANÇO FINANCEIRO (R$)

INGRESSOS DISPÊNDIOS

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

RECEITA ORÇAMENTÁRIA 6.623.676,11 844.725,11 DESPESA ORÇAMENTÁRIA 21.699.632,53 19.992.188,13
TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDA 21.433.853,16 17.254.983,97 TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS CONCEDIDA 0,00 0,00
RECEBIMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS 815.928,62 2.666.335,89 PAGAMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS 2.218.068,21 542.374,59
SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 5.615.098,83 5.383.616,58 SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE 10.570.855,98 5.615.098,83
TOTAL 34.488.556,72 26.149.661,55 TOTAL 34.488.556,72 26.149.661,55

EXERCÍCIO 
ATUAL

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

EXERCÍCIO 
ATUAL

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

Da análise do Balanço Financeiro, constatou-se o seguinte:

a) O  saldo  para  o  exercício  seguinte  no  valor  de  R$  10.570.855,98,  encontra-se  em 

conformidade  com  o  saldo  da  conta  “Caixa  e  Equivalente  de  Caixa”,  registrado  no  Ativo 

Circulante, do Balanço Patrimonial, o qual foi decorrente da seguinte transação financeira:

a.1) O somatório dos saldos das receitas orçamentárias, dos recebimentos extraorçamentários e 

das  transferências  financeiras  recebidas,  totalizou  a  quantia  de  R$  28.873.457,89,  que 

adicionado ao saldo do exercício anterior de  R$ 5.615098,83, gerou ingressos no total de  R$ 
34.488.556,72; e

a.2) O somatório dos saldos das despesas orçamentárias, dos pagamentos extraorçamentários e 

das transferências financeiras concedidas, totalizou a quantia de R$ 23.917.700,74 que subtraído 

do total dos ingressos registrado no item anterior, resultou no saldo para o exercício seguinte da 

ordem de R$ 10.570.855,98.
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b)  Do  confronto  entre  as  disponibilidades  iniciais,  no  valor  de  R$  5.615.098,83, com  as 

disponibilidades finais, no valor de  R$ 10.570.855,98, constatou-se uma variação positiva  no 

exercício, no valor de R$ 4.955.757,15.

c)  Os valores  de  inscrição  referentes  às “Inscrições  de  Restos  a  Pagar  Não Processados”  e 

“Inscrições de Restos a Pagar Processados”, registrados nos recebimentos extraorçamentários do 

Balanço Financeiro nos  valores de  R$ 424.083,02 e 33.929,74, respectivamente, encontram-se 

em conformidade com os valores detalhados nos “Relatórios de Inscrição de Restos a Pagar”.

d) Os valores de R$ 56.552,07 e R$ 118.631,92, referentes aos “Pagamentos de Restos a Pagar 

Não Processados e Processados”,  registrados nos pagamentos extraorçamentários do Balanço 

Financeiro, encontram-se em conformidade com os valores detalhados nos “Demonstrativos da 

Execução dos Restos a Pagar Não Processados e Processados”.

2.7.2.1 – Quocientes de análise do Balanço Financeiro
Nesse item, foi efetuada a análise do “Balanço Financeiro”, através da relação entre os 

valores totais das Receitas e das Despesas Executadas, assim vejamos:

a) Quociente de Execução Orçamentária: Receita Orçamentária/Despesa Orçamentária

Receita Orçamentária 6.623.676,11 0,31Despesa Orçamentária 21.699.632,53

O resultado desse quociente demonstra que para cada R$ 1,00 de despesa orçamentária 

paga, existe a quantia de R$ 0,31 de receita orçamentária para saldar as obrigações, gerando, ao 

final do exercício, um deficit orçamentário da ordem de R$ 15.075.956,42.

b)  Quociente  da  Execução  Extraorçamentária: Receita  Extraorçamentária  /  Despesa 

Extraorçamentária

Receita Extraorçamentária 815.928,62 0,37Despesa Extraorçamentária 2.218.068,21

O  resultado  desse  quociente  demonstra  que  para  cada  R$  1,00 de  despesa 

extraorçamentária paga,  existe a quantia de  R$ 0,37  de receita extraorçamentária para saldar 
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essas obrigações, gerando, ao final do exercício, um deficit extraorçamentário da ordem de R$ 
1.402.139,59.

c)  Quociente  do  Resultado  da  Execução  Financeira: Receita  (Orçamentária  + 

Extraorçamentária) / Despesa (Orçamentária + Extraorçamentária)

Receita 7.439.604,73 0,31Despesa 23.917.700,74

Este quociente demonstra que houve um deficit financeiro, visto que o resultado da soma 

das Despesas Orçamentárias com as Despesas Extraorçamentária é superior ao resultado da soma 

das Receitas Orçamentárias com as Receitas Extraorçamentária, demonstrando que para cada R$ 
1,00 de despesa, existe a quantia de R$ 0,31 para saldar as obrigações.

d) Quociente do Resultado dos Saldos Financeiros: Saldo que Passa para o Exercício Seguinte 

/Saldo do Exercício Anterior

Saldo para o exercício seguinte 10.570.855,98 1,88Saldo do exercício anterior 5.615.098,83

O Quociente do Resultado dos Saldos Financeiros é maior que 1,00 isso significa que o 

saldo  que  passa  para  o  exercício  seguinte  é  maior  do  que  o  saldo  do  exercício  anterior, 

demonstrando, dessa forma, a existência de uma variação positiva no exercício, no valor de R$ 
4.955.757,15.

2.7.3 – Balanço Patrimonial
O “Balanço Patrimonial” foi apresentado na Prestação de Contas à fl.  234, conforme 

estabelece o Art. 10, alínea f, item 3, da Instrução Normativa nº 001/SETC/2024.

O Quadro Principal (Balanço Patrimonial) ficou assim demonstrado:
BALANÇO PATRIMONIAL (R$)

ATIVO PASSIVO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

CIRCULANTE 12.642.301,30 6.093.110,06 CIRCULANTE 136.132,16 206.346,07
NÃO CIRCULANTE 1.465.317,79 914.033,99 NÃO CIRCULANTE 0,00 0,00

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 13.971.486,93 6.800.797,98
TOTAL 14.107.619,09 7.007.144,05 TOTAL 14.107.619,09 7.007.144,05

EXERCÍCIO 
ATUAL

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

EXERCÍCIO 
ATUAL

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

Rua Vila Cristina, 1.051  – CEP 49020-150 - Aracaju/SE  Fone 3179-4928
www.setc.se.gov.br  

9

Documento assinado com certificado digital (DIGITAL) Verificação em: http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo. Utilize o código: O8NO-
NWOZ-F7BD-VL9L Página 9 de 18

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 Z
E

LM
A

 F
E

R
R

E
IR

A
 S

A
N

T
O

S

Folha 689
Sigla: DOA

Arquivo assinado digitalmente por ERICA LIMA CAVALCANTE MITIDIERI:90137310587 em 29/04/2024 10:58:37
Valide a autenticidade deste em 'http://www.tcese.tc.br/PecaUnica/Autentica.aspx' com o código CDC8902B22ED9CD91DFC34D13AABDC58

Processo TC/004362/2024

página 694 da peça unificada

PCANUAL - Nº 30/2024

SETOR DE PROTOCOLO

página 694

http://www.setc.se.gov.br/
http://www.tcese.tc.br/PecaUnica/Autentica.aspx?txtCodigo=CDC8902B22ED9CD91DFC34D13AABDC58


GOVERNO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA TRANSPARÊNCIA E CONTROLE -SETC

Da análise do Ativo e do Passivo do Balanço Patrimonial, constatou-se o seguinte:

a) O Ativo total,  em 31/12/2023, atingiu a quantia de  R$ 14.107.619,99. Comparando-se ao 

exercício anterior, observa-se que houve um aumento de aproximadamente 101,33%, atingindo 

uma variação no valor de R$ 7.100.475,04.

b) O Ativo Circulante corresponde ao conjunto de bens e direitos realizáveis até 12 (doze) meses 

da  data  das  demonstrações  contábeis,  alcançando,  em  31/12/2023,  o  valor  total  de  R$ 
12.642.301,30, representando aproximadamente 89,61% do Ativo Total.

c) O Ativo Não Circulante corresponde ao conjunto de bens e direitos realizáveis após 12 (doze) 

meses  da  data  das  demonstrações  contábeis,  alcançando,  em  31/12/2023,  o  valor  de  R$ 
1.465.317,79, representando aproximadamente 10,39% do Ativo Total.

d) No Passivo Circulante são classificadas as obrigações exigíveis até 12 (doze) meses da data 

das  demonstrações  contábeis.  Em 31/12/2023,  o  Passivo  Circulante  totalizou o valor  de  R$ 
136.132,16,  esse  passivo  sofreu  uma  redução  de  aproximadamente  34,03%,  atingindo  uma 

variação no valor de R$ 70.213,91.

e) No Passivo Não Circulante são classificadas as obrigações exigíveis após 12 (doze) meses da 

data das demonstrações contábeis. Não foram registradas obrigações a longo prazo no exercício, 

bem como não consta saldo do exercício anterior.

f)  Por  fim,  é  possível  observar  a  evolução  do  Patrimônio  Líquido,  demonstrado  no  quadro 

abaixo, cujo saldo apresentou o valor de R$ 13.971.486,93, assim vejamos:
DEMONSTRATIVO DO PATRIMONIO LÍQUIDO (R$)

7.171.900,89 4.188.638,26 11.360.539,15 2.610.947,78 13.971.486,93

Resultado do 
Exercício (A)

Resultados Acumulados anos 
Anteriores + Ajustes de anos 

Anteriores (B)

Resultados 
Acumulados          

(C)= (A-B)
Patrimônio Social e 
Capital Social (D)

Patrimônio 
Líquido(C+D)

O  “Quadro  dos  Ativos  e  Passivos  Financeiros  e  Permanentes”,  foi  apresentado  na 

Prestação de Contas, à fl. 235, conforme estabelece o Art. 10, alínea f, item 3a, da Instrução 

Normativa nº 001/SETC/2024, e registra um Saldo Patrimonial, nos termos da Lei nº 4.320/64, 

da ordem de R$ 13.547.403,91, que confere com o saldo do Patrimônio Líquido deduzido das 

despesas empenhadas a liquidar no valor de R$ 424.083,02.

O “Quadro das Contas de Compensação”, foi apresentado na Prestação de Contas, à fl. 

236, conforme estabelece o Art. 10, alínea f, item 3b, da Instrução Normativa nº 001/SETC/2024, 

e registra que não houve movimentação.
Rua Vila Cristina, 1.051  – CEP 49020-150 - Aracaju/SE  Fone 3179-4928
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O “Quadro do Superavit / Deficit Financeiro,” foi apresentado na Prestação de Contas, à 

fl. 237, encontrando-se em acordo com o Art. 10, alínea e, item 3c, da Instrução Normativa nº 

001/SETC/2024,  e registra um Superavit Financeiro no valor de  R$ 12.007.829,22.  conforme 

demonstrado  à  conta  8.2.1.1.1.00.00  DISPONIBILIDADE  POR  DESTINAÇÃO  DE 

RECURSOS do Balancete Contábil, fl. 621. 

2.7.3.1. – Quocientes de análise do Balanço Patrimonial
Nesse item, será efetuada a análise do “Balanço Patrimonial”, através da relação entre os 

valores  dos  bens  e  direitos,  classificados  no ativo patrimonial  e  as  obrigações  existentes  no 

passivo patrimonial, assim vejamos:

a) Índice de Liquidez Imediata: Caixa e Equivalente de Caixa/Passivo Circulante

Caixa e Equivalente de Caixa 10.570.855,98 77,65Passivo Circulante 136.132,16

Este índice demonstra que o FEAS possui a quantia de R$ 77,65 disponível para honrar 

cada R$ 1,00 de suas obrigações a curto prazo. Isso significa que o órgão possui disponibilidade 

financeira suficiente  para  honrar  suas  obrigações  a  curto  prazo,  gerando  uma  suficiência 

financeira da ordem de R$10.434.723,82.

b) Índice de Liquidez Corrente: Ativo Circulante/Passivo Circulante

Ativo Circulante 12.642.301,30 92,87Passivo Circulante 136.132,16

O índice  de  liquidez  corrente  tem por  função  medir  a  capacidade  da  Instituição  de 

cumprir com suas obrigações no curto prazo. Assim, este índice demonstra que o Órgão possui a 

quantia de R$ 92,87 de direitos realizáveis para honrar cada R$ 1,00 de suas obrigações a curto 

prazo.  Isso  significa  que  a  entidade  possui  direitos  realizáveis  suficientes,  que  podem  ser 

convertidos em dinheiro, para honrar suas obrigações a curto prazo, gerando uma  suficiência 
financeira da ordem de R$ 12.506.169,14.

Rua Vila Cristina, 1.051  – CEP 49020-150 - Aracaju/SE  Fone 3179-4928
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c)  Índice  de  Liquidez  Geral:  Ativo  Circulante  +  Ativo  Realizável  a  Longo  Prazo/Passivo 

Circulante + Passivo Não Circulante.

AC + ARLP 12.642.301,30 92,87PC + PNC 136.132,16

O índice de liquidez geral foi maior que 1,00,  significa que a empresa possui capital 

suficiente para arcar com todas as suas obrigações. Assim,  tal  índice significa que,  a  cada  R$ 
1,00 de todas as obrigações a curto e a longo prazo, a entidade possui a quantia de R$ 92,87 de 

bens e direitos a curto e a longo prazo.

d) Índice de Endividamento Geral: Passivo Circulante + Passivo Não Circulante/Ativo Total

PC+PNC 136.132,16 0,01ATIVO TOTAL 14.104.619,09

Este índice demonstra o grau de endividamento da FEAS. Com isso, para cada R$ 1,00 
do ativo total da Entidade, a importância de  R$ 0,01  está comprometida com as obrigações a 

curto e a longo prazo.

2.7.3.2 – Quocientes de análise do Quadro dos Ativos Financeiros e Passivos Financeiros
Nesse  item,  será  efetuada  a  análise  da  situação financeira  e  patrimonial  da  entidade, 

através  do  “Quadro  dos  Ativos  Financeiros  e  Passivos  Financeiros”,  anexo  do  Balanço 

Patrimonial, conforme a seguir:

a) Quociente da Situação Financeira: Ativo Financeiro / Passivo Financeiro

Ativo Financeiro 12.564.408,65 22,57Passivo Financeiro 556.579,43

Esse quociente demonstra que existe a quantia de R$ 22,57 de Ativo Financeiro para cada 

R$ 1,00 de Passivo Financeiro, gerando um superavit financeiro de R$ 12.007.829,22.

b) Quociente da Situação Permanente: Ativo Permanente/Passivo Permanente

Ativo Permanente 1.543.210,44 424,45Passivo Permanente 3.635,75
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O quociente que demonstra a situação permanente foi maior que 1,00 isso representa um 

superavit. Esse quociente indica que existe a quantia de R$ 424,45 de Ativo Não Financeiro para 

cada R$ 1,00 do Passivo Não Financeiro.

2.7.4 – Demonstração das Variações Patrimoniais
As  “Demonstrações  das  Variações  Patrimoniais”,  sintéticas  e  analíticas,  foram 

apresentadas na Prestação de Contas às fls. 238 a 240, conforme estabelece o Art. 10, alínea f, 

item 4, da Instrução Normativa Nº 001/SETC/2024, e apresentaram um Resultado Patrimonial 
de R$ 7.171.900,89, conforme quadro a seguir:

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS (R$)

TÍTULO

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS (I) 28.057.529,27 18.121.742,33
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS (II) 20.885.628,38 17.666.056,80
RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO (III) = (I-II) 7.171.900,89 455.685,53

EXERCÍCIO 
ATUAL

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

2.7.5 – Demonstração dos Fluxos de Caixa
A “Demonstração dos Fluxos de Caixa” foi apresentada na Prestação de Contas à fl. 241 

e  242,  conforme  estabelece  o  Art.  10,  alínea  f,  item  5,  da  Instrução  Normativa  nº 

001/SETC/2024, e apresentou uma redução de caixa e equivalentes no valor de R$ 4.955.757,15, 

conforme quadro a seguir:
DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA (R$)

FLUXOS DE CAIXA

DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 9.900.998,60 4.302.614,28
DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO -4.945.241,45 -4.071.132,03
DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 0,00 0,00

FLUXO DE CAIXA LÍQUIDO (IV) = (I+II+III) 4.955.757,15 231.482,25

EXERCÍCIO 
ATUAL

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

2.7.6 – Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis
As Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis foram apresentadas na Prestação de 

Contas  às  fls.  243  a  245,  conforme  estabelece  o  Art.  10,  alínea  “f”,  item  6,  da  Instrução 

Normativa Nº 001/SETC/2024.

Rua Vila Cristina, 1.051  – CEP 49020-150 - Aracaju/SE  Fone 3179-4928
www.setc.se.gov.br  

13

Documento assinado com certificado digital (DIGITAL) Verificação em: http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo. Utilize o código: O8NO-
NWOZ-F7BD-VL9L Página 13 de 18

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 Z
E

LM
A

 F
E

R
R

E
IR

A
 S

A
N

T
O

S

Folha 693
Sigla: DOA

Arquivo assinado digitalmente por ERICA LIMA CAVALCANTE MITIDIERI:90137310587 em 29/04/2024 10:58:37
Valide a autenticidade deste em 'http://www.tcese.tc.br/PecaUnica/Autentica.aspx' com o código CDC8902B22ED9CD91DFC34D13AABDC58

Processo TC/004362/2024

página 698 da peça unificada

PCANUAL - Nº 30/2024

SETOR DE PROTOCOLO

página 698

http://www.setc.se.gov.br/
http://www.tcese.tc.br/PecaUnica/Autentica.aspx?txtCodigo=CDC8902B22ED9CD91DFC34D13AABDC58


GOVERNO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA TRANSPARÊNCIA E CONTROLE -SETC

2.8 – Demonstrativos da Gestão Patrimonial
2.8.1 – Das Disponibilidades financeiras

As disponibilidades  financeiras  apresentaram um saldo  de  R$ 10.570.855,98, que  se 

encontra contabilizado na conta “Caixa e Equivalente de Caixa”, do Ativo Circulante do Balanço 

Patrimonial,  sendo  suficiente  para  honrar  o  total  dos  compromissos  registrados  no  Passivo 

Circulante no valor de R$ 136.132,16, ocasionando, dessa forma, uma suficiência financeira da 

ordem de R$ 10.434.723,82, conforme demonstrado no quadro a seguir:

Itens Discriminação Valor R$
(+) Caixa e Equivalente de Caixa 10.570.855,98
(-) Passivo Circulante 136.132,16

Do  exame  dos  extratos  de  todas  as  contas  bancárias,  do  mês  de  dezembro/2023,  e 

respectivas Conciliações, às fls. 247 a 339 e fls. 625 a 638, constatou-se que os saldos bancários 

se  encontram devidamente  atualizados,  cuja  exatidão  ficou evidenciada  pela  conciliação  das 

contas com os respectivos extratos;  como também, pela conformidade entre o somatório dos 

saldos contábeis, registrados nas conciliações, com o valor das disponibilidades contabilizado na 

conta “Caixa e Equivalente de Caixa”, do Ativo Circulante, do Balanço Patrimonial.

2.8.2 – Do Almoxarifado 
O  saldo  do  almoxarifado,  em  31/12/2023,  no  valor  de  R$  77.892,65,  encontra-se 

registrado na conta “Estoques”, do Ativo Circulante, do Balanço Patrimonial. Comparando-se ao 

exercício anterior, observa-se que houve um aumento de aproximadamente 6,86%, atingindo um 

acréscimo no valor de R$ 11.597,88.

A movimentação  do  almoxarifado  está  detalhada  no  “Demonstrativo  Sintético  dos 

Materiais Movimentados no Almoxarifado” à fl. 578. De acordo com esse demonstrativo, o saldo 

do almoxarifado em 31/12/2022 era de R$ 66.294,77, que adicionado ao valor de R$ 70.674,52, 

referente às entradas, e subtraído do valor de R$ 136.969,29, referente às saídas, obteve-se, em 

31/12/2023, o saldo atual de R$ 77.892,65, que se encontra em conformidade com o saldo atual 

da conta “ESTOQUES”, demonstrado no Balanço Patrimonial.
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O saldo total apresentado no “Inventário Físico dos Materiais do Almoxarifado” às fls. 

574 e 577, conforme “Termo de Conferência de Material Existente no Almoxarifado” à fl. 579, 

confere com o saldo atual apresentado no “Demonstrativo Sintético dos Materiais Movimentados 

no Almoxarifado”, e com o saldo contabilizado na conta “Estoques”, do Ativo Circulante, do 

“Balanço Patrimonial”.

2.8.3 – Dos Bens Móveis e Imóveis
O  saldo  dos  bens  móveis  e  imóveis  no  valor  de  R$  1.465.317,79,  em  31/12/2023, 

encontram-se  registrados  na  conta  “Imobilizado”  do  Ativo  Não  Circulante,  do  Balanço 

Patrimonial. Comparando-se ao exercício anterior, verifica-se que houve um aumento no valor 

de R$ 551.283,80.

 O “Demonstrativo  Analítico  dos  Bens  Móveis  Adquiridos”  foi apresentado nesta 

Prestação de Contas à fl. 680, na forma do Anexo X da Instrução Normativa nº 001/SETC/2024, 

evidenciando que houve movimentação no valor de  R$ 551.283,80, estando em conformidade 

com o saldo observado na respectiva conta contábil do Relatório Balancete Contábil, qual seja – 

BENS MÓVEIS – CONSOLIDAÇÃO.

O “Demonstrativo  Analítico  dos  Bens  Imóveis  Adquiridos”  foi apresentado nesta 

Prestação de Contas à fl. 406, na forma do Anexo XI da Instrução Normativa nº 001/SETC/2024, 

e evidencia que houve não movimentação.

Os  “Demonstrativos  Analíticos dos Bens Móveis e  Imóveis  Alienados”  foram 

apresentados nesta Prestação de Contas às fls. 582 e 583, nas formas dos Anexos XX e XXI da 

Instrução Normativa nº 001/SETC/2024, e registram que não houve movimentação.

O valor total dos bens móveis e imóveis registrados no “Demonstrativo Sintético dos 

Bens Móveis e Imóveis” à fl. 584, encontra-se em conformidade com o saldo total contabilizado 

na  conta  “Imobilizado”  do  Ativo  Não  Circulante,  do  Balanço  Patrimonial,  e  na  conta 

“Imobilizado” Ativo Não Circulante, do Relatório Balancete Contábil. 
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2.9 – Demonstrativos do Relacionamento com Entidades Públicas e Privadas
2.9.1 – Contratos, Convênios, Termos de Parceria ou Ajustes Firmados no Exercício

O “Demonstrativo Analítico dos Contratos, Convênios, Termos de Parceria ou Ajustes 

Firmados”  (Concedidos) foi  apresentado  à  fl.  585,  na  forma  do  Anexo  XIII  da  Instrução 

Normativa nº 001/SETC/2024, e registra uma movimentação de Contrato Celebrado no valor de 

R$ 200.000,00 e Executado no valor de R$ 200.000,00.

O “Demonstrativo Analítico dos Contratos, Convênios, Termos de Parceria ou Ajustes 

Firmados”  (Recebidos)  foi  apresentado  à  fl.  586,  na  forma  do  Anexo  XIV  da  Instrução 

Normativa nº 001/SETC/2024, e registra que não houve movimentação. 

2.9.2 – Auxílios, Subvenções e Doações no Exercício
Os “Demonstrativos Analíticos dos Auxílios,  Subvenções  e  Doações”  (Concedidos  e 

Recebidos) foram apresentados às fls. 587 e 588, na forma dos Anexos XV e XVI da Instrução 

Normativa nº 001/SETC/2024, com a informação de que não houve movimentação.

2.10 – Outros Demonstrativos
2.10.1 – Da Declaração de Renda

As Declarações da respectiva Unidade de Recursos Humanos, contendo cópia anexa da 

documentação de Declarações de Bens e Rendas do Gestor referente ao exercício de 2023, ano-

calendário 2022 foram anexadas ao processo de Prestação de Contas às fls. 589 e 590, conforme 

estabelece o Art.10, letra “i”, item “1”, da Instrução Normativa Nº 001/SETC/2024.

2.10.2 – Dos Suprimentos de Fundos
Consta  no  processo  de  Prestação  de  Contas  Anual,  a  “Declaração”  emitida  pelo 

Ordenador de Despesas à fl. 590, acompanhada da relação de Prestação de Contas cadastradas no 

i-Gesp à fl. 672, que informa a inexistência de pendências de prestação de contas de Suprimentos 

de Fundos, referente ao período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2023, consoante disposto 

no Art. 10, alínea “i”, item “2”, da Instrução Normativa nº 001/SETC/2024.
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GOVERNO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA TRANSPARÊNCIA E CONTROLE -SETC

2.10.3 – Certidão de Regularidade do Contador
Foi anexada ao processo de Prestação de Contas Anual a Certidão Negativa de Débito 

Profissional à fl. 591, conforme disposto no art. 10, alínea “i”, item “3”, da Instrução Normativa 

nº 001/SETC/2024.

2.10.4 – Contrato de Gestão com Organização Social
Consta no processo de Prestação de Contas Anual a “Declaração de Inexistência” à fl.  

674, informando que não possui contrato de gestão com Organização Social, consoante disposto 

no art. 9º, alínea “h”, itens “4 e 5”, da Instrução Normativa Nº 001/SETC/2024.

3 – DA CONCLUSÃO
Do exame da documentação constante no processo da Prestação de Contas  do  Fundo 

Estadual de Assistência Social - FEAS, contendo 685 folhas numeradas pelo sistema e-DOC, fls. 

01 a 680 apresentada sob a responsabilidade da Agente Responsável supracitada, verificou-se 

que as informações constantes desta Prestação de Contas Anual, tanto em termos de conteúdo 

quanto de forma, atendem às exigências da Lei Orgânica nº 205, de 06 de julho de 2011, da 

Resolução TCE/SE nº 270/2011 (Regimento Interno do TCE/SE),  da Instrução Normativa nº 

001/SETC/2024, da Lei nº 4.320/64 e da Lei Complementar nº 101/2000.

Considerando,  por  fim,  os  fatos  demonstrados neste  Relatório Técnico  de Análise da 

Prestação de  Contas Anual,  conclui-se  que  os  atos  de  Gestão  expressam,  com  base  na 

documentação apresentada pelo Gestor, os registros efetuados e a exatidão das demonstrações 

contábeis, bem como a observância dos princípios da legalidade, legitimidade e economicidade.

Em face do exposto, opina-se pela emissão de Parecer REGULAR sobre o Processo de 

Prestação de Contas Anual do FEAS, referente ao exercício de 2023. 

É o Relatório.

Rua Vila Cristina, 1.051  – CEP 49020-150 - Aracaju/SE  Fone 3179-4928
www.setc.se.gov.br  
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Aracaju/SE, 26 de abril de 2023.

________________________________
Zelma Ferreira Santos

Contadora
CRC/SE - 006508/O-0

Rua Vila Cristina, 1.051  – CEP 49020-150 - Aracaju/SE  Fone 3179-4928
www.setc.se.gov.br  
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PROCESSO Nº: 2289/2024-PREST-CONTAS-SEASIC
ÓRGÃO/ENTIDADE: Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS
GESTOR: Érica Lima Cavalcante Mitidieri
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2023
RELATÓRIO TÉCNICO Nº: 32/2024/SETC

CERTIFICADO DE AUDITORIA Nº 32/2024/SETC 

1. Os exames realizados na Prestação de Contas Anual do Fundo Estadual de Assistência Social - 

FEAS,  contendo 685 páginas (em formato de PDF);  cuja documentação encontra-se numerada de 01 a 

680, constante do processo supracitado, correspondente ao período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 

2023, tiveram  por  objetivo  obter  razoável  grau  de  certeza  quanto  à  observância  dos  princípios  da 

legitimidade, economicidade, razoabilidade e quanto à regularidade dos demonstrativos e informações 

que integram esse processo, tendo por base as disposições da Lei nº 4.320/64, da Lei Complementar nº 

101/2000 (LRF),  Lei  Complementar  nº 205/2011 (Lei  Orgânica do Tribunal de Contas  do Estado de 

Sergipe – TCE/SE),  da Resolução TCE nº  270,  de 17 de novembro de 2011 (Regimento Interno do 

TCE/SE) e da Instrução Normativa nº 01/SETC/2024, de 08 de fevereiro de 2024.

2. De acordo com o disposto no Art. 85, inciso IV, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução 

nº 270, de 17 de novembro de 2011, nossa responsabilidade é expressar opinião sobre a regularidade da 

presente Prestação de Contas.

3. Em face das conclusões consignadas no Relatório Técnico da Prestação de Contas Anual PCA nº 

32/2024/SETC,  opinamos pela Regularidade da  Prestação  de  Contas  Anual do FEAS,  referente  ao 

exercício de 2023.

Aracaju/SE, 27 de abril de 2024.

Rafael Santos Pereira
Diretor(a)

Contador CRC/SE 7257/O-2

Rua Vila Cristina, 1051, Bairro: 13 de Julho, CEP 49020-150, Aracaju - SE 
Fone: (79) 3179-4928, www.setc.se.gov.br
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PROCESSO Nº:  2289/2024-PREST-CONTAS-SEASIC
ENTIDADE: FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FEAS
GESTOR: ÉRICA LIMA CAVALCANTE MITIDIERI
EXERCÍCIO FINANCEIRO:  2023
RELATÓRIO TÉCNICO Nº: 32/2024/SETC

PARECER DO DIRIGENTE DO ÓRGÃO DE CONTROLE INTERNO 

Em atendimento às disposições da Lei Complementar nº 205, de 06 de julho de 2011, e do 

art. 85, inciso IV, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe,  aprovado pela 

Resolução nº 270, de 17 de novembro de 2011 e da Instrução Normativa nº 001/SETC/2024; e  tendo por 

base as conclusões do supracitado Relatório da Prestação de Contas Anual, homologo o Certificado de 

Auditoria nº 32/2024/SETC, cuja opinião foi pela Regularidade da Prestação de Contas Anual  da 

FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FEAS, referente ao período de 1º de janeiro a 31 

de dezembro de 2023.

Aracaju/SE, 28 de abril de 2024.

SILVANA MARIA LISBOA LIMA
Secretaria de Estado da Transparência e Controle

SECRETÁRIO DE ESTADO

Rua Vila Cristina, 1051, Bairro: 13 de Julho, CEP 49020-150, Aracaju - SE 
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Ofício n°   337/2024-SETC 

Aracaju, 28 de abril de 2024.

A Sua Excelência a Senhora
ÉRICA LIMA CAVALCANTE MITIDIERI 
Secretária de Estado da Assistência Social, Inclusão e Cidadania – SEASIC
Presidente do Fundo Estadual de Assistência Social -FEAS
Rua Santa Luzia, nº 680  – Bairro São José
Aracaju/SE – CEP: 49015-190

Assunto:   Restituição da Prestação de Contas Anual/2023 - FEAS

Senhora Secretária,

1. Ao cumprimentá-la cordialmente, restituímos a Vossa Excelência o inteiro teor 
do Processo de Prestação de Contas Anual do Fundo Estadual de Assistência Social -FEAS, 
referente ao período de 1° de janeiro a 31 de dezembro de 2023, precedido do Relatório PCA 
n°  32/2024/SETC,  Certificado  de  Auditoria  n°  32/2024/SETC,  bem  como  do  Parecer  do 
Dirigente  do  Órgão  de  Controle  Interno,  inseridos  no  Processo  n°  2289/2024-PREST-
CONTAS-SEASIC, conforme determinação do Art.  85,  inciso IV, do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado de Sergipe - TCE/SE.

2. Por oportuno, informamos-lhe que o supracitado Processo, acompanhado da 
documentação,  ora  examinada,  deverá  ser  apresentado  ao  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de 
Sergipe – TCE, por meio do Portal do Jurisdicionado, no prazo regulamentado pelos art.  41, 
inciso I, da Lei Complementar n° 205/2011, e do art.88 do Regimento Interno do TCE/SE.

3.  Ademais,  tendo  em  vista  que  o  presente  processo  possui  vários  dados 
sensíveis, a exemplo dos contidos no “Rol de Responsáveis”, força se faz registar que o Decreto 
nº 41.006/2021, de 05 de outubro de 2021, instituiu a Política Estadual de Proteção de Dados 
Pessoais  do  Poder  Executivo  Estadual.  Nessa  esteira,  desponta  o  teor  do  art.  20  e  os  seus 
respectivos parágrafos, in verbis:

Art.  20.  O  uso  compartilhado  de  dados  pessoais pelo  Poder  
Público  deve  atender  a  finalidades  específicas  de  execução  de  
políticas públicas e atribuição legal pelos órgãos e pelas entidades  
públicas,  respeitados  os  princípios  gerais  de proteção de dados  
pessoais e as hipóteses previstas nos arts. 7° e 11 da Lei (Federal)  
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nº 13.709, de 14 de agosto de 2018. 

§ 1º O controlador deve manter o registro do compartilhamento 
dos dados pessoais para fins de cumprimento do inciso VII do art.  
18 da Lei (Federal) nº 13.709, de 14 de agosto de 2018.

§ 2º Os dados deverão ser mantidos em formato interoperável e  
estruturado para o uso compartilhado, com vistas à execução de 
políticas  públicas,  à  prestação  de  serviços  públicos,  à  
descentralização  da  atividade  pública  e  à  disseminação  e  ao  
acesso das informações pelo público em geral.  

4. Por fim, destacamos a importância do respeito à proteção aos dados pessoais 
expostos no processo de prestação de contas, sobretudo no caso de publicação, devendo haver a 
prévia anonimização ou pseudonimização dos dados pessoais antes da devida publicação.

Atenciosamente,

SILVANA MARIA LISBOA LIMA
Secretário(a) de Estado
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA

AUTUAÇÃO

À vista dos autos e em conformidade com o Art. 28, Parágrafo Único, inciso I, do 

Regimento Interno do TCE/SE, determino a AUTUAÇÃO como CONTAS ANUAIS DE 

FUNDOS PÚBLICOS, e após, encaminhe-se ao(à) Conselheiro(a) Relator(a) LUIS ALBERTO 

MENESES.

Aracaju/SE, 15 de maio de 2024.

Susana Maria Fontes Azevedo Freitas

Conselheira Presidente
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Gabinete do Conselheiro Luis Alberto Meneses

Processo: TC/004362/2024

 

 

 

Encaminhe-se à 2ª Coordenadoria de Controle e Inspeção para análise.
 

 
Em 16 de maio de 2024.

 

 

 

Luis Alberto Meneses

Conselheiro Relator 
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2ª Coordenadoria de Controle e Inspeção

Processo TC/004362/2024

À Auditora de Controle Externo II, Suelí Maria Gois de Freitas, para análise inicial do 

supracitado processo.

2ª CCI, em 16/10/2024

Francisco José Alves Correia Lima

Auditor de Controle Externo II – Matrícula 823

Coordenador da 2ª CCI
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             2ª Coordenadoria de Controle e Inspeção

PROCESSO TC 004362/2024

ORIGEM Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS

ESPÉCIE Contas Anuais de Fundos Públicos – 2023

GESTORA ERICA LIMA CAVALCANTE MITIDIERI
RELATOR CONSELHEIRO LUIS ALBERTO MENESES

RELATÓRIO TÉCNICO DE CONTAS ANUAIS DE GESTÃO Nº 43/2024

I - INTRODUÇÃO

1.1 - A Prestação de contas do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS, 

relativa ao exercício financeiro de 2023, de responsabilidade da Srª Érica Lima 

Cavalcante Mitidieri, CPF nº 901.373.105-87, foi apresentada ao Tribunal de 

Contas, por meio do protocolo TC nº 004362/2024, em 29/04/2024, dentro do 

prazo legal, conforme estabelece o art. 41, I, da Lei Complementar nº 205/2011, 

combinado com art. 88 do Regimento Interno desta Corte de Contas.

1.2 - Este Processo Eletrônico (e-TCE) possui 718 páginas. 

1.3 - A análise do presente processo de Contas Anuais foi realizada com base na 

Lei 4.320/1964, nos princípios constitucionais e nas legislações vigentes, 

Regimento Interno do TCE/SE - Resolução TC 270/2011, Lei Orgânica do 

TCE/SE - LC n° 205/2011 e na IN 001/2020/SETC. Com enfoque para os 

aspectos Orçamentário, Contábil, Financeiro e Patrimonial.

1.4 - O art. 71, inciso II, da Constituição Federal e art. 1º, I, da Lei Orgânica deste 

Tribunal, Lei 205/2011, assevera que compete o Tribunal julgar as contas do 

agente público que utilize, guarde, gerencie, administre ou aplique recursos 

públicos, diferentemente das contas de governo, em que o Tribunal emite Parecer 

Prévio. O Supremo Tribunal Federal – STF, ao fixar a tese jurídica de repercussão 

geral, em sede do Recurso Extraordinário nº 848.826/D, definiu contas de gestão 

da seguinte forma: 
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             2ª Coordenadoria de Controle e Inspeção

“Já as contas de gestão, também chamadas de contas de 

ordenação de despesas, possibilitam o exame, não dos gastos 

globais, mas de cada ato administrativo que compõe a gestão 

contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial do ente 

público, quanto à legalidade, legitimidade e economicidade”.

Para efeito de Prestação de Contas de Gestão, este Tribunal ainda não 

regulamentou de forma especifica os parâmetros de ordem técnico-jurídico de 

Contas de Gestão, nem estabeleceu quais são os documentos obrigatórios, 

mencionado no art. 38 da Lei Complementar n°205/2011 (Lei Orgânica). 

Em face disso, a análise destas Contas Anuais foi realizada com base na 

documentação apresentada pelo gestor, às folhas 02 a 715, principalmente, nos 

Balanços e Demonstrativos que constituem a Prestação de Contas, verificando se 

as demonstrações contábeis (aspectos contábeis) foram elaboradas, em todos os 

aspectos relevantes, de acordo com a legislação pertinente, em especial o que 

prescreve a Lei Federal n° 4.320/64, as Normas Brasileiras de Contabilidade 

Aplicada ao Setor Público (NBCTSP) e os procedimentos contábeis orçamentários 

descritos no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP, a IN 

001/2020/SETC, dentre outras.

II - DO RELATÓRIO DE GESTÃO 

O Relatório de Gestão, apresentado às folhas 05 a 37, descreveu as ações, 

programas e projetos realizados na área de competência do FEAS. O conteúdo e 

a forma do Relatório de Gestão foram definidos pelo Art. 5º, alínea "a", item 1, da 

Instrução Normativa n° 001/2020/SETC. Entendemos que a apresentação desta 

peça técnica atende o contido no art.85 do regimento Interno do TCE/SE, haja 

vista não haver normatização, neste Tribunal, os definindo. 

3. DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA 
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             2ª Coordenadoria de Controle e Inspeção

O Orçamento para o exercício de 2023, aprovado pela Lei nº 9.155, de 07 de 

janeiro de 2023, págs. 64/68, consignou, para o FEAS, recursos da ordem de R$ 

20.822.000,00, conforme Orçamento Fiscal e da Seguridade Social. 

3.1. Das alterações Orçamentárias 

3.1.1 - No decorrer do exercício, foram procedidas modificações na programação 

inicial, através da abertura de Créditos Adicionais, devidamente autorizados, 

tendo como fonte de recursos anulação de dotação do próprio órgão, e de outros 

Órgãos, resultando em uma Despesa Final Autorizada no montante de R$ 

26.425.319,89, a saber:

QUADRO RESUMO
Dotação Inicial     R$ 20.822.000,00
(+) Créditos Suplementares     R$   6.339.711,89
(-) Anulações     R$     (736.392,00)
Dotação Atualizada     R$ 26.425.319,89
Percentual         30,44%

3.1.2 - Observa-se que as alterações foram de 30,44%, encontrando-se dentro do 

limite estabelecido pela Lei Orçamentária, que é de 50% (cinquenta por cento).

4 – DA GESTÃO FINANCEIRA 

4.1 - Das receitas 

Os repasses para o Fundo Estadual de Assistencia Social - FEAS, por serem 

transferências interorçamentárias e intraorçamentárias, não figuram entre as 

receitas orçamentárias próprias da referida unidade, embora destinem-se a cobrir 

despesas orçamentárias. Assim, a composição total da receita destinada a cobrir 

os gastos orçamentários, obtida pela adição, às receitas orçamentárias, das 

transferências financeiras repassadas, deduzidas as eventuais devoluções de 

saldos dessas transferências, encontra-se sintetizada na planilha abaixo:

Descrição Previsão Inicial 
(R$)

Previsão 
Atualizada(R$)

Arrecadação 
(R$)

%

RECEITA ORÇAMENTÁRIA 700.000,00 700.000,00 6.623.676,11 33,14%
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             2ª Coordenadoria de Controle e Inspeção

   (+)  RECEITAS CORRENTES 700.000,00 700.000,00 6.623.676,11 23,61%
   (+)  RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00  0,00%
TRANSF. FINAN. RECEBIDAS 20.822.000,00 26.425.319,89 21.433.853,16 76,39%
TOTAL GERAL 21.522.000,00 27.125.319,89 28.057.529,27 100,00%

Fonte: Balanço Orçamentário (págs. 230/231) e Balanço Financeiro (pág.234)

4.2 -  Das Despesas 

4.2.1 - A despesa realizada pelo FEAS, no exercício de 2023, alcançou o 

montante de R$ 21.699.632,53, correspondendo a 82,17% em relação à despesa 

autorizada de R$ 26.425.319,89, obtendo uma economia orçamentária no valor de 

R$ 4.725.687,36, conforme demonstrativo a seguir:

DESPESAS AUTORIZADA % REALIZADA % ECON ORÇAMENT. %
CORRENTES 21.146.803,89 80,02 16.679.892,48 76,87 4.466.911,41 94,52
Pessoal e Encargos Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Despesas Correntes 21.146.803,89 80,02 16.679.892,48 76,87 4.466.911,41 94,52
CAPITAL 5.278.516,00 19,98 5.019.740,05 23,13 258.775,95 5,48
Investimentos 5.278.516,00 19,98 5.019.740,05 23,13 258.775,95 5,48
Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Amortizações da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RESERVA CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL GERAL 26.425.319,89 100,00 21.699.632,53 100,00 4.725.687,36 100,00

Fonte: Balanço Orçamentário (págs.230/231).

4.2.2 - Do total da despesa realizada, no montante de R$ 21.699.632,53, foram 

pagos R$ 21.241.619,77, ficando em restos a pagar, do exercício de 2023, o valor 

de R$ 458.012,76, conforme demonstrativo de pág. 685.

4.3 – Dos Restos a Pagar

4.3.1 – Os Restos a Pagar constituem compromissos financeiros e podem ser 

caracterizados como despesas empenhadas não pagas no exercício financeiro, 

distinguindo-se as processadas das não processadas (art. 36 da Lei nº 4.320/64). 

Consta nos autos o Relatório de Inscrição dos Restos a Pagar, págs. 232/233 e 

551/558, registrando um passivo de R$ 556.481,83, conforme a seguir detalhado:

VALORES INSCRITOS EM RESTOS A PAGAR (R$)
RESTOS A PAGAR EXERCÍCIOS 

ANTERIORES
EXERCÍCIO 2023 TOTAL
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             2ª Coordenadoria de Controle e Inspeção

PROCESSADOS 80.849,15 33.929,74 114.778,89
NÃO PROCESSADOS 17.619,92 424.083,02 441.702,94
TOTAL GERAL 98.469,07 458.012,76 556.481,83

4.3.2 – O Demonstrativo da Dívida Flutuante, pág. 685, bem como o Balanço 

Financeiro, pág. 234, também apresentam o mesmo saldo para a contas Restos a 

Pagar.

4.3.3 - Com relação ao valor inscrito em Restos a Pagar Processados, do 

exercício em análise, no valor de R$ 33.929,74, constatamos que as 

disponibilidades financeiras para o exercício seguinte, registradas no Balanço 

Financeiro, pág. 234, no valor de R$ 10.570.855,98, são suficientes para cobrir as 

respectivas despesas. 

4.4 - Do Balanço Financeiro 

4.4.1 - Conforme estabelece o art. 103 da Lei nº 4.320/64 o Balanço Financeiro 

demonstrará a receita e despesa orçamentárias, bem como os recebimentos e os 

pagamentos de natureza extra orçamentária, conjugados como os saldos em 

espécies provenientes do exercício anterior, e os que se transferem para o 

exercício seguinte, a saber:

BALANÇO FINANCEIRO
RECEITA (Valores em R$)

ESPECIFICAÇÃO EXERCÍCIO ATUAL EXERCÍCIO ANTERIOR

Orçamentária......................................... 6.623.676,11 844.725,11

Transferências Financeiras Recebidas.. 21.433.853,16 17.254.983,97

Extra-Orçamentária............................... 815.928,62 2.666.335,89

Disponibilidades Iniciais........................ 5.615.098,83 5.383.616,58

TOTAL 34.488.556,72 26.149.661,55
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DESPESA

Orçamentária......................................... 21.699.632,53 19.992.188,13

Transferências Financeiras Concedidas 0,00 0,00

Extra-Orçamentária............................... 2.218.068,21 542.374,59

Saldo Para o Exercício Seguinte........... 10.570.855,98 5.615.098,83

TOTAL 34.488.556,72 26.149.661,55

        Fonte: Balanço Financeiro (pág.234)

4.4.2 - Da disponibilidade financeira final evidenciada no Balanço Financeiro (pág. 

234), no montante de R$ 10.570.855,98, está de acordo com o valor declarado no 

Balanço Patrimonial, págs.235/236, e foi depositado na Caixa Econômica Federal, 

no Banco do Brasil e no BANESE, sendo observado o que determina o art. 43 da 

Lei Complementar 101/2000 e art.164, § 3° da Constituição Federal.

4.4.3 - Do exame dos extratos das contas bancárias, do mês de dezembro/2023, 

págs. 248/340 e 630/673, constatamos que os saldos bancários e conciliações 

bancárias encontram-se devidamente atualizados e conferem com o valor de R$ 

10.570.855,98, registrado na conta "Caixa e Equivalente de Caixa", do Ativo 

Circulante, do Balanço Patrimonial, à pág. 235/236. 

5 – DA GESTÃO PATRIMONIAL  

5.1 – Do Balanço Patrimonial

5.1.1 - Estabelece o art. 105 da Lei nº 4.320/64 e alterações posteriores, que o 

Balanço Patrimonial tem como escopo evidenciar qualitativa e quantitativamente a 

situação patrimonial da entidade pública por meio de contas representativas do 

patrimônio público, além das contas de compensação. O Balanço Patrimonial do 

FEAS, págs. 235/236, teve o seguinte comportamento, no exercício:
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ESPECIFICAÇÃO EXERCÍCIO ATUAL EXERCÍCIO ANTERIOR

ATIVO CIRCULANTE R$ 12.642.301,30 6.093.110,06
ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 1.465.317,79 914.033,99

TOTAL DO ATIVO R$ 14.107.619,09 7.007.144,05

ESPECIFICAÇÃO EXERCÍCIO ATUAL EXERCÍCIO ANTERIOR

PASSIVO CIRCULANTE R$ 136.132,16 206.346,07
PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ 0,00 0,00
PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 13.971.486,93 6.800.797,98

TOTAL DO PASSIVO R$ 14.107.619,09 7.007.144,05

PASSIVO

BALANÇO PATRIMONIAL
ATIVO

ESPECIFICAÇÃO R$ EXERCÍCIO ATUAL EXERCÍCIO ANTERIOR
ATIVO FINANCEIRO R$ 12.564.408,65 5.923.976,75
ATIVO PERMANENTE R$ 1.543.210,44 1.083.167,30
TOTAL DO ATIVO R$ 14.107.619,09 7.007.144,05
SALDO PATRIMONIAL NEGATIVO R$ 0,00 0
TOTAL R$ 14.107.619,09 7.007.144,05

ESPECIFICAÇÃO R$ EXERCÍCIO ATUAL EXERCÍCIO ANTERIOR
PASSIVO FINANCEIRO R$ 556.579,43 2.556.718,96
PASSIVO PERMANENTE R$ 3.635,75 3.635,75
TOTAL DO PASSIVO R$ 560.215,18 2.560.354,71
SALDO PATRIMONIAL POSITIVO R$ 13.547.403,91 4.446.789,34
TOTAL R$ 14.107.619,09 7.007.144,05

PASSIVO

ATIVO

 FONTE: Balanço Patrimonial, pág. 235/236.

5.1.2 - O Balanço Patrimonial em análise evidenciou uma situação positiva, uma 

vez que o valor do Ativo foi maior que o Passivo, resultando em um Patrimônio 

Líquido Positivo (Superávit), no montante de R$ 13.971.486,93. 

5.2 – No que se refere ao Passivo, destacamos a Dívida Flutuante, a qual, no 

decorrer do exercício, conforme demonstrativo de pág. 685, apresentou a 

seguinte movimentação:

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA FLUTUANTE

Saldo do Exercício Anterior R$  2.556.718,96

( + ) Nova Formação da Dívida R$     500.011,10

( - ) Baixa do Exercício R$ (2.500.150,63)

Saldo para o Exercício Seguinte R$     556.579,43
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5.2.1 - Destaca-se que, do saldo final da dívida flutuante, no montante de R$ 

556.579,43, referem-se a Restos a Pagar, representando 99,98% do total da 

dívida.

5.2.2 - As “Demonstrações da Dívida Fundada Interna e Externa” foram 

apresentadas às págs. 675 e 676, na forma dos Anexos XVIII e XIX da Instrução 

Normativa nº 001/SETC/2024, e não registram movimentação no exercício de 

2023.

5.3 - Do imobilizado

5.3.1 - BENS MÓVEIS

No ano de 2023 o FEAS, conforme Demonstrativo Analítico dos Bens Móveis 

Adquiridos, pág. 686, adquiriu bens móveis no valor de R$ 551.283,80. 

5.3.2 - BENS IMÓVEIS

O “Demonstrativo Analítico dos Bens Imóveis Adquiridos” foi apresentado nesta 

Prestação de Contas à pág. 581, na forma do Anexo XI da Instrução Normativa nº 

001/SETC/2024, e evidencia que houve não movimentação.

5.3.3 - Segundo o Demonstrativo Sintético de Bens Móveis e Imóveis, pág.585, a 

movimentação do Imobilizado, no exercício de 2023 foi a seguinte:

DEMONSTRATIVO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS

DESCRIÇÃO VALOR (R$)

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 914.033,99

 (+) INSCRIÇÃO NO PERÍODO 551.283,80

      (+) Aquisição de Bens Móveis 551.283,80

      (+) Aquisição de Bens Imóveis 0,00

(-) BAIXA NO PERÍODO 0,00

      (-) Depreciação Acumulada -0,00

Arquivo assinado digitalmente por FRANCISCO JOSÉ ALVES CORREIA LIMA:66301874587 em 03/11/2024 09:25:32
Valide a autenticidade deste em 'http://www.tcese.tc.br/PecaUnica/Autentica.aspx' com o código FC9CC6C6C491CF680F2ACA605BE95CF5

Processo TC/004362/2024

página 725 da peça unificada

RTECCONTAGES - Nº 43/2024

2ª COORD. CONT. E INSPECAO

página 8

http://www.tcese.tc.br/PecaUnica/Autentica.aspx?txtCodigo=FC9CC6C6C491CF680F2ACA605BE95CF5


 

             2ª Coordenadoria de Controle e Inspeção

SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE 1.465.317.79

5.3.4 - O total do imobilizado, constante no Balanço Patrimonial, está de acordo 

com os valores aqui apresentados, ou seja: R$ 1.465.317.79.

5.4 - Do Almoxarifado

5.4.1 – O Demonstrativo Sintético dos Materiais Movimentados no Almoxarifado, 

pág. 574, apresentou a seguinte movimentação:

5.4.2 – O 

Demonstrativo Conta-Valores do Almoxarifado, págs. 575/579, também 

apresentou o mesmo saldo para a conta Estoque. 

5.4.3 – O Balanço Patrimonial, págs. 235/236, também apresentou, para a conta 

Estoque, o saldo de R$ 77.892,65.

6 – DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

6.1 - A Demonstração das Variações Patrimoniais – DVP, fls. 239/241, evidencia 

as alterações ocorridas no patrimônio, resultantes ou independentes da execução 

orçamentária. A DVP em análise evidenciou o resultado patrimonial do exercício 

positivo uma vez que as Variações Patrimoniais Ativas foram superiores às 

Variações Patrimoniais Passivas, resultando em um Superávit no montante de R$ 

7.171.900,89.

MOVIMENTO MATERIAL DE CONSUMO

Saldo do Exercício Anterior R$    66.294,77

(+) Entradas R$    70.674,52

(- ) Saídas (R$    59.076,64)

Saldo para o Exercício Seguinte R$    77.892,65
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EXERCÍCIO ATUAL EXERCÍCIO ANTERIOR
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS R$ 28.057.529,27 18.121.742,33

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIAS R$ 0,00 0,00
CONTRIBUIÇÕES R$ 0,00 0,00
EXPLORAÇÃO E VENDA DE BENS, SERV. E DIREITOS R$ 0 0,00
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANC. R$ 527.515,56 489.782,81
TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS R$ 27.467.698,33 17.600.779,91
VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS R$ 0,00 0,00
DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS R$ 0,00 22.033,25
OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS R$ 62.315,38 9.146,36

RESULTADO PATRIMONIAL (DÉFICIT) R$ 0,00 0,00
TOTAL GERAL R$ 28.057.529,27 18.121.742,33

EXERCÍCIO ATUAL EXERCÍCIO ANTERIOR
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS R$ 20.885.628,38 17.666.056,80

PESSOAL E ENCARGOS R$ 0,00 0,00
BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS R$ 0,00 0,00
BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS R$ 0,00 0,00
USO DE BENS, SERV. E CONSUMO DE CAPITAL FIXO R$ 1.507.768,63 1.124.176,80
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANC. R$ 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS R$ 19.377.859,75 16.541.880,00
DESVALORIZAÇÃO E PERDAS DE ATIVOS R$ 0,00 0,00
TRIBUTÁRIAS R$ 0,00 0,00
CUSTO MERC/PROD. VENDIDOS E SERV. PREST. R$ 0,00 0,00
OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS R$ 0,00 0,00

RESULTADO PATRIMONIAL (SUPERÁVIT) R$ 7.171.900,89 455.685,53

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS

7 – DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA

7.1 - Segundo o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, a 

Demonstração do Fluxo de Caixa identificará as fontes de geração dos fluxos de 

entrada de caixa, os itens de consumo de caixa durante o período das 

demonstrações contábeis e o saldo do caixa na data das demonstrações 

contábeis. E mais: "a DFC deverá ser acompanhada de notas explicativas quando 

os itens que compõem os fluxos de caixa forem relevantes". A Demonstração dos 

Fluxos de Caixa, apresentada às págs. 242/243, está de acordo com a estrutura 

do MCASP. Segue a composição do quadro principal da DFC:

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA
EXERCÍCIO 2023

EXERCÍCIO
ATIVIDADES OPERACIONAIS ATUAL (R$) ANTERIOR (R$)

Ingressos 28.415.445,13 18.232.632,38
Desembolsos 18.514.446,53 13.930.018,10
Fluxo de Caixa Líquido das Atividades Operacionais (I) 9.900 998.60 4.302 614 28
                            ATIVIDADES DE INVESTIMENTO
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Ingressos 0,00 0,00
Desembolsos 4.945.241.45 4.071.132,03
Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Investimentos (II) -4.945.241.45 -4.071.132,03
                          ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO
Ingressos 0,00 0,00
Desembolsos 0,00 0,00
Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Financiamento (III) 0,00 0,00
GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA 
(I + II + III)

4.955.757,15 231.482,25

Caixa e Equivalentes de Caixa Inicial 5.615.098,83 5.383.616,58
Caixa e Equivalentes de Caixa Final 10.570.855,98 5.615.098,83

7.2 – A disponibilidade final, apresentada na Demonstração dos Fluxos de Caixa – 

DFC, no montante de R$ 10.570.855,98, condiz com o montante do Saldo em 

Espécie para o Exercício Seguinte, apresentado no Balanço Financeiro, pág. 312.

7.3 - A Demonstração dos Fluxos de Caixa – DFC indica que houve Geração 

Líquida de Caixa e Equivalente de Caixa no valor de R$ 4.955.757,15.

8 – OUTRAS CONSIDERAÇÕES

8.1 – Das Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis

Consta, nos autos, às págs. 244/246 e 713/715, Notas Explicativas às 

Demonstrações Contábeis, de acordo com os padrões do Manual de 

Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP.

8.2 - Do Relatório de Inspeção 

Em consulta realizada ao SAGRES, datada de 18/10/2024, verificamos que não 

houve Inspeção realizada na FEAS, referente ao exercício financeiro de 2023.

8.3 - Processos Julgados Ilegais e Irregulares. 

Em consulta realizada ao SAGRES, datada de 18/10/2024, verificou-se que não 

houve Processo julgado ilegal e/ou irregular, do FEAS, relacionado ao exercício 

de 2023.
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8.4 - Das Contas Anuais do Exercício Anterior. 

A Prestação de Contas, referente ao exercício de 2022, do FEAS, constituiu o 

Processo TC 004112/2023, o qual encontra-se em tramitação nesta Corte de 

Contas.

9 -  OUTRAS CONSIDERAÇÕES

a) O Relatório de Gestão do titular da Unidade Gestora, consta às págs. 05 a 37;

b) O Demonstrativo da Conciliação Bancária e os Extratos Bancários encontram-

se às págs. 248/340 e 630/673;

c) Consta, à pág. 592, a Certidão de Regularidade do Contabilista Responsável, 

Sr. Basílio Gonzaga de Lima, CRC-SE 003113/O-4, conforme estabelece o art. 3º, 

alínea “c”, item 42, da Resolução TCE/SE n° 222/2002;

d) O Relatório de Análise da Prestação de Contas Anual nº 32/20224/SETC, 

emitido pela SETC, consta às págs.687/704;

e) O Certificado de Auditoria nº 32/2024/SETC, consta à pág. 706;

f) O Parecer da Dirigente do Órgão de Controle Interno, Srª Silvana Maria Lisboa 

Lima, encontra-se à pág. 708;

g) A Declaração da Unidade de Pessoal de que trata o art. 8º da Resolução 

TCE/SE nº 167/94, consta à pág.590;

h) Declaração de Inexistência de pendência referente a Suprimentos de Fundos, 

expedida pela Secretária de Estado da Saúde, pág. 591;

i) Pronunciamento da Secretária de Estado da Assistência Social, da Srª Érica 

Lima Cavalcante Mitidieri, pág.4, em cumprimento ao que determina o art. 85, 

inciso V, do Regimento Interno deste TCE;
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j) O Demonstrativo Consolidado das Despesas com Propaganda Institucional dos 

atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos de caráter 

educativo, informativo ou de orientação social, foi apresentado na Prestação de 

Contas, na forma do Anexo VII da Instrução Normativa nº 001/SETC/2020, à pág. 

228, e registra não ter havido movimento, durante o exercício de 2023;

k) Com relação às despesas com Publicidade Legal, o Demonstrativo de pág. 227 

afirma, em cumprimento ao artigo 37, caput, da CF/88 e da Lei 8787/20178.666 

de 21/06/1993, artigo 61, parágrafo único, que não houve despesas dessa 

categoria, no exercício financeiro de 2023;

l) Comprovante de nomeação da Gestora, Srª Erica Lima Cavalcante Mitidieri, 

pág.40;

m) O Demonstrativo Analítico dos Contratos, Acordos, Convênios, Termos de 

Parcerias ou Ajustes Firmados – CONCEDIDOS, pág. 586, refere-se à existência 

de Contratos cujo valor total executado no exercício importa em R$ 200.000,00, e 

o Demonstrativo Analítico dos Contratos, Acordos, Convênios, Termos de 

Parcerias ou Ajustes Firmados – RECEBIDOS, pág. 587, registrando a ausência 

de movimento no exercício em análise.

10 – FALHAS E/OU IRREGULARIDADES

Após analisar o presente processo de Contas Anuais, não detectamos qualquer 

indício de falha que comprometesse a gestão analisada.

11 – CONCLUSÃO

Pelo exposto, não havendo falhas e/ou irregularidades, esta Auditora opina 

pela REGULARIDADE das Contas Anuais do Fundo Estadual de Assistência 

Social - FEAS, relativas ao exercício financeiro de 2023, de responsabilidade 

da Srª Érica Lima Cavalcante Mitidieri, CPF nº 901.373.105-87, com fulcro no 

art. 43, I, da Lei Complementar Estadual no 205/2011.
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Considerando que não houve realização de inspeção, no período analisado, 

esse opinamento se dá, exclusivamente, em função das conformidades 

relacionadas à Lei 4.320/64. 

Assim sendo, este é o nosso Parecer, o qual, “SMJ”, submetemos à 
Consideração Superior. 

Este é o Relatório.

2ªCCI, em 18 de outubro de 2024.

Sueli Maria Gois de Freitas
Auditora de Controle Externo II

Matricula nº 896
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PROCESSO TC/004362/2024

EXCELENTÍSSIMO CONSELHEIRO RELATOR

LUIS ALBERTO MENESES

Ratificamos o Relatório Técnico de Contas Anuais de Gestão Nº: 43/2024 (páginas 719 a 

732 da peça única), da Auditora de Controle Externo II – Sueli Maria Gois de Freitas, nos 

termos do artigo 8º, parágrafo único e artigo 10, da Lei Complementar – LC Nº: 396/2023, 

combinado com o artigo 11 da Resolução TCE/SE – 171/1995, referente às Contas 

Anuais de Fundos Públicos Estaduais, do FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL – FEAS, referente ao Exercício Financeiro de 2023 sob a gestão da senhora 

ERICA LIMA CAVALCANTE MITIDIERI, e OPINAMOS pela REGULARIDADE DAS 

CONTAS NO PERÍODO, com fulcro no artigo 43, inciso I da Lei Complementar Nº: 

205/2011.

Ressaltamos que os Princípios da Legalidade e Economicidade foram visualizados na 

análise das Contas, em razão das peças terem sido elaboradas em conformidade com os 

normativos legais vigentes.

Vale que frisar que o julgamento pela REGULARIDADE DAS CONTAS ou a 

EMISSÃO DE PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL não deve prejudicar decisões 

futuras, de processos relativos a fatos ou atos administrativos ainda não 

conhecidos pelo Tribunal quando do julgamento das contas do exercício, e de 

outros processos eventualmente em tramitação cuja instrução ainda não foi 

concluída, conforme estabelece o art. 43, § 2º, incisos I e II, da Lei Complementar 

Nº: 205/2011
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Por último, sugerimos a oitiva do Ministério Público Especial de Contas, nos termos 

do artigo 34, inciso III, do Regimento Interno desta Corte de Contas.

2ª CCI, em 03/11/2024.

Francisco José Alves Correia Lima

Auditor de Controle Externo II – Matrícula 823

Coordenador da 2ª CCI

Arquivo assinado digitalmente por FRANCISCO JOSÉ ALVES CORREIA LIMA:66301874587 em 03/11/2024 09:29:11
Valide a autenticidade deste em 'http://www.tcese.tc.br/PecaUnica/Autentica.aspx' com o código F43D2A4D194E61A4CB2626C84E2D18A2

Processo TC/004362/2024

página 733 da peça unificada

DES - Nº 2226/2024

2ª COORD. CONT. E INSPECAO

página 2

http://www.tcese.tc.br/PecaUnica/Autentica.aspx?txtCodigo=F43D2A4D194E61A4CB2626C84E2D18A2


Gabinete do Conselheiro Luis Alberto Meneses

Processo: TC/004362/2024

 

 

Encaminhe-se ao Ministério Público de Contas para manifestação.

 
Em 4 de novembro de 2024.

 

 

 

Luis Alberto Meneses

Conselheiro Relator
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Ministério Público Especial/Distribuição
 
 
 
Encaminhe-se o presente documento ao Gabinete do Procurador EDUARDO SANTOS 
ROLEMBERG CÔRTES, para as providências cabíveis.

 

 

Aracaju, 5 de novembro de 2024.

 

INÊS MIRIAN SANTOS LIMA
Ministério Público Especial/Distribuição
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Processo nº 004362/2024 (Eletrônico)

Origem: FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Assunto:  0044 – CONTAS ANUAIS DE FUNDOS PÚBLICOS - 2023

Interessado: Erica Lima Cavalcante Mitidieri

Relator: Conselheiro Luis Alberto Meneses

         

PARECER Nº  239/2025

   

EMENTA: CONTAS ANUAIS. FUNDO ESTADUAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. EXERCÍCIO DE 2023. 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELABORADA EM CONTEÚDO 

E FORMA REGULAR. PARECER REGULAR DO ÓRGÃO 

DE CONTROLE INTERNO. PARECER REGULAR DA 

UNIDADE TÉCNICA DO TCE SERGIPE. DISCREPÂNCIA 

ACENTUADA NA APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

PÚBLICOS ENTRE ALGUMAS AÇÕES (PLANEJADO X 

AUTORIZADO X REALIZADO).  REGULARIDADE DAS 

CONTAS COM RECOMENDAÇÕES.

                I – RELATÓRIO

               Trata-se de análise técnica das Contas Anuais do FUNDO ESTADUAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, do exercício de 2023, de responsabilidade da   

senhora ERICA LIMA CAVALCANTE MITIDIERI, tombado sob nº 2024/004362 

de 29/04/2024.

        

                Em fase preliminar de instrução, a Unidade Técnica apresentou o 

Relatório de Contas nº 43/2024 em 18/10/2024 (fls.01/14 DOC7), opinando pela 

REGULARIDADE DAS CONTAS, de acordo com o art. 43, I, da LC nº 205/2011, 

considerando que fora apresentada de acordo com a Lei federal nº 4320/64. 
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                 Em Despacho s/nº de 04/11/2024 (DOC9), o Relator solicita a 

manifestação do Ministério Público de Contas.

                 Por fim, os autos vieram a este Ministério Público de Contas para 

emissão de parecer.

                 II - FUNDAMENTAÇÃO

                 Os Fundos Públicos em tese, são criados com o objetivo de 

garantir recursos e flexibilizar a gestão pública para atender a finalidades 

específicas, permitindo que sua gestão direcione recursos para áreas 

prioritárias de forma mais ágil e eficiente. 

                 De fato, assiste razão à Unidade Técnica em opinar pela 

REGULARIDADE DAS CONTAS, considerando que o conteúdo formal se 

encontra de acordo com as normas vigentes. Entretanto, observamos algumas 

ocorrências significativas de caráter operacional da aplicação dos 

recursos públicos, que ensejam algumas recomendações.  

     
PROGRAMAS/AÇÕES Dotação 

Inicial

Dotação 

Final

% 

DF/DI

Empenhado % 

Emp/DF

% 

Emp/Total

122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 422 3.972 941,24 1.206 30,37 5,56

0468 Implem. Vigilância Sócio Assistencial 30 0 - 0 - -

0473 Implementação Gestão do Trabalho 100 1.921 1921,08 0 - -

0474 Aprim. Gestão Sist. Único Ass. Social 80 616 770,00 240 38,97 1,11

0475 Aprim. Gestão Programa Bolsa Família 140 1.401 1000,72 938 66,96 4,32

0476 Manut. Conselho Estadual Ass. Social 30 34 113,34 28 82,36 0,13

0480 Impl. Sala Multimídia – CONECTA SUAS 42 0 - 0 - -

243 – ASSIST. CRIANÇA E  ADOLESCENTE 160 352 220,00 221 62,79 1,02

0471 Primeira Infância SUAS – Criança Feliz 70 196 280,00 85 43,37 0,40

0477 Fort. Prog. Erradicação Trab. Infantil 90 156 173,34 136 87,18 0,62

244 – ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 20.240 22.102 109,20 20.273 91,73 93,42

0466  Apoio Serv. Prot. Social Básica 10.600 10.816 102,04 10.549 97,54 48,61

0467 Apoio Serv. Prot. Social Especial 8.672 8.872 102,31 8.829 99,52 40,68

0469 Est. Rede Prot. Social Especial 48 0 - 0 - -

0472 Implantação Republica para Jovens 40 0 - 0 - -

0478 Manut. Unidades Acolhimento Alta Comp 650 1.611 247,85 689 42,77 3,18

0479 Prog. Nacional Prom. Acesso Trabalho 30 3 10,00 0 - -

0481 Kits Higiene, Limpeza, Cestas Alim. 200 800 400,00 206 25,75 0,95

TOTAL GERAL 20.822 26.426 126,92 21.700 82,12 100,00
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1. Discrepância bastante acentuada dos recursos destinados entre o 

que fora planejado, autorizado e realizado, de algumas ações 

relevantes para cumprimento da missão institucional do FEAS: 

Implementação Vigilância Sócio Assistencial; Implementação Gestão do 

Trabalho; Implementação Sala Multimídia/CONECTA SUAS; 

Estruturação Rede Proteção Social; Implantação Republica para 

Jovens; Programa Nacional Promoção Acesso ao Trabalho.

2. Desembolso de 89,29% dos recursos do FEAS, foram aplicados nas 

ações: APOIO SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA E 

ESPECIAL, transferidos para Fundos Municipais e Entidades sem Fins 

Lucrativos;

3. RESUMO: Observamos que os recursos do FEAS foram destinados 

basicamente para pagamento de transferências para Fundos 

Municipais e Entidades sem Fins Lucrativos (R$ 19,3 milhões), e 

não em ações específicas visando o aprimoramento do 

cumprimento da missão institucional da assistência social, além da 

discrepância dos valores de recursos, entre o que fora planejado, 

autorizado e aplicado.

              O conjunto de informações trazidas nos autos, que de forma geral, 

apresenta no exercício financeiro de 2023, situação regular quanto ao seu 

conteúdo e as normas vigentes, somado as ocorrências pontuadas pelo MPC, 

impõe assim, a REGULARIDADE DAS CONTAS COM RECOMENDAÇÕES DE 

BOAS PRÁTICAS DE CONTROLE E DE GESTÃO PÚBLICA VOLTADAS PARA 

UM CONTROLE MAIS EFETIVO DO GASTO PÚBLICO, objetivando um melhor 

cumprimento da sua missão institucional.

A gestão de custos no serviço público visa otimizar a utilização dos 

recursos públicos, melhorar a eficiência na prestação de serviços e garantir a 

transparência na aplicação dos recursos, e advém da década de 1960, com a 

edição da Lei Federal nº 4.320/64 (60 anos). A necessidade de ter informações 

precisas sobre os custos de diferentes atividades, projetos e serviços públicos é, 
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cada vez mais premente, impulsionada por fatores como a busca por maior 

eficiência e a crescente demanda por controle e transparência da gestão pública. 

                    III - CONCLUSÃO  

                    Assim, diante do que foi exposto, o Ministério Público de Contas   

acompanha a Unidade Técnica, e opina:

1. Pela REGULARIDADE DAS CONTAS, do FUNDO ESTADUAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, do exercício de 2023, de 

responsabilidade da senhora ERICA LIMA CAVALCANTE 

MITIDIERI;

2. Pela expedição das seguintes RECOMENDAÇÕES ao gestor 

atual:

a) Minimize a discrepância dos recursos públicos alocados 

entre o que fora planejado, autorizado e realizado em 

algumas ações;  

b) Priorize a destinação de recursos do FEAS para ações 

mais específicas de assistência social, visando apoiar o 

aprimoramento das políticas públicas da respectiva área, 

para além das despesas de custeio da Secretaria Estadual 

de Assistência Social;

c) Realize o monitoramento das Prestações de Contas dos 

recursos transferidos a título de contribuições efetuadas a 

Fundos Municipais e Entidades sem Fins Lucrativos, da 

ordem de 89,29% do total de recursos aplicados.

                    É o parecer.

                                              Aracaju, julho de 2025

                                              EDUARDO SANTOS ROLEMBERG CÔRTES

                                                               PROCURADOR-GERAL
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Gabinete do Conselheiro Luis Alberto Meneses

PROCESSO: TC/004362/2024
ORIGEM: FUNDO ESTADUAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
ASSUNTO: CONTAS ANUAIS DE FUNDOS PÚBLICOS
INTERESSADA: ERICA LIMA CAVALCANTE MITIDIERI
PROCURADOR: EDUARDO SANTOS ROLEMBERG CÔRTES
ADVOGADO:
RELATOR: LUIS ALBERTO MENESES
 
 

MANDADO DE INTIMAÇÃO Nº INTI-GCLAM-268/2025

 

O Excelentíssimo Senhor Conselheiro Luis Alberto Meneses, Relator do Processo 
em epígrafe, MANDA expedir a presente INTIMAÇÃO à parte interessada e ao seu 
procurador legalmente habilitado nos autos, para que, por meio da publicação deste no 
Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe, tomem ciência da 
inclusão do processo em pauta para que possam, querendo, acompanhar à Sessão do 
Pleno desta Corte de Contas, a se realizar aos7 (sete) dias do mês de agosto de 2025, 
nos termos do art. 167, II, c/c o art. 175 do Regimento Interno deste Tribunal, utilizando-
se do link https://tinyurl.com/ycvwum3r.

O pedido de sustentação oral referente a processo incluído em pauta de sessão 
mista deve ser formulado até 48 (quarenta e oito) horas antes do início da sessão de 
julgamento, por meio de protocolo do tipo PEDIDO DE SUSTENTAÇÃO ORAL, no Portal 
do Jurisdicionado, no sítio eletrônico do TCE/SE.

Dado e passado nesta cidade de Aracaju, capital do Estado de Sergipe, aos 30 
de julho de 2025. Eu, Aline Barros Monteiro, Assistente de Gabinete, mandei digitar.

 

Cons.  Luis Alberto Meneses
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GABINETE DO CONSELHEIRO LUIS ALBERTO MENESES

Processo: TC/004362/2024

Mandado de Intimação publicado no Diário Oficial Eletrônico – TCE/SE nº 
3199, em 30/7/2025.

 
Em 31 de julho de 2025.

Luis Alberto Meneses

Conselheiro Relator
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Gabinete do Conselheiro Luis Alberto Meneses

Processo: TC/004362/2024

 

 

Tendo em vista o julgamento dos autos em Sessão Plenária do dia 14/8/2025, 

encaminhe-se o presente processo à Secretaria do Pleno, com o envio de Decisão, para 

as providências cabíveis.

Aracaju, 14 de agosto de 2025.

Cons. Luis Alberto Meneses
Conselheiro Relator
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PROCESSO TC 004362/2024            DECISÃO TC 26033                              PLENO 

__________________________________________________________________ 

1 
EM 

PROCESSO TC : 004362/2024 
ORIGEM : Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS 
ASSUNTO : 461 – Contas Anuais de Fundos Públicos  
INTERESSADA : Erica Lima Cavalcante Mitidieri 
PROCURADOR : Eduardo Santos Rolemberg Côrtes – Parecer nº 239/2025 
RELATOR : Conselheiro Luis Alberto Meneses 
 

DECISÃO  TC -  26033                  - PLENO 

 
EMENTA: Contas Anuais. Fundo Estadual de 
Assistência Social, exercício financeiro de 2023, 
sob a responsabilidade da Sra. Erica Lima 
Cavalcante Mitidieri. Regularidade. 
Recomendações. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, decidem os Conselheiros do 
Tribunal de Contas do Estado de Sergipe: Luis Alberto Meneses (Relator), Ulices de 
Andrade Filho, Luiz Augusto Carvalho Ribeiro, José Carlos Felizola Soares Filho e 
Rafael Sousa Fonsêca (Cons. Substituto), com a presença do Procurador-Geral do 
Ministério Público de Contas Eduardo Santos Rolemberg Côrtes, em Sessão do Pleno, 
realizada no dia 14/8/2025, sob a Presidência da Conselheira Susana Maria Fontes 
Azevedo Freitas, por unanimidade de votos, julgar pela REGULARIDADE das Contas 
Anuais do Fundo Estadual de Assistência Social, referentes ao exercício financeiro de 
2023, sob a responsabilidade da Sra. Erica Lima Cavalcante Mitidieri, com 
recomendações, nos termos do voto do eminente Conselheiro Relator. 

 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 
Sala das Sessões do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SERGIPE, 

Aracaju, em 28 de agosto de 2025. 

Flávio Conceição de Oliveira Neto 
Presidente em exercício 

 
 

LUIS ALBERTO MENESES 
Conselheiro Relator 

 
 
Fui presente:              

EDUARDO SANTOS ROLEMBERG CÔRTES 
Procurador-Geral do Ministério Público de Contas 
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2 
EM 

 
 

 
 

RELATÓRIO 
 

Versam os autos sobre as Contas Anuais do Fundo Estadual de 

Assistência Social, referentes ao exercício financeiro de 2023, sob a 

responsabilidade da Sra. Erica Lima Cavalcante Mitidieri, CPF nº 901.373.105-

87, apresentadas tempestivamente a este Tribunal de Contas em 29/4/2024. 

 

A analista da Coordenadoria Técnica, em relatório técnico de contas 

anuais (RTECCONTAGES – Nº 43/2024), informou que não foi realizada 

inspeção no exercício financeiro em análise, assim como não foi encontrado 

processo julgado ilegal. Ao final, concluiu que a presente prestação de Contas 

Anuais não apresentou qualquer falha, opinando pela regularidade, nos termos 

do art. 43, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 205/2011. O Coordenador 

da 2ª CCI, em despacho motivado (DES – Nº 2226/2024), ratificou a referida 

conclusão 

 

Com vista dos autos, o Parquet de Contas, em parecer (PARMPC – 

nº 239/2025), acompanhou as conclusões da Coordenadoria Técnica, contudo, 

destacou ocorrências significativas de caráter operacional da execução 

orçamentária e da aplicação dos recursos públicos, quais sejam: 

 Discrepância bastante acentuada dos recursos destinados entre o que 

fora planejado, autorizado e realizado, de algumas ações relevantes 

para cumprimento da missão institucional do FEAS: Implementação 

Vigilância Sócio Assistencial; Implementação Gestão do Trabalho; 

Implementação Sala Multimídia/CONECTA SUAS; Estruturação Rede 

Proteção Social; Implantação Republica para Jovens; Programa 

Nacional Promoção Acesso ao Trabalho;  
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 Desembolso de 89,29% dos recursos do FEAS, foram aplicados nas 

ações: APOIO SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA E 

ESPECIAL, transferidos para Fundos Municipais e Entidades sem Fins 

Lucrativos; 

 RESUMO: Observamos que os recursos do FEAS foram destinados 

basicamente para pagamento de transferências para Fundos 

Municipais e Entidades sem Fins Lucrativos (R$ 19,3 milhões), e não 

em ações específicas visando o aprimoramento do cumprimento da 

missão institucional da assistência social, além da discrepância dos 

valores de recursos, entre o que fora planejado, autorizado e aplicado. 

 

Ademais, sugeriu as seguintes recomendações:  

 Minimize a discrepância dos recursos públicos alocados entre o que 

fora planejado, autorizado e realizado em algumas ações; 

 Priorize a destinação de recursos do FEAS para ações mais 

específicas de assistência social, visando apoiar o aprimoramento das 

políticas públicas da respectiva área, para além das despesas de 

custeio da Secretaria Estadual de Assistência Social; 

 Realize o monitoramento das Prestações de Contas dos recursos 

transferidos a título de contribuições efetuadas a Fundos Municipais e 

Entidades sem Fins Lucrativos, da ordem de 89,29% do total de 

recursos aplicados. 

 

É o relatório. 

 

 

VOTO 

 

Inicialmente, anoto que a Coordenadoria Técnica e o Parquet de 

Contas opinaram pela regularidade das contas, em razão de as peças terem sido 

elaboradas em conformidade com os normativos legais vigentes e não 

apresentarem falhas ou irregularidades. 
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Ademais, o Ministério Público de Contas observou que: “(...) os 

recursos do FEAS foram destinados basicamente para pagamento de 

transferências para Fundos Municipais e Entidades sem Fins Lucrativos (R$ 19,3 

milhões), e não em ações específicas visando o aprimoramento do cumprimento 

da missão institucional da assistência social, além da discrepância dos valores 

de recursos, entre o que fora planejado, autorizado e aplicado”. Diante disso, 

sugeriu recomendações de boas práticas de controle e de gestão pública 

voltadas para um controle mais efetivo do gasto público, objetivando um melhor 

cumprimento da sua missão institucional. 

 

Ante o exposto, pela economia processual, acolho os fundamentos de 

fato e de direito contidos nas manifestações da 2ª Coordenadoria de Controle e 

Inspeção e do Ministério Público de Contas, como se aqui estivessem transcritos, 

e voto pela regularidade das referidas Contas Anuais, com as recomendações 

propostas pelo Parquet de Contas.  

 

Isso posto, DECIDE O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 

SERGIPE, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, em Sessão 

Plenária realizada no dia 14/8/2025, por unanimidade de votos, julgar pela 

REGULARIDADE das Contas Anuais do Fundo Estadual de Assistência Social, 

referentes ao exercício financeiro de 2023, sob a responsabilidade da Sra. Erica 

Lima Cavalcante Mitidieri, CPF nº 901.373.105-87, com base no art. 43, I, da Lei 

Complementar Estadual nº 205/2011. RECOMENDA-SE à origem que, se já não 

o fez, adote as medidas administrativas necessárias para: 

 Minimizar a discrepância dos recursos públicos alocados entre o 

que fora planejado, autorizado e realizado em algumas ações; 

 Priorize a destinação de recursos do FEAS para ações mais 

específicas de assistência social, visando apoiar o 

aprimoramento das políticas públicas da respectiva área, para 
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além das despesas de custeio da Secretaria Estadual de 

Assistência Social; 

 Realize o monitoramento das Prestações de Contas dos 

recursos transferidos a título de contribuições efetuadas a 

Fundos Municipais e Entidades sem Fins Lucrativos, da ordem 

de 89,29% do total de recursos aplicados. 
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1 Aos quatorze (14) dias do mês de agosto de dois mil e vinte e cinco, às nove horas (09:00h), teve início 

2 a Sessão Ordinária do Pleno, sob a Presidência da Cons.ª Susana Maria Fontes Azevedo Freitas, com 

3 as presenças do Cons. Ulices de Andrade Filho, do Cons. Luiz Augusto Carvalho Ribeiro, do Cons. Luis 

4 Alberto Meneses, do Cons. José Carlos Felizola Soares Filho, do Cons. Substituto Rafael Sousa Fonsêca 

5 (em substituição à Cons.ª Maria Angélica Guimarães Marinho – em licença médica); além do 

6 Procurador-Geral do Ministério Público Especial, junto a este Tribunal, Eduardo Santos Rolemberg 

7 Côrtes (online, direto de Maceió, onde participa do 8º Congresso Nacional dos Auditores de Controle 

8 Externo dos Tribunais de Contas do Brasil (CONACON). Da Ata: Lida e aprovada a Ata da sessão 

9 anterior. Expedientes recebidos. Não houve. Distribuição dos Processos: Foram distribuídos 92 

10 (noventa e dois) processos, autuados no período de 31/07/2025 a 06/08/2025. Comunicações e 

11 proposituras: Da Presidência: A Conselheira Presidente Susana Maria Fontes Azevedo Freitas 

12 cumprimentou a todos os presentes, estendendo também suas saudações àqueles que acompanham 

13 a 25ª Sessão Ordinária do Pleno por meio do canal oficial do Tribunal no YouTube. Inicialmente, a 

14 Conselheira saudou a todos os presentes, anunciando por aberta a presente Sessão e apresentou as 

15 seguintes congratulações natalícias: “Ao Conselheiro Luiz Augusto Carvalho Ribeiro, do Tribunal de 

16 Contas do Estado de Sergipe; à Conselheira Ouvidora-Geral, Maria Angélica Guimarães Marinho, do 

17 Tribunal de Contas do Estado de Sergipe; ao Chefe da Assessoria Militar do TCE, Cel. Luís Henrique 

18 Oliveira Rocha; ao Servidor Raimundo Rodrigues de Aragão, Auditor de Controle Externo I; ao 

19 Desembargador Federal, Rodrigo Antônio Tenório Correia da Silva, do Tribunal Regional Federal da 

20 5ª Região; ao Secretário da Agricultura e presidente do PRONESE, Zeca Ramos da Silva; ao Acadêmico 

21 Lindolfo Alves do Amaral Filho, da Academia de Letras de Aracaju; ao Promotor de Justiça, Sandro 

22 Luiz da Costa, do Ministério Público do Estado de Sergipe; e, à Juíza Titular, Sílvia Helena Paraboli 

23 Martins Maluf, da 1ª Vara do Trabalho de Aracaju (TRT 20ª Região)”. Ato contínuo, também registrou 

24 as seguintes Comunicações e Proposituras: “É com elevada satisfação que anunciamos a realização 

25 da II Jornada Jurídica do Tribunal de Contas de Sergipe, a ocorrer nos próximos dias 18 e 19 de agosto, 

26 no auditório Lourival Baptista. Este evento, fruto da parceria entre a Escola de Contas e o Instituto de 

27 Direito Administrativo de Sergipe, constitui uma rica oportunidade de aprofundamento e intercâmbio 

28 entre especialistas e gestores públicos. Aliás, as inscrições foram encerradas porque foi o recorde de 

29 inscrições. Nós temos 450 inscritos e todos os dias temos pessoas pedindo para serem inscritas. E 

30 teremos aqui o ministro Anastasia, que é um expert em direito administrativo. Teremos a Cristina 
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31 Fortini, presidente da Associação Nacional de Direito Administrativo. Teremos aqui o professor Juarez 

32 Freitas, que é uma das pessoas que mais chamam atenção no cenário nacional pelo direito 

33 administrativo. Teremos também professores da USP aqui presentes. Então, nós teremos um grande 

34 dia aqui, todo ele em homenagem aos advogados. Estamos em parceria com três universidades, a 

35 Universidade Federal, a Universidade Tiradentes, a Universidade 8 de Julho. Então, nós estaremos 

36 aqui, mais ou menos aí, além dos nossos jurisdicionados que foram convidados, procuradores de 

37 todos os municípios, nós estaremos também com a jornada jurídica tem um público especial, é o 

38 público dos estudantes, para que eles possam vir ao tribunal e conhecer o tribunal. Que esta jornada 

39 inspire práticas de excelência e inovação em nosso controle externo. O Tribunal de Contas de Sergipe 

40 marcou presença, com orgulho, no cenário nacional do Controle Externo. Nossos auditores 

41 participam do 8º CONACON, em Maceió, encontro que congrega especialistas de todo o País para 

42 refletir sobre temas estratégicos à boa governança. Destaco a atuação da auditora Kaliany Varjão, 

43 que integrou painel sobre capacidades institucionais e reforma administrativa, defendendo o 

44 concurso público e o fortalecimento das instituições de controle. Com grande honra, registro a minha 

45 participação na abertura do III Congresso Nacional de Comunicação dos Tribunais de Contas, 

46 realizado no Rio de Janeiro. Representando o IRB, integrei o dispositivo oficial, ao lado de destacadas 

47 autoridades do Controle Externo. O evento, prestigiado por quase mil inscritos, refletiu sobre os 

48 desafios e avanços da comunicação institucional. Foi de um espaço estratégico, onde a transparência 

49 e o diálogo com a sociedade foram elevados ao centro da agenda pública. Registro com satisfação a 

50 realização, pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, da XXIII Semana Jurídica. Tive a honra de 

51 participar do evento cuja programação reuniu entre os palestrantes o Ministro do Supremo Tribunal 

52 Federal, Alexandre de Moraes, e a Ministra do Planejamento e Orçamento, Simone Tebet. Iniciativas 

53 como esta reafirmam o papel pedagógico e formativo das Cortes de Contas, fortalecendo o Controle 

54 Externo e a Cidadania. Na última segunda-feira, 11 de agosto, celebramos duas datas de singular 

55 relevância: o Dia do Advogado e o Dia do Estudante. Rendo homenagens aos causídicos que, com zelo 

56 técnico e compromisso ético, contribuem para a justiça e o equilíbrio institucional desta Corte. Aos 

57 estudantes, símbolo de esperança e transformação, reafirmo o empenho do TCE em fortalecer a 

58 educação pública sergipana. E parabenizo, com especial apreço, nossos servidores que, por meio da 

59 ESCONTAS, abraçaram o caminho do conhecimento contínuo, inspirando-nos com sua dedicação. 

60 Também no dia 11 de agosto foi comemorado o Dia do Garçom. Registro meu agradecimento sincero 
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61 aos profissionais que, com gentileza, discrição e eficiência, nos acompanham no cotidiano desta 

62 Corte. Parabenizo a todos na pessoa do nosso querido Val. Em parceria com a Faculdade 8 de Julho, 

63 a ESCONTAS lançou um grupo de estudos, com o tema ‘Atividade de Controle Externo: Panorama 

64 Constitucional e Jurisprudencial’. O grupo é aberto ao público interno e externo e as inscrições podem 

65 ser feitas pelo site da ESCONTAS, que continua exercendo um papel em Sergipe destacado nos 

66 estudos sobre Administração Pública e Controle Externo. Entre os dias 16 e 18 de setembro, Aracaju 

67 será palco do VII Simpósio Nacional de Educação – o SINED –, cuja realização, com orgulho, contará 

68 com a parceria do Tribunal de Contas de Sergipe e do Instituto Rui Barbosa. O evento, que ocorrerá 

69 em nossa sede, já está com inscrições abertas. Será uma instância privilegiada de reflexão qualificada, 

70 troca de experiências e aprofundamento de saberes sobre os desafios da educação pública no País. 

71 No próximo dia 22 de agosto, a ESCONTAS promove um valioso Workshop sobre Inteligência 

72 Emocional, dedicado especialmente aos pais que integram nosso corpo de servidores. A iniciativa 

73 busca fortalecer habilidades fundamentais para o equilíbrio entre razão e sentimento, tão essenciais 

74 no cotidiano pessoal e profissional. Ao cuidar de quem cuida, o TCE reafirma seu compromisso com 

75 o bem-estar, a escuta sensível e o desenvolvimento humano. Que seja uma oportunidade de 

76 aprendizado, reflexão e afeto. Hoje e amanhã o Tribunal de Contas de Sergipe, em parceria com o 

77 Senado Federal, por meio do Interlegis, promove uma oficina dedicada à capacitação sobre a Lei Geral 

78 de Proteção de Dados. A iniciativa, fruto de convênio institucional, visa qualificar servidores das casas 

79 legislativas, de forma célere e acessível, para os desafios contemporâneos da proteção de dados 

80 pessoais. Mais uma vez a ESCONTAS, buscando convênios com entidades relevantes para garantir 

81 formação sólida de qualidade aos servidores do TCE. Ainda comemorando o Dia dos Pais, tivemos 

82 ontem uma sessão de cinema, com sorteio de brindes e lanches. Mais do que um momento de 

83 descontração, foi uma singela homenagem do TCE aos pais que dedicam suas vidas aos seus filhos. 

84 Associação Nacional dos Auditores de Controle Externo dos Tribunais de Contas do Brasil (ANTC) pelo 

85 aniversário de 13 anos representando essa categoria tão importante e tendo sido uma voz ativa na 

86 defesa de um controle externo forte, técnico e independente, fundamental à nossa democracia. 

87 Celebramos ontem o Dia do Economista, profissão que conjuga rigor técnico, visão estratégica e 

88 sensibilidade social. São profissionais que, com precisão analítica e senso ético, traduzem números 

89 em políticas públicas eficazes e sustentáveis. Esta Corte reconhece e enaltece o trabalho daqueles 

90 que, pela via da ciência econômica, ajudam a construir um futuro mais próspero e justo. Trago em 
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91 Mesa, para aprovação Plenária, Convênio a ser celebrado com o Banco do Estado de Sergipe – 

92 BANESE, conforme previamente discutido com Vossas Excelências; sendo este o Convênio de Crédito 

93 Consignado, vinculado à Gratificação por Acúmulo de Acervo. Não havendo quem queira discutir, 

94 declaro aprovado”. – Concluindo assim a Presidente. Dos Conselheiros: Dada a palavra ao 

95 Conselheiro Ulices de Andrade Filho, este cumprimentou a Presidente, os demais Conselheiros, a 

96 Secretária Jilane, o Procurador-Geral Dr. Eduardo Côrtes e os que acompanhavam a sessão, 

97 presencialmente ou pelo YouTube. Associou-se às proposituras já apresentadas, registrando 

98 congratulações pelos aniversários do Conselheiro Luiz Augusto e da Conselheira Maria Angélica, 

99 desejando-lhes muitos anos de vida junto às famílias, destacando a convivência com o deputado 

100 Gustinho e a deputada Áurea, e expressando votos de pronto retorno da Conselheira Angélica. 

101 Finalizou desejando uma sessão proveitosa. Dada a palavra ao Cons. Luiz Augusto Carvalho Ribeiro, 

102 este agradeceu as felicitações recebidas, ressaltando a gentileza dos colegas e a satisfação em 

103 continuar servindo ao Tribunal. Cumprimentou a todos os presentes e virtuais, reiterou os votos à 

104 Conselheira Angélica e, em seguida, solicitou o adiamento do Processo TC 000985/2014. Deferido. 

105 Dada a palavra ao Cons. Luis Alberto Meneses, saudou os presentes e os que acompanhavam 

106 virtualmente, associando-se às congratulações aos aniversariantes da semana: os Conselheiros Luiz 

107 Augusto e Maria Angélica, o servidor Raimundo Aragão, o Coronel Henrique e o Promotor Sandro Luiz 

108 da Costa, ressaltando a atuação deste último na área ambiental. Desejou a todos saúde, paz e 

109 felicidades. Submeteu ainda à apreciação do Pleno três pedidos de Medidas Cautelares, sem caráter 

110 de urgência. Deferido. Dada a palavra ao Cons. José Carlos Felizola Soares Filho, que saudou os 

111 presentes, tanto presencialmente quanto virtualmente, este apresentou a seguinte manifestação:

112 “Obrigado, Presidente. Quero cumprimentar a todos e desejar também felicidades aos ilustres 

113 colegas conselheiros e a todos os aniversariantes da semana, já citados em sessões anteriores, em 

114 nome da servidora de nosso gabinete, Claudinete Polito. Desejo, igualmente, uma boa Sessão a todos. 

115 Senhora Presidente, gostaria de fazer um brevíssimo pronunciamento. Em 27 de abril de 2023, tomei 

116 posse como Conselheiro deste Tribunal de Contas e encerrei meu discurso inaugural citando uma 

117 frase de Fausto Cardoso, ilustre político e jurista sergipano, que assim vaticinou à época: ‘Vou morrer 

118 defendendo a honra de minha terra’. Esta citação, tão importante para a história de Sergipe, nos faz 

119 refletir sobre a necessidade de defendermos nosso Estado, sobretudo suas instituições e poderes. Em 

120 tempos de tarifas elevadas, guerras e disputas regionais espalhadas pelo mundo, defender a 
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121 soberania da nossa Nação é um imperativo. No caso específico de Sergipe, é indispensável o zelo e a 

122 responsabilidade em preservar as nossas instituições, em especial o Tribunal de Contas do Estado, 

123 que tem sido vilipendiado nos últimos dias por setores políticos e por parte da imprensa. O Tribunal 

124 de Contas desempenha um papel constitucional crucial no Controle Externo da Administração 

125 Pública, fiscalizando a correta aplicação dos recursos e auxiliando o Poder Legislativo em sua função 

126 fiscalizadora. Não se trata de órgão subordinado ao Legislativo, mas sim de órgão autônomo, com 

127 funções definidas pela Constituição Federal. A Carta Magna de 1988 estabelece claramente as 

128 atribuições e competências dos Tribunais de Contas na União, nos Estados e nos Municípios. Em 

129 suma, o Tribunal de Contas é essencial para garantir transparência, eficiência e responsabilidade na 

130 gestão pública, contribuindo para a consolidação do Estado Democrático de Direito no Brasil. 

131 Recentemente, esta Corte de Contas, em decisão unânime, concedeu duas medidas cautelares 

132 relacionadas ao transporte coletivo da região metropolitana de Aracaju, motivadas por denúncias de 

133 indícios de sobrepreço na aquisição de veículos e irregularidades em processo licitatório. A primeira 

134 medida cautelar referiu-se à adesão do Consórcio de Transporte Público Coletivo Intermunicipal à Ata 

135 de Registro de Preços nº 1/2024, firmada entre a Superintendência Executiva de Mobilidade Urbana 

136 de Belém (PA) e a empresa Tecvis Mortars Group Ltda., cujo procedimento apresentava falhas graves, 

137 como sobrepreço, cláusulas restritivas à competitividade e descumprimento de exigências 

138 contratuais. A segunda cautelar tratou da Concorrência Pública nº 1/2024, referente à concessão do 

139 serviço de transporte coletivo de passageiros da região metropolitana de Aracaju. O TCE observou 

140 que não havia decisão judicial definitiva que suspendesse o certame, tampouco ato formal de 

141 anulação devidamente fundamentado. Importa frisar, Senhora Presidente e senhores Conselheiros, 

142 que o Sistema de Controle Externo dispõe de instrumentos jurídicos próprios para a revisão de 

143 decisões, por meio dos recursos previstos em lei. A inconformidade com uma decisão não autoriza 

144 condutas que atentem contra a honra de seus prolatores ou contra a autonomia institucional do 

145 órgão competente. Tal prática, além de ilegítima, é antidemocrática. Ao invés de manejar os recursos 

146 processuais cabíveis, pautados pela legalidade, alguns têm preferido atacar este Tribunal em 

147 ambiente virtual, disseminando manifestações que beiram à incitação à violência e que visam 

148 intimidar e descredibilizar a atuação constitucional desta Corte. Sou o mais novo desta Casa, Senhora 

149 Presidente, não apenas em idade, mas em tempo de investidura no cargo que honrosamente ocupo. 

150 Ainda assim, sinto-me no dever de defender esta instituição e suas prerrogativas. Afinal, todos nós 
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151 passaremos; o Tribunal de Contas permanecerá. É mentira criminosa e vil afirmar que a decisão do 

152 Tribunal de Contas acarretará aumento na tarifa de transporte. Da mesma forma, é fake news atribuir 

153 a esta Corte a retirada de ônibus elétricos de circulação, ponto jamais deliberado por este colegiado. 

154 Vivemos na era da informação, em que somos bombardeados por notícias, imagens e vídeos que 

155 circulam em velocidade impressionante. Contudo, nem tudo é verdadeiro. As fake news são criadas 

156 deliberadamente para enganar, manipular ou confundir, muitas vezes com aparência de notícia real 

157 e títulos chamativos. Infelizmente, funcionam, espalhando-se mais rápido do que as informações 

158 verídicas, sobretudo quando exploram sentimentos como medo, raiva ou indignação — exatamente 

159 o que tem ocorrido em relação a este Tribunal. Mas é preciso resistir. A história não enaltece os que 

160 se omitem, mas os que lutam. Não há estátuas em Londres para Neville Chamberlain, mas há 

161 inúmeras para Winston Churchill. Não há aeroporto em Paris com o nome do Marechal Philippe 

162 Pétain, mas sim com o nome do General Charles de Gaulle. Portanto, esta Corte não pode silenciar-

163 se. O apequenamento não condiz com sua história nem com seu papel constitucional. Dispomos de 

164 jornalistas competentes e quadros jurídicos respeitados, que devem ser valorizados, bem como 

165 devemos reativar relações institucionais sólidas com os poderes constituídos. Diplomacia e altivez 

166 devem andar juntas. Encerro lamentando a necessidade de abordar este tema, mas reafirmo: 

167 precisamos defender o Tribunal de Contas do Estado de Sergipe, suas prerrogativas e compreender 

168 o nosso papel neste momento histórico que Deus nos reservou. Muito obrigado a todos.” Finalizou, 

169 solicitando o adiamento do Processo (TC 005869/2023). Deferido. Ato contínuo, Ato contínuo, a 

170 Conselheira Presidente, Susana Maria Fontes Azevedo Freitas, enalteceu o pronunciamento do 

171 Conselheiro José Carlos Felizola Soares Filho, parabenizando-o pela manifestação. Destacou que o 

172 Tribunal de Contas já havia emitido notas oficiais em resposta às fake news que circularam 

173 recentemente, especialmente as relacionadas à suposta retirada de veículos, atribuindo de forma 

174 indevida decisões a seu nome e ao do Conselheiro Felizola. Ressaltou a gravidade da velocidade de 

175 propagação das fake news e frisou que, caso algum gestor não concorde com deliberações desta 

176 Corte, há meios institucionais adequados para contestação, seja por meio de recursos internos, seja 

177 junto ao Poder Judiciário. Enfatizou que, nos últimos quinze dias, o Tribunal enfrentou momentos 

178 difíceis diante de tais ataques, reiterando, contudo, que a Instituição demonstra sua força por meio 

179 das auditorias realizadas, seja ao apontar falhas, seja ao reconhecer os acertos da gestão pública. Por 

180 fim, a Presidente reafirmou que, apesar das críticas e resistências, o Tribunal de Contas continuará 
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181 cumprindo sua missão constitucional de fiscalizar os atos da Administração Pública, assegurando a 

182 transparência e a legalidade. Dada a palavra ao Cons. Substituto Rafael Sousa Fonseca, este 

183 cumprimentou a Presidente, os demais Conselheiros, o Procurador, a Secretária e os que 

184 acompanhavam a sessão presencialmente e pelo canal do YouTube. Em substituição à Conselheira 

185 Maria Angélica Guimarães, ausente por motivo de saúde, associou-se inicialmente ao 

186 pronunciamento do Conselheiro José Carlos Felizola, ressaltando a importância do Tribunal de Contas 

187 para a eficiência e a transparência da gestão pública, bem como para a consolidação da democracia 

188 no País. Na sequência, uniu-se às felicitações já apresentadas, registrando votos pelos aniversários 

189 do Conselheiro Luiz Augusto Carvalho Ribeiro, da Conselheira Maria Angélica, do servidor Raimundo 

190 Aragão e do Coronel Henrique. Acrescentou ainda congratulações pelos natalícios do Conselheiro 

191 Presidente do TCE-SP, Antônio Roque Citadini, do Presidente da OAB/SE, José Anderson Nascimento, 

192 do Presidente do TCE-RS, Marco Peixoto, e do Vice-Presidente do TCE-PI, Conselheiro Kleber Dantas 

193 Eulálio. Por fim, reforçou o convite para a participação na II Jornada Jurídica do TCE/SE, a realizar-se 

194 nos dias 18 e 19 próximos, destacando a relevância da programação e dos palestrantes: a professora 

195 Cristiana Fortini, que abordará o direito ao erro e decisões do TCU; o Ministro Antônio Anastasia, com 

196 a conferência magna sobre tendências contemporâneas do controle externo; o professor Juarez 

197 Freitas, sobre o princípio constitucional da sustentabilidade em sentido amplo; o procurador do 

198 TCE/SE, João Augusto, estudioso do tema; e o professor José Maurício Conte, da USP, que tratará do 

199 planejamento orçamentário e das emendas parlamentares, inclusive a denominada emenda PIX. 

200 Ressaltou que as inscrições já se encontram esgotadas, mas que o evento será transmitido online, 

201 possibilitando amplo acesso. Finalizou, solicitando o adiamento dos processos sob a relatoria da 

202 Cons.ª Maria Angélica Guimarães Marinho, quais sejam: o Protocolo (TC 004067/2025), os 

203 Processos: (TC 009178/2020), (TC 010486/2021), (TC 010399/2021), (TC 008994/2023), (TC 

204 011365/2021), (TC 008910/2017), (TC 003915/2021), (TC 004330/2022), (TC 003950/2023), (TC 

205 005617/2025), (TC 005565/2025), (TC 005340/2025), (TC 005760/2024), (TC 006023/2024), (TC 

206 004385/2024), (TC 007323/2020), e (TC 001693/2020). E informou que julgará os Processos: TC 

207 003804/2023 e TC 010215/2022; além dos Protocolos: TC 009653/2023 e TC 007369/2023. Deferido. 

208 Nesse momento, a Cons.ª Presidente passou a palavra ao Procurador-Geral de Contas, dr. Eduardo 

209 Côrtes, que participou remotamente da presente sessão. Dada a palavra ao Procurador-Geral do 

210 Ministério Público de Contas, Eduardo Santos Rolemberg Côrtes, este saudou a todos, registrando 
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211 a participação dos Conselheiros Substitutos Alexandre Lessa e Francisco Evanildo em evento nacional 

212 que reúne auditores de Controle Externo, Procuradores e demais integrantes do Sistema, já 

213 consolidado pela relevância dos temas e do alto nível de seus palestrantes. Justificou, em razão disso, 

214 sua presença virtual na Sessão.

215 Em seguida, associou-se às congratulações dirigidas aos aniversariantes da semana, estendendo suas 

216 homenagens. Parabenizou, ainda, o Conselheiro José Carlos Felizola pela defesa enfática da 

217 Instituição, ressaltando a pertinência de sua manifestação diante das desinformações recentes em 

218 relação a decisões do Tribunal. Destacou a importância de que críticas sejam sempre formuladas com 

219 base em fatos verdadeiros e de maneira honesta, lembrando que o Tribunal, embora não seja 

220 infalível, dispõe de meios institucionais e judiciais adequados para a revisão de suas decisões. 

221 Pontuou que situações semelhantes também vêm ocorrendo em outros estados, quando setores 

222 contrariados pela atuação fiscalizatória dos Tribunais de Contas reagem de forma desarrazoada e sem 

223 fundamento, o que não contribui para o debate público. Enfatizou, por fim, que, no caso da decisão 

224 cautelar referente ao transporte coletivo com utilização de ônibus elétricos, até o momento não há 

225 notícia de interposição de recurso judicial questionando sua legitimidade ou legalidade, reforçando a 

226 correção da atuação desta Corte de Contas. A Cons.ª Presidente Susana Maria Fontes Azevedo 

227 Freitas: registrou preocupação diante dos ataques recentes dirigidos não apenas ao Tribunal de 

228 Contas de Sergipe, mas também aos Tribunais de Contas do Rio de Janeiro e de Minas Gerais, 

229 ressaltando que tais críticas decorreram de decisões que contrariaram gestores públicos e foram 

230 feitas de maneira desrespeitosa, inclusive com linguagem imprópria. Destacou que a atuação dos 

231 Tribunais está amparada pela Constituição e pelas leis, impondo a adoção de medidas cautelares 

232 sempre que identificados indícios de irregularidades, de modo a resguardar o erário até a devida 

233 apuração. Assinalou, ainda, a solidariedade da ATRICON e de outros órgãos nacionais, bem como a 

234 preocupação de seus pares em todo o país diante desse cenário de contestação pública às decisões 

235 das Cortes de Contas. Na sequência, o Conselheiro Corregedor-Geral, Luis Alberto Meneses, 

236 associou-se às manifestações da Presidente e do Procurador-Geral, bem como às congratulações ao 

237 Conselheiro José Carlos Felizola. Reconheceu que toda instituição pode ser objeto de críticas, mas 

238 reforçou que, no caso em discussão, as censuras ao Tribunal de Contas de Sergipe foram baseadas 

239 em fatos falsos, sem qualquer respaldo na realidade. Ressaltou que a Corte não determinou aumento 

240 de tarifas nem a retirada de ônibus de circulação, e que eventuais inconformismos devem ser 
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241 manifestados por meio dos recursos institucionais ou judiciais adequados, e não por ataques 

242 infundados à instituição. Ato contínuo, a Presidente complementou suas observações relatando que 

243 a Diretoria de Comunicação do Tribunal atuou prontamente no combate às notícias falsas, 

244 esclarecendo junto a jornalistas e blogs que não houve determinação de retirada de ônibus ou 

245 aumento de tarifas. Contudo, lamentou que apenas uma parcela muito pequena da imprensa tenha 

246 dado visibilidade à nota oficial do Tribunal. O Conselheiro Ulices de Andrade Filho manifestou-se 

247 destacando que as críticas dirigidas ao Tribunal têm caráter político e interesse em descredibilizar a 

248 instituição. Ressaltou que o Tribunal atua de forma técnica e sugeriu a realização de uma Auditoria 

249 Especial ou Tomada de Contas Especial para esclarecer a aquisição dos ônibus, demonstrando que 

250 não houve determinação do Tribunal quanto a suposto superfaturamento ou retirada de veículos de 

251 circulação. Mencionou ainda que a Prefeitura de Aracaju sequer possuía, até recentemente, a 

252 certidão de regularidade expedida pelo Tribunal, necessária para a obtenção de empréstimo junto à 

253 Secretaria do Tesouro Nacional. Destacou que os fatos precisam ser devidamente apurados e 

254 esclarecidos não apenas para a Corte, mas também para a sociedade, de modo a evitar o uso político 

255 da questão. Na sequência, o Conselheiro Luiz Augusto Carvalho Ribeiro declarou apoio às 

256 manifestações anteriores e reiterou que o Tribunal não tem a finalidade de agradar ou prejudicar 

257 gestores, mas de julgar com base nos autos. Sublinhou que eventuais inconformismos devem ser 

258 tratados pelos meios legais cabíveis. Endossou, ainda, a proposta do Cons. Ulices Andrade acerca da 

259 realização de Auditoria Especial, manifestando-se favoravelmente à apreciação do Pleno sobre o 

260 tema. Por fim, também fez uso da palavra o Conselheiro Substituto, cuja manifestação se deu em 

261 consonância com as falas precedentes. Concluindo a temática, a Conselheira Presidente sugeriu o 

262 envio de Moção de Apoio aos Tribunais de Contas do Rio de Janeiro e de Minas Gerais, em razão dos 

263 ataques que tais instituições sofreram ao longo da semana. A proposta foi submetida à apreciação 

264 do Colegiado e aprovada por unanimidade. ORDEM DO DIA. Publicações: Estão sendo publicadas 15 

265 Decisões de nºs 25.983 a 25.997, 01 Acórdão de nº 4.044 e, 03 Pareceres Prévios de nºs 3.883 a 

266 3.885, constantes no Anexo II da Pauta. Julgamentos. Em Prioridade I. Da Cons.ª Maria Angélica 

267 Guimarães Marinho. Protocolo (TC 004067/2025). Pedido de vista: Cons. José Carlos Felizola Soares 

268 Filho. Adiado. Do Cons. Substituto Rafael Sousa Fonseca. Processo (TC 005869/2023). Pedido de 

269 Vista: Cons. José Carlos Felizola Soares Filho. Adiado. Do Cons. Ulices de Andrade Filho. Processo 

270 (TC 004051/2021). Pedido de vista: Cons. Flávio Conceição de Oliveira Neto. Adiado. Do Cons. Flávio 
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271 Conceição de Oliveira Neto. Em face das férias regulares do Conselheiro Flávio Conceição de Oliveira 

272 Neto, a matéria sob sua relatoria, qual sejam os Processos: (TC 002704/2023), (TC 008765/2024), (TC 

273 011547/2024), (TC 004218/2024), (TC 011262/2024), (TC 001403/2024), (TC 006436/2025) e, (TC 

274 001251/2025), constantes da pauta, sofrem o consequente adiamento regimental. Do Cons. Ulices 

275 de Andrade Filho. Processo TC 009180/2020. P.M. de Tomar do Geru. Denúncia. Procurador: 

276 Eduardo Santos Rolemberg Côrtes – Parecer 195/2025. Interessado(s): Pedro Silva Costa Filho, Banco 

277 Bradesco S.A. e, Augusto Soares Diniz. Advogado(s): José Manoel de Arruda Alvim Netto – OAB/SP 

278 12.363; Eduardo Arruda Alvim – OAB/SP 118.685; e, Fernando Anselmo Rodrigues – OAB/SE 132.932 

279 – Ausentes. VOTO: Pela Procedência Parcial, com multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para Pedro 

280 Silva Costa Filho, a ser paga em até 30 dias, sob pena de remessa à Procuradoria-Geral do Estado. 

281 Aprovado por unanimidade. Processo TC 005534/2024. P.M. de Nossa Senhora da Glória. Prestação 

282 de contas anuais de governo, referentes ao exercício financeiro de 2023. Procurador: Eduardo Santos 

283 Rolemberg Côrtes – Parecer 230/2025. Interessada: Luana Michele de Oliveira Silva Cacho. VOTO: 

284 Pela Aprovação com Ressalva e Recomendações. Aprovado por unanimidade. Processo TC 

285 005671/2024. P.M. de Estância. Prestação de contas anuais de governo, referentes ao exercício 

286 financeiro de 2023. Procurador: Eduardo Santos Rolemberg Côrtes – Parecer 226/2025. Interessado: 

287 Gilson Andrade de Oliveira. VOTO: Pela Aprovação com Ressalva e Recomendações. Aprovado por 

288 unanimidade. Processo TC 005775/2024. P.M. de Ribeirópolis. Prestação de contas anuais de 

289 governo, referentes ao exercício financeiro de 2023. Procurador: João Augusto dos Anjos Bandeira de 

290 Mello – Parecer 650/2025. Interessado: Rogério Sobral Costa. Advogado(s): Letícia Cabral Melo Sobral 

291 – OAB/SE 7.639; Valteno Alves Menezes Neto – OAB/SE 13.989; e, Cristiano Pinheiro Barreto – 

292 OAB/DF 66.013 – Ausentes. VOTO: Pela Aprovação. Aprovado por unanimidade. Do Cons. Luiz 

293 Augusto Carvalho Ribeiro. Processo (TC 000985/2014). Adiado. Processo TC 005577/2020. P.M. de 

294 São Miguel do Aleixo. Prestação de contas anuais de governo, referentes ao exercício financeiro de 

295 2019. Procurador: Eduardo Santos Rolemberg Côrtes – Parecer 760/2024. Interessado: Espólio de 

296 Everton dos Santos Lima. Advogado(s): Gilberto Sampaio Vila-Nova de Carvalho – OAB/SE 2.829; 

297 Pedro Augusto Fatel da S. T. Granja – OAB/SE 9.609 – Ausentes. VOTO: Pela Iliquidez. Fez uso da 

298 palavra o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas, Eduardo Santos Rolemberg Côrtes, 

299 para registrar que, tratando-se de contas anuais de governo, não há que se falar em imputação de 

300 débito ou multa, por se tratar de apreciação global do desempenho da gestão municipal, a qual 
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301 extrapola a esfera de responsabilização pessoal do gestor. Ressaltou que o parecer ministerial foi pela 

302 rejeição das contas, entendendo, todavia, que não seria adequada a extinção pura e simples do 

303 processo, uma vez que a sociedade e o Poder Legislativo necessitam de retorno quanto à avaliação 

304 da execução orçamentária e das falhas encontradas, permitindo-se assim eventuais medidas 

305 corretivas. Concluiu defendendo que, nesses casos, o Tribunal deve entrar no mérito e emitir parecer 

306 prévio sobre a aprovação ou rejeição das contas, a fim de subsidiar a deliberação do Legislativo. 

307 Pedido de vista concedido ao Cons. Substituto Rafael Sousa Fonsêca. Prazo final: 04/09/2025. 

308 Deferido. Processo TC 080259/2009. Controladoria-Geral do Estado. Tomada de Contas Especial. 

309 Procurador: José Sérgio Monte Alegre – Parecer 1.212/2022. Interessado(s): Adinelson Alves da Silva, 

310 Ana Luiza Pereira do Amaral Dick e, José Lima Santana. VOTO: Pelo Arquivamento, diante da 

311 Prescrição da Pretensão Punitiva. Aprovado por unanimidade. Da Cons.ª Maria Angélica Guimarães 

312 Marinho. Processos: (TC 009178/2020), (TC 010486/2021), (TC 010399/2021), (TC 008994/2023), 

313 (TC 011365/2021), (TC 008910/2017), (TC 003915/2021), (TC 004330/2022), (TC 003950/2023), (TC 

314 005617/2025), (TC 005565/2025), (TC 005340/2025), (TC 005760/2024). Do Cons. Substituto Rafael 

315 Sousa Fonseca. Processo TC 003804/2023. Instituto de Previdência, Aposentadoria e Pensões dos 

316 Servidores do Município de Ilha das Flores. Prestação de contas anuais de empresas e entidades 

317 públicas, referentes ao exercício financeiro de 2022. Procurador: João Augusto dos Anjos Bandeira de 

318 Mello – Parecer 939//2024. Interessado: Edgard Brito Neto. Advogado(s): Letícia Cabral Melo Sobral 

319 – OAB/SE 7.639; Renata Viviane Meneses Barreto – OAB/SE 9.850; Valteno Alves Menezes Neto – 

320 OAB/SE 13.989; e, Cristiano Pinheiro Barreto – OAB/DF 66.013 – Ausentes. VOTO: Pela Irregularidade, 

321 com multa de R$ 6.203,36 (seis mil, duzentos e três reais e trinta e seis centavos) para Edgard Brito 

322 Neto. Aprovado por unanimidade. Da Cons.ª Maria Angélica Guimarães Marinho. Processos: (TC 

323 006023/2024), (TC 004385/2024). Adiados. Do Cons. Luis Alberto Meneses. O Conselheiro iniciou 

324 seus julgamentos pelos pedidos de Medidas Cautelares trazidos em Mesa, e que se seguem: 

325 Protocolo TC 008524/2025. P.M. de Aquidabã. Denúncia. Procurador: Eduardo Santos Rolemberg 

326 Côrtes – Parecer 252/2025. Interessado(s): NOVATEC Construções e Empreendimentos Ltda., Ana 

327 Helena Carvalho Fontes e, Prefeitura Municipal de Aquidabã. Advogado: João Guilherme Souza Leite 

328 – OAB/PE 64.893 – Ausente. Trata de denúncia, com pedido de expedição de Medida Cautelar, 

329 formulada pela Empresa NOVATEC Construções e Empreendimentos Ltda., em desfavor da Prefeitura 

330 Municipal de Aquidabã, sob responsabilidade da Prefeita Ana Helena Carvalho Fontes. O expediente 
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331 tem como objeto supostas irregularidades no procedimento do licitatório e concorrência eletrônica 

332 nº 2/2025, promovida pelo referido município para a contratação de empresa para a prestação de 

333 serviços de pavimentação. A denunciante alegou que apresentou a documentação exigida em uma 

334 proposta comercial de R$ 8,9 milhões e poucos mil, e embora sua proposta tenha sido inicialmente 

335 aceita, foi posteriormente inabilitada, desclassificada com base em um parecer técnico que 

336 apresentou as seguintes justificativas: Inexequibilidade da proposta, a administração alegou que a 

337 proposta teria violado este item que estabelece desclassificação de propostas, cujo valor seja inferior 

338 a 75% do preço orçado pelo município. O parecer técnico mencionou a aplicação de desconto maior 

339 que 25% em alguns itens. E outra justificativa seria o descumprimento do item 13.30.4.1 do edital. A 

340 administração afirmou que a NOVATEC teria descumprido este item, que impõe a utilização da tabela 

341 SINAP como parâmetro de precificação e exige que as composições sejam impressas em, no máximo, 

342 duas páginas por folha. A administração alegou que a NOVATEC alterou quantidades de insumos nas 

343 composições de preços, dificultando a análise e maculando o verdadeiro desconto ofertado pela 

344 licitante. Irresignada com a decisão, a denunciante interpôs recurso administrativo, o qual foi 

345 indeferido pela Comissão de Licitação do Município. Após o indeferimento, outra empresa, a AIR 

346 Engenharia Ltda., foi declarada vencedora, com a desindicação do objeto e a formalização do contrato 

347 administrativo, que teve como valor global o importe de R$ 9.499.000,00. De start, a denunciante 

348 protocolou a presente denúncia argumentando que a desclassificação foi legal sob o fundamento que 

349 preencheu todos os requisitos necessários para a participação do certame, inclusive aqueles 

350 utilizados pela unidade gestora como motivos para a desclassificação. Assim, requereu a concessão 

351 da medida cautelar para suspender a eficácia do ato coator, a saber, da desclassificação da 

352 denunciante, suspender o processo de contratação oriundo da concorrência eletrônica nº 2/2025 e 

353 determinar a reanálise da habilitação da NOVATEC, considerando sua proposta como a mais 

354 vantajosa e a ausência de descumprimento legal. Encaminhados os autos à DCEOS, à Coordenadoria 

355 de Engenharia, para analisar em caráter de urgência, essa apresentou o parecer, opinando pela 

356 admissibilidade da presente denúncia e pelo não diferimento da medida cautelar. O auditor de 

357 controle externo argumentou que há indícios de que a desclassificação da NOVATEC Construções e 

358 Empreendimentos Ltda., foi indevida pela ausência do devido processo de diligência para 

359 comprovação da executibilidade de alguns preços de sua proposta, uma vez que, de forma global, a 

360 mesma atende ao disposto na Lei Federal nº 14.133/2021. Ademais, observou que aparentemente 
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361 houve interpretação equivocada da unidade gestora quanto às exigências de composição de preços 

362 no edital. Por fim, asseverou que, embora as irregularidades apontadas sejam pertinentes, 

363 considerando que o contrato já foi assinado e o extrato publicado, ou seja, a fase de licitação já foi 

364 finalizada, e conforme decisões recentes deste Tribunal, não cabe mais a concessão de medida 

365 cautelar para suspender o certame, consoante disposto em precedentes desta Corte. Não obstante, 

366 ressaltou que deve ser apurada a responsabilidade dos agentes envolvidos em eventuais danos ao 

367 erário da contratação. Sugeriu a concessão de prazo regimental para que a Prefeitura apresente a 

368 este Tribunal justificativas para as irregularidades constatadas. O Ministério Público de Contas 

369 acompanhou A conclusão apresentada pela Coordenadoria de Engenharia, opinando pelo 

370 indeferimento da medida cautelar com a autuação do expediente como denúncia, para exercício da 

371 ampla defesa e contraditório da unidade jurisdicionada. Recomendando-se ainda a citação dos 

372 gestores e do pregoeiro para conhecimento do inteiro teor da denúncia e apresentação de 

373 justificativas e ou documentos de prova. O procurador, no mesmo sentido do autor de controle 

374 externo, afirmou que não cabe a este tribunal a suspensão de procedimento licitatório, quando esse 

375 já foi adjudicado e celebrado, garantindo-se a segurança jurídica. Ademais, coadunou com a autuação 

376 do feito, considerando que identificou indícios de irregularidades na desclassificação da denunciante. 

377 A denúncia, formulada pela empresa NOVATEC, busca intervenção imediata e deixa a corte, por meio 

378 de medida cautelar para que o município de Aquidabã seja compelido a suspender o ato 

379 administrativo de desclassificação da denunciante e o processo licitatório denunciado, como também 

380 que promova a análise da habilitação da denunciante no certame. Sem maiores considerações, 

381 considerando que a questão dos requisitos para a medida cautelar, eles evidentemente restam 

382 prejudicados, especialmente na questão do perigo da demora, porque aqui no caso se trata de perigo 

383 da demora inverso, dado que o contrato já foi assinado e está em execução, e que a questão de mérito 

384 na fumaça do bom direito, na verdade, vai ser melhor apreciada na análise da desclassificação que 

385 houve e o que ocorrerá na apuração da denúncia. VOTO: Acompanhando os fundamentos da 

386 Coordenadoria de Engenharia e do Ministério Público de Contas, voto no sentido de Indeferir a 

387 Medida Cautelar suscitada neste momento e determinando a Autuação do feito como Denúncia. 

388 Aprovado por unanimidade. Protocolo TC 008639/2025. P.M. de Aquidabã. Denúncia. Procurador: 

389 João Augusto dos Anjos Bandeira de Mello – Parecer 353/2025. Interessado(s): NOVATEC 

390 Construções e Empreendimentos Ltda., Ana Helena Carvalho Fontes e, Prefeitura Municipal de 
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391 Aquidabã. Advogado: João Guilherme Souza Leite – OAB/PE 64.893 – Ausente. Trata de denúncia, 

392 com pedido de expedição de Medida Cautelar, formulada pela empresa NOVATEC Construções e 

393 Empreendimentos Ltda., a mesma empresa, em desfavor da Prefeitura Municipal de Aquidabã. No 

394 caso, as irregularidades aqui indicadas se referem à concorrência eletrônica nº 04/2025, promovida 

395 pelo referido município para contratação de empresa, para prestação de serviços de recapeamento 

396 asfáltico. As alegações, tanto da denunciante das irregularidades, como os pareceres da 

397 Coordenadoria de Engenharia, e do Ministério Público de Contas versam sobre exatamente o mesmo 

398 tema. A desclassificação foi indevida e que não seguiu o regramento do edital e da legislação 

399 aplicável. Então, nesse sentido, eu não incluirei mais detalhes sobre o voto, exatamente porque os 

400 fatos se repetem, apenas a concorrência que é distinta. Então, no mesmo sentido da cautelar 

401 anterior, eu acompanho a Coordenadoria de Engenharia e o Ministério Público de Contas. VOTO: Pelo 

402 Indeferimento da Medida Cautelar neste momento e, pela Autuação do expediente como Denúncia. 

403 Aprovado por unanimidade. Protocolo TC 008492/2025. P.M. de Aquidabã. Denúncia. Procurador: 

404 Eduardo Santos Rolemberg Côrtes – Parecer 257/2025. Interessado(s): NOVATEC Construções e 

405 Empreendimentos Ltda., Ana Helena Carvalho Fontes e, Prefeitura Municipal de Aquidabã. Advogado: 

406 João Guilherme Souza Leite – OAB/PE 64.893 – Ausente. Trata também de denúncia, com pedido de 

407 medida cautelar, promovida pela mesma empresa, agora tratando da concorrência eletrônica nº 

408 3/2025, promovida pelo município para contratação de empresa para prestação de serviços de 

409 recapeamento asfáltico. Os fatos que, segundo a denunciante, estão irregulares são análogos. 

410 Também o objetivo foi a que a resignação da denunciante é pela sua desclassificação. O parecer da 

411 Coordenadoria de Engenharia e do Ministério Público de Contas também, nesse Protocolo, foi 

412 exatamente no mesmo sentido, que são necessários novos esclarecimentos à instrução da denúncia, 

413 e que, uma vez que já há contrato em execução, não é o caso de se deferir à medida cautelar. VOTO: 

414 Pelo Indeferimento da Medida Cautelar, seguindo os fundamentos de fato e de direito, manifestados 

415 pela Coordenadoria de Engenharia e pelo Ministério do Público de Contas e, pela Autuação como 

416 Denúncia. Aprovado por unanimidade. Processos TC 008189/2024. Câmara Municipal de Itaporanga 

417 D’Ajuda. Consulta. Procurador: Eduardo Santos Rolemberg Côrtes – Parecer 217/2025. Interessado: 

418 Felipe Batalha Silveira Sobral. VOTO: Pelo Arquivamento. Aprovado por unanimidade. Processo TC 

419 004358/2024. Secretaria de Estado da Assistência Social, Inclusão e Cidadania. Prestação de contas 

420 anuais de Secretaria de Estado, referentes ao exercício de 2023. Procurador: Eduardo Santos 
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421 Rolemberg Côrtes – Parecer 240/2025. Interessada: Erica Lima Cavalcante Mitidieri. VOTO: Pela 

422 Regularidade. Aprovado por unanimidade. Processo TC 003633/2022. Fundo Municipal de 

423 Assistência Social de Pedrinhas. Prestação de contas anuais de Fundos Públicos, referentes ao 

424 exercício de 2021. Procurador: Eduardo Santos Rolemberg Côrtes – Parecer 248/2025. Interessada(s): 

425 Maria Alycia Nascimento Alves e Maria Agnes Franco Souza. VOTO: Pela Regularidade. Aprovado por 

426 unanimidade. Processo TC 003757/2023. Fundo Municipal de Assistência Social de Pedrinhas. 

427 Prestação de contas anuais de Fundos Públicos, referentes ao exercício de 2022. Procurador: Eduardo 

428 Santos Rolemberg Côrtes – Parecer 249/2025. Interessada: Maria Alycia Nascimento Alves. VOTO: 

429 Pela Regularidade. Aprovado por unanimidade. Processo TC 004362/2024. Fundo Estadual de 

430 Assistência Social. Prestação de contas anuais de Fundos Públicos, referentes ao exercício de 2023. 

431 Procurador: Eduardo Santos Rolemberg Côrtes – Parecer 239/2025. Interessada: Erica Lima 

432 Cavalcante Mitidieri. VOTO: Pela Regularidade com Recomendações. Aprovado por unanimidade. 

433 Processo TC 005788/2024). Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município 

434 de São Cristóvão. Prestação de contas anuais de Fundos Públicos, referentes ao exercício de 2023. 

435 Procurador: João Augusto dos Anjos Bandeira de Mello – Parecer 399/2025. Interessada: Lucianne 

436 Rocha Lima. VOTO: Pela Regularidade com Ressalva e Determinações. Aprovado por unanimidade. 

437 Do Cons. José Carlos Felizola Soares Filho. Processo TC 006198/2018. P.M. de Malhada dos Bois. 

438 Prestação de contas Anuais de Governo, referentes ao exercício financeiro de 2017. Procurador: José 

439 Sérgio Monte Alegre – Parecer 193/2022. Interessado: Augusto César Aguiar Dinízio. Advogado: 

440 Fabiano Freire Feitosa – OAB/SE 3.173 – Ausente. VOTO: Pela Aprovação com Ressalva. Aprovado por 

441 unanimidade. O Cons. Felizola solicitou o adiamento do Processo (TC 005560/2020). Deferido. Em 

442 Prioridade II. Da Cons.ª Maria Angélica Guimarães Marinho. Processos (TC 007323/2020), (TC 

443 001693/2020). Adiados. Do Cons. Substituto Rafael Sousa Fonsêca. Processo TC 010215/2022. 

444 Câmara Municipal de Neópolis. Representação. Procurador: Eduardo Santos Rolemberg Côrtes – 

445 Parecer 506/2024. Interessado(s): João Andrade dos Santos, Eron Gomes do Nascimento, João Paulo 

446 Guedes de Souza Leite, Marcelo dos Santos, José Antonio dos Santos, José Luiz de Araujo, Israeli da 

447 Silva Farias, Luis Fernando Lira Amorim e Derivaldo Santana Filho. VOTO: Pela Procedência. Multa de 

448 R$ 5.000. Recomendações. O Cons. Ulices de Andrade Filho requereu Pedido de Vista desse Processo. 

449 Prazo final: 04/09/2025. Deferido. Do Cons. Luis Alberto Meneses. Processo TC 019640/2016. 

450 Secretaria de estado da Educação. Representação. Procurador: Eduardo Santos Rolemberg Côrtes – 
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451 Parecer 1.248/2021. Interessado(s): Jorge Carvalho do Nascimento e Eduardo Santos Rolemberg 

452 Côrtes. VOTO: Pela Procedência, sem multa Pela Prescrição da Pretensão Punitiva, com 

453 Determinações. Aprovado por unanimidade. Do Cons. José Carlos Felizola Soares Filho. Processo TC 

454 000826/2013. Controladoria-Geral do Estado. Representação. Procurador: João Augusto dos Anjos 

455 Bandeira de Mello – Parecer 169/2023. Interessado(s): Adinelson Alves da Silva, José Carlos Pedroso 

456 Assumpção, Alexsandro Lino da Conceição Silva, João Roberto Souza e Controladoria-Geral do Estado. 

457 VOTO: Pelo Arquivamento, com Extinção do Processo e Resolução do Mérito. Aprovado por 

458 unanimidade. Processo TC 110400/2016. Empresa Municipal de Obras e Urbanização. 

459 Representação. Procurador: Eduardo Santos Rolemberg Côrtes – Parecer 206/2025. Interessado(s): 

460 Antônio Sérgio Ferrari Vargas e Ministério Público de Contas. VOTO: Pelo Arquivamento. Aprovado 

461 por unanimidade. Processo TC 036883/2017. P.M. de Pinhão. Representação. Procurador: Eduardo 

462 Santos Rolemberg Côrtes – Parecer 236/2025. Interessado(s): Ana Rosa dos Santos Costa Oliveira e 

463 Charles Wagner Nunes Oliveira. VOTO: Pelo Arquivamento. Aprovado por unanimidade. Assuntos 

464 Gerais. Do Cons. Flávio Conceição de Oliveira Neto. Protocolos: (TC 008765/2024), (TC 

465 011547/2024), (TC 004218/2024), (TC 011262/2024), (TC 001403/2024), (TC 006436/2025) e, (TC 

466 001251/2025). Adiados. Do Cons. Ulices de Andrade Filho. Protocolo TC 008423/2023. Secretaria de 

467 Estado da Assistência Social, Inclusão e Cidadania. Manifestação. Procurador: João Augusto dos Anjos 

468 Bandeira de Mello – Despacho 129/2025. Interessado(s): Lincoln Thiago de Andrade Bezerra, 

469 Ariosvaldo Menezes Leite, Walter Pereira Lima e Kairós Segurança Ltda. Advogado: Leonardo Zirpoli 

470 Abath – OAB/SE 4.432 – Ausente. VOTO: Pela Autuação como Denúncia. Aprovado por unanimidade. 

471 Protocolo TC 009176/2023. P.M. de Aquidabã. Denúncia não autuada. Procurador: João Augusto dos 

472 Anjos Bandeira de Mello – Despacho 108/2025. Interessado(s): Roberto Silva dos Santos, SINTESE – 

473 Sindicato dos Trabalhadores na Educação Básica de Sergipe e Francisco Francimário Rodrigues de 

474 Lucena. VOTO: Pela Autuação. Aprovado por unanimidade. Do Cons. Luiz Augusto Carvalho Ribeiro. 

475 Protocolo TC 005902/2024. P.M. de Barra dos Coqueiros. Denúncia não autuada. Procurador: João 

476 Augusto dos Anjos Bandeira de Mello – Despacho 034/2025. Interessado(s): Roberto Silva dos Santos, 

477 SINTESE – Sindicato dos Trabalhadores na Educação Básica de Sergipe, Ivonete Alves Cruz Almeida e 

478 Alberto Jorge Santos Macedo. VOTO: Pelo Arquivamento. Aprovado por unanimidade. Protocolo TC 

479 005833/2025. P.M. de Barra dos Coqueiros. Representação com cautelar. Procurador: João Augusto 

480 dos Anjos Bandeira de Mello – Despacho 271/2025. Interessada: Salete Fernandes da Silva. VOTO: 
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481 Pelo Arquivamento, com Indeferimento da Cautelar. Aprovado por unanimidade. Do Cons. Substituto 

482 Rafael Sousa Fonsêca. Protocolo TC 009653/2023. P.M. de Neópolis. Denúncia. Procurador: Eduardo 

483 Santos Rolemberg Côrtes – Parecer 730/2024. Interessado(s): Célio Lemos Bezerra e SINTESE – 

484 Sindicato dos Trabalhadores na Educação Básica de Sergipe. VOTO: Pela Autuação como Denúncia. 

485 Aprovado por unanimidade. Protocolo TC 07369/2023. P.M. de Neópolis. Denúncia. Procurador: João 

486 Augusto dos Anjos Bandeira de Mello – Despacho 162/2024.  Interessado(s): Célio Lemos Bezerra e 

487 SINTESE – Sindicato dos Trabalhadores na Educação Básica de Sergipe. VOTO: Pela Autuação. 

488 Aprovado por unanimidade. Do Cons. Luis Alberto Meneses. Protocolo TC 220729/2016. P.M. de São 

489 Cristóvão. Denúncia não autuada. Procurador: Eduardo Santos Rolemberg Côrtes – Despacho 

490 357/2025. Interessado(s): Marcos Antônio de Azevedo Santana, Jorge Eduardo Santos e Maria 

491 Madalena Carvalho de Goes. VOTO: Pelo Arquivamento. Aprovado por unanimidade. Protocolo TC 

492 014801/2024. P.M. de Nossa Senhora das Dores. Denúncia com cautelar. Procurador: Eduardo Santos 

493 Rolemberg Côrtes – Parecer 246/2025. Interessada: Ianna Maria Porto Melo de Oliveira. VOTO: Pela 

494 Autuação com Determinação e Inclusão dos Denunciados. Aprovado por unanimidade. Protocolo TC 

495 001116/2025. P.M. de Aquidabã. Denúncia não autuada. Procurador: Eduardo Santos Rolemberg 

496 Côrtes – Despacho 353/2025. Interessado(s): Roberto Silva dos Santos e SINTESE – Sindicato dos 

497 Trabalhadores na Educação Básica de Sergipe. VOTO: Pelo Arquivamento. Aprovado por 

498 unanimidade. Do Cons. José Carlos Felizola Soares Filho. O Cons. Felizola solicitou o adiamento do 

499 Protocolo (TC 008481/2024). Deferido. Encerrada a pauta. SORTEIO: Foi Distribuído o Processo TC 

500 009016/2025 para o Cons. Luis Alberto Meneses; e, Redistribuído o Processo TC 003627/2013 para 

501 o Cons. José Carlos Felizola Soares Filho. Nenhum assunto mais havendo para ser tratado, uma vez 

502 franqueada a palavra, solicitou uso da mesma o Cons. Substituto Rafael Sousa Fonsêca, que assim 

503 falou: “Presidente, em nome de todos os pais que estão aqui sendo representados em homenagem 

504 de Vossa Excelência e da Diretoria de Comunicação que está na página. Acho que ficou pouco tempo. 

505 Mas para homenagear mais uma vez Vossa Excelência e a Comunicação pela campanha dos pais”. E, 

506 com esta fala, a Excelentíssima Senhora Presidente, Conselheira Susana Maria Fontes Azevedo 

507 Freitas, declarou encerrada a presente sessão às 11h21min., convocando uma sessão do Pleno para 

508 a próxima quinta-feira com as contas governamentais que vão ser julgadas, do ano de 2024 e, para 

509 constar, eu, Bel.ª Jilane Guarilha de Faro, Secretária do Pleno, nos termos do art. 66, do Regimento 

510 Interno do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe, lavrei e assino a presente Ata que, lida e 
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511 aprovada, será subscrita pelos Conselheiros presentes na Sessão subsequente, com a ciência do 

512 representante do Ministério Público Especial junto a este Tribunal de Contas. 

Conselheira SUSANA MARIA FONTES AZEVEDO FREITAS

Presidente

Conselheiro FLÁVIO CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA NETO

Vice-Presidente

Conselheiro LUIS ALBERTO MENESES

Corregedor-Geral

Conselheiro ULICES DE ANDRADE FILHO

Conselheiro LUIZ AUGUSTO CARVALHO RIBEIRO

Conselheira MARIA ANGÉLICA GUIMARÃES MARINHO

Conselheiro JOSÉ CARLOS FELIZOLA SOARES FILHO

Fui presente: 

Procurador-Geral EDUARDO SANTOS ROLEMBERG CÔRTES 

  

 Assinado Digitalmente pelo sistema e-TCE - SUSANA MARIA FONTES AZEVEDO FREITAS - 21/08/2025 11:27:33
 Assinado Digitalmente pelo sistema e-TCE - JOSE CARLOS FELIZOLA SOARES FILHO - 21/08/2025 12:27:54
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SECRETARIA DO PLENO

                                                                             

PROCESSO TC – 004362/2024

Certifico que a Decisão TC – 26033 - Pleno foi publicada no D.O.E. em 02 de 

setembro de 2025. Encaminhe-se o presente à Coordenadoria Jurídica para os fins 

cabíveis.

Aracaju/SE, 02 de setembro de 2025.

Atenciosamente,

Jilane Guarilha de Faro
Secretária do Pleno
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CERTIDÃO

Certifico e dou fé que a decisão relativa ao processo 

em tela fora publicada em 02/09/2025 no Diário Eletrônico do 

Tribunal de Contas do Estado de Sergipe, conforme despacho no 

item 17, e que não houve interposição de recurso, sendo que o 

feito transitou em julgado em 03/11/2025.

Aracaju, 06 de novembro de 2025.

André Vinícius Rodrigues de Oliveira

mat. 2493
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INFORMAÇÃO TÉCNICA

Trata-se do Processo TC 004362/2024, através do qual se analisou as contas anuais do Fundo 

Estadual de Assistência Social, relativas ao exercício financeiro de 2023, sob a gestão da Sra. Erica 

Lima Cavalcante Mitidieri, tendo sido proferida a Decisão TC 26.033/2025 – Pleno (peça 15), que 

julgou pela REGULARIDADE das aludidas contas anuais, com imposição das recomendações à 

atual gestão abaixo transcritas:

“ Minimizar a discrepância dos recursos públicos alocados entre o que fora 

planejado, autorizado e realizado em algumas ações;

 Priorize a destinação de recursos do FEAS para ações mais específicas de 

assistência social, visando apoiar o aprimoramento das políticas públicas da 

respectiva área, para além das despesas de custeio da Secretaria Estadual de 

Assistência Social;

 Realize o monitoramento das Prestações de Contas dos recursos transferidos a 

título de contribuições efetuadas a Fundos Municipais e Entidades sem Fins 

Lucrativos, da ordem de 89,29% do total de recursos aplicados.”

Observa-se que a Decisão transitou em julgado, conforme certidão (peça 18).

Assim, esta Auditora sugere a expedição de ofício à atual gestão do Fundo Estadual de 

Assistência Social, para que adote as providências necessárias ao cumprimento das 

Arquivo assinado digitalmente por ANA BEATRIZ DA FONSECA LOPES:01861961561 em 07/11/2025 11:16:54
Valide a autenticidade deste em 'http://www.tcese.tc.br/PecaUnica/Autentica.aspx' com o código 1E702B77144EAEFD0F970790E05E76AD

Processo TC/004362/2024

página 771 da peça unificada

INFTEC - Nº 3119/2025

COORDENADORIA JURÍDICA

EXECUÇÃO

página 1

http://www.tcese.tc.br/PecaUnica/Autentica.aspx?txtCodigo=1E702B77144EAEFD0F970790E05E76AD


recomendações supramencionadas, informando a esta Corte de Contas quais as ações 

efetivadas para o seu fiel cumprimento.

Aracaju, 06 de novembro de 2025.

Ana Beatriz da Fonseca Lopes

Auditora de Controle Externo II

Matrícula nº 1968
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COORDENADORIA JURÍDICA 

 
 

DESPACHO 

 

Tendo em vista novo procedimento instaurado nesta gestão, 

encaminhe-se à Secretaria desta Diretoria Jurídica, para ciência e demais 

providências cabíveis, conforme recomendado na Informação técnica anexada 

aos autos, para procedimento de expedição de ofício na forma indicada. 

 
 

Bianca Tavares de Andrade Ribeiro 
Coordenadora Jurídica do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe 

Auditora de Controle Externo II 
OAB/SE n° 10.153 
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1 Portal do Jurisdicionado com acesso e manual em https://www.tcese.tc.br/sagres-producao/login.xhtml
https://www.tce.se.gov.br/consultas/ConsultaVirtualDecisoes.aspx 

DIRETORIA JURÍDICA

Ofício OFI – CJEXEC - 1393/2025

Aracaju/SE, 25 de novembro de 2025.

A Vossa Senhoria a Senhora
ÉRICA LIMA CAVALCANTE MITIDIERI
Secretária de Estado de Assistência Social, Inclusão e Cidadania – SEASIC
 
 
Assunto: Cumprimento de Recomendação – Ref. Processo TC/004362/2024

 
Prezada Senhora,

 

Sirvo-me do presente para dar ciência das recomendações constantes na 

DECISÃO TC 26033 - PLENO, alusivas ao Processo TC/004362/2024, conforme 

Informação Técnica nº 3119/2025, exarada pela Diretoria Jurídica.

Informamos que a íntegra do processo pode ser consultada através do 

Portal do Jurisdicionado¹, sistema que deve ser utilizado também para protocolar a 

resposta a este ofício.

 

Atenciosamente,

Ana Stella Barreto Rollemberg Porto
Diretora Jurídica 

Susana Maria Fontes Azevedo Freitas
Conselheira Presidente
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Diretoria Jurídica 

 

Informação Técnica 

 

Versam os autos sobre as Contas Anuais do Fundo Estadual de 

Assistência Social, referentes ao exercício financeiro de 2023, sob a 

responsabilidade da Sra. Erica Lima Cavalcante Mitidieri, CPF nº 901.373.105- 

87, apresentadas tempestivamente a este Tribunal de Contas em 29/4/2024, 

tendo sido proferida a decisão TC 26.033 – Pleno pela Regularidade das Contas 

e recomendações (peça 15).  

 

A decisão transitou em julgado (peça 18). 

 

Considerando a natureza jurídica de recomendação constante na 

decisão e que a unidade gestora foi devidamente cientificada, através de ofício 

(peça 21), esta Diretoria Jurídica entende não haver mais providências a serem 

realizadas, sugerindo o arquivamento dos autos.  

 

Diretoria Jurídica, 13 de março de 2026. 

 

Ana Beatriz da Fonseca Lopes  

Auditora de Controle Externo II – Área de Auditoria Governamental 

Matrícula 1968 
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COORDENADORIA JURÍDICA

DESPACHO

Encaminhe-se ao Arquivo Geral, para providências, nos termos da 

Informação Técnica anexada.

Emiliana A. Hagenbeck Gomes
Coordenadora Jurídica do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe

em substituição
Auditora de Controle Externo II

OAB/SE n° 10.400
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